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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.095, de 16 de 
outubro de 2020, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos 
de Monte Carlo para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 751 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 1.953, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Pioneira 

de Água doce do Norte de Radiodifusão Para Promoção da Cultura, Artes e Educação, no 

município de Água Doce do Norte - ES; 

2 -  Portaria nº 2.184, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural e Comunitária 

Rio Novo, no município de Paulino Neves - MA; 

3 -  Portaria nº 1.086, de 16 de outubro de 2020 - Fundação Assistencial, 

Educacional e Cultural de Petrolina, no município de Petrolina - PE; 

4 -  Portaria nº 1.089, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária São João FM, no município de São João do Polêsine - RS; 

5 -  Portaria nº 1.095, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Cultural 

Amigos de Monte Carlo, no município de Monte Carlo - SC; 

6 -  Portaria nº 1.103, de 16 de outubro de 2020 - Conselho Comunitário dos 

Moradores e Amigos de Botumirim, no município de Botumirim - MG; 

7 -  Portaria nº 2.865, de 18 de junho de 2021 - Associação Cultural de Tururu, no 

município de Tururu - CE; 

8 -  Portaria nº 3.356, de 13 de agosto de 2021 - Associação Amigos de Campo 

Bom, no município de Campo Bom - RS; 
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9 -  Portaria nº 3.382, de 18 de agosto de 2021 - Grupo Cultural Semente do Vale, 

no município de Carbonita - MG; e 

10 -  Portaria nº 3.393, de 18 de agosto de 2021 - Associação e Rádio Comunitária 
Super, no município de Sorocaba - SP. 
 
 
 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00095/2021 MCOM 
  

Brasília, 22 de Julho de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.080061/2017-10, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária 
Cultural Amigos de Monte Carlo, inscrita no CNPJ nº 04.779.845/0001-88, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 28 de agosto de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte 
Carlo, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12041/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1095, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 5 de 
novembro de 2020. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/11/2020 | Edição: 211 | Seção: 1 | Página: 4

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.095/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000013/2002 e nº 01250.080061/2017-10, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, CNPJ nº 04.779.845/0001-88, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte
Carlo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 15706/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação da outorga de autorização de radiodifusão -
 Processo nº 01250.080061/2017-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que
trata da renovação da outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 23/07/2021,
às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7915852 e o código CRC 29C1DD17.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15706/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.080061/2017-10 - Nº SEI: 7915852

Ofício 15706 (7915852)         SEI 01250.080061/2017-10 / pg. 35



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29309/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.080061/2017-10
Processo de Outorga nº: 53740.000013/2002
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária
Cultural Amigos de Monte Carlo, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carlo/SC.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em 28 de
agosto de 2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no
DOU de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 28 de
junho de 2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº
1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4.                     Vale salientar que o prazo para apresentação do pedido de
renovação é decadencial, não sendo permitida a solicitação de prorrogação de
prazo.

 

5 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

6.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/12/2017, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2511712 e o código CRC E164CD68.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 2511712
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 54792/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo (CNPJ nº 04.779.845/0001-
88)
Avenida Ênio Lopes de Albuquerque, 156 - Centro
​89.618-000 / Monte Carlo/SC
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.080061/2017-10.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
29309/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2511867 e o código CRC 458BA8D2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 54792/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080061/2017-10 - Nº SEI: 2511867
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1

RÁDIO CIDADE FM
A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E M O N T E C A R L O

CNPJ04.779.845/0001-88 Avenida Enio Lopes de Albuquerque, 1119

ZYM 601 - CANAL 200 I FONES 49 3546-0912 - 3546-0072

www.cidadefm10.com.br Emall:cidadefm.montecarlo@hotmall.com
89618-000 MONTE CARLO SANTA CATARINA

,
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC
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RÁDIO CIDADE FM
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO 
CNPJ 04379.345/0001-88 	- 	Avenida Enio Lopes de Albuquerque, 1119 
ZYM 601 - CANAL 200 - FONES 49 3546-0912 - 3546-0072 
www.cidadefmlO.com.br  Email:cidadefm.montecario@hotmail.com  
89618-000 	- 	MONTE CARLO 	- 	SANTA CATARINA 

Ofício zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN°. 90 /ACCAMC/2017 
Monte Carlo-SC, 05 de setembro de 2017. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAçÕEs 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu 

representante legal, com fundamento no art. 6°, parágrafo único da Lei n°. 9.612/1998 - Lei 

da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz com a 

apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em cópia autenticada. 

Além disso, declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 

de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento. 

Agradecendo pelo apoio e pronto atendimento 

Atenciosamente, 

IÁ$1MÜLLER SERPA 
Presi d4a ACCAMC 

Associação Comunitária ultural Amigos de Monte Cano 
CPF n° 557928 129-34 
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M ASSOCIAÇÃO COMUNIT RIA CULTURA AMIGOSDEMONTE CARLO 
a: RÁI)IO CIDADE FM 
45/0001/88
ede: AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE 	N°: 1119 Bairro: CENTRO 	 CEP: 89618-000 Cidade: MONTE CARLO 	 UF: SC 

Nome do re resentante le : OSORIO ERNANI MULLER SERPA 
Endere o eletrônico e-,,rni : osorioems@,hotmail.com  

ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com fundamento no 

art. 6°, parágrafo único da Lei n°. 9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO 
DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em 
cópia autenticada. 

Além disso, declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

MONTE Ç^ SETEMBRO DE 2017 

entidade 

Endereço de correspondência: AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE, 1119 
Bairro: CENTRO 	 CEP: 89618-000 
Cidade: MONTE CARLO 	 IJF: SC 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

1 - Estatuto social atualizado. 

2 - Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 
3 - Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes. 
4— Último relatório do Conselho Comunitário. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MÔNTE CARLO 

(ACCAMC) - - 

Relação de diretores eléitos 

Diretor Presidente o Senhor Osório Ernani Müller Serpa, Brasileiro Casado, Professor, natural de 
Palmas Paraná, portador do CPF 557928129-34, RG 3885352-0 SSPR, residente e domiciliado à 
Avenida Enio Lopes de Albuquerque, 1119, centro de Monte Cano, casado com Ana Silvia Serpa 
Brasileira, Professora, CPF 8366418 19-72 e RG 4267975-5 SSPR; 

Diretor Vice Presidente o Senhor Ruibamar Carlos Martins Matos, Brasileiro, divorciado, natural de 
Campos Novos, portador do CPF 8 13978799-04, RG 2668728 SSPSC, Residente à Rua Rosa Oneda 
Soligo, 177, Bairro São José Monte Cano Santa Catarina; 

Diretor Secretário a Senhora Rozimani Aparecida do Prado, Brasileira Solteira portadora do CPF 
071668599-03 RG 4624725 SSPSC, natural de Campos Novos, residente a R Rodovia SC 452, 261 
Bairro Por do Sol Monte Cano Santa Catarina; 

Diretor de Finanças e Patrimônio a Senhora Denise Becker Brasileira casada, Advogada, Portadora 
do CPF 080325659-06, RG 5864766 SSPSC, natural de Campos Novos, residente à Avenida Enio 
Lopes de Albuquerque 1087, casada com Tiago Manoel Serpa, Brasileiro, Farmacêutico. 

Diretor de Programação o senhor Noel Guedes, Brasileiro casado, Aposentado, Portador do CPF 
296329869-20, RG 935514 SSPSC natural de Caçador Santa Catarina residente a Avenida Enio 
Lopes de Albuquerque, 1089, casado com Elisabeth Guedes do Lar. 

Diretor de Relações Publicas o senhor Dimas Nogueira Duarte Brasileiro Solteiro, portador do CPF 
009669589-77, RG 5127475 natural de Campos Novos, residente à Rua Maria de Lurdes Pisani 13, 
Bairro Por do Sol Monte Cano Santa Catarina. 

Monte CaL7dejunli.o2017 

.............. 
Secretária 
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Certifico que, a cópia da presente se acha 
Juntada e arquivada com as demais 
documentações relativas ao registro da ATA DE 
ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA POSSE E MUDANÇAS NO ESTATUTO 
ATA N°2512017 DATADO DE 2710812017, averbado 
Sob Reg.1405, fls.121, livro A-12, aos 031082017. 
O referido é verdade e Dou fé. Eu, Jean Ltas 
Marquevlekl, Escrevente Aut rlzada. Fra"urgo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	CFÍCIO REG. CIVIL PES. NAT. 

K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 1 fl. OOC. E PES. JURÍDiCAS 03/09/2017.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ 	/Vj 	Lorene Ls?onr Pazon Ta&iri- Of. Titu!ar 
/ 	 RosaAp.PitGatt-c1fsbt 

Jean Luc.s Mafqievsk- Esc, Aut, 
Rua Du 	de Czxias, s/n4 . Caixa Postai, 35 

Tel 49 3246-2048. FRAIURGO-5C 
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RADIO CIDADE FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA87.9 
ASSOCIAÇAO COMUISJTTARIA  CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO 
CNPJ 04.779. 845/0001-88 	 ZYM 601 - CANAL 200 
Av. Enio Lopes de Albuquerque, 1116 	 AQUI A GENTE SE FALA! 
FONES 49 3546-0912 —49 3546-0072 
www.cidadefmlO.com.br  Email: cidadefm.montecarlo@hotmail.com  

8961 8-000 	- 	MONTE CARLO - 	SC 

RELATORIO BIMESTRAL 04/2017 
Monte Carlo-SC, 23 de AGOSTO de 2017. 

REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dezessete (23/08/20 17) estiveram 

reunidos os membros do Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cultural Amigos 

de Monte Carlo, (ACCAMC) para verificar o andamento da mesma, bem como a dos 

parceiros voluntários que desempenham seus trabalhos nesta associação, chegou-se a 

seguinte conclusão: haverá algumas mudanças na programação para que possa atender as 

necessidades e o anseio da comunidade, tendo assim objetivo de atendimento as necessidades 

dos ouvintes e colaboradores, levando cultura e informação com responsabilidade sem 

distinções com tratamento igualitário a toda a comunidade, cumprindo com o que diz nosso 

estatuto. 

Sendo assim tudo correndo em perfeita ordem e todos concordaram em dar por 

encerrada a reunião. 

NOEL GUWES 
Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Cano 

DIMAS NO UEIRA DUARTE 
Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Cano 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
AMIGOS DE MONTE CARLO (ACCAMC) 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO 1 
Da entidade, sede, duração e seus objetivos. 

Art. 1°. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Cano (ACCAMC) é uma 
organização não governamental, distinta de seus associados, sem distinção de sexo, credo 
religioso ou político, raça ou cor, deficiências (fisica sensorial, visual, ou audiovisual, 
mental ou múltipla), sem fms lucrativos, e seus diretores sem remuneração, constituída por 
tempo indeterminado. Fundada em 08 DE ABRIL DE 1997, Sito Av. Enio Lopes de 
Albuquerque, 1119 sala 03, estabelece como foro sede o município de Monte Cano, Santa 
Catarina, com o número de associados ilimitado, e regido por este Estatuto e Legislação 
vigente, "doravante denominada ACCAMC". 

Art. 2°. A ACCAMC tem por objetivo PROMOVER: 
1 - A democratização dos Meios de Comunicação em geral, com atuação imediata e 
constante, através de meios de democratização própria ou alternativa e pela 
institucionalização do Direito de Comunicar. 
il - Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade, propagando a musica nacional, além do intercambio entre os aspectos 
culturais das várias comunidades organizadas. 
ifi - O espírito comunitário e solidário, segundo os princípios humanistas e democráticos, 
prestando serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário. 
IV - Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, cientifico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse. 
V - Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente. 
VI - Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica e entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos. 
VII - Reuniões de amizade e solidariedade entre os associados e demais sociedades e/ou 
entidades congêneres, sempre em conjunto aos movimentos sociais. 
Vifi - Reuniões e encontros recreativos com cunho cultural, visando apoiar atividades, 
contra todo o tipo de discriminação, preconceito ou marginalização. 
IX - A realização de atividades na área de saúde, Educação, Agricultura, Comunicação 
Informação, Habilitação e nas diversas áreas das relações Humanas. 
X - A execução de serviço de Radiodifusão Comunitária e TV Comunitária. 

Parágrafo Único - A fim de cumprir seus objetivos esta associação se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviço quantas se fizerem necessárias, a critério da diretoria. 

CAPITULO II 

Art. Y. A ACCAMC será constituída por cidadãos reconhecidamente interessados na 
defesa da cidadania; filiados nas condições deste Estatuto com os seguintes órgãos 
diretivos: 

1 - Assembleia Geral Ordinária (extraordinária). 
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II- Diretoria Executiva Colegiada. 
ifi - Conselho Fiscal. 
IV - Conselho Comunitário de Programação. 

CAPiTULO III 

Art. 4°. A Assembleia Geral: constituída pelos sócios em pleno gozo de seus direitos, é o 
órgão soberano desta associação e reunir - se - á ordinariamente uma vez a cada semestre; 
podendo ser convocada pela Diretoria Executiva ou por um quarto dos sócios. A 
Assembléia Geral só se instalará com presença pelo menos de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA50% (cinqüenta por cento) 
mais um dos sócios presentes (exceto os casos previstos neste estatuto). 

§ 1°. Serão tomadas por escrutínios secretos ou aclamação quando chapa única, as 
deliberações que envolvem eleições dos Orgãos Diretivos. 

§ 2°. Compete exclusivamente à Assembléia Geral Ordinária: 
1 - Admitir novos sócios ao quadro social; 

II - Estabelecer a contribuição financeira dos associados, a que deverá ser isonômica; 
ifi - Eleger a diretoria executiva, o conselho comunitário, conselho Fiscal; 
IV - Reformular os estatutos e os principais documentos da associação quando as 
circunstâncias o exigirem; 

V - Aprovar o Regime Interno que regulamenta cada setor de atividade; 
VI - Apreciar e votar o Orçamento, e Balanço anual e as Contas do Exercício anterior, 
assinada pela Diretoria Executiva Coligada e pelo Diretor de Finanças e Patrimônio; 
VII - Decidir sobre a filiação da ACCAMC a organizações regionais, estaduais, nacionais, 
e/ou internacionais. 

§ Y. A Assembleia Geral Extraordinária, convocada por qualquer dos órgãos da 
Associação mediante pedido formal (por escrito), dirigido a Diretoria Executiva, ou ainda 
por pedido subscrito por um quinto dos associados rigorosamente em dia com suas 
obrigações sociais, reunir-se-á sempre que necessária para deliberar sobre os assuntos que 
motivaram a sua convocação, num prazo mínimo de uma semana com prazo máximo de 
duas semanas, conforme o Código Civil n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela 
Lei 11.127, de 28/06/2005. 

§ 4°. Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, os dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função 
na qual decorra foro especial. 

§ 5°. O associado que faltar a duas assembleias gerais consecutivos, justificados ou não, 
será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de associados. 

Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá acontecer a partir de um pedido por 
escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de 
seis meses de afastamento. 

Art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5°. O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 
1- Análise das contas da diretoria, após reunião bimestral desta; 
II - Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas i 
sua adequação às metas estabelecidas. 
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111-O Conselho comunitário integrará a diretoria e será composta por: 
Diretor de programação; 
Diretor de Relações Públicas. 

Parágrafo Único. O Conselho comunitário reunir-se-á extraordinariamente, sempre que 
julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora 
e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três conselheiros. 

Art. W. O Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao o 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612, 
de 1998. Dentre os efetivos será escolhido por eles próprios o Presidente do Conselho. A 
entidade manterá disponível e atualizado a censura da programação, para qualquer 
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações. 

§ 1°. O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo menos um 
efetivo que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três 
alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao Conselho. 

§ 2°. Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião de 
fundadores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato que se encerrará junto com 
o da diretoria. 

§ 3°. O mandato do Conselho será de igual duração ao da diretoria executiva. 

Art. 7°. A Diretoria Executiva Colegiada é o órgão encarregado das atividades — Meio da 
entidade, sendo composta por 04 (quatro) membros: 

1 - 01 Diretor Presidente 
11 - 01 Diretor Vice - Presidente 
ifi - 01 Diretor Secretário Geral 
IV - 01 Diretor de Finanças e Patrimônio 

§ 1°. Os membros da Diretoria Executiva Colegiada serão eleitos democraticamente, de 
acordo com as cláusulas anteriores, para um mandato de 05 (cinco) anos, podendo ser 
reeleito para os mesmos cargos por mais um mandato. 

§ 2°. A Diretoria Executiva reunir-se-á a cada 2 (dois) meses para análise da dinâmica e 
perfil das atividades implementadas pela diretoria, verificando a sua adequação às metas 
estabelecidas como aprovação da programação da Emissora. 

§ 3°. As reuniões, tanto ordinárias como extraordinárias, serão realizadas com a maioria dos 
diretores presentes, sendo observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos. Ao fim deste 
prazo, se realizará normalmente, desde que haja no mínimo um terço dos diretores. 

§ 40. É vedada a freqüência de pessoas estranhas às reuniões da diretoria salvo quando vier 
tratar de assuntos da ACCAMC, ou quando convidada por qualquer membro da Diretoria,, 
Executiva ou do Conselho. 
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Parágrafo único. A entidade deverá manter uma conta corrente bancária. 

Art. 12. Diretor de programação compete: 
1- Acatar as decisões do conselho comunitário de programação. 

§ 5o• Será competência privativa da Assembléia Geral a destituição dos administradores, 

sendo que para essa deliberação é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
assembleia especiahnente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em pnmeira 	\ \ oe  
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, com menos de um terço nas 6 \ 

uO \\ convocações seguintes. 

t 
. c - 	

e_v. § U. Todo o Assunto discutido em reuniões da Diretona devera ter carater comumtano, 
sempre dentro das propostas das finalidades da Associação, sempre com pensamento no cr o 	. 5' 
b emcomum. o 

. 	- 	. 	. 	- 	. - 	- 	- . o Art. 8 . O Conselho Fiscal, orgao tecmco de mspeçao e fiscakzaçao da gestao economica - 
Financeira da Associação, é composto por 03 (três) Membros Efetivos e 02 (dois) 
suplentes, eleitos em sufrágio direto e secreto pelos associados, para 02 (dois) anos. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e 
extraordinariamente quando convocado. 

CAPITULO IV 
Competência dos diretores 

Art. T. Ao Diretor - Presidente compete: 

1- Convocar e Coordenar as Assembléias Gerais Ordinárias. 

11 - Em conjunto (ou separadamente) administrar a entidade, coordenar as reuniões de a 
Diretoria Executiva representá-la ativa e passivamente em juízo e nas relações externas. 
ifi - Rubricar as correspondências dirigidas ao poder público e as autoridades de hierarquia 
superior. 

IV - Rubricar em conjunto com o Diretor de Finanças e patrimônio todos os livros fiscais. 
V - Assinar sempre com o Secretário, todos os títulos, diplomas, certificados, títulos 
honoríficos. 

VI - Implantar meta e adequar à programação de Emissora. 

Parágrafo único. O Diretor Vice - Presidente auxilia e substitui o Diretor - Presidente em 
sua ausência. 

Art. 10. Ao Diretor Primeiro-secretário, compete atender o expediente, redigir atas nas 
reuniões, providenciar as correspondências dos departamentos e zelar pela ordem nos 
serviços gerais da Secretaria. 

Art. 11. Diretor de finanças e Patrimônio compete: 

1- Cuidar e zelar pelo Patrimônio da entidade e sua respectiva manutenção. 
H - Administrar financeiramente o Estatuto, ter sob sua guarda os bens e valores da 

"ACCAMC" arrecadar as contribuições dos associados e assinar recibos e demais 
comprovantes; 

ifi - Assinar Cheques, em conjunto com Diretor - Presidente. 
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ri' 

II- Coordenar a grade de programação. 

00. 
U 

:Z \.:• uJ •o 

governamentais em assuntos de u 	 9? 
• 

w .,.. 

Q2 Paragrafo unico. A diretona podera criar comissões de trabalho, alem de secretarias como: Y 
Imprensa, Pesquisa, Convêmos, Registro, Divulgação, Aposentados e Mulheres 

rã 

CAPITULO V 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" 
Dos associados, direitos e deveres 

Art. 14. São direitos dos associados: 
1- Ter vez e voto nas assembléias da entidade; 

II - Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à 

Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião de Diretoria; 

III - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou através de convênjos. 

IV - Todas as pessoas residentes neste município sejam elas fisicas ou jurídicas, poderão se 
associar a essa Entidade, conferindo-lhes o poder de "voto e serem votados para a 
composição do quadro diretivo". 

V - Freqüentar a sede da entidade e participar de suas atividades. 

VI- Recorrer à Diretoria ou ao Conselho quando sofrer penalidades que julgar injustiça. 
VII - Recorrer a coordenação, da Diretoria esclarecimento que julgar necessário. 

VIII- Representar a entidade em outras associações em festividades quando designado pela 
Diretoria. 

IX - Tomar parte nas Assembléias Gerais e nela apresentar propostas podendo inclusive 
votar e ser votado, conforme previsto neste estatuto. 

X - Apresentar novos sócios, e solicitar a sua própria retirada do quadro de associados, se 
desejar. 

Art. 15. São deveres dos associados: 

1 - Pagar as contribuições e demais taxas que forem estabelecidas pela Assembléia, 
mediante comprovante. 

II - Em caso de apresentar chapas para disputa a Diretoria da entidade, deverá constar 
obrigatoriamente propostas de trabalho a ser desenvolvido durante a gestão. 

ifi - Comparecer às reuniões quando convocado, evitando que o seu trabalho seja 
prejudicado com discussão secundarias. 

IV - Comunicar a secretaria qualquer alteração no endereço ou ausência da cidade, quando 
integrante de alguma atividade da entidade. 

Art. 13. Diretor de Relações Publica compete: 

1- Divulgar e promover popularização da entidade. 
II - Representar o seu setor de cómunicação. 

ifi - Manter contato com órgãos governamentais e não 
interesse mútuo. 

CAPITULO VI 
Do patrimônio da Entidade 
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Art. 16. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATodos os bens existentes ou que venham a ser incorporados são de propriedade da 
entidade, sendo proibida a venda, doação de instrumentos ou qualquer bem mesmo, pelos 
sócios ou qualquer diretor, constituído desta maneira falta grave. 

Parágrafo único. Em caso de dissolução da ACCAMC os bens serão revertidos a entidades 
filantrópicas que rezam pelos princípios estabelecidos por estatuto. 

CAPITULO VII, 
Receitas e Despesas 

Art. 17. A receita da Entidade advirá: 

1 - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em 
livro caixa com valor, data e identificação do doador, 
II- Da contribuição mensal dos associados; 
ifi - De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

IV - De apoio cultural do comércio local, pessoas fisicas e jurídicas; 

V - Doações parlamentares e da Secretaria de Cultura do Estado e do Ministério da Cultura, 
através da Lei 8.313/91; 

Receitas oriundas de convênios; 

De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§ l. Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 

§ 2°. Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou 
não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

§ Y. Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente 
poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por 
força judicial. 

Art. 18. As despesas da Entidade podem ser: 

1 - Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos; 

II - Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 

III- Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

§ 1°. Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do membro que 
prestar serviços especiais que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se 
faça necessário sua profissionalização. 

§ 2°. A contratação e demissão dos funcionários dependerão de aprovação da maioria 
absoluta da Diretoria Executiva. 

§ 3°. Os associados não respondem solidária e nem subsidiariamente pelas obrigações 
fiscais e jurídicas da mesma, cabendo esta responsabilidade à sua Direção. 	 1) 

CAPiTULO VIU 
Programação mínima 
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Art. 19. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMinimamente, a programação deverá constar de: 
1 - Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 	' 
trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação; 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO 

11 - Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor. Esse 
espaço deverá funcionar como laboratório radiofónico; 	 .00 

Proibição de uso de qualquer espaço com fms político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas oo  

O M W  
pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a todos e 
protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 
IV - Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela 
transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

CAPITULO IX 
Das penalidades 

Art. 20. As penalidades a serem aplicadas são as seguintes: 
1 - Advertência por escrito, quando o sócio violar alguma norma deste Estatuto ou 
manifestar atitudes que contrariem decisões da Assembléia. 
II - Proibição de entrar na sede social a partir de qualquer ato e/ou evento, por tempo 
determinado, quando desrespeitar normas contidas no Regimento Interno, necessário para 
seu bom funcionamento. 
ifi - Suspensão pelo prazo de oito dias, dois anos, quando difamar a Associação e seus 
órgãos representativos ou receber pela segunda vez uma das penalidades previstas nos 
parágrafos 1° e 2° deste artigo. 
IV - desligamento permanente quando cometer falta muito grave contra a Associação e seus 
Estatutos, ou receber pela segunda vez a penalidade prevista no parágrafo 3° deste artigo. 
Ao sócio acusado será assegurada prévia defesa, cabendo-lhe recursos em ultima instância 
à Assembléia Geral. 
V - Ao sócio que se desligar por vontade própria terá possibilidade a readmissão, mediante 
nova proposta, aprovada pela Assembléia, ao sócio que for afastado não será permitido a 
sua readmissão. 

CAPITULO X 
Dispositivos gerais 

Art. 21. É proibido o uso do nome da entidade, por qualquer que seja, onde for, sem 
autorização prévia por escrito da Diretoria. 

Art. 22. Os sócios não responderão, mesmo que subsidiariamente, pelas obrigações 
contratadas em nome da entidade. 

Art. 23. Este Estatuto só poderá ser alterado em Assembléia Geral dos Associados, 
convocado especialmente para este fim. Qualquer mudança deste só será possível se obtiver 
aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados presentes. 

Art. 24. O tempo de duração da entidade é indeterminado e para que a mesna se dissolva, 
terá que haver uma Assembléia Geral convocada especialmente para tpf fiqi, instalada 
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conforme rege este Estatuto, e obter aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados 
presentes. 

§ l. Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a dissolução da 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da \ 
Assembléia; 

§ 2°. O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades, afins, 
sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela 
Assembléia; 

§ Y. Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 
patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 11  deste Artigo. 

Art. 25. Este Estatuto devidamente rubricado pelos coordenadores da Assembléia de 
Fundação entrará em vigor na data de sua aprovação. 

O presente Estatuto é uma versão atualizada, em decorrência de alterações estatutárias, 
aprovado em assembléia geral extraordinária, realizada aos vinte sete dias do mês de junho 
de dois mil e dezessete (27/06/2017), conforme ata constante às fi. 16 a 18, livro 01-A. 

> 	MONTE CARLO, 27 de junho de 2017. 

CPFn557 
Presidente 

ROZ 	APARECIDA do PRADO 
CPF 071668599-03 

10 Serário (ACCAMC) 

(n 
o 

OÀB/SC 32.997 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO 
(ACCAMC) 

Ata de assembleia geral de eleição da diretoria Posse e mudanças no Estatuto 
ca 

ATA N° 25/2017 	 i 
Aos vinte e sete dias do mês junho de dois mil e dezessete (27/06/2017). As 1 8h30min nas 

dependências da Sala de reunião da ACCAMC na cidade de Monte Cano - SC. Com a presença d 

todos os associados da Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Cano (ACCAMC g tI 
reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, o Senhor presidente Emerson Rayzer da Cruz dei 

UZ- 

início aos trabalhos dando as boas vindas e agradecendo a presença de todos, pediu que procedesse a 
c ' leitura do edital de convocação datada de treze de junho de dois mil e dezessete (13/06/2017). Com a 

seguinte ordem do dia: Eleição da nova diretoria e alteração do estatuto, dando prosseguimento, o 

senhor presidente relatou da grande dificuldade fmanceira que a Associação (ACCAMC) vem 

sofrendo devido à crise que o pais vêm enfrentando em seus dias que de alguma forma também nos 

afeta. O senhor presidente comentou ainda a grande evasão da População de Monte Carlo e com isso 

muitos associados foram embora, ainda pediu que fosse deixada a palavra livre, e os relatos foram 

que a radio nos dias de hoje é de grande necessidade para a população, e então foi dito que a criação 

da TV Comunitária será mais uma nova ferramenta sócio cultural para nossa cidade. Devolvida a 

palavra então o senhor diretor presidente pediu que fosse dado 15 minutos para a formação das 

chapas para a nova diretoria, passado isso foi formado uma chapa ou seja chapa única que foi 
escolhida por aclamação assim composta: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADiretor Presidente o Senhor Osório Emani Müller Serpa, 
Brasileiro Casado, Professor, natural de Palmas Paraná, portador do CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA557928129-34, RG 
3885352-0 SSPR, residente e domiciliado à Avenida Enio Lopes de Albuquerque, 1119, centro de 

Monte Canto, casado com Ana Silvia Serpa Brasileira, Professora, CPF 836641819-72 e RG 
4267975-5 SSPR; Diretor Vice Presidente o Senhor Ruibamar Carlos Martins Matos, Brasileiro, 
divorciado, natural de Campos Novos, portador do CPF 813978799-04, RG 2668728 SSPSC, 

Residente à Rua Rosa Oneda Soligo, 177, Bairro São José Monte Cano Santa Catarina; Diretor 
Secretário a Senhora Rozimani Aparecida do Prado, Brasileira Solteira portadora do CPF 

071668599-03 RG 4624725 SSPSC, natural de Campos Novos, residente a R Rodovia SC 452, 261 
Bairro Por do Sol Monte Cano Santa Catarina; Diretor de Finanças e Patrimônio a Senhora Denise 
Becker Brasileira casada, Advogada, Portadora do CPF 080325659-06, RG 5864766 SSPSC, natural 

de Campos Novos, residente à Avenida Enio Lopes de Albuquerque 1087, casada com Tiago Manoel 
Serpa, Brasileiro, Farmacêutico. Diretor de Programação o senhor Noel Guedes, Brasileiro casado, 
Aposentado, Portador do CPF 296329869-20, RG 935514 SSPSC natural de Caçador Santa Catarina 

residente a Avenida Enio Lopes de Albuquerque, 1089, casado com Elisabeth Guedes do Lar. 
Diretor de Relações Publicas o senhor Dimas Nogueira Duarte Brasileiro Solteiro, portador do CPF 

009669589-77, RG 5127475 natural de Campos Novos, residente à Rua Maria de Lurdes Pisani 13, 

Bairro Por do Sol Monte Cano Santa Catarina. decidido na assembleia mudança também do estatuto 

no para adequar-se a o novo código Civil que "diz que a assembleia geral é soberana em suas 
decisões", assim sendo aprovada por unanimidade conhecida a chapa eleita procedeu-se a aprovação 

geral e foi dado posse em imediato nova diretoria. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a 
Assembleia 	Geral 	Extraordinária 	e 	passou-se 	a 	redação 
ata, que lida e aprovada e assinada por todos. Monte Cano, vinte s sete de junho de dois mil e 

- 
uezessete 2IIUb/2(J 	O 17).  estatuto ficou assim transcrito. 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO 1 
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Da entidade, sede, duração e seus objetivos. 

	

<<•3 	C) Art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl. A Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Cano (ACCAMC) é uma organizaçã 
d. 

não governamental, distinta de seus associados, sem distinção de sexo, credo religioso ou político 	9 
raça ou cor, deficiências (fisica sensorial, visual, ou audiovisual, mental ou múltipla), sem fin 
lucrativos, e seus diretores sem remuneração, constituída por tempo indeterminado. Fundada em 08' 
DE ABRIL DE 1997, Sito Av. Enio Lopes de Albuquerque, 1119 sala 03, estabelece como foro sede o 
o município de Monte Cano, Santa Catarina, com o número de associados ilimitado, e regido por esteQg dJ 
Estatuto e Legislação vigente, "doravante denominada ACCAMC". 0.  

l, Art. 11— A ACCAMC tem por objetivo PROMOVER: 

A democratização dos Meios de Comunicação em geral, com atuação imediata e constante, através 
de meios de democratização própria ou alternativa e pela institucionalização do Direito de 
Comunicar. 

Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade, propagando a musica nacional, além do intercambio entre os aspectos culturais das 
várias comunidades organizadas. 

O espírito comunitário e solidário, segundo os princípios humanistas e democráticos, prestando 
serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário. 
d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, 
informações de cunho político, social, econômico, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às 
comunidades e de seu interesse. 

Promover cursor de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente. 
Presta assessoramento na área de comunicação radiofônica e entidades sindicais, comunitárias, 

religiosas, culturais e outras sem fms lucrativos. 
g)Reuniões de amizade e solidariedade entre os associados e demais sociedades e/ou entidades 
congêneres, sempre em conjunto aos movimentos sociais. 
h)Reunjões e encontros recreativos com cunho cultural, visando apoiar atividades, contra todo o tipo 
de discriminação, preconceito ou marginalização. 

A realização de atividades na área de saúde, Educação, Agricultura, Comunicação Informação, 
Habilitação e nas diversas áreas das relações Humanas. 

A execução de serviço de Radiodifusão Comunitária e TV Comunitária. 

Parágrafo Único 
- A fim de cumprir seus objetivos esta associação se organizará em tantas unidades 

de prestação de serviço quantas se fizerem necessárias, a critério da diretoria. 

CAPITULO!! 

Art.ffl - A ACCAMC será constituída por cidadãos reconhecidamente interessados na defesa da 
cidadania; filiados nas condições deste Estatuto com os seguintes órgãos diretivos: 

Assembléia Geral Ordinária (extraordinária) 
Diretoria Executiva Colegiada 
Conselho Fiscal 
Conselho Comunitário de Programação 

CAPITULO ifi 	 ~ S&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' 

Art.IV - A Assembléia Geral; constituída pelos sócios em pleno gozo de seus direitos; é o órgão 
soberano desta associação e reunir 

- se zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- á ordinariamente uma vez a cada semestre; podendo ser 
convocada pela Diretoria Executiva ou por um quarto dos sócios. A Assembléia Geral só se instalará 
com presença pelo menos de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA50% (cinqüenta por cento) mais um dos sócios presentes (exceto os 
casos previstos neste estatuto). 
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1° Serão tomadas por escmtínios secretos ou aclamação quando chapa única, as deliberações que 
envolvem eleições dos Orgãos Diretivos. 
2° Compete exclusivamente à Assembléia Geral Ordinária: 
Admitir novos sócios ao quadro social; 

ZO f  
Estabelecer a contribuição fmanceira dos associados, a que deverá ser isonômica; 
Eleger a diretoria executiva, o conselho comunitário, conselho Fiscal; 
Reformular os estatutos e os principais documentos da associação quando as circunstâncias j 
exigirem; 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ui 
UJ 

Aprovar o Regime Interno que regulamenta cada setor de atividade; 	 - ' 
Apreciar e votar o Orçamento, e Balanço anual e as Conta do Exercício anterior, assinada pe 	- 
Diretoria Executiva Coligada e pelo Diretor de Finanças e Patrimônio; 
Decidir sobre a filiação da ACCAMC a organizações regionais, estaduais, nacionais, e/ou 
internacionais; 
30  A Assembléia Geral Extraordinária, convocada por qualquer dos órgãos da Associação mediante 
pedido formal (por escrito), dirigido a Diretoria Executiva, ou ainda por pedido subscrito por um 
quinto dos associados rigorosamente em dia com suas obrigações sociais, reunir-se-á sempre que 
necessária para deliberar sobre os assuntos que motivaram a sua convocação, num prazo mínimo de 
uma semana com prazo máximo de duas semanas. Conforme o Código Civil n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005. 
4° Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, que os dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5° O associado que faltar a duas assembléias gerais consecutivos, justificados ou não, será desligado 
sumariamente e sem aviso, do quadro de associados. 
Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá acontecer a partir de um pedido por escrito à 
Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de 
afastamento. 
Art. V - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 

Análise das contas da diretoria, após reunião bimestral desta; 
Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria verificando sua 

adequação às metas estabelecidas. 
c)O Conselho comunitário integrará a diretoria e será composta por: 

1-Diretor de programação; 
1-Diretor de Relações Publicas. 

Parágrafo Único - O Conselho comunitário reunir-se-á extraordinariamente, sempre que julgar 
necessário, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e local decidido 
pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três conselheiros. 
Art. VI - O Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao o interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no art. 40  da Lei no 9.612, de 1998. Dentre os efetivos será escolhido por eles 
próprios o Presidente do Conselho. A entidade manterá disponível e atualizado a censura da 
programação, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações. 
Parágrafo Primeiro - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo 
menos um efetivo que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três 
alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao Conselho. 
Parágrafo Segundo - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião «, 
de fundadores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato que se encerrará junto com o da 
diretoria. 
Parágrafo Terceiro - 0 mandato do Conselho será de igual duração ao da diretoria executiva. 
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Art. VII— A Diretoria Executiva Colegiada é o órgão encarregado das atividades - Meio da entidade, 
sendo composta por 04 (quatro) membros: 

.il01 - Diretor Presidente 
01 - Diretor Vice - Presidente 
01 —Diretor Secretário Geral 	 noz 

01 - Diretor de Finanças e Patrimônio 

00 

1° Os membros da Diretoria Executiva Colegiada serão eleitos democraticamente, de acordo com as' 
cláusulas anteriores, para um mandato de 05 (cinco) anos, podendo ser reeleito para os mesmos o  
cargos por mais um mandato. 
2° A Diretoria Executiva reunir-se-á a cada dois meses para análise da dinâmica e perfil das 
atividades implementadas pela diretoria, verificando a sua adequação às metas estabelecidas como 
aprovação da programação da Emissora. 
3° As reuniões, tanto ordinárjas como extraordinárias, serão realizadas com a maioria dos diretores 
presentes, sendo observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos. Ao fim deste prazo, se realizará 
normalmente, desde que haja no mínimo um terço dos diretores. 
4° E vedada a freqüência de pessoas estranhas às reuniões da diretoria salvo quando vier tratar de 
assuntos da ACCAMC, ou quando convidada por qualquer membro da Diretoria Executiva ou do 
Conselho. 
50 

 Será competência privativa da Assembléia Geral a destituição dos administradores, sendo que para 
essa deliberação é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, com menos de um terço nas convocações seguintes. 
6° Todo o Assunto discutido em reuniões da Diretoria deverá ter caráter comunitário, sempre dentro 
das propostas das fmalidades da Associação, sempre com pensamento no bem comum. 

Art. VIII - O Conselho Fiscal, órgão técnico de inspeção e fiscalização da gestão econômica - 
Financeira da Associação, é composto por 03 (três) Membros Efetivos e 02 (dois) suplentes, eleitos 
em sufrágio direto e secreto pelos associados, para 02 (dois) anos. 

ÚNICO - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente 
quando convocado. 

CAPITULO IV 

Aos Diretores Compete 

Art. IX - Ao Diretor - Presidente compete: 
Convocar e Coordenar as Assembléias Gerais Ordinárias. 
Em conjunto (ou separadamente) administrar a entidade, coordenar as reuniões de a Diretoria 
Executiva representá-la ativa e passivamente em juízo e nas relações externas. 
Rubricar as correspondências dirigidas ao poder público e as autoridades de hierarquia 
superior. 
Rubricar em conjunto com o Diretor de Finanças e patrimônio todos os livros fiscais. 
Assinar sempre com o Secretário, todos os títulos, diplomas, certificados, títulos honoríficos, 
etc... 
Implantar meta e adequar à programação de Emissora. 

Único - 0 Diretor Vice - Presidente auxilia e substitui o Diretor - Presidente em sua ausência. 
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Art. X - Ao Diretor Primeiro-secretário, compete atender o expediente, redigir atas nas reuniões, 
providenciar as correspondências dos departamentos e zelar pela ordem nos serviços gerais da 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArn 

Secretaria. 
z.. 	• 

Art. XI— Diretor de fmanças e Patrimônio compete: 

Cuidar e zelar pelo Patrimônio da entidade e sua respectiva manutenção. 	 0LU : 3 
Administrar fmanceiramente o Estatuto, ter sob sua guarda os bens e valores da "ACCAM(J 

CF arrecadar as contribuições dos associados e assinar recibos e demais comprovantes; 	go 
Assinar Cheques, em conjunto com Diretor - Presidente. 	 ' t 

O 

1° A entidade deverá manter uma conta corrente bancária. 

Art. XII - Diretor de programação compete: 
a)Acatar as decisões do conselho comunitário de programação. 
b)Coordenar a grade de programação. 

Art. XIII - Diretor de Relações Publica compete: 
a)Divulgar e promover popularização da entidade. 
b)Representar o seu setor de comunicação. 
c)Manter contato com órgãos governamentais e não governamentais em assuntos de interesse mútuo. 

Único - A diretoria poderá criar comissões de trabalho, além de secretarias como: Imprensa, 
Pesquisa, Convêmos, Registro, Divulgação, Aposentados e Mulheres. 

CAPITULO V 

Dos Associados, diretores e Deveres: 

Art. XIV - São direitos dos associados: 
l ter vez e voto nas assembléias da entidade; 
2° Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e 
participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, 
resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 
3° Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou 
através de convênios. 
4° Todas as pessoas residentes neste município sejam elas fisicas ou jurídicas, poderão se associar a 
essa Entidade, conferindo-lhes o poder de "voto e serem votados para a composição do quadro 
diretivo". 
5° Freqüentar a sede da entidade e participar de suas atividades. 
6° Recorrer à Diretoria ou ao Conselho quando sofrer penalidades que julgar injustiça. 
7° Recorrer a coordenação, da Diretoria esclarecimento que julgar necessário. 
8° Representar a entidade em outras associações em festividades quando designado pela Diretoria. 
9° Tomar parte nas Assembléias Gerais e nela apresentar propostas podendo inclusive votar e ser 
votado, conforme previsto neste estatuto. 
10° Apresentar novos súcios, e solicitar a sua própria retirada do quadro de associados, se desejar. 

Art. XV - São deveres dos associados: 
1° Pagar as contribuições e demais taxas que forem estabelecidas pela Assembléia, mediante 
comprovante. 
2° Em caso de apresentar chapas para disputa a Diretoria da entidade, deverá constar 
obrigatoriamente propostas de trabalho a ser desenvolvido durante a gestão. 
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3° Comparecer as reuniões quando convocado, evitando que o seu trabalho seja prejudicado com 
discussão secundarias. 	

tn 
40 

 Comunicar a secretaria qualquer alteração no endereço ou ausência da cidade, quando integrai4, 
de alguma atividade da entidade. 

CAPITULO VI Çq 

DoPatrjinônjodaEntidade 

:E w  
Art. XVI - Todos os bens existentes ou que venham a ser incorporados são de propriedade 4 
entidade, sendo proibida a venda, doação de instrumentos ou qualquer bem mesmo, pelos sócios o 
qualquer diretor, constituído desta maneira falta grave. 	 CY 

- 
c O 

Único - Em caso de dissolução da ACCAMC os bens serão revertidos a entidades filantrópicas que 
rezam pelos princípios estabelecidos por estatuto. 

CAPITULO VII 
RECEITAS e DESPESAS 

Art. XVII- A receita da Entidade advirá. 
Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em livro 

caixa com valor, data e identificação do doador; 
Da contribuição mensal dos associados; 
De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
De apoio cultural do comércio local, pessoas fisicas e jurídicas; 
Doações parlamentares e da Secretaria de Cultura do Estado e do Ministério da Cultura, através da 

Lei 8.313/91; 
O Receitas oriundas de convênios; 
g) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
§ - r - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de 
forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 
§ - 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou não, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior; 
§ - 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá 
ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Art. XVIII- As despesas da Entidade podem ser: 
Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos; 
Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e 

instalações, a título de pró-labore; 
e) Patrocínios a projetos ou atividades com fms comunitários. 
§ -1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do membro que prestar 
serviços especiais que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessário sua 
profissionalização; 
§ - 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependerão de aprovação da maioria absoluta da 
Diretoria Executiva; 
§ - 3° - Os associados não respondem solidária e nem subsidiariamente pelas obrigações fiscais e 
jurídicas da mesma, cabendo esta responsabilidade à sua Direção. 

CAPITULO VIII 
PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

Art. XEX - Minimamente, a programação deverá constar de: 
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Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e 
reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas das 
comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor. Esse espaço deverá funciona 
como laboratório radiofónico; 	 . 

e) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de participaçã 
igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cuj& 
convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por contaj 
do horário político obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das8 
várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação 
de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

c - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc 

Das Penalidades: 	
CAPITULO IX 

Art. XX - As penalidades a serem aplicadas são as seguintes: 
10 

Advertência por escrito, quando o sócio violar alguma norma deste Estatuto ou manifestar atitudes 
que contrariem decisões da Assembléia. 
2° Proibição de entrar na sede social a partir de qualquer ato e/ou evento, por tempo determinado, 
quando desrespeitar normas contidas no Regimento Interno, necessário para seu bom funcionamento. 
3° Suspensão pelo prazo de oito dias, dois anos, quando difamar a Associação e seus órgãos 
representativos ou receber pela segunda vez uma das penalidades previstas nos parágrafos 1° e 2° 
deste artigo. 
4° desligamento permanente quando cometer falta muito grave contra a Associação e seus Estatutos, 
ou receber pela segunda vez a penalidade prevista no parágrafo 3° deste artigo. Ao sócio acusado será 
assegurada prévia defesa, cabendo-lhe recursos em ultima instância à Assembléia Geral. 
5° Ao sócio que se desligar por vontade própria terá possibilidade a readmissão, mediante nova 
proposta, aprovada pela Assembléia, ao sócio que for afastado não será permitido a sua readmissão. 

Dispositivos Gerais 	
CAPITULO X 

Art. Xxi - É proibido o uso do nome da entidade, por qualquer que seja, onde for, sem autorização 
prévia por escrito da Diretoria. 

Art. XXII - Os sócios não responderão, mesmo que subsidiariamente, pelas obrigações contratadas 
em nome da entidade. 

Art. XXIII - Este Estatuto só poderá ser alterado em Assembléia Geral dos Associados, convocado 
especialmente para este fim. Qualquer mudança deste só será possível se obtiver aprovação de 2/3 
(dois terços) dos associados presentes. 

Art. XXIV - O tempo de duração da entidade é indeterminado e para que a mesma se dissolva, terá 
que haver uma Assembléia Geral convocada especialmente para tal fim, instalada conforme rege este 
Estatuto, e obter aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados presentes. 

Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a dissolução da 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia;<? 

Parágrafo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades, afins; 
sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem defmidas pela 
Assembléia; 
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Parágrafo 30 
- Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 

patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste Artigo. 

Art. XXV - Este Estatuto devidamente rubricado pelos coordenadores da Assembléia de Fundação 
entrará em vigor na data de sua aprovação. 	 O 

°L 
O presente Estatuto é uma versão atualizada, em decorrência de alterações estatutárias, aprovad 

em assembléia geral extraordinária, realizada aos vinte sete dias do mês de junho de dois mii é 
dezessete (27/06/2017), conforme ata constante às fl. 18 a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA25, livro 01-A. 

00 
') 

Rozimari Aparecida do Prado, Denise Becker, Solange Zucco, Ruibamar Carlos de Matos, OsoncP 
Ernam Müller Serpa, Marcio Felipe Valter, Natanael de Jesus Camargo, Tiago Manoel Serpa, 
Adilson Castanha, Noel Guedes, Daniel Jesus dos Santos, Ana Silvia Serpa, Andreia de Oliveira, 
Paulo Afonso Nunes, Dimas Nogueira Duarte, Adão Marcos Camargo, Rodrigo Shumacher Coelho, 

Adão Luiz de Oliveira, Emerson Rayzer da Cruz, Paulo Rodrigo Alves Ribeiro, Jeferson Shumacher 
Coelho, Paulo Henrique Silva, Elvis Renan Tibes de Barros, Sebastiana Marli da Cruz, Aldori 
Varela, José Launano Rayzer da Cruz, Rafael Adriani Barzotto, Willian Pereira Amazonas Elizabeth 
Guedes, Rudimar da Silva Pereira, Ronyeii do Canto, Aloir da Silva. 

Era o que continha em dita ata n° 25/2017, que aqui foi bem e fielmente transcrita da própria original 
constante nas p. 18e25 do livro Ai. 

Monte Cano, 27de junho de 2017 

.... 	

ARE 
Secretária 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.080061/2017-10
Interessado: Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo -
ACCAMC
Assunto: Anexação de Documento

 

Informo que o documento nº 01250.056572/2017-11 foi anexado ao
presente processo nesta data. Tal documento havia sido encaminhado, por
equívoco, a outro setor deste Ministério.

 

Brasília, 01 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 01/02/2018, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2621468 e o código CRC C6B3D211.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 2621468
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO
CNPJ 04.779.845/0001-88	-	Avenida Enio Lopes de Albuquerque, 1119
ZYM 601 - CANAL 200 - FONES 49 3546-0912 - 3546-0072
www.cidadefmlO.com.br Emai1:cidadefm.montecarlo@hotmaíi.com
89618-000	-	MONTE CARLO	-	SANTA CATARINA

Ofício N°. 17 /ACCAMC/2018
Monte Carlo-SC, 22 de fevereiro de 2018.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, vem por meio de este informar para juntada de documentos

anexos aos documentos no pedido de renovação que já se encontra no MCTIC com processo

n°01250.056572/2017-li.

Além disso, declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,

com o processo de outorga n° 53740.000013/2002 de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Agradecendo pelo apoio e pronto atendimento

Atenciosamente,

OSÓRIO ÉR1XM tILLER SERPA

Associação Comunitária Culfural Amigos de Monte Cano
CPF O 557928 129-34
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ANEXO 7
FORMULÁRIO DE PÓS-OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,'

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, vem perante Vossa Excelência por intermédio do seu representante legal, solicitar o início de
PROCESSO DE PÓS-OUTORGA para o fim de alterar as características da prestação do Serviço, conforme
os dados e solicitações que seguem abaixo.

Monte Carlo/SC, 16 e fevereirde 2018

gal da entidade

'Endereço de correspondência: AV. Enio Lopës de	iue,1119, Sala 3
Bairro: Centro	 CEP: 89618-000
Cidade: Monte Cano	 UF: SC

Marque
um
abaixo
na(s)	ALTERAÇÃO DE CARÁTER JURÍDICO

opção(ões)
desejada(s)

Alteração de quadro diretivo

Nome e cargo dos novos dirigentes:

1 - Presidente:
2 - Vice-Presidente:
3—Tesoureiro:
4—Secretário:

Alteração do estatuto social

Alteração da composição do conselho comunitário

•	Nome e cargo dos novos conselheiros:

1 - Conselheiro:
2— Conselheiro:
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3 - Conselheiro:
4—Conselheiro;
5—Conselheiro.
Alteração da localização da sede

Novo endereço:
Alteração da denominação da entidade

Novo nome:	-
Alteração do nome fantasia

Novo nome:
Alteração do horário de funcionamento

DIA	HORÁRIO DE INÍCIO	HORÁRIO DE TÉRMINO
•	Domingo

Segunda

Terça	. •.	_______________________________
Quarta

Quinta
Sexta

Sábado

Marque
um
abaixo
na(s)	ALTERAÇÃO DE CARÁTER TÉCNICO

opção(ões)
desejada(s)

X
-.	Alteração da localização do sistema irradiante

X	.	.	.
Alteração das características do transmissor

X
Alteração das características do sistema irradiante

Alteração da localização do estúdio

Retificação de coordenadas

ATENÇÃO;	 .

Este Formulário deve estar acompanhado dos documentos cabíveis indicados nos artigos 124 e 125 desta
Portaria, quando for o caso.	 .
- O Formulário de Dados de Funcionamento da Estação deverá ter preenchidos apenas os campos necessários
para a alteração técnica solicitada.
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ANEXO 6
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO - RADIODIFUSÃO

- . COMUNITÁRIA

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

.	.	Coordenação-Geral de Radiodifusão Cõmunitári
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.- RADCOM

1—ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE:

Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução - Processo de Outorga

[] Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas - Processo de Pós-Outorga

2—IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

RAZÃO SOCIAL
I A I S I S I 0 I C. I	Idlo(MIUINI 1 {TÁR( 1	A I	I C I U I L I T I U I R I A I L I	I A I M I 1 I G I O I S I	1

-	 RAZÃO SOCIAL. (CONTINUAÇÃO)	 -	CNPJ-	 .	 .
I D I E I	I M I 0 I N I T I E I	I C I A I R I L I O I	1	I°HL lIlI : 1 8 1 4 1 5 1,l o l o l o I l l - 18181

3—LOCALIZAÇÃÓ DA SEDE DA ENTIDADE

LOGRADOURO
I A Iv.l	IEINI 1 1 0 1	I L I O I P I E I S I	I D I E I	IAIUIBIUIRIQIUIEIRIQIUIEI	IN0lhIhhI9I

BAIRRO	 .	.	 CIDADE
LC I E I N I T I R I O I	1	1	1	1	1	1	1	1	1	1	1	1	1	IMI0INITIEI	ICIAIRI LIOI	1

CIDADE (CONTINUAÇÃO)	UF	COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da
Latitude: N -. Norte ou 5- Sul)

LI	11111111	I S I C I	I 2 l 7 II 1 I 3 I'J 1 I 9 l"l S I	l5IoII5I8I'I4loI"IwI

4 — LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR

LOGRADOURO
I R I U I A I	II A I N I 0 11I 1) 1 A I	IdI 0 I R I R I E I A I	.BIElCl	E.IRI	JSJ/JN.J	1	I - l--I---J

BAIRRO.	 CIDADEICIEINtTIRIOI	
1	IIIIIII	II	II	IMIOINITIEI	I C I A I R I L 1 0 1	III

CIDADE (CONTINUAÇÃO)	UF	COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da
Latitude: N - Norte ou $ - Sul)

1111111111	I S I C I	l 2 I 7 II 1 I 3 l'I 4 I 1 I"I S I	IsIo115I8I'14I8I"Iw1

5—LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

LOGRADOURO
I A I V. l	I E I N I 1 1 0 1	I L I O I P I E I S I	IDIEI	I A I L I B I U I R I Q I U I E I R I Q I U I E I	INOI1111191

BAIRRO	 CIDADE
I C I E I N I T I R I 0 I	1111111111111	I M I O I N I T I E I	I C I A I R I L I O I	III

CIDADE (CONTINUAÇÃO)	UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude - Norte
ou 5 - Sul)

1111111111	I s i c i	l2l7II1I3I'I1I9I»IsII51oII5I81'I4I01»IwI
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11/121	JOINIDIA
ALTURA DA TORRE

lI'i	Im

ALTITUDE DO LOCAL

1	111011171m

6— TRANSMISSOR

FABRICANTE
ITIEILIEITIRIOJI\1111X1

MODELO	 POTÊNCIA	 N HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO
IS1P1110101A1	1	1	1	1	1	1	1.11	1 2 1 5 1, 0 1 w	101012141810131010151218

-	7—ANTENA/TORRE

.FABRICANTE DA ANTENA

....1TiEFLiEiTlRl01N111X1 1III[I1i1I1 111 I11III111]
MODELO	 POLARIZAÇÃO

ID I P I B I LF I M I/1 8 1 7 I-1 1 1 0 1 8 I/i O J d l B l	1	1	1	1	IVCEH

TIPO

AINITIEINJAI	IDIIIPIOILIOI	IDIEI	1
GANHO max (Gt)	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO

1	1	joj, JoJdBd	 [3101, IOIM

8—LINHA DE TRANSMISSÃO

FABRICANTE	 .	 MODELO

JRIFIsLIIIIliIIllIliIIIIIRGIcI2I1I3IIIIIJ

COMPRIMENTO- (L)	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)	- PERDASNA LINHA (PL)

1	il°I	l o im	 II	8 1 6 1 dB	lii,	1151dB

Perdas na linha (PL) = L x AL Eficiência da linha (n) = 10

EFICIÊNCIA DA LINHA ().........

1i	1716151

9—POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)

ERP(dBk) = 10 Iog (Pt. Ght. Gvt . r) = 10 Iog (0,025 x 1  1  0,765) = -17,17 dBk

Pt = Potência do transmissor, em kW.
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.
Gvt	Ganho da antena, no plano vertical, em vezes
ii	= Eficiência da linha de transmissão.
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts.

10—INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA.

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + (-17,17)- 20 log 1 = 89,82 dBu

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk.	 .	. .
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita.
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com
base nessa equação, deverá ser 91 dBu.
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11—DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA

NÃO SIM	 DECLARAÇÃO
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta)

X	metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no ralo de um quilômetro em torno do
local do sistema irradiante.

- Caso a condição acima não sela atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo
máximo sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico
encaminhado em anexo.

A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria n 2. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do
X	Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção

aos aeródromos.

O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena
transmissora em nenhuma direção...

- A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com
valores superiores aos estabelecidos.

12—HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA

DIA DA SEMANA	HORÁRIO DE INÍCIO	 HORÁRIO DE TÉRMINO
Domingo	 00:00	 24:00

Segunda-feira	 00:00	 24:00

	

Terça-feira	 00:00	 24:00

	

Quarta-feira	 Õ0:00	 24:00

	

Quinta-feira	 00:00	 24:00

	

Sexta-feira	 00:00	 24:00
Sábadõ'	 00:00	 O -. -	 .	 24:00

13 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE
O Transmissor Modelo SP100A de 100W trabalhara com potência reduzida de 25W conforme norma vigente.

14— DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETIStA

NOME COMPLETO
I A I N I 0 I E I R I 5 I 0 I N I	IDIEI	1 0 1 L I I IvIEI 1 IRIAI

REG.CREA	 ENDEREÇO
1 08 1 49 1 85 F	I5/I s IcI	[R I U I A I	I5IEIRIAIFI 1 IMI	IDIEI	111	NIEI 1 I R I A I	1N101

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)	 BAIRRO
17 	IIIIIIIIIIIIIIIIIIGIAIRICIIIAIIIIIIIII

CIDADE
.UF

1BILIU['rvIEINIA1uIlIIIIIIlIIIlIIlIIIIII°II.I5IdI

CEP	 TELEFONE	 FAX

1 8 1 9 1 0 1 2 1 5 1-1 0 1 4 I 0 1	I o I 4 I 9 Il 9 I 9 I 2 I 4 I 7 I 2 l 2 I 3 I	1	1	1	1111111111

E-MAIL
11111111
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LOCAL	 DATA
IBI Li LI 	IEINIAIUI	1	1	1	J__.1	 1	11I6I/I0I2I/l2lI1I8l

ASSINATURA—

i	 ..	 .

15— DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

NOME COMPLETO	 .	 .	 .
I O I S I O J R HI O I	I E I R l N I A l Nl I	I M I U I L I L I E I R I	I S I E I R I P I A I	11111111

LOCAL
I M I O I N I T I E I	IdlAI	

DATA

1	1	11161/1o121,121o11181
ASSINATURA 

ATENÇÃO:

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e
de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART juntamente com comprovante de pagamento.
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- . Equipamentos para Radiodifusão	
sa Ce

Antena Dípolo Banda Larga

•	.•	.•	.	..•	
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•	•-.	.	.	........ .

.

DPBUM/87-108/0dB
Auad Correa Equipamentos Eietronicos Ltda
Av. Embaixador Biiac Pinto, 973
Santa Rita do Sapucai - MG - Cep: 37540.000
Tal.: (35) 3473-3700

vendas@teletronix.com.br
www.teietronix.com.br
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1u	.

) 900

)0

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/OdB

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt 1,0

Q0	in° h........

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix)
- Modêlo: DPBLFM/87-108/OdB,
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda
- Polarização: Linear (VERTICAL)
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ
- Perda por retorno: >15 dBS
- Ganho: 1.0 a 45°,1350,2250,3150
• Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315°
- Gvt: 1,0 a 450 do plano
- Peso: 4,5 kg
- Diagrama de Irradiação: Onidirecionaf(hrz)

Resp.Téc:	 1 OBS:	O diagrama acima é para a antena
Eng:Rogerio Correa	livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro.
Folha 2 de 7
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1

AUAD CORREA Equip. EIetroncos Ltda
Av. Embaixador BiIac Ptato, 973 - Boa Vista	1	1	1 1	u O O	1r	(1 1 ' III (í" OTeletronix Santa Rita doSapucal/MG-CEP:37540-000	1Fone: 55(35) 3473 3700	 J (_INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ

Diagrama de irradiação da antena Mod:DP13LFM/87-108I0d13

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0	 900

III

0°

0°
1,0

360	- -.

50°

Resp.Téc:	OBS:	O diagrama acima é para a antena

Eng:Rogerio Correa	 livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro.

Folha 3 de 7
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• rAUAI) CORREA Equip. Eletronicos Ltda
Av. Embaixador Bilac Pinto, 973 - Soa Vista T LAUDO TÉCNICO

1	
e!etronax Santa 	

1 INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZFone: 55 (35) 3473 3700

35

30

•	...'•	,
25

20

15

10

O

85	90	95	100	105	110

Resp.Téc:	OBS:
Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 7

a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro.
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Í AUAD CORREA Equip. Ek~ tWa
1. En,1 1 M . &. ~a	 LAUDO T É C N 1 CO

	

TeIetronix Swta 	
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZFone- 55 (35) 3473 3700

•
•	,•.*•	.•	 a.

	

ru4jJ	:	1
• •,•	•'.4,',l 4 •	..	• p•	 --	 4

•u
•	4	•	$••	4	- (	4	 i • .,	 -, • •

	 :	
•

•	1

•;.•• i••t
4	7

3

j	H

1	 -

1	 '1
3

L
Resp.Téc:

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena 	Folha 5de7

—J
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L	
AUAD CORREA

- Boa Vista

1 [ 
LAUDO TÉCNICO JIX	

Av. Embaixador Bilac Pinto, 973
Santa Rita do SapucaiflG CETe 1 et ron P:31540-000
Fone 55 (35) 3473 3700	 INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ

5

2

8

•rt-'..juc.j
., i'	I it.i '(1 1 J JIlt

. •11 ••	.

Medida ao barra

/7 (127mm)

r	(25.4rnm)

118° (2857mm)

6

2
2

H
Resp.Téc:
Eng:Rogerio Correa 1 Vista explodida para montagem da antena 	Folha 6de7

-
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1	ÍAv, Etnbaxador BUOC Pinto, 973 Boa Vista	 LAUDO TÉCNICO
Santa Rita do SapucalMG - CEP:37540-000
Fone 55 (35) 34733700	 j	INDICADA PARA TX ..FM 87-108 MHZ J

Atenção:
Após a montagem da antena é necessário fazer a vedação com silicone
nas áreas indicadas no diagrama abaixo, esta vedação é necessária
para que não haja infiltração de água na parte interna da antena.

Principais áreas de vedação:
• Parafusos
• Junção parte plástica

Lembrete:
A vedação deve ser executada
após a montagem da antena.

Resp.Téc:
Eng:Rogerio Correa Vista explodida para vedação da antena	Folha 7 de 7
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República Federativa do Brasil
Agência Nacional de Telecomunicações

ANA TEL

Certificado de Homologação
(Intransferível)

N° 00248-03-00528
Vldste: kd.tmMr.d.

Emissão: 131Gl7

Fabricante:
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.
PRACA DA PIRAMIDE, 175 NSIN ARCO-IRIS
37540000 SANTA RITA DO sAPucAl uo
BRASIL

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade n5 TEL ii - 174, emitido pelo ACTA.
SUPERV.TEC. INDEPENDENTE. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e 6 válida somente pata o produto a seguir
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regularneráação de telecomunicações.

Tipo - Categoria;
Transmissor d. Radiodifusão Sonora em FM - II

Modelo - Nome Comerciai (S):
SP 100 ágil.- (SP 100 ágil.) ISP 200 ágil. - (SP 200 ágil.) ISP 300 ágil. - (SP 300 ágil.) ISP 1000 ágil. - (SP 1000 ágil*) /SP 3000 ágil.. (SP 3000
ágil.) ISP 6000 ãgll.. (SP 6000 ágil.) ISP 12000 ágil. - (SP 12000 ágil.) ISP 24000 ágil.- (SP 24000 ágil*) ISP 36000 ágile . (SP 36000 ágil.) ISP
48000 agite - (SP 48000 ágil.) /SP300A ágil. . (SP300A ágil.) /SPSOOA ágil. - (SP500A água) I5P1000A ágil. (SP1000A ágil.) /SP3000A ágil. -
(SP3000A ágil.) /SP5000A ágil. (SP5000A ágil.) ISP10000A ágil. - (SPI0000A águle) 15P20000A ágil. - (SP20000A ágil.) /SP25000A agito -
(SP25000A ágil.) /SP30000A ágil. - (SP30000A ágil*) /SP35000A ágil. - (5P35000A ágil.)

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Ltêncla Máxima de Salda (W)	Designação de Emissões
87,8 a 108,0	 48.000,0	 I80KF3EGN, 256K1`8EH1`, 300K1F8EWF

Linha ágile - Energ Saving
Potência máxima redutível ala: lOWatts.

SP100 ágile- 100 Watts; SP200 ágão - 200 Watts: SP300 ágil, - 300 Watts; SPI000 ágiie- 1000 Watts: SP3000 ágile -3000 Watts: SP6000 ágil. - 6000
Watts; SPI2000 ágil. - 12000 Watts: SP24000 ágiie- 24000 WatIs; SP36000 ágil. - 36000 Watis: SP 48000 ágil.- 48000 Watt8.
Unha ágil. - Linha Econômica
Potência máxima redutível até; lOWatts.

SP300A ágil.- 300 Watts; SPSOOA ágil.. 500 Watts; SP1000A ágil. 1000 Watis; S1P3000A ágil,. 3000 Watts; SP5000A ágil. - 5000 Watts; SPI0000A água-
10000 Watts: SP20000A ágiie- 20000 Watts; 5P25000A ágUa- 25000 Watts; SP30000A ágio '30000 Waus; SP 35000A ágio- 35000 Watts.
Observações

Na sua ulliluçãó o produto deva estar ajustado na(s) potência(s) e frequência(s) autorizadas p.là órgão técnico competente.

Este certificado substitui ode mesmo número emitido em 18/0812017

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de
lelecomunicaçôes, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar a manter as caracteristicas
técnicas que fundamentaram a certificação original.
As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH . Sistema de Gestão de CertifIcação .
Homologação, disponivel no portai da Anatel. (www.anatel.gov.br ).

Marcos de Souza Oliveira
Gerente de Cerliticação e Numeração

..
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RGC213 RGFLEX' Foam-Dielectnc Coax Braided Cable

1 -

RGC serias
DUAL SHIELDED (aluminium toil plus tinriod copper braid shied),
TRISH ELO (aluminium foil plus tlnned copper braid s1ueId plus aIuniinum fod) and
QUADSHIELD (aIuminum foil plus Unned copper braid shie(d plus aluminium foil plus tinned copper braud)
coaxial cabia in 50- and 75-ohm variants, for broadband, Internet service provider, rual telephony
and satebte cornmunication app(Ications

Appltc.bon:

Features!Benefits

Structure
Cabia Type	Foarn-Deecinc, BraiiFuii Shied
Siza.	.	5116	 -
inne, conductcr	co~ Wire	 [mm (m)l	 2.55 (0.100)
Diatectnc.	 Foarn Potyethytene	 [mm (In))	 7.25 (0.285)
Outer concluotor	1 s gh(eld. MIPET folt bonded to U. core w*i imrn (k))	 8.14 (0.320)

100% oT coverage 2nd seid: Tinn.d co~
brad w,th 78% af

Jaclwt	 Po(yeUyIene, PE	 (mm (m)J	 10.34 (0.407)
Jacket Color

Mchanlcal Prop.rtes
We(ght. apçxoximate(y	 (kglrn (tIltfl	0.120 (0.081)
Minimum bending radius, slng(e bending	 (mm (In))	 50:0(1.97)
Mtnimum bendtng rus, repeated bendtng	 (rwn (ln)I	 205 (8.07)
Electrical Prop.,tes
Ctaractaflaic impedance	 (0)	 50+/-2
Relativo propagabon velodity	 (%J	 80
Capacttance	 (pinlm (pFM)]	82(25.0)
Inductanca	 (tiH/m (pH/ft))	0.205 (0.062)
Max. operahng frequ.ncy	 [0Hz]	 3.0
DCreslstanco fnnr co~	 [Oflcm (0/1000(t))	3.5(1.06)
DC-ceãsjance ouler Conductor	 (OJlun (0/10008))	8.0 (2.43)
Recomm.nded Temperature Range
Storageternpetaturo .	 ['C (*F)1	.	-70to+85(-94to+185)
Inalaltation temperatura	 rc (F))	-40 to .85 (-40 (o .185)
Operation temperatura	 rc (IF)1	-50 (o +85 (-58 to +185)
Other C*ract.rtstcs
Firo Peqformance.	Hatogene Free
Otler Optiona:

ii

1
RGC213 RGFLEX Foarn-Qêe(ectnc CO"

Braelod Cabia

RFS The Clear Choice ®	 RGC2I3-50J	-	Rev: AO /2OSep.2005	PrInt Date: 13.08.2014
Pliase viultua on tho lntem.l ii 	 .	-	 .	

RadtoFru.ncy Syst.ms	- -
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1/02/2018 -
	 ÁRT_20180714663

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná	 ART N° 20180714663
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177	 I III 1	

Obra ou Serviço Técnico
Valorize sua Profr.sào: Mantenha os Projetor no Obra	 I I ffi	 ART Principal

oRGA)S PULICOS
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária.
Profissional Contratado: ANDERSON DE OLIVEIRA (CPF:004.983Ã09-61)	N° Carteira: SC-849855/D- N O Visto Croa: 124514
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO DE TELECOMUNICACOES.
Empresa contratada:	 N° Registro:
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO	 CPF/CNPJ: 04.779.84510001-88
Endereço:AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE 1119 SALA 3 CENTRO
CEP: 89618000 MONTE CARLO SC Fone: 49-35460072
Local da Obra/Serviço: RUA CANDIDA CORREA BECKER S/N	 Quadra:	 Lote:
CENTRO - MONTE CARLO SC	 -	 CEP: 89618000
Tipo de Contrai
Ativ, Técnica
Área de Comp.

- Tipo Obr&Serv
S.rvlços

4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
6 VISTORIAS, PERICIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS

2300SERVLÇOS TÊC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES
656 RADIODIFUSÃO	 -
035 PROJETO

Dados Cnp

Data Inicio
Data CondusáO

o
19/02/2016
20/02/2018

Vir Taxa R$ 82,94
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTe vinculadas. ARTs substituidas, contratantes, etc
PROJETO DE ALTERAÇÃO D-IOCAL E EQUIPAMENTOS DA RADCOM DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
AMIGOS DE MONTE CL7ERENTMECO POTENCIA DE TX 25W.

/lnsp.: 4269
E RELATÓRIO TÊCNIC 	A LIMITAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A CAMPOS ELÊTRICOS, MAGNÉTICOS E	1810212018
ELETROMAGNÉTICO	 CreaWeb 1.08

Contratante	 Assinatura do Profissional

2' VIA - ÕRGÂOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros.
Central de Informações do CREA-PR 0800 0410067

- A autenticação deste documento poderá ser consultada através do cite www.crea.pr.org.br

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi Instituída pela Lei Federal 6496177, e sua aplicação está regulamentada pelo
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025109.
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Confirmação de Agendamento

Bradesco	 Boleto de Cobrança
Data: 18/0212018

Nome do Banco Destinatário: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Número de Identificação:	10490.81290 43010.100246 01807.1466816 74490000008294

Razão Social Beneficiário:

Nome Beneficiário:

CPF/CNPJ Beneficiário:

Razão Social Sacador Avalista:

CNPJ/CPF Sacador Avalista:

Instituição Recebedora:	237

Nome Pagador:

CPF'/CNPJ Pagador:

Data de Vencimento:	2810212018

Valor:	82.94	Multa:	0,00

Desconto:	0,00	 Juros:	0,00

Abatimento:	0,00	Valor do Pagamento:	82,94

Bonificação:	0,00

Data do Pagamento:	1910212018	Hora:	22:15:22

Descrição do Pagamento:	ART

Debitado da:	Conta-Corrente	-

Boleto sujeito a alteração do Beneficiário até a data do débito.
A transação acima foi realizada através do(a) BRADESCO CELULAR,
dentro das condições especificadas.
O valor referente ao pagamento será debitado da conta do(a) cliente
ANDERSON DE OLIVEIRA, CPF 004.983.409-61, Agência 5751 - Conta
5921, na data escolhida, ou no próximo dia útil, mediante consulta de saldo,
sob o número de protocolo 0000082.

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br

LI

r
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.010465/2018-27
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
28/02/2018, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2689556 e o código CRC CE224335.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010465/2018-27 SEI nº 2689556
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.010465/2018-27
Referência: Ofício nº .17/ACCAMC/2018 (2688505)
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE
CLARO
Assunto: Informa a junta de documentos anexos ao processo de nº
01250.056572/2017-11.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
que julgar necessárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 01/03/2018, às 09:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2694089 e o código CRC 10E3436C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010465/2018-27 SEI nº 2694089
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14860/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.080061/2017-10.

Processo de Outorga nº: 53740.000013/2002.

A ssunto : AUSÊNCIA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         O processo foi instaurado em atenção ao caput do art. 6º-B da Lei nº
9.612, 19 de fevereiro de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017) e trata da renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte
Carlo, na localidade de Monte Carlo/SC, por meio da Portaria nº 154, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 28 de fevereiro de 2005, e do Decreto
Legislativo nº 217, publicado no DOU de 28 de agosto de 2008.

 

ANÁLISE

2.         A outorga para o Serviço terá vigência até o dia 28 de agosto de 2018.

 

3.         De acordo com o caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela
Lei nº 13.424, de 2017), a Radiodifusora teria “entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência” para solicitar a renovação da outorga. No
entanto, até esta data, não consta manifestação da Entidade nesse sentido.

 

4.         Assim, em atenção ao caput do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído
pela Lei nº 13.424, de 2017), notifica-se a Entidade que se manifeste acerca do
interesse na renovação da outorga e, em caso positivo, apresente os seguintes
documentos:

 

PREVISÃO NORMATIVA DISPOSITIVO DOCUMENTO

Portaria nº 4334,
publicada no DOU de
21/9/2015, alterada

pela Portaria nº 1909,

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de renovação (Anexo 5), assinado
por todos os dirigentes

Art. 130, §
1º, inciso II

Estatuto social atualizado, nos termos do art. 40, e
registrado no Livro A do Cartório de Pessoas

Jurídicas
Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição da diretoria em exercício registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas

Art. 130, §
1º, inciso IV

Prova de maioridade, nacionalidade e o
comprovante de inscrição no CPF, de todos os

dirigentes*
Art. 130, § Último relatório do Conselho Comunitário,
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pela Portaria nº 1909,
publicada no DOU de

9/4/2018.

1º, inciso V observado o disposto no art. 116

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração, assinada pelo representante legal da
entidade, atestando que a emissora encontra-se

com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de

funcionamento

 

* De acordo com o § 3º do art. 22 da Portaria, a prova da maioridade e
nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos: (I) certidão de
nascimento ou casamento; (II) certificado de reservista; (III) cédula de identidade;
(IV) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (V) carteira
profissional; (VI) carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou (VII)
passaporte.

 

5.         Ressalta-se que, conforme previsão do § 3º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de
1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 2017), na hipótese de a Entidade se
manifestar positivamente no interesse da renovação, estará sujeita à “sanção de
multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei

no 4.117, de 27 de agosto de 1962”.

 

6.         Por outro lado, “Não havendo resposta à notificação de renovação da
outorga, ou sendo intempestiva a resposta, o Poder Concedente aplicará a
perempção, nos termos da legislação vigente”, conforme previsão do § 5º do art.
6º-B da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 2017).

 
CONCLUSÃO

7.         Com base nessas informações, notifica-se a Radiodifusora para se
manifestar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica.

 

8.         Oportunamente, informa-se que caso o pedido de renovação já tenha sido
encaminhado esta Nota Técnica deverá ser desconsiderada.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 29/06/2018, às 07:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 08:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3107470 e o código CRC C454AD50.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 3107470

Nota Técnica 14860 (3107470)         SEI 01250.080061/2017-10 / pg. 3



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25742/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo (CNPJ nº 04.779.845/0001-
88)
Avenida Ênio Lopes de Albuquerque, 156 - Centro
​89.618-000 / Monte Carlo/SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.080061/2017-10. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14860/2018/SEI-MCTIC,
que trata da ausência de pedido de renovação da outorga encaminhado por essa
Entidade.
 

2.                 Portanto, com base no art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, incluído pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, fica estabelecido o
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e
encaminhe a documentação pendente, sob pena de perempção da outorga, nos
termos do § 5º do mesmo dispositivo.

 

3.                 Além disso, informo que de acordo com o § 3º do art. 6º-B da Lei nº
9.612, de 1998, "em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962". 

 

4.                Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 08:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3107486 e o código CRC 257C3005.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25742/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080061/2017-10 - Nº SEI: 3107486
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Ofício N° 37/ACCAMC/2018

Monte Carlo-SC 12 de julho de 2018.

MINISTÉRIO A CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de diodifusão

Departamento e Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Federalização

Coordenação e Radiodifusão Comunitária

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, vem por meio de este informar para juntada de documentos

anexos aos dbcumentos no pedido de renovação que já se encontra no MCTlC com processo

n° 01250.05 57212017-11. Em resposta a nota técnica 14860/2018/SEI/MCTIC, processo

número 01 50.080061/2017.

Além disso, declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamen os em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,

com o pr I esso de outorga nO 53740.000013/2002 de acordo com os parâmetros técnicos

previstos a regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

A adecendo pelo apoio e pronto atendimento

Atencio mente,

OSÓRIO PA
Presidente da A AMC

Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo
CPF nO 557928129-34

DOCUMENTO E N T R E G U E FELO COtlREIO

E m ~ q,C:+ j'~ (\ t>d_Y) t? O I:::a ~

n ':J
Ass!na:ura;~:3kLL ( c,c,

I ~-
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Excelentlsslmo Senhor M Inistro de Estado da C lencla, Tecnologia, Inovaçoes e Comunlcaçoes,

A entidade Lima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Municíp io e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, solic itar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

ANEXO 5

MOD LO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

QUALIFICAÇÃODA ENTIDADE

R a z ã o S o c i a l :
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL AM IGOS DE MONTE CARLO

N o m e F a n t a s i a :

RÁDIO CIDADE FM
CNPJ: 0 4 7 7 9 8 4 5 / 0 0 0 1 - 8 8

Endereço de Sede
AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE, 1 1 1 9 SALA 0 3 FUNDOS

Municíp io:
1I0NTE CARLO

UF: SC CEP: 8 9 6 1 8 - 0 0 0

Nome do repres htante legal:
OSÓRIO ERNANI MULLER SERPA

Endereço eletrô ico (e-mai/):
osorioems@hotmail.com

Endereço de Co r e s p o n d ê n c i a :
AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE, 1 1 1 9 APTO . 0 1

Municíp io:
Monte Carla

UF: SC CEP: 8 9 6 1 8 - 0 0 0

LOCALIZAÇÃODE INSTALAÇÃODO SISTEMAIRRADIANTE

Endereço:
AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE, 1 1 1 9 SALA 0 3 FUNDOS

Municíp io:
MONTE CARLa

UF: SC I CEP: 8 9 6 1 8 - 0 0 0

C o o r d e n a d a s a o S i s t e m a I r r a d i a n t e Latitude: 2 7 º 1 3 ' 1 9 " (N /S)
I

(Padrão GPS-WGS8 4 ) : Longitude: 5 0 º 5 8 ' 4 0 "w

.. - -

Com vistas instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa uríd ica possui recursos financeiros para o empreendimento ple iteado;

11 - a pessoa'juríd ica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública federal, d ireta ou indireta;

111 - a pessoa jurid ica cumpre o disposto no art. 7 Q
, caput, inciso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pesso juríd ica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a suje item

à gerência à adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom i sos ou relações financeiras, re lig iosas, fam iliares, político-partidárias ou comercia is.

V I - a resp nsabilidade editoria l e as ativ idades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasile iro natos ou natura lizados há mais de dez anos.

V II - nen um dos dirigentes da entidade está no exercícío de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamen ar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especia l;

V III - tod s os dirigentes da entidade se comprometem ao fie l cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária , em especia l a Lei nQ 9.612, de 1998, o Decreto nQ 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe so re o serviço, no âmbito do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
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IX - todos os diri entes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área imitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou pro erida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas flb", IIC", "d", "eJl, 11(", "g", /Ih", ui", 'T', "kllr 111",I/mil, "n", tio", ((p" e ((q" da Lei Complementar nº 64, de 18

de maio de 1990;

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciêr cia, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação v gente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando 05 re ponsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento d Renovação de Outorga.

CEP: I 89618 -000

CEP: I 89618 -00

CEP: I 89618 -000

Til. Eleitor: I 057314840957

CPF: 080325659 -06

Tit. Eleitor: I 045703530914

CPF: 071668599 -03

Tit. Eleitor: I 037353610965

CPF: 557928129 -34

I U F : SC

SSPSC

SSPSC

SSPPR

Órgão

Emissor:

RODOVIA SC 452 , 261

MONTE CARLO

v (/--..:~\C.: IJ~.::Tof k - O .n ,iln

b I

I DENISE BECKER

FINANÇAS E PATRIMONIO

Órgão

Emissor:

AV. ENIO LOPES DE ALBUERQUE, 1119 APT 02

MONTE CARLO I UF: I SC

l'-\"'),'o •• ,, R " ('1(1 n ~ 'li

\

I OSÓRIO ERNANI MULLER SERPA

DIRETOR PRESIDENTE

Órgão

Emissor:

AV. ENIO LOPES DE ALBUERQUE, 1119 APT 01

MONTE CAR fi). " ~ I UF: SC

~ 11//IL j

L .--c . / Ii

I RUABAMAlfcARLOS MARTINS MATOS

VECE PRESIDENTE Til. Eleitor: I 029549750922

Órgão SSPSC CPF: 813978799 -04

Emissor:

RUA ROSA ONEDA SOUGO, 177 ~ \

MONTE CARLO I UF;(' G f" CEP: I 89618 -000

.\t .~ ~C l." ,- f)f-. /~ (Vr X "f..
\..QsV

I ROZIMARI APARECIDA DO PRADO

SECRETARIA

Endereç :

Municíp,lo:

Assinat ra:

Nome do dirigente:

Cargo: ,

RG : 58f4766

Endereço:

Muniopio:

Assin tura:

Nome do. dirigente:

Cargo:

RG : 462l 25

Endereço:

Município

Assinatur :

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do d rigente:

Cargo:

RG : 26687 8

J

Nome do diri ente:

Cargo:

RG : 388535 '-0
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T it. E le ito r: I 0 5 8 5 2 5 5 1 0 9 3 0

C P F : 0 0 9 6 6 9 5 8 7 -7 7

T it. E le ito r: I 0 0 2 4 8 9 9 3 0 9 7 3

C P F : 2 9 6 3 2 9 8 6 9 -2 0

S S P S C

S S P S C

I N O E L G U E D E S

D IR E T O R D E P R O G R A M A Ç Ã O

Ó rg ã o

E m is s o r:

A V . E N IO L O P E S D E A L B U E R Q U E , 1 0 8 9

M O N T E C A R L O I U F : S C I C E P : I 8 9 6 1 8 -0 0 0

rj/:dtf (/ ,,/,:: -

//
I D IM A S N O G U E IR A D U A R T E

R E L A Ç Õ E S P U B L IC A S

Ó rg ã o

E m is s o r:

R U A M A R IA D E L U R D E S P IS A N I, 1 3

M e N T E C A R L a A I U F : S C I C E P : I 8 9 6 1 8 -0 0 0

" ~.'"m....,.l!MJ ',o,ln,o U n'!::í
rf

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e te :

C a rg o :

R G : 5 1 2 7 4 7 5

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n e :

C a rg o :

R G : 9 1 5 5 1 4

ATENCllO:

- Os do umentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n2 4.334, de

2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenc ise declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não 5 rá admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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W:1l19

CEPo 89618-000

UF:SC

a Ao a entiiliiile

Razão ociaJ: ASSOCIA O COMUNIT RIA CULTURA AMIGOS DE MONTE CARLO

Nome 'an,;]Sia: RADIO CIDADE FM

CNP : 04779845/0001/88

Ender o de Sede: AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE

Bairro CENTRO

Cidad : MONTE CARLO

Nom do rc rescnem'e 1e ,1: OS RIO ERNANI MULLER SERPA

Endc . o eletrônico (-filai : osorioems 4!hotmail.com

ANEXOS
ODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

Excelenrissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão

Co 'unitária, vem perante Vossa Excelênci:l, por intermédio do seu representante legal, com fundamento no

art. 0, parágrafo único da Lei n°, 9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comuniciri~ solicitar a RENOVAÇAo

D OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em

cÓP.la autenticada.

Além disso, declaro que a emissora encontra-se com sua...'>instalações e equipamentos em

co fonnidadc com a última autorização do i\linistério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

té \icos previstos na regulamentação \'igente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Assin. ntante legal da entidade

der o de corres ondência: AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE, III9

airra: CENTRO CEPo 89618.000

idade: MONTE CARLO UF: SC

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

1 - Estatuto social atualizado,

2 - Ata de eleição da diretoria em exercício, registrAd1 no Cartório de Registro de Pessoas Juridicas.

3 - Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes.

4 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário.
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so fren d o d ev id o à rise q u e o p a is v êm en fren tan d o em seu s d ias q u e d e a lg u m a fo rm a tam b ém n o s

a fe ta . O sen h o r p r id en te co m en to u a in d a a g ran d e ev asão d a P o p u lação d e M o n te C arlo e co m isso

m u ito s asso c iad o s o ram em b o ra , a in d a p ed iu q u e fo sse d e ix ad a a p a lav ra liv re , e o s re la to s fo ram

q u e a rad io n o s d i d e h o je é d e g ran d e n ecess id ad e p ara a p o p u lação , e en tão fo i d ito q u e a c riação

d a T V C o m u n itá r a se rá m ais u m a n o v a fe rram en ta só c io cu ltu ra l p a ra n o ssa c id ad e . D ev o lv id a a

p a lav ra en tão o s n h o r d ire to r p res id en te p ed iu q u e fo sse d ad o 1 5 m in u to s p a ra a fo rm ação d as

ch ap as p a ra a n o a d ire to ria , p assad o isso fo i fo rm ad o u m a ch ap a o u se ja ch ap a ú n ica q u e fo i

esco lh id a p o r ad ação ass im co m p o sta : D ire to r P res id en te o S en h o r O só rio E rn an i M ü lle r S e rp a ,

B ras ile iro C asad , P ro fesso r, n a tu ra l d e P a lm as P aran á , p o rtad o r d o C P F 5 5 7 9 2 8 1 2 9 -3 4 , R G

3 8 8 5 3 5 2 -0 S S P resid en te e d o m ic iliad o à A v en id a E n io L o p es d e A lb u q u erq u e , 1 1 1 9 , cen tro d e

M o n te C arlo , casad o co m A n a S ilv ia S erp a B rasile ira , P ro fesso ra , C P F 8 3 6 6 4 1 8 1 9 -7 2 e R G

4 2 6 7 9 7 5 -5 S S P D ire to r V ice P res id en te o S en h o r R u ib am ar C arlo s M artin s M ato s , B ras ile iro ,

d iv o rc iad o , n a tu a i d e C am p o s N o v o s, p o rtad o r d o C P F 8 1 3 9 7 8 7 9 9 -0 4 , R G 2 6 6 8 7 2 8 S S P S C ,

R esid en te à R u R o sa O n ed a S o lig o , 1 7 7 , B a irro S ão Jo sé M o n te C arlo S an ta C a ta rin a ; D ire to r

S ec re tá rio a S n h o ra R o z im ari A p arec id a d o P rad o , B ras ile ira S o lte ira p o rtad o ra d o C P F

0 7 1 6 6 8 5 9 9 -0 3 G 4 6 2 4 7 2 5 S S P S C , n a tu ra l d e C am p o s N o v o s, re s id en te a R R o d o v ia S C 4 5 2 , 2 6 1

B airro P o r d o S I M o n te C arlo S an ta C a ta rin a ; D ire to r d e F in an ças e P a trim ô n io a S en h o ra D en ise

B eck er B rasile i casad a , A d v o g ad a , P o rtad o ra d o C P F 0 8 0 3 2 5 6 5 9 -0 6 , R G 5 8 6 4 7 6 6 S S P S C , n a tu ra l

d e C am p o s N o v 5 , re s id en te á A v en id a E n io L o p es d e A lb u q u erq u e 1 0 8 7 , casad a co m T iag o M an o e l

S erp a , B ras ile ir ,F a rm acêu tico . D ire to r d e P ro g ram ação o sen h o r N o e l G u ed es , B ras ile iro casad o ,

A p o sen tad o , P o ad o r d o C P F 2 9 6 3 2 9 8 6 9 -2 0 , R G 9 3 5 5 1 4 S S P S C n a tu ra l d e C açad o r S an ta C a ta rin a

res id en te a A v n id a E n io L o p es d e A lb u q u erq u e , 1 0 8 9 , casad o co m E lisab e th G u ed es d o L ar.

D ire to r d e R e laçõ es P u b licas o sen h o r D im as N o g u e ira D u arte B rasile iro S o lte iro , p o rtad o r d o C P F

0 0 9 6 6 9 5 8 9 -7 7 , R G 5 1 2 7 4 7 5 n a tu ra l d e C am p o s N o v o s, re s id en te à R u a M aria d e L u rd es P isan i 1 3 ,

B a irro P o r d o 0 1 M o n te C arlo S an ta C a ta rin a . d ec id id o n a assem b le ia m u d an ça tam b ém d o esta tu to

n o p ara ad eq -se a o n o v o có d ig o C iv il q u e "d iz q u e a assem b le ia g e ra l é so b eran a em su as

d ec isõ es" , a ss i sen d o ap ro v ad a p o r u n an im id ad e co n h ec id a a ch ap a e le ita p ro ced eu -se a ap ro v ação

g era l e fo i d ad p o sse em im ed ia to n o v a d ire to ria . N ad a m ais h av en d o a tra ta r d eu -se p o r en ce rrad a a

A ssem b le ia G era l E x trao rd in á ria e p asso u -se a red ação

a ta , q u e lid a ap ro v ad a e ass in ad a p o r to d o s . M o n te C arlo , v in te s se te d e ju n h o d e d o is m il e

d ezesse te (2 7 ~ 6 1 2 0 1 7 ). O esta tu to fico u ass im tran sc rito . c:ii)/
E S T A T U T O S O C IA L IJ

C A P IT U L O I (;>C,
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Art. )0. A Associaçã Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo (ACCAMC) é uma organização :;:;
--unão governamental, istinta de seus associados, sem distinção de sexo, credo religioso ou político~ ~ ~ ~ Ó

raça ou cor, deficiê cias (física sensorial, visual, ou audiovisual, mental ou múltipla), sem finsZ S! := ~ ai!

lucrativos, e seus di tores sem remuneração, constituida por tempo indeterminado. Fundada em 08f~~ ~j ê
DE ABRIL DE 199 Sito Av. Enio Lopes de Albuquerque, 1119 sala 03, estabelece como foro sedes; ~ i., ~i ~
o município de Mon Carlo, Santa Catarina, com o número de associados ilimitado, e regido por este:J ~ 2li: ~~
Estatuto e Legislaçã vigente, "doravante denominada ACCAMC". ::E ~ g õ ~ '~~

O::U<'lI .•• :luo;r
00 o:~e-u.~
ÜQ .:; (:J ::: 't:' -_Art. 11- A ACCAM tem por objetivo PROMOVER: ',. t: ~ li ~ ~~

a) A democratizaçã dos Meios de Comunicação em geral, com atuação imediata e constante, atravé;.J" ~ 11- i X ;.i
de meios de dem cratização própria ou alternativa e pela institucionalização do Direito de ~ ;:IZ
Comunicar.

b) Dar oportunida e à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade, propa ando a musica nacional, além do intercambio entre os aspectos culturais das
várias comunidade organizadas.

c) O espírito comtpitário e solidário, segundo os princípios humanistas e democráticos, prestando

serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário.

d) Coletar, pesquislar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais,

informações de cubho político, social, econômico, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às
comunidades e de leu interesse.

e) Promover curso de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente.

I) Presta assessoramento na área de comunicação radiofônica e entidades sindicais, comunitárias,
religiosas, culturai I e outras sem fins lucrativos.

g)Reuniões de amizade e solidariedade entre os associados e demais sociedades e/ou entidades
congêneres, semp em conjunto aos movimentos sociais.

h)Reuniões e encontros recreativos com cunho cultural, visando apoiar atividades, contra todo o tipo
de discriminação, preconceito ou marginalização.

i) A realização d atividades na área de saúde, Educação, Agricultura, Comunicação Informação,
Habilitação e nas Uiversas áreas das relações Humanas.

j) A execução de serviço de Radiodifusão Comunitária e TV Comunitária.

Parágrafo Único A fim de cumprir seus objetivos esta associação se organizará em tantas unidades
de prestação de serviço quantas se fizerem necessárias, a critério da diretoria.I CAPITULO 11

Art.IIl - A AC AMC será constituida por cidadãos reconhecidamente interessados na defesa da
cidadania; filiad s nas condições deste Estatuto com os seguintes órgãos diretivos:

Assemb éia Geral Ordinária (extraordinária)
Diretori Executiva Colegiada
Consel 'o Fiscal

Conseo Comunitário de Programação

CAPITULO 111 ~

Art.lV - A Assembléia Geral; constituída pelos sócios em pleno gozo de seus direitos; é o órgão ~

soberano desta associação e reunir - se - á ordinariamente uma vez a cada semestre; podendo ser

convocada pel Diretoria Executiva ou por um quarto dos sócios. A Assembléia Geral só se instalará

com presença I elo menos de 50% (cinqüenta por cento) mais um dos sócios presentes (exceto os
casos previsto neste estatuto).
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I° Serão tomadas por .scrutínios secretos ou aclamação quando chapa única, as deliberações que
envolvem eleições dos rgãos Diretivos.

2° Compete exclusiv ente à Assembléia Geral Ordinária: ,_,
Admitir novos sócios quadro social; : u

~.;v: ~ <'OVI

Estabelecer a contribu ão financeira dos associados, a que deverá ser isonômica; ~ ;'li :i! ~ ó
~ ~ Cl.l?Eleger a diretoria exec tiva, o conselho comunitário, conselho Fiscal; '" o _ ' ~ '3

1,Ú';:C o !i.tij m
Reformular os estatu os e os principais documentos da associação quando as circunstâncias o:: ~ ~ ~ ': ~
eXigIrem' ~ ..ri ~~ 'lo ü'j }. "';-

, UW~~,~W

Aprovar o Regime In mo que regulamenta cada setor de atividade; .j:'::; g ti~~-~
Apreciar e votar o . çamento, e Balanço anual e as Conta do Exercício anterior, assinada pelac:!g~B~3;'!
Diretoria Executiva oligada e pelo Diretor de Finanças e Patrimônio; ,~~ f ~~~~
Decidir sobre a filiação da ACCAMC a organizações regionais, estaduais, nacionais, e!ouo i= ~ ~ ~ k¥
internacionais; I ~ -;;~ ~ I-'-

3° A Assembléia Geral Extraordinária, convocada por qualquer dos órgãos da Associação mediante S ll.S! '"
pedido formal (por ~scrito), dirigido a Diretoria Executiva, ou ainda por pedido subscrito por um

quinto dos associadbs rigorosamente em dia com suas obrigações sociais, reunir-se-á sempre que

necessária para deli\\erar sobre os assuntos que motivaram a sua convocação, num prazo mínimo de

uma semana com W-azo máximo de duas semanas. Conforme o Código Civil n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, altJrada pela Lei 11.127, de 28/0612005.

4° Apenas farão pa e da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, que os dirigentes não poderão estar no exercício de

mandato eletivo qu lhes assegure imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial.

5° O associado qu Ifaltar a duas assembléias gerais consecutivos, justificados ou não, será desligado
sumariamente e sem aviso, do quadro de associados.

Uma vez afastad I seu reingresso somente poderá acontecer a partir de um pedido por escrito à

Diretoria, que po erá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de
afastamento.

Art. V - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para:
a) Análise das corJtas da diretoria, após reunião bimestral desta;

b) Análise da inâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria verificando sua
adequação às metas estabelecidas.

c)O Conselho co I unitário integrará a diretoria e será composta por:

l-Diretor de programação;

l-Diretor de ReIáções Publicas.

Parágrafo Únic - O Conselho comunitário reunir-se-á extraordinariamente, sempre que julgar,
necessário, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e local decidido
pela maioria do~ membros e com quorum mínimo de três conselheiros.

Art. VI - O Cbnselho Comunitário será composto por no mínimo cinco pessoas representantes de

entidades da ePmunidade local ou da área urbana da localidade, tais como associações de classe,
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com objetivo de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao o interesse exclusivo da comunidade e dos
princípios est elecidos no art. 4° da Lei nO9.612, de 1998. Dentre os efetivos será escolhido por eles
próprios o P sidente do Conselho. A entidade manterá disponível e atualizado a censura da
programação, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações.

Parágrafo Pritneiro - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo ,~

menos um e etivo que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou trêst'
alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao Conselho. /

Parágrafo Sekundo - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião
de fundado s para a eleição de novo conselho, e este terá mandato que se encerrará junto com o da
diretoria.

Parágrafo T rceiro - O mandato do Conselho será de igual duração ao da diretoria executiva.
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Art. VII - A Diretoria xecutiva Colegiada é o órgão encarregado das atividades - Meio da entidade,
sendo composta por 04 (quatro) membros:

"coo I - D iretor Preside te

O I - D iretor V ice - residente

O I - D iretor Secre '0 Geral

O I - D iretor de Fin ças e Patrimônio

~~ ~ 1£3
z~::; K\!;
V'iQ'J,: . ~9E
IJ)« ü '5 o;;; ãi
0-;::):... -':!\..J<i.
=-..;e u.~e:
2=vi~':.~~ '
~w 't:,.C) , <Il C(

~ I-- v1:it ~ •..~

1° Os membros da etoria Executiva Colegiada serão eleitos democraticamente, de acordo com ~0 ~~~~~
cláusulas anteriores, para um mandato de 05 (cinco) anos, podendo ser reeleito para os mesm0sB g ~~ ~ .:>: ~

. d --t-= ~ ....:ã 1:tl0'lcargos por maIS um ¥1an ato. o;: ~~ ~gr
2° A Diretoria Exebutiva reunir-se-á a cada dois meses para análise da dinâm ica e perfil das ~ :i".3 ~ I'!

atividades impleme tadas pela diretoria, verificando a sua adequação às metas estabelecidas como ~ E ~ 'ª
aprovação da pro~ação da Emissora.

3° As reuniões, tan o ordinárias como extraordinárias, serão realizadas com a maioria dos diretores

presentes, sendo o ervada uma tolerância de 15 (quinze) m inutos. Ao fim deste prazo, se realizará
normalmente, desde que haja no m ínimo um terço dos diretores.

4° É vedada a freqüência de pessoas estranhas às reuniões da diretoria salvo quando vier tratar de

assuntos da ACCAMC, ou quando convidada por qualquer membro da Diretoria Executiva ou do
Conselho.

5° Será competêncIa privativa da Assembléia Geral a destituição dos adm inistradores, sendo que para

essa deliberação J exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente

convocada para e e fim , não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta
dos associados, c m menos de um terço nas convocações seguintes.

6° Todo o Assun' discutido em reuniões da Diretoria deverá ter caráter comunitário, sempre dentro
das propostas da finalidades da Associação, sempre com pensamento no bem comum.

CAPITULO IV

Art. VIII - O onselho Fiscal, órgão técnico de inspeção e fiscalização da gestão econômica _

Financeira da ASsociação, é composto por 03 (três) Membros Efetivos e 02 (dois) suplentes, eleitos
em sufrágio dire o e secreto pelos associados, para 02 (dois) anos.

úNICO - O dnselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente
quando convoc I do.

Aos Diretores ompete

Art. IX - Ao iretor - Presidente compete:

a) Conv car e Coordenar as Assembléias Gerais Ordinárias.

b) Em c 'njunto (ou separadamente) adm inistrar a entidade, coordenar as reuniões de a Diretoria

Executiva representá-Ia ativa e passivamente em juízo e nas relações externas.

c) Rubncar as correspondências dirigidas ao poder público e as autoridades de hierarquia
supeoor.

d) Rub car em conjunto com o Diretor de Finanças e patrimônio todos os livros fiscais.

e) Ass' ar sempre com o Secretário, todos os titulos, diplomas, certificados, títulos honoríficos,
etc ..

f) Imp antar meta e adequar à programação de Emissora.

Único - O iretor V ice - Presidente auxilia e substitui o Diretor - Presidente em sua ausência.
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rimeiro-secretário, compete atender o expediente, redigir atas nas reuniões,

pondências dos departamentos e zelar pela ordem nos serviços gerais da

anças e Patrimônio compete:

-~'.J
pelo Patrimônio da entidade e sua respectiva manutenção. :i~~ ~Ó
nanceiramente o Estatuto, ter sob sua guarda os bens e valores da "ACC~ F' ~ :51

ontribuições dos associados e assinar recibos e demais comprovantes; ~ã' '? ],~ ~
:;) -

ues, em conjunto com Diretor - Presidente. g;;; ª ~,.':í ~ r~
U LU ?f .•.) • ,~"'_'1
a..!-v1;L,,:;ci ;;:..,.:....,.')q
~~~':~j~~
O°i:.~2eJf.~
uO.;l.!:l~;~;
ü:~õa:.~g..:.>:.
oÇo:2{ .::1:,,:7

<11 Q..;;, --, :2
c:-:[-':J
.,: rc c: I

;::}rrír.;~.~- ..

programação compete:

do conselho comunitário de programação.

de programação.

i)

g) Cuidar e zel

h) Administrar

arrecadar as

AssinarCh

I°A entidade deve . manter uma conta corrente bancária.

Art. XI - Diretor de

Art. X - Ao Diretor

providenciar as

Secretaria.

Art. Xli - Diretor

a)Acatar as decisõ

b )Coordenar a gra

Art. XIII - Direto de Relações Publica compete:

a)Divulgar e prom ver popularização da entidade.

b)Representar o s 'u setor de comunicação.

c)Manter contato om órgãos governamentais e não governamentais em assuntos de interesse mútuo.

Único - A dire oria poderá criar comissões de trabalho, além de secretarias como: Imprensa,

Pesquisa, Convê ios, Registro, Divulgação, Aposentados e Mulheres.

CAPITULO V

Dos Associados diretores e Deveres:

Ar!. XlV - São ireitos dos associados:

I° ter vez e vot nas assembléias da entidade;

2° Ter acesso qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e

participantes s mpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva,

resguardando- e as infonnações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria;

3° Desfrutar e eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou
através de co ênios.

4° Todas as pessoas residentes neste município sejam elas fisicas ou jurídicas, poderão se associar a

essa Entidad , conferindo-Ihes o poder de "voto e serem votados para a composição do quadro
diretivo".

5° Freqüen a sede da entidade e participar de suas atividades.

6° Recorrer' Diretoria ou ao Conselho quando sofrer penalidades que julgar injustiça.

7° Recorrer coordenação, da Diretoria esclarecimento que julgar necessário.

8° Representar a entidade em outras associações em festividades quando designado pela Diretoria.

9° Tomar p rte nas Assembléias Gerais e nela apresentar propostas podendo inclusive votar e ser

votado, con onne previsto neste estatuto.

10° Aprese tar novos sócios, e solicitar a sua própria retirada do quadro de associados, se desejar.

deverá constar

Art. XV - ão deveres dos associados: ~

I° Pagar s contribuições e demais taxas que forem estabelecidas pela Assembléia, mediante

comprove.

2° Em c so de apresentar chapas para disputa a Diretoria da entidade,

obrigatori mente propostas de trabalho a ser desenvolvido durante a gestão.
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3° Comparecer as re iões quando convocado, evitando que o seu trabalho seja prejudicado com
discussão secundarias.

4° Comunicar a secre 'a qualquer alteração no endereço ou ausência da cidade, quando integrante

de algum a ativ idade d I entidade.

CAPITULO VI

,o
m
-:'..,lDo Patrim ônio da En dade t:i VJ ~ :s " '

.....•.<:I....J ~ó
Z~t= a. 19

viO...: .~~
Art. XV I - Todos bens existentes ou que venham a ser incorporados são de propriedade dái']; ~ ~ ~ ~

entidade, sendo proi ida a venda, doação de instrum entos ou qualquer bem mesmo, pelos sócios o~;;; à t. ~ ~ ~

qualquer diretor, con titu ido desta m aneira falta grave. :-'~ ~ S;~~.3
\!J w o: o ~ .- ....•
UJ ••••• ,jJ ~ <.Ó

• ~U;.~~0~

Unico - Em caso d dissolução da ACCAMC os bens serão revertidos a entidades filantrópicas qué.<8 ~,~~~~
I '. . b I 'd u . '2 _:;; "mrezam pe os pnnclpl s esta e eC I os por estatuto . .;:;:!:: g:s: ~ &:-::.

I

o ~ -' ri.v 6 ";jj
~~.3~JI-"-

CAPITULO VII ~ ~ z ri!
~"'-RECEITAS e DES SAS

A rt. XV II - A recei da Entidade advirá.

a) D a contribuição especial de qualquer pessoa, a titu lo de doação, que ficará registrada em livro

caixa com valor, d a e identificação do doador;

b) D a contribuição ensal dos associados;

c) D e verbas prove ientes de subsídios oficiais;

d) D e apoio cultu I do com ércio local, pessoas fisicas e juríd icas;

e) Doações paria nlares e da Secretaria de Cultura do Estado e do M inistério da Cultura, através da
Lei 8 .313/91;

f) Receitas oriund de convênios;

g) D e campanhas outras ativ idades desenvolvidas para este fim .

li - 1° - Serão rej itadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprom etam de

form a direta ou . 'd ireta os objetivos da Entidade;

li - 2° - Todas doações serão analisadas pela D iretoria Executiva que poderá aceitá-Ias ou não,

respeitando o dis osto no parágrafo anterior;

1i - 3° - Será ga tido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que som ente poderá

ser quebrado por decisão da D iretoria Executiva, após solicitação por escrito , ou por força judicial.

A rt. XV III - A s espesas da Entidade podem ser:

a) D espesas ope cionais, tais como aluguel de bens móveis e im óveis, compra de equipam entos;

b) Pagam ento dp mão-de-obra para assessoria técnica, m anutenção e operação dos equipam entos e

instalações, a títú lo de pró-labore;

c) Patrocinios a rojetos ou ativ idades com fm s comunitários.

li -I ° - Nenhu membro da D iretoria poderá ser remunerado, com exceção do m embro que prestar

serviços especi is que, a critério da D iretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessário sua

profissionalizaÇão;

li - 2° - A contfa:tação e dem issão dos funcionários dependerão de aprovação da m aioria absoluta da

D iretoria Exec tiva;

li - 3° - O s a ciados não respondem solidária e nem subsidiariam ente pelas obrigações fiscais ee- .. '

juríd icas da m sma, cabendo esta responsabilidade à sua D ireção.

CAPITULO VIII
PROG

Art. X IX - M nim amente, a program ação deverá constar de:
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reivindicações, observ.Jia apenas a adequação de horário na programação;

b) Reserva de espaço Jemanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas das

comunidades, dentro dAs especificações técnicas definidas pelo Diretor. Esse espaço deverá funcionar
como laboratório radioionico;

c) Proibição de uso e qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de participação

igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo

convite deverá ser feit pela Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta

do horário político ob gatório, na forma da lei;

d) Proibição de uso d qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das

várias convicções reliiiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação

de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria.

CAPITULO IX
Das Penalidades:

"'m

t-=V) l:i5 :g'~
<t<{3 ~(
z~~ o.. C
viO,.; ..;.~~

~~~ ~lta
~-' c: "::l;Jg
_ ...• ~ :;:Q1u.
~Yi~~,UJ-E '
UW<:J"""'~

Art. XX - As penali es a serem aplicadas são as seguintes: .. o. ';: ::;~ ~.c

8u.: 2()-~.~~

I° Advertência por e cri to, quando o sócio violar alguma norma deste Estatuto ou manifestar atitudes ~ g ª ~l~~
que contrariem decis es da Assembléia. .º~ .g '2 ~ .~ '"
2° Proibição de endr na sede social a partir de qualquer ato e/ou evento, por tempo determinado, o ê: y;~ i'i ~.~
quando desrespeitar' ormas contidas no Regimento Interno, necessário para seu bom funcionamento. ê ';' ~ ~ "

3° Suspensão pelo razo de oito dias, dois anos, quando difamar a Associação e seus órgãos

representativos ou ceber pela segunda vez uma das penalidades previstas nos parágrafos I° e 20
deste artigo.

4° desligamento pe anente quando cometer falta muito grave contra a Associação e seus Estatutos,

ou receber pela segtp1da vez a penalidade prevista no parágrafo 3° deste artigo. Ao sócio acusado será

assegurada prévia defesa, cabendo-lhe recursos em ultima instância à Assembléia Geral.

5° Ao sócio que s desligar por vontade própria terá possibilidade a readmissão, mediante nova

proposta, aprovada la Assembléia, ao sócio que for afastado não será permitido a sua readmissão.

Dispositivos Gerai
CAPITULO X

Art. XXI - É proi

prévia por escrito
ido o uso do nome da entidade, por qualquer que seja, onde for, sem autorização

Diretoria.

Art. XXII - Os . ios não responderão, mesmo que subsidiariamente, pelas obrigações contratadas
em nome da entidáde.

Art. XXIII - Este/Estatuto só poderá ser alterado em Assembléia Geral dos Associados, convocado

especialmente para este fim. Qualquer mudança deste só será possível se obtiver aprovação de 2/3
(dois terços) dos Jssociados presentes.

Art. XXIV - O t mpo de duração da entidade é indeterminado e para que a mesma se dissolva, terá

que haver uma A sembléia Geral convocada especialmente para tal fim, instalada conforme rege este

Estatuto, e obter provação de 2/3 (dois terços) dos associados presentes. W

Parágrafo I ° Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a dissolução da f<...-
Entidade deverá er a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia;

Parágrafo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades, afins,

sempre de carater comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela
Assembléia;
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Oi' pa~mônio, sendo dado o saldo conforme previsto no Parágrafo 10 deste Artigo.
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Art. XXV - Este E tatuto devidamente rubricado pelos coordenadores da Assembléia de Fundação
entrará em vigor na ata de sua aprovação.

o presente Esta to é uma versão atualizada, em decorrência de alterações estatutárias, aprovado
em assembléia ge I extraordinária, realizada aos vinte sete dias do mês de junho de dois mil e
dezessete (27/06/20 7), conforme ata constante às fi. 18 a 25, livro OI-A.

Rozimari Aparecid do Prado, Denise Becker, Solange Zucco, Ruibamar Carlos de Matos, Osório
Ernani Müller Se a, Mareio Felipe Valter, Natanael de Jesus Camargo, Tiago Manoel Serpa,
Adilson Castanha, oel Guedes, Daniel Jesus dos Santos, Ana Silvia Serpa, Andreia de Oliveira,
Paulo Afonso Nun s, Dimas Nogueira Duarte, Adão Marcos Camargo, Rodrigo Shumacher Coelho,
Adão Luiz de Oliv ira, Emerson Rayzer da Cruz, Paulo Rodrigo Alves Ribeiro, Jeferson Shumacher
Coelho, Paulo He 'que Silva, Elvis Renan Tibes de Barros, Sebastiana Marli da Cruz, Aldori
Varela, José Lauri o Rayzer da Cruz, Rafael Adriani Barzotto, Willian Pereira Amazonas Elizabeth
Guedes, Rudimar a Silva Pereira, Ronyeli do Canto, Aloir da Silva,

Era o que continh em dita ata n° 25/2017, que aqui foi bem e fielmente transcrita da própria original
constante nas p. I e 25 do livro A I.

Monte Carlo, 27d junho de 2017
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AS C lAÇÃO COM UNITÁR IA CULTURAL
A IGOS DE M ONTE CARLO (ACCAM q

ESTATurO SOC IAL

CAPITULO I

a entidade, sede, duração e seus objetivos.

A rt. 1°. A A ssociação om unitária Cultural Am igos de M onte Carlo (ACCAM C) é um a

organização não gov am ental, d istin ta de seus associados, sem distinção de sexo , credo

relig ioso ou político , ça ou cor, deficiências (fisica sensorial, v isual, ou audiovisual,

m ental ou m últip la), S€llIl fins lucrativos, e seus d iretores sem rem uneração , constitu ída por

tem po indeterm inado .IFundada em 08 DE ABRIL DE 1997, S ito A v. Enio Lopes de

A lbuquerque, 1119 sala 03 , estabelece com o foro sede o m unicíp io de M onte Carlo , Santa

C atarina, com o núm ero de associados ilim itado , e reg ido por este E statu to e Legislação
vigente , "doravante dom inada ACCAM C".

A rt. 2". A ACCAM C . em por objetivo PROM OVER :

I - A dem ocratizaçãl, dos M eios de Com unicação em geral, com atuação im ediata e

constan te , através e m eios de dem ocratização própria ou alternativa e pela
institucionalização d D ireito de Com unicar.

II - D ar oportun idad à difusão das idéias, elem entos de cultu ra , trad ições e hábitos sociais

da com unidade, propagando a m usica nacional, a lém do in tercam bio entre os aspectos

cu lturais das várias cpm unidades organizadas.

III - O espírito com lln itário e so lidário , segundo os princíp ios hum anistas e dem ocráticos,

prestando serv iços de utilidade publica, in tegrando-se aos serv iços de defesa civ il, sem pre
que necessário . J

IV - Coletar, pesquISar, elaborar e d ivulgar nos m eios de com unicação locais, reg ionais e

nacionais, in form a ões de cunho politico , social, econôm ico , cien tifico , cu ltural e

desportivo , relacio l1 lldos às com unidades e de seu in teresse.

V - P rom over curs I de capacitação rad iofônica, observada a leg islação vigente .

V I - P restar asses oram ento na área de com unicação rad iofônica e entidades sind icais,

com unitárias, religw sas, cu lturais e outras sem fins lucrativos.

V II - R euniões de am izade e so lidariedade entre os associados e dem ais sociedades elou

entidades congêne s, sem pre em conjunto aos m ovim entos sociais.

V III - R euniões encontros recreativos com cunho cultural, v isando apoiar ativ idades,

contra todo o tipo e discrim inação , preconceito ou m arginalização .

IX - A realizaçã . de ativ idades na área de saúde, Educação , A gricu ltura , Com unicação

Inform ação , H abilitação e nas d iversas áreas das relações H um anas.

X - A execução d serv iço de Radiodifusão Com unitária e TV Comunitária .

Parágrafo Único A fim de cum prir seus objetivos esta associação se organizará em tantas

unidades de prestllção de serv iço quantas se fizerem necessárias, a critério da diretoria .

CAPITULO 11

1- Assem bleia eral O rdinária (ex traord inária).

A rt. 3°. A AC

defesa da cida

diretivos:

AM C será constitu ída por cidadãos reconhecidam ente in teressados na

ia; filiados nas condições deste E statu to com os seguin tes órgãos .

R- f}/

Ofício 37 (3182671)         SEI 01250.040995/2018-08 / pg. 14



Ir - D ire to ria Execu tiva o leg iada .

III - C onselho F iscal.

IV - C onselho Com uni . '0 de P rogram ação .

CA PITU Lom

A rt. 4°. A A ssem blei G era l: constitu ída pelos sócios em pleno gozo de seus d ire ito s, é o

órgão soberano desta sociação e reun ir - se - á o rd inariam en te um a vez a cada sem estre ;

podendo ser convo a pela D ire to ria Execu tiva ou por um quarto dos sócios. A

A ssem bléia G eral só J: in sta lará com presença pelo m enos de 50% (cinqüen ta por cen to )

m ais um dos sócios p rJsen tes (exceto os casos p rev istos neste esta tu to ).

S 1°. Serão tom adas por escru tín ios secre tos ou aclam ação quando chapa ún ica , as

deliberações que envo vem ele ições dos Ó rgãos D ire tivos.

S 2°. Com pete exclus vam en te à A ssem bléia G eral O rd inária :

I - A dm itir novos SÓ C IO S ao quadro socia l;

II - E stabelecer a con tH bu ição financeira dos associados, a que deverá ser isonôm ica;

III - E leger a d ire to ri execu tiva , o conselho com unitário , conselho F iscal;

IV - R efo rm ular o esta tu tos e os p rincipais docum en tos da associação quando as
circunstâncias o ex ig ' em ;

V - A provar o R eg im In terno que regu lam en ta cada seto r de ativ idade;

V I - A preciar e vo o O rçam en to , e B alanço anual e as C on tas do Exerc ic io an terio r,

assinada pela D ire to a Execu tiva C oligada e pelo D ire to r de F inanças e Patrim ôn io ;

V II - D ecid ir sobre filiação da A CCA M C a organ izações reg ionais, estaduais, nacionais,
e/ou in ternacionais.

S 3°. A A ssem ble a G eral Ex trao rd inária , convocada por qualquer dos órgãos da

A ssociação m ed ian t ped ido fo rm al (por escrito ), d irig ido a D ire to ria Execu tiva , ou ainda

por ped ido subscrito por um quin to dos associados rigo rosam en te em dia com suas

obrigações socia is , 'Fun ir-se-á sem pre que necessária para deliberar sobre os assun tos que

m otivaram a sua co vocação , num prazo m ín im o de um a sem ana com prazo m áx im o de

duas sem anas, confo rm e o Código C iv il nO 10 .406 , de 10 de janeiro de 2002 , a lterada pela
L ei 11 .127 , de 28/0 /2005.

S 4°. A penas farão parte da D ire to ria Execu tiva os b rasile iro s natos ou natu ra lizados há

m ais de 10 (dez) anos e m aio res de 18 anos ou em ancipados, os d irigen tes não poderão

estar no exerc íc io de m andato ele tivo que lhes assegure im un idade parlam en tar ou função
na qual decorra fo rd especia l.

S 5°. O associado Le fa ltar a duas assem ble ias gera is consecu tivos, ju stificados ou não ,

será desligado sum A riam en te e sem av iso , do quadro de associados.

U m a vez am stado seu re ing resso som en te poderá acon tecer a partir de um ped ido por

escrito à D ire to ri~ que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer an tes de
seis m eses de afasÜ llJlen to .

A rt. 5°. O consel~ C om unitário reun ir-se-á o rd inariam en te a cada do is m eses para :

I - A nálise das con las da d ire to ria , após reun ião b im estra l desta ; &
fi - A nálise da d inâm ica e perfil das a tiv idades im plem en tadas pela d ire to ria veri lcando /( t?
sua adequação às elas estabelec idas.

J

Ofício 37 (3182671)         SEI 01250.040995/2018-08 / pg. 15



I.,.:/....~
10 .,
- '.p (

111 .OC Ih J .d' . .
- on se o com um ~o m teg ra ra a lre tona e sera com posta po r:

a ) D ire to r de p rog ram a - .

b ) D ire to r de R elações P b licas .

P arág ra fo Ú n ico . O C o se lho com un itá rio reun ir-se -á ex trao rd inariam en te , sem pre que

ju lgar necessá rio , m ed i te convocação de qua lquer dos m em bros aos dem ais , em d ia , ho ra

e loca l dec id ido pe la m a o ria dos m em bros e com quo rum m ín im o de três conse lhe iro s .

Art. 6°. O C onse lho C om un itá rio se rá com posto po r no m ín im o cinco pessoas

rep resen tan tes de en tid es da com un idade loca l ou da área u rbana da loca lid ade , ta is com o

assoc iações de c lasse , benem éritas , re lig io sas ou de m orado res , desde que lega lm en te

in stitu ídas , com ob je ti o de acom panhar a p rog ram ação da em isso ra , com v ista ao o

in te resse exc lu sivo da m un idade e dos p rinc íp io s estabe lec ido s no art. 4 ° da L ei nO9 .612 ,

de 1998 . D en tre o s efe ivo s se rá esco lh ido po r e les p róp rio s o P residen te do C onse lho . A

en tidade m an te rá d ispon íve l e a tua lizado a censu ra da p rog ram ação , para qua lquer

so lic itação ou ín speção idO M in is té rio das C om un icações.

!l 1°. O sup len te se rá c nvocado a assum ir o cargo caso oco rra vacânc ia de pe lo m enos um

efe tivo que oco rre rá em caso de fa lta a duas reun iões o rd ínárias consecu tivas ou três

a lte rnadas, ou im ped im en to pessoa l dev idam en te com un icado po r esc rito ao C onse lho .,
!l 2°. C aso oco rra o a astam en to de qua tro conse lhe iro s , deverá se r convocada reun ião de

fundado res para a e le i ão de novo conse lho , e este te rá m anda to que se encerra rá jun to com

o da d ire to ria .

!l3 ° . O m andato do C , n se lho será de igua l du ração ao da d ire to ria execu tiva .

A rt. 7°. A D ire to ria E xecu tiva C o leg iada é o ó rgão encarregado das a tiv idades - M eio da

en tidade , sendo com sta po r 04 (qua tro ) m em bros:

I - O I D ire to r P residen te

11- O I D ire to r V ice P residen te

III - O I D ire to r S ecre tá rio G era l

IV - O I D ire to r de F ínanças e P a trim ôn io

!l 1°. O s m em bros D ire to ria E xecu tiva C o leg iada serão e le ito s dem ocra ticam en te , de

aco rdo com as c lá su las an te rio res , p a ra um m anda to de 05 (c inco ) anos, podendo ser

ree le ito para o s m esm os cargos po r m ais um m anda to .

!l 2°. A D ire to ria ecu tiv a reun ir-se -á a cada 2 (do is) m eses para aná lise da d inãm ica e

perfil d as a tiv idad im p lem en tadas pe la d ire to ria , v e rificando a sua adequação às m etas

estabe lec idas com o ap rovação da p rog ram ação da Em isso ra .

!l 3°. A s reun iões , tan to o rd inárias com o ex trao rd inárias , se rão rea lizadas com a m aio ria dos

d ire to res p resen tes ' sendo observada um a to le rãnc ia de 15 (qu inze) m inu to s . A o fim deste

p razo , se rea liza rá o rm alm en te , desde que ha ja no m ín im o um terço dos d ire to res .

!l 4°. É vedada a üênc ia de pessoas estranhas às reun iões da d ire to ria sa lvo quando v ie r .s2J,
tra ta r de assun to~ (ia A CCAM C , ou quando conv idada po r qua lquer m em bro da D ire to ria tb"'"
Execu tiva ou do C onse lho .
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~ 6°. Todo o Assunto discutido em reuniões da D iretoria deverá ter caráter comunitário,

sempre dentro das pr postas das fmalidades da Associação, sempre com pensamento no
bem comum .

onselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e
ando convocado.

~ 5°. Será competênci privativa da Assembléia Geral a destituição dos adm inistradores, ""'

sendo que para essa d iberação é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à ;::

assembléia especialme Ite convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, em primeira . ~ \;€ ~.

convocação, sem a aioria absoluta dos associados, com menos de um terço nas ~:5] £ ~)
convocações seguintes :;jÕ ; ~ .\1~.

o.C l.. <B~
=a'~ .~C :~
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Art. 8°. O Conselho F scal, órgão técnico de inspeção e fiscalização da gestão econôm ica-

Financeira da Assoc ção, é composto por 03 (três) M embros Efetivos e 02 (dois)

suplentes, eleitos em &ágio direto e secreto pelos associados, para 02 (dois) anos.

Parágrafo único. O

extraordinariamente

CAPITULO IV

Competência dos diretores

Art. 9°. Ao Diretor - residente compete:

I - Convocar e Coor nar as Assembléias Gerais O rdinárias.

II - Em conjunto (ou separadamente) adm inistrar a entidade, coordenar as reuniões de a

D iretoria Executiva presentá-Ia ativa e passivamente em juizo e nas relações externas.

U I - Rubricar as co spondências dirigidas ao poder público e as autoridades de hierarquia
superior.

IV - Rubricar em co ~unto com o Diretor de Finanças e patrimônio todos os livros fiscais.

V - Assinar semp com o Secretário, todos os titulos, diplomas, certificados, títulos
honorificos.

V I - Implantar meta adequar à programação de Em issora.

Parágrafo único. O iretor V ice - Presidente auxilia e substitui o D iretor _ Presidente em
sua ausência.

A rt. 10. Ao Di Primeiro-secretário, compete atender o expediente, redigir atas nas

reuniões, providenciar as correspondências dos departamentos e zelar pela ordem nos
serviços gerais da Secretaria.

A rt. 11. D iretor de anças e Patrimônio compete:

I - Cuidar e zelar Pjlo Patrimônio da entidade e sua respectiva manutenção.

II - Adm inistrar ynanceiramente o Estatuto, ter sob sua guarda os bens e valores da

"ACCAMC" arre dar as contribuições dos associados e assinar recibos e demais
comprovantes;

III - Assinar Cheq es, em conjunto com Diretor - Presidente.

Parágrafo único. 'entidade deverá manter uma conta corrente bancária

A rt. 12. D iretor d programação compete:

I - Acatar as decis es do conselho comunitário de programação.

Ofício 37 (3182671)         SEI 01250.040995/2018-08 / pg. 17



. '." ,

I I - C o o rd e n a r a g ra d e p ro g ra m a ç ã o .

A rt. 1 3 . D ire to r d e R e lJç õ e s P u b lic a c o m p e te :

I - D iv u lg a r e p ro m o v e Ip o p u la r iz a ç ã o d a e n tid a d e .

II - R e p re se n ta r o se u s to r d e c o m u n ic a ç ã o .

U I - M a n te r c o n ta to c b m ó rg ã o s g o v e rn a m e n ta is e n ã o g o v e rn a m e n ta is e m a ssu n to s d e

P Ü 1 te ,~ ~ ú ~ o . A d.l. d " . _ d tra b a lh a l ' d .
a ra g ra ,o u n lC O . Ir to n a p o e ra c o a r c o m lsso e s e o , e m e se c re ta r ía s c o m o :

Im p re n sa , P e sq u isa , C o n v ê n io s , R e g is tro , D iv u lg a ç ã o , A p o se n ta d o s e M u lh e re s .

C A P IT U L O V

D o s a sso c ia d o s , d ire ito s e d e v e re s

A rt. 1 4 . S ã o d ire ito s d s a sso c ia d o s :

I - T e r v e z e v o to n a s~ e m b lé ia s d a e n tid a d e ;

1 1 - T e r a c e sso a q Iq u e r d o c u m e n to o fic ia l d a E n tid a d e , in c lu s iv e a o c a d a s tro d e

fu n c io n á rio s e p a rtic i te s s im p a tiz a n te s c o m o p ro je to , m e d ia n te so lic ita ç ã o p o r e sc r ito à

D ire to r ia E x e c u tiv a , re sg u a rd a n d o -se a s in fo rm a ç õ e s d e c a rá te r p e sso a is , e x c e to se
a p ro v a d o e m re u n iã o e D ire to r ia ;

I I I - D e s fru ta r d e e v e n tu a is se rv iç o s q u e v e n h a m a se r c r ia d o s o u a d m in is tra d o s p e la
E n tid a d e o u a tra v é s d c o n v ê n io s .

IV - T o d a s a s p e sso a s re s id e n te s n e s te m u n ic ip io se ja m e la s f is ic a s o u ju r id ic a s , p o d e rã o se

a sso c ia r a e ssa E n ti a d e , c o n fe r in d o -lh e s o p o d e r d e "v o to e se re m v o ta d o s p a ra a
c o m p o s iç ã o d o q u a d rJ d ire tiv o " .

V - F re q ü e n ta r a se d e d a e n tid a d e e p a rtic ip a r d e su a s a tiv id a d e s .

V I - R e c o rre r à D ire t 'a o u a o C o n se lh o q u a n d o so fre r p e n a lid a d e s q u e ju lg a r in ju s tiç a .

V II - R e c o rre r a c o o e n a ç ã o , d a Diretoria e sc la re c im e n to q u e ju lg a r n e c e ssá r io .

V III - R e p re se n ta r a e n tid a d e e m o u tra s a sso c ia ç õ e s e m fe s tiv id a d e s q u a n d o d e s ig n a d o p e la
D ire to r ia . I
IX - T o m a r p a rte n A sse m b lé ia s G e ra is e n e la a p re se n ta r p ro p o s ta s p o d e n d o in c lu s iv e
v o ta r e se r v o ta d o , c o n fo rm e p re v is to n e s te e s ta tu to .

X - A p re se n ta r n o v o ~ só c io s , e so lic ita r a su a p ró p ria re tira d a d o q u a d ro d e a sso c ia d o s , se
d e se ja r . I
A rt. 1 5 . S ã o d e v e re s ,d o s a sso c ia d o s :

I - P a g a r a s c o n tr ib u iç õ e s e d e m a is ta x a s q u e fo re m e s ta b e le c id a s p e la A sse m b lé ia ,
d

' I
m e la n te c o m p ro v a n te .

1 1 - E m c a so d e a p se n ta r c h a p a s p a ra d isp u ta a D ire to r ia d a e n tid a d e , d e v e rá c o n s ta r

o b rig a to r ia m e n te p ro p o s ta s d e tra b a lh o a se r d e se n v o lv id o d u ra n te a g e s tã o .

III - C o m p a re c e r f , re u n iõ e s q u a n d o c o n v o c a d o , e v ita n d o q u e o se u tra b a lh o se ja
p re ju d ic a d o c o m d is Iu ssã o se c u n d a ria s .

IV - C o m u n ic a r a se c re ta r ia q u a lq u e r a lte ra ç ã o n o e n d e re ç o o u a u sê n c ia d a c id a d e , q u a n d o
in te g ra n te d e a lg u m ! a tiv id a d e d a e n tid a d e .

C A P IT U L O V I

D o p a tr im ô n io d a E n tid a d e
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as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que

a direta ou indireta os objetivos da Entidade;

9 1°. Serão rejeita

comprometam de fo

9 2°. Todas as doaç- s serão analisadas pela D iretoria Executiva que poderá aceitá-Ias ou

não, respeitando o di I sto no parágrafo anterior;

A rt. ] 6 . Todos os ben existentes ou que venham a ser incorporados são de propriedade da

entidade, sendo proibida a venda, doação de instrum entos ou qualquer bem mesmo, pelos ' ~

sócios ou qualquer dinltor, constituído desta m aneira falta grave. ';.i ~~ ' ~ ~~.

zu.- o ..t,

Parágrafo único. Em de dissolução da ACCAMC os bens serão revertidos a entidades~~ ~ \~ ~ t
filantrópicas que re pelos princípios estabelecidos por estatuto . = ~ .~ _\ ~ ~ f

> "=':,w.!;.-t3~_ ') r

Uo.. ._ lI'I~ .À<
• C" ,..: A Pl ,_

CAPITULO VII -.9 '" o [o " .x '

~':d!:l,:.~\3~Receitas e Despesas õ o -£ ~ £' 11I ~

0° .=~-â;'êr
.-.: < ;7.... =' ~

Art. 17. A receita da ntidade advirá: f,: ] 0::3 g:,
c.. .g-3 0:-.

I - D a contribuição es ecial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em ~ ~ * ~
livro caixa com valor, ata e identificação do doador; ~ "'_

11- Da contribuição mensal dos associados;

III - D e verbas prove .entes de subsidios oficiais; .!

IV - De apoio cU ltural,do comércio local, pessoas fisicas e jurídicas;

V - Doações parlam entares e da Secretaria de Cultura do Estado e do M inistério da Cultura,
I

através da Lei 8.313/91;

V I - Receitas oriund de convênios;

V II - De campanhas outras atividades desenvolvidas para este fim .

9 3°. Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente

poderá ser quebrado !or decisão da D iretoria Executiva, após solicitação por escrito , ou por
força judicial.

A rt. ]8 . A s despesas (la Entidade podem ser:

I - D espesas opera ionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de
equipamentos;

11 - Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, m anutenção e operação dos

equipamentos e ins ações, a títu lo de pró-labore;

III - Patrocínios a pr .etos ou atividades com fins comunitários.

9 1°. Nenhum membro da D iretoria poderá ser remunerado, com exceção do membro que

prestar serviços esp iais que, a critério da D iretoria, poderá receber pró-labore, caso se

faça necessário sua rofissionalização.

9 2°. A contrataç- e dem issão dos funcionários dependerão de aprovação da maioria

absoluta da D iretoria Executiva.

9 3°. O s asSOciado! não respondem solidária e nem subsidiariam ente pelas obrigações ç;;;/
fiscais e jurídicas d mesma, cabendo esta responsabilidade à sua D ireção. /{ 0

CAPITULO VIII

Program ação m ínim a
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A rt. 19 . M in im am en te , a p rog ram ação deverá consta r de :

I - E spaço garan tido jO s segm en to s o rgan izados da soc iedade para d ivu lgação de seus ~ :

traba lhos e re iv ind icaç s , ob servada apenas a adequação . de ho rário na p rog ram aç~o ; '.2 ::l ' ~ \ 1~'
11 - R eserva de espaço sem ana l para p rog ram ação ro ta tIva de p rog ram as p roduZ Idos po r

z
~~I" .'"

pessoas das com un ida s, den tro das espec ificações técn icas defin idas pe lo D ire to r. E sse~ i1 Õ ~ 1) ~
espaço deverá func ion com o labo ra tó rio rad io fôn ico ; ~ ::; :~ _ ~ ~ ~

III - P ro ib ição de uso de qua lquer espaço com fin s po lítico -partid á rio s , exce to os de ~ ~ ~ ~ '" ~ ~ \

partic ipação igua litá ria o s vário s partido s com rep resen tação nas com un idades a ting idas £ "":~U ~ ,g ~
pe la tran sm issão , cu jo conv ite deverá ser fe ito pe la A ssoc iação , po r escrito a todos e ~ g ~ '! ~~ ~

p ro toco lado . A exceção ca po r con ta do ho rário po lítico ob riga tó rio , na fo rm a da le i; -º ~ E .;: '~ ,~ ,~

Il•• -- 'l.l '--- "" ~) ..IV - P ro ib ição de uso e qua lquer espaço com fin s re lig io so s, exce to os de partic ipação o ~ o : ~ ~ .5 ;1'
igua litá ria das várias c nv icções re lig io sas rep resen tadas nas com un idades a ting idas pe la ~ ~ ~1\
tran sm issão . A soJic itaç o de espaço deverá ser fe ita po r esc rito à D ire to ria . J " '_

CA PITU LO IX

D as pena lidades

A rt. 20 . A s pena lidades a serem ap licadas são as segu in tes:

I - A dvertênc ia po r e crito , quando o sóc io v io la r a lgum a no rm a deste E sta tu to ou

m an ifesta r a titudes que on tra riem dec isões da A ssem b lé ia .

11 - P ro ib ição de en~ na sede soc ia l a partir de qua lquer a to e /ou even to , po r tem po

de te rm inado , quando desrespe ita r no rm as con tidas no R eg im en to In te rno , necessá rio para
seu bom func ionam en to

III - S uspensão pe lo p de o ito d ias , do is anos, quando d ifam ar a A ssoc iação e seus

ó rgãos rep resen ta tivo s u receber pe la segunda vez um a das pena lidades p rev is tas nos

parág ra fo s I ° e 2° deste~ igo .

IV - deslig am en to perm en te quando com eter fa lta m u ito g rave con tra a A ssoc iação e seus

E sta tu to s , ou receber p a segunda vez a pena lidade p rev is ta no parág ra fo 30 deste a rtigo .

A o sóc io acusado será assegu rada p rév ia defesa , cabendo -Ihe recu rso s em u ltim a in stânc ia
à A ssem b lé ia G era l.

V - A o sóc io que se des igar po r von tade p róp ria te rá possib ilid ade a readm issão , m ed ian te

nova p roposta , ap rovad pe la A ssem b lé ia , ao sóc io que fo r a fastado não será perm itido a
sua readm issão .

CA P ITU LO X

D ispositivo s gera is

A rt. 21 . É p ro ib ido o uso do nom e da en tidade , po r qua lquer que se ja , onde fo r, sem
au to rização p rév ia po r e rito da D ire to ria .

A rt. 22 . O s sóc io s não responderão , m esm o que subsid ia riam en te , pe las ob rigações
con tra tadas em nom e da n tidade .

A rt. 23 . E ste E sta tu to só poderá ser a lte rado em A ssem b lé ia G era l dos A ssoc iados,

convocado espec ia lm en t para este fim . Q ualquer m udança deste só será possíve l se ob tiver

ap rovação de 2 /3 (do is tt;rço s) dos assoc iados p resen tes .

t'C1A rt. 24 . O tem po de du ção da en tidade é inde te rm inado e para que a m esm a se d isso lva , M
te rá que haver um a A s em b lé ia G era l convocada espec ia lm en te para ta l qm , in sta lada I[ ~.

I
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conforme
presentes.

Art. 25. Este statuto devidamente rubricado pelos coordenadores da Assembléia de
Fundação entrar em vigor na data de sua aprovação.

li 3°. Caso h ~a dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do
patrimônio, sen o doado o saldo conforme previsto no Parágrafo I° deste Artigo.

ste Estatuto, e obter aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados

(
\ 'o

"'li 1°. Ponto e pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a dissolução da \.,~ "~.
Entidade deve . ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da ~ S~ ,~ ~
Assembléia; .;.o õ' " Jl ::>

•.• - ::t.n.CO
~c.:. 4\-l~

~ •.•••• , t'f

-::: -; ~,'~-\'
i?::J ~'''~~ -z:.,~
va..-..r'-:>JÕo
ciUJ Õ ti .ii ~l

uJ •••.• , ~, •..\ID

'Y. U ~ :: ~\u~
oS: ,:..".",';~"..:
JW

_;:\: <. 'i. 0\

'\1: t C. ~ .•• cr:~
oi-::!ci.~6~

Q>~~

~l'IlC~

~~;é~

li 2°. O patri ônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades, afins,
sempre de carát r comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela
Assembléia;

O presente statuto é uma versão atualizada, em decorrência de alterações estatutárias,
aprovado em as embléia geral extraordinária, realizada aos vinte sete dias do mês de junho

de dois mil e de ssete (27/06/2017), conforme ata constante às fl. 16 a 18, livro OI-A.

MONTE CARLO, 27 de junho de 2017.
" .•.••' .•.• 1'1 ,."'~. e,.C .• 'V .•.•• I.•. DI ••.•.z ••• CIIIVANIA DI

ROZI APARECIDA do PRADO

CPF 071668599-03
1° Secr !ário (ACCAMC)
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O fic ia l R eg . C iv i - T it e D ocum en to s e d a s P eso Ju ríd ic a s

N es ta -.
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A A SSO C IA ÃO COM UN ITÁ R IA CU LTU RA L AM IG O S D E M ON TE

CA RLO (A C AM C ), In sc rita n o CN P J sob o n ° 04 .7 79 .8 45 /0 001 -88 , s itu ad a
. t ., ,-

à A ven id a E n o L opes d e A lbuqu e rq u e , 1 119 - M on te C a rla , n o E s tad o d e

S an ta C a ta rin po r seu P re s id en te O só rio Em an i M ü lle r S e rp a , B ra s ile iro

C asado , P ro fe so r, n a tu ra l d e P a lm as P a ran á , p o rtad o r d o C PF 557928129 -34 ,

R G 3885352 .0 S SPR , re s id en te e dom ic iliad o à A ven id a E n io L op es d e

A lbuqu e rq u e , I1119 , cen tro d e M on te C a rla , c a sado com A na S ilv ia S e rp a

B ra s ile ira , P fe sso ra , C PF 836641819 -72 e RG 4267975 -5 SSPR , a trav é s do

p re sen te v em m u i re sp e ito sam en te , a p re sen ça d e V .S . e req u e re r o reg is tro e

a rq u iv am en to do es ta tu to e d a a ta 2512017 lav rad a em 27 /0 6 /2 017 .

P . D e fe rim e to

M on te C a rla 2 0 d e ju lh o d e 2017

O ',

,;; .-
:~~ /
"'~'A"'~':'•..• "1..:- '-9

~

,: --'

r;~.~< -(~~

O SÓ R - , A N \;M Ü - SER PA

CPF n -557928129-34

P re s id en te (Á CCAM C )
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A D I O C I D A D E F M 87 9
A S O C IA çÃ O C O M U N IT A R IA C U L T U R A L A M IG O S D E M O N T E C A R L O

J 0 4 .7 7 9 .8 4 5 /0 0 0 1 -8 8 Z Y M 6 0 1 - C A N A L 2 0 0

A '. E n io L o p e s d e A lb u q u e rq u e , I 1 1 6 A Q U I A G E N T E S E F A L A !

F N E S 4 9 3 5 4 6 -0 9 1 2 - 4 9 3 5 4 6 -0 0 7 2

. c i d a d e f m 1 O . c o m . b r E m a i l : c i d a d e f m . m o n t e c a r l o @ h o t m a i l . c o m

8 6 1 8 - 0 0 0 M O N T E C A R L O S C

R E L A O R lO B IM E S T R A L 0 4 1 2 0 1 7

M o n te C a r lo -S ,2 3 d e A G O S T O d e 2 0 1 7 .

R E U N IÃ O D O O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

A o s v in t e t r ê s d ia s d o m ê s d e a g o s to d e d o is m il e d e z e s s e te (2 3 /0 8 /2 0 1 7 ) e s t iv e r am

re u n id o s o s m e b ro s d o C o n s e lh o C om u n i tá r io d a A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia C u l tu r a l A m ig o s

d e M o n te C a r l , (A C C A M C ) p a ra v e r i f ic a r o a n d am e n to d a m e sm a , b em c om o a d o s

p a r c e i r o s v o lu l tá r io s q u e d e s em p e n h am s e u s t r a b a lh o s n e s ta a s s o c ia ç ã o , c h e g o u - s e a

s e g u in te c o n c l ã o : h a v e r á a lg u m a s m u d a n ç a s n a p ro g ram a ç ã o p a r a q u e p o s s a a te n d e r a s

n e c e s s id a d e s e a n s e io d a c o m u n id a d e , te n d o a s s im o b je t iv o d e a te n d im e n to a s n e c e s s id a d e s

d o s o u v in te s c o la b o ra d o re s , le v a n d o c u l tu r a e in fo rm a ç ã o c o m re s p o n s a b i l id a d e s em

d is t in ç õ e s c o m tr a tam e n to ig u a l i tá r io a to d a a c o m u n id a d e , c u m p r in d o c o m o q u e d iz n o s s o

e s ta tu to .

S e n d o s s im tu d o c o r r e n d o em p e r f e i ta o rd em e to d o s c o n c o rd a r am em d a r p o r

e n c e r r a d a a r e iã o .

.. ~!1t!ct::.
A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia C u l tu r a l A m ig o s d e M o n le C a r lo

~ ) I / • • rr...•.t.....
. 1 trK .•... \.:~~f!.r.t .•.....

D IM A S N O G U E IR A D U A R T E
A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia C u l tu r a l A m ig o s d e M o n te C a r la
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A SSO C IA Ç o COM UN ITÁ R IA C U LTURA L AM IG O S D E M ONTE CAR LO

(A C CAM C )

Relação de diretores eleitos

D ire to r P re s id en te o S en h o r O só r io E rn an i M ü lle r S e rp a , B ra s ile iro C a sad o , P ro fe s so r , n a tu ra l d e

P a lm a s P a ra n á , p o r ta a r d o C P F 5 5 7 9 2 8 1 2 9 -3 4 , R G 38 8 5 3 5 2 -0 S S PR , re s id en te e d om ic ilia d o à

A ven id a E n io L o p e s e A lb u q u e rq u e , 1 1 1 9 , c e n tro d e M on te C a r lo , c a sa d o com A n a S ilv ia S e rp a

B ra s ile ira , P ro fe s so ra C P F 8 3 6 6 4 1 8 1 9 -7 2 e R G 42 6 7 9 7 5 -5 S S PR ;

D ire to r V ice P re s id e te o S en h o r R u ib am a r C a r lo s M a rtin s M a to s , B ra s ile iro , d iv o rc ia d o , n a tu ra l d e

C am po s N ov o s , p o r t o r d o C P F 8 1 3 9 7 8 7 9 9 -0 4 , R G 26 6 8 7 2 8 S S P SC , R e s id en te à R u a R o sa O n ed a

S o lig o , 1 7 7 , B a ir ro S o Jo sé M on te C a r lo S an ta C a ta r in a ;

D ire to l' S ecre tá r io S en h o ra R o z im a ri A p a re c id a d o P rad o , B ra s ile ira S o lte ira p o r ta d o ra d o C P F

0 7 1 6 6 8 5 9 9 -0 3 R G 4 2 4 7 2 5 S S P SC , n a tu ra l d e C an 1 p o s N o v o s , re s id en te a R R od o v ia S C 4 5 2 , 2 6 1

B a irro P o r d o S o l M o te C a r lo S an ta C a ta r in a ;

D ire to l' d e F in an ça e P a tr im ôn io a S en h o ra D en ise B eck e r B ra s ile ira c a sa d a , A d v o g ad a , P o r ta d o ra

d o C P F 0 8 0 3 2 5 6 5 9 - 6 , R G 58 6 4 7 6 6 S S P SC , n a tu ra l d e C am po s N ov o s , re s id en te à A v en id a E n io

L o p e s d e A lb u q u e rq e 1 0 8 7 , c a sa d a com T iag o M an o e l S e rp a , B ra s ile iro , F a rm ac êu tic o .

D ire to r d e P rog ram ç ão o sen h o r N o e l G u ed e s , B ra s ile iro c a sa d o , A p o sen ta d o , P o r ta d o r d o C P F

2 9 6 3 2 9 8 6 9 -2 0 , R G 35 5 1 4 S S P SC n a tu ra l d e C aç ad o r S an ta C a ta r in a re s id en te a A v en id a E n io

L o p e s d e A lb u q u e rq e , 1 0 8 9 , c a sa d o com E lisa b e th G u ed e s d o L a r .

D ire to r d e R e la çõ e

0 0 9 6 6 9 5 8 9 -7 7 . R G

B a irro P o r d o S o l

P ub lica s o sen h o r D im a s N o g u e ira D u a r te B ra s ile iro S o lte iro , p o r ta d o r d o C P F

1 2 7 4 7 5 n a tu ra l d e C am po s N ov o s , re s id en te à R u a M a ria d e L u rd e s P isa n i 1 3 ,

n te C a r lo S an ta C a ta r in a .

M on te C a r lo '1 7 d e u n h o d e 2 0 1 7

.....~.~ .
I~ S e c re tá r ia

Ofício 37 (3182671)         SEI 01250.040995/2018-08 / pg. 26



C a r t l f lc o q u a , a c 6 p la d a p ra a a n la a a a c h a

ju n l ld a a a rq u l .a d a c om a a d am a la

d o c um a n la ç 6 a a ra la l l .a a a o ra g la lro d i A T A D E

A S S EM B L E IAG E R A L D E E L E IÇ Ã OD A

D IR E T O R IAP O S S E E M U D A N Ç A SN O E S T A T U T O

A T A N '2 5 /2 0 1 7 D A T A D O D E 2 7 /0 S 1 2 0 1 7 ,a .a rb a d o

S o b R a g .1 4 0 5 , I la .1 2 1 ,I I .ro A .1 2 , a o a 0 3 /0 8 1 2 0 1 7 .

O ra la r ld o • • a rd a d a a O o u f'. E u , J a a n j /a a
~ ~ :; ;~ ;~ E a cL ra .a ~ la A U li ta d l . F ra rg o

'- . . .J . .c ro cO , fi 'O ~ / ,

I.

.'
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M IN IS ll:R IO D A C IE N C IA TEC NO l )G IA IN O VACÓ ES E COM UN IC A ÇO ES

A u tu ação

50 .080061 /2017 -10

S AO - R eno vação d e O u to rg a

20 12 /2017

A s oc ia ção C om un itá ria C u ltu ra l Am igos de M on te C a rla - ACCAM C

P ro cesso :

Tipo:

D a ta d e R eg is tro :

In te re s sad o s :

P esqu is a P ro cess a i

P ro cesso ou D o cum en to d e A ce so R es tr ito - P a ra co nd içõ es d e acesso ve r if iq u e a C ond iç ão d e A cesso ou en tre em con ta to p e lo €-

m a ll: s e i@ o rg ao .g o v .b r

L is ta d e P ro to co lo s (9 reg is ro s ):

l2 l ~ D o cum en to / P ra c e so
.•• ..T ip o d e .•• ..D a ta d o
" 'D o cum en to " 'O o cum en to

SERAD - O u to rga de

01250.056572/201-11 S e rv iço s d e 12 /09 /2017

R ad io d ifu s ão

2511712 ~ N o ta Técn ica 29309 22 /12 /2017

2511867 O fic io 54792 28 /12 /2017

A v iso d e

2597771 e"
R eceb im en to (AR )

1010112018
O F .54792

JG 090757175BR

01250.005524/201 -45 SERAD - R enovação
31 /01 /2018

de O u to rga

2621468 ('" D esp acho In te rn o 01 /0212018

SERAD - O u to rga de

01250.010465/201 -27 S e rv iço s d e 27 /02 /2018

R ad io d ifu s ão

3107470 f/ ' N o ta Técn ica 14860 29 /06 /2018

3107486 C'" O fíc io 25742 04107 /2018

L is ta d e A nd am en to s (2 3 re is tro s ):

D a ta /H o ra "idade

.: D a ta d e R eg is tro ~U n idade

12 /09 /2017 SEPRG _B lo coE

22112 /2017 CGRC _REN

28112 /2017 CGRC _REN

24 /0112018 SERCO _REN

31101 /2018 SEPRG _B lo coR

01102 /2018 CGRC _REN

27102 /2018 SEPRG _B lo coE

29 /06 /2018 CGRC _REN

04107 /2018 CGRC _REN

D esc r iç ão

04 /07 /201815 :00 S RCO _REN

04 /07 /201814 :59 S RCO _REN

041071201814 :13 S RCO _REN

04 /071201811 :17 S RCO _REN

04 /0712018 10 :55 S RCO _REN

04 /07 /201810 :55 C RC _REN

15 /05 /2018 15 :13 S RCO _REN

151051201815 :12 S RCO _REN

01103 /201813 :35 RC _REN

01 /02 /201814 :10 RC _REN

01102 /201812 :27 RC _REN

011021201812 :27 RC _REN

011021201812 :27 RC _REN

01 /02 /201812 :26 S RCO _REN

24 /01 /201810 :35 S RCO _REN

24 /01 /201810 :31 S RCO _REN

04101 /201817 :38 S RCO _REN

04 /01 /201817 :38 S RCO _REN

S ob re s tam en to .

IS O B EXG I S ob re s tem -se o s au to s , com v is ta s a ag u a rd a r re sp o s ta s ao O fic io

2 5742 /S E I, d e 04 /0 7 /2 0 1 8 , b em com o do s do cum en to s à e le re fe ren c iad o s .

IS O B EXG I S ob re s tem -se o s au to s , com v is ta s a ag u a rd a r re sp o s ta s ao O fíc io

2 5742 /S E I, d e 04 /0 7 /2 0 1 8 , b em com o do s do cum en to s à e le re fe ren c iad o s .

IE X FEXG I F o i p ro v idenc iada , em m e io ris ico , a exped ição do O fíc io 25742 /2018 /S E I, de

04 /0 7 /2 0 1 8 , b em com o do s do cum en to s à e le re fe ren c iad o s . C ód ig o d e R as tre io :

JT613419543BR .

P ro cesso re ceb id o n a un id ad e

P ro cesso rem e tid o p e la u n id ad e CG RC _R EN

PARA EXPED IR

C on c lu são do p ro cesso n a un id ad e

R eab e rtu ra d o p ro cesso n a un id ad e

P rocesso 01250 .010465 /2018 -27 anexado

P rocesso 01250 .056572 /2017 -11 anexado

P rocesso 01250 .005524 /2018 -45 anexado

P ro cesso re ceb id o n a un id ad e

P ro cesso rem e tid o p e la u n id ad e S ER CO _R EN

R em oção d e sob re s tam en to

S ob re s tam en to .

IS O B EXG I S ob re s tem -se o s au to s , com v is ta s a ag u a rd a r re sp o s ta s ao O fíc io

5 4792 /S E I, d e 28 /1 2 /2 0 1 7 , b em com o do s do cum en to s â e le re fe ren c iad o s .

R em oção d e sob re s tam en to

S ob re s tam en to .

1 8 0B EXG l S ob re s tem -se o s au to s , com v is ta s a ag u a rd a r re sp o s ta s ao O fic io

5 4792 /S E I, d e 28 /1 2 /2 0 1 7 , b em com o do s do cum en to s à e le re fe ren c iad o s .

]8 0B E XG I S ob re s tem -se o s au to s , com v is ta s a ag u a rd a r re sp o s ta s ao O fic io

5 4792 /S E I, d e 28 /1 2 /2 0 1 7 , b em com o do s do cum en to s à e le re fe ren c iad o s .
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04 /01 /2 01809 :30

28 /1 2 /2 01716 :16

28 /1 2 /2 017 14 :10

28 /1 2 /2 01714 :09

20 /1 2 /2 017 09 :11

IE X FD EF I F o i p ro v id en c ia da , em m e io fis ice , a e xped ição do O fic io 5479212017 /S E I, d e

SE CO _R EN 28 /12 /2 017 , b em com o das docum en to s à e le re fe re n c ia do s . C ód ig o de R as tre io :

JG 090757175BR .

S E CO _R EN P ro ce sso re ceb id a na un id ade

SE CO _R EN P ro ce ssa rem e tid a pe la un id ade CG RC _R EN

C RC _R EN P a ra E xped ir.

C R C REN P ro ce sso re s tr ito ge rado , D ocum en to p repa tó rio pa ra tom ada de dec isão (Le i n ' 1 2 .5 27

- (LA I) e D ec re ta n ' 7 .7 24 , 1 6 /0 512012 )
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RÁDIO CIDADE FM
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO
CNPJ04.779.845{0001-88 Avenida Enio Lopes de Albuquerque, 1119

ZYM 601 _ CANAL 200 - FONES 493546-0912 - 3546-0072

www.cidadefm10.com.br Email:cidadefm.montecarlo@hotmail.com

89618-000 MONTE CARLO SANTA CATARINA

•
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39258/2018/SEI-MCTIC

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.080061/2017-10, de interesse
da Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, sediada em Monte
Carlo/SC, para renovação da outorga referente ao período de 28 de agosto de
2008 a 28 de agosto de 2018.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3424327 e o código CRC C390E605.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39258/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080061/2017-10 - Nº SEI: 3424327
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39260/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo (CNPJ nº 04.779.845/0001-
88)
Avenida Ênio Lopes de Albuquerque, 156 - Centro
​89.618-000 / Monte Carlo/SC

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.080061/2017-10.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 28 de agosto de 2008 a 28 de agosto de 2018,
protocolizado sob o nº 01250.080061/2017-10, e que o assunto se encontra em
análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3424345 e o código CRC C08EDE67.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39260/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080061/2017-10 - Nº SEI: 3424345
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

TERMO DE INSTAURAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

 

Determino a instauração do presente Processo Administrativo, com o fito de
encaminhá-lo à Coordenação –Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC,  para
instrução de documentos capazes de subsidiar a análise do PAI nº
53900.046906/2015-88, instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO - ACCAMC, executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Monte Carlo, estado de Santa Catarina,
conforme exposto no Ofício nº 55181/2015 (2519997) e no Despacho Interno
(2519998).

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, em 16/11/2018, às 15:02, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2520008 e o código CRC B2FA7507.

Referência: Processo nº 01250.080853/2017-94 SEI nº 2520008
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Monte Carlo Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO - ACCAMC CNPJ: 04.779.845/0001-88
Nome Fantasia: RÁDIO CIDADE Bairro: -

Logradouro: AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE Número: 156
Telefone: (11) 111111111 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04779845000188 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO - ACCAMC 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 89618000 Logradouro: AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE

Número: 156 Complemento: Bairro: - UF: SC
Município: Monte Carlo Distrito: SubDistrito:

Telefone: 11 111111111 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 89618000 Logradouro: AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE

Número: 156 Complemento: Bairro: - UF: SC
Município: Monte Carlo Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/08/2008 Data Limite Instalação: 28/02/2009

Número do Processo: 537400000132002 Fistel: 50401962709

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

154 PortariaPortaria   16/02/2005 28/02/2005
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

56386 ATOATO  CMPRLCMPRL  24/02/2006 12: 01/03/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

217 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/08/2008 28/08/2008
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

6230 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/10/2008 10: 16/10/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

01/09/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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CNPJ inválido! Sem referência na Receita Federal.

Entidade : *

Nome Fantasia :   

CNPJ :  04.779.845/0001-88  

 

Telefone(s) :    

Latitude: S27º13'03"

Longitude: W50º58'26"

 

Email(s) :    

 

Endereço(s) :  
(Sede)

Rodovia SC 546 - Km 15, s/nº , , Centro - MONTE CARLO - SANTA

CATARINA

 

Coordenadas do Sistema Irradiante

Latitude: *

Longitude: *

Distância entre sistema irradiante e IBGE Km

Coordenadas da Sede

Latitude:

Longitude:

Distância entre sede e sistema irradiante Km

Nº do processo : *     Volume: 

Localidade de Pequeno Porte? :
 

UF/Localidade:    

Distrito/Subdistrito:    

Aviso de Inscrição: *

Canal :

Frequência :

Fase : *

Status : *

Nome Artístico:

Horário Funcionamento De:  às 

Observação :

Requerente Técnica1 Jurídica Técnica2 Documentos Representatividade Indeferimento

CheckList

Radcom :: 1.20.68.104.HEAD 06/09/2017 :: 16:57 Cadastrar Requerente http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/cadastrar-requer...
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Nome CPF Cargo Mandato Telefone(s) Opções

Paulo Henrique da Silva 907.504.039-34 Suplente 12/03/2010 12/03/2012  

Juliana Santos Pereira 060.949.049-40 Secretário Geral 12/03/2010 12/03/2012  

Volnei de Oliveira 008.909.119-16 Diretor Cultural 12/03/2010 12/03/2012  

Willian Pereira Amazonas 075.414.689-83
Diretor de

Comunciações
12/03/2010 12/03/2012  

Paulo Roberto Pires
Ferreira

505.015.420-00 Suplente 12/03/2010 12/03/2012  

Emerson Rayzer Cruz 044.585.319-05 Diretor Geral 12/03/2010 12/03/2012  

Solange Lazzari Zucco 063.641.769-76
Diretor de

Comunciações
12/03/2010 12/03/2012  

Paulo Rodrigo Alves
Ribeiro

059.612.759-65 Diretor Social 12/03/2010 12/03/2012  

Ana Silvia Serpa 836.641.819-72 Suplente 12/03/2010 12/03/2012  

Ruibamar Matos 813.978.799-04
Diretor

Administrativo
12/03/2010 12/03/2012  

Osório Ernani Muller
Serpa

557.928.129-34 Presidente 12/03/2010 12/03/2012  

Tipo UF Município Distrito Endereço Bairro CEP Opção

Sistema Irradiante SC MONTE CARLO Avenida Enio Lopes de Albuquerque, 156, nº null Centro 89618000

Estúdio SC MONTE CARLO Rodovia SC 546 - Km 15, s/nº, nº null Centro 89618000

Correspondência SC MONTE CARLO Avenida Enio Lopes de Albuquerque, 156, nº null - 89618000

Número Documento Data DOU Razão

154 Portaria 28/02/2005 MC DOU 28/02/05 - Portarias nº 146 a 177

217 Decreto 28/08/2008 Decreto Legislativo nº 193 a 216

Quadro Diretivo

Endereços

Atos

Históricos

Situação

Recurso Data Usuário Status Ação

Requerente 20/11/2013 Valkiria Ferreira Machado
LDE - LICENÇA DEFINITIVA

EXPEDIDA

Requerente 19/10/2012 Valkiria Ferreira Machado
LDE - LICENÇA DEFINITIVA

EXPEDIDA
 

          Exibir : 

 

          

Radcom :: 1.20.68.104.HEAD 06/09/2017 :: 16:57 Cadastrar Requerente http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/cadastrar-requer...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco “R”, Anexo, Ala Oeste, 3º andar
70044-900 - Brasília – DF / (61) 2027-6464

Memorando nº 18790/2017/SEI-MCTIC

À COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Processo nº :  01250.080853/2017-94.

Interessada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO -
ACCAMC

Assunto: Modificação do quadro diretivo

 

1. Informamos que por intermédio do Ofício nº 55181/2015 (2519997) e
no Despacho Interno (2519998), este Ministério, na condição de poder concedente
e fiscalizador dos serviços de radiodifusão, solicitou à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO - ACCAMC, executante
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Carlo/SC, dentre
outras exigências, a Ata de eleição dos membros. A entidade enviou cópia da
cópia da Ata da Assembleia Geral, realizada em 16.3.2012, registrada sob o nº
001405, livro A-312, em 28.03.2012 e do Conselho Comunitário,  Ata de
Assembleia Geral, realizada em 7.5.2011, registro nº 001203, livro A-011, em
11.6.201,  enviada em 27.10.2015, fora do prazo legal (2520060).

 

2. Notou-se que, quanto à alteração do quadro diretivo, este Ministério
somente tomou ciência do fato em razão das exigências formuladas por esta
Coordenação-Geral.

 

3. Assim, encaminhamos à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária a modificação efetuada pela entidade, para as providências que
entender necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, em 16/11/2018, às 15:02, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2520028 e o código CRC 5B1B0218.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080853/2017-94 SEI nº 2520028
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 04.779.845/0001-88

Certidão nº: 185411912/2019

Expedição: 03/10/2019, às 14:30:09

Validade: 30/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.779.845/0001-88,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO
CNPJ: 04.779.845/0001-88

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:27:34 do dia 03/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2020.
Código de controle da certidão: E813.B752.645E.8F69
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?...

1 of 1 03/10/2019 14:28
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 18706/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.080061/2017-10.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.             Após análise dos documentos apresentados pela  Associação
Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carlo, estado de Santa
Catarina, constatou-se a existência de pendências a serem sanadas, conforme
descrição a seguir:

ANÁLISE

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

A entidade deverá
apresentar novo
Requerimento de
renovação, contendo 
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e assinado por todos
atuais  dirigentes,
conforme os cargos  
previstos no Estatuto.

 

 OBS: O endereço de
sede  constante no
Requerimento que foi
anteriormente
apresentado ( Av. Enio
Lopes de Albuquerque,
1119) que é o mesmo

Nota Técnica 18706 (4703087)         SEI 01250.080061/2017-10 / pg. 6



cadastrado na Anatel, 
diverge do cadastrado
na Receita Federal -
CNPJ (Av. Principal,
S/N). 

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

A entidade deverá
encaminhar o
estatuto social,
consolidado e
registrado, contendo
as seguintes
afirmações, entre 
outras:

a. Não está
expressamente
previsto que a
diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez, isto
é, uma única reeleição, 
conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria.

 

b. O estatuto social
deve determinar que
não seja feita a
distribuição de bônus ou
eventuais sobras de
receitas entre os
associados.

 

  c.  Não consta do
Estatuto Social, cláusula
prevendo que a
exclusão do associado
só é admissível
havendo justa causa,
assim reconhecida em

Nota Técnica 18706 (4703087)         SEI 01250.080061/2017-10 / pg. 7



Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

procedimento que
assegure direito de defesa
e de recurso, nos termos
previstos no estatuto.

  d.  Não consta do
Estatuto cláusula
assegurando
expressamente, o ingresso
gratuito, como associado,
de pessoas físicas e
jurídicas, conforme
art.40,II da
Portaria.

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

 A entidade deverá
apresentar cópia da Ata
de eleição da atual
diretoria executiva,
somente para aqueles
cargos previstos no
 Estatuto Social.
 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os  membros
eleitos para a Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
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que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de Janeiro/2019, sobre
a programação
veiculada pela
emissora,  assinado
por todos os cinco (5)
membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como
sua grade de
programação.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso III CNPJ válido e atual.

A entidade deverá
apresentar cópia do
comprovante de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas
Jurídicas-CNPJ, sem
que haja divergência
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6º, inciso III
quanto ao  endereço
da sede, com relação
ao informado no
requerimento   (Anexo
5) e daquele
cadastrado na Anatel.

 

2.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita
de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se
afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3 . 4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro
da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I
do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o
assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal
e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
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CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
10/10/2019, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/10/2019, às
16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4703087 e o código CRC 6469DEAB.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 4703599.

 

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 4703087
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 38140/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 09 de outubro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo (CNPJ nº 04.779.845/0001-
88)
Avenida Ênio Lopes de Albuquerque, 156 - Centro
​89.618-000 / Monte Carlo/SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.080061/2017-10.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 18706/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/10/2019, às
16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4721320 e o código CRC 9F795F10.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 4721320
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Correspondência Eletrônica - 4748279

Data de Envio: 
  16/10/2019 16:11:13

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cidadefm.montecarlo@hotmail.com
    osorioems@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.080061/2017-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
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RÁDIO CIDADE FM
ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA CU LTUR A L AM IG O S DE M ON TE C AR LO

CNP J04 .7 79 .8 45 /0 001 -88 A ven id a E n io Lope s de A ib uque rque , 1 119

ZYM 601 - C AN A L 200 FO NES 49 3546 -0912 - 3546 -0072

w ww .c id ade fm 10 .com .b r Em a il:c id a de fm .m on te ca rlo@ ho tm a il.com

89618 -000 M O N TE C AR LO SAN TA C ATAR IN A

Ofício N°. 12 /ACCAJ\1CI2019

Monte Carlo-SC, 11 de novembro de 2019

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

DeJlartamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Federalização
Coordenação de Radiodifusão Comunitária

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, vem por meio de este informar para juntada de documentos

anexos aos documentos no pedido de renovação que já se encontra no MCTIC com processo

n° 01250.056572/2017-11. Em resposta a nota técnica 1870612019/SEI/MCTIC, processo

número 01250.080061/2017.

Além disso, declaro que a elTIlSsora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em confonnidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,

com o processo de outorga n° 53740.00001312002 de acordo com os paràmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Ainda infonna que foi protocolado sob n° SPC 1980099363 e senha de

atendimento AUJI para o dia 22/11/2019 na Receita Federal o pedido de atualização de

endereço, assim que tenhamos o documento com o endereço corrigido faremos uma . i untada

de documentos ao processo.

Agradecendo pelo apoio e pronto atendimento

Atenciosamente,

OSÓRI-ER SERPA
PreSl ente da ACCAMC

Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo
CPF nO 557928129-34

Ofício 12/2019 (4864162)         SEI 01250.059473/2019-52 / pg. 1



REPÚBLICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR ID lCA - CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A aná lise e o de fe rim en to des te docum en to se rão e fe tuados pe lo segu in te ó rgão :

• R ece ita Fede ra l do B ras il

PROTOCOLO REDES IM I
SCP1980099363 I
L ..- .---.l

01 . IDENT IF ICAÇÃO

NOME EMPRESAR IAL (firm a ou denom inação )

ASSOC IACAO COMUN ITAR IA CULTURAL AM IGOS DE MONTE CARLO

N ° DE INSCR IÇAo NO CNPJ

04 .779 .845 /0001 -88

02 . MOT IVO DO PREENCH IM ENTO

RELAÇAO DOS EVENTOS SOLIC ITADOS I DATA DO EVENTO

211 A lte racao de ende reco den tro do m esm o m un ic ip io -11 /11 /2019

Núm ero de Con tro le : SC72822894 ~ 04779845000188

03 . DOCUMENTOS APRESENTADOS

I l~ ':;FCPJ c;:: QSA

04 . IDENT IF ICAÇÃO DO PREPOSTO

INOME DO PREPOSTO ICPF DO PREPOSTO

--.
1 :;,.: Responsáve l [;," !

:...l P repos to !
NOME CPF IOSOR IO ERNAN I MULLER SERPA 557 .928 .129 -34

LOCAL E DATA ASS INATURA (com firm a reconhec ida )
!
I

05 . IDENT IF ICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JUR fD ICA

06 . RECONHEC IM ENTO DE F IRMA

IDENT IF ICAÇAo DO CARTÓR IO

07 . REC IBO DE ENTREGA
• ""-"l

C AR IM BO COM DATA E ASS INATURA DO FUNC IONAR 10 DA UN IDADE
CAOASTRADORA .
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SAGA

SAgendamento

• B em -v in d o ao A g en d am en to d a S ec re ta r ia d a R ece ita F ed e ra l d o B ra s il

'. Receita Federal

SENHA DE ATENDIMENTO

AUJl

D a ta d o a ten d im en to : sex ta -fe ira , 2 2 /1 1 /2 0 1 9 H o ra : 1 4 :0 0

L o ca l: C A C Jo açab a - R u a G e tú lio V a rg a s , 3 4 5 , - c en tro - C E P :8 9 6 0 0 -0 0 0 - Jo açab a - SC

C N P J d o C on tr ib u in te : 0 4 ,7 7 9 ,8 4 5 /0 0 0 1 -8 8

C PF do R ep re sen tan te : 5 5 7 ,9 2 8 ,: 2 9 -3 4

C ód ig o p a ra c an ce lam en to d o ag en d am en to : O PC R

S e rv iço ls ) :

• C ad a s tro - C N P J - P ro to co lo

C on fira o s d o cum en to s n ece ssá r io s p a ra o a ten d im en to d o s se rv iço s se le c io n ad o s

a c e ssan d o o s i tio !illr.://fa z en d a , g o v ,b r /e a r ta -d e -se rv ico s /I is ta -d e -se rv ico s /re e e ita - fed e ra l-

d o -b ra s i IIre e e ;ta - fed e ra l-d o -b ra s il

S en h a em itid a à s 1 3 : 1 8 d e 1 3 /1 1 /2 0 1 9
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ANEXO 5

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

.QUAlIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão Social:
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO

Nome Fantasia:
RÁDIO CIDADE FM

CNPJ: 04779845/0001-88

Endereço de Sede:
AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE, 1119 SALA 03 FUNDOS

Município:
MONTECARLO

UF: SC CEPo 89618-000

Nome do representante legal:
OSÓRIO ERNANI MULLER SERPA

Endereço eletrônico (e-mam:
osorioems@ hotmail.com

Endereço de Correspondência:

Município:
Monte Carla

AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE, 1119 APTO. 01

89618-000

LOCALIZAÇÃODE INSTALAÇÃODO SISTEMAIRRADIANTE

Endereço:
AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE, 1119 SALA 03 FUNDOS

Município:
MONTE CARLa I UF: I SC I CEPo 89618-000

Coordenadas do Sistema Irradiante Latitude: 27 º 13' 19 " (N/S)

(Padrão GPS-W GS84): Longitude: 50 º 58' 40 "w

Excelentissimo Senhor M inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11 - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111 - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7Q, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao dominio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou relações financeiras, religiosas, fam iliares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nQ 9.612, de 1998, o Decreto nQ 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
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IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 12, caput, inciso I,

alíneas "b", "c", IId", /leU, "f", "g", "h", "i", /Ir, "k", "lfI, fim", "n", lia", I'p" e tlq" da Lei Complementar nº 64, de 18

de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

••

)
RUABAMAR CARLOS MARTINS MATOS

VECE PRESIDENTE Tit. Eleitor: 029549750922

Órgão SSPSC CPF: 813978799-04

Emissor:

RUA ROSA ONEDA SOLlGO, 177

MO E CARLO

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:2668728

Nome do dirigente: I OSÓRIO ERNANI MULLER SERPA

Cargo: DIRETOR PRESIDENTE Tit. Eleitor: I 037353610965

RG: 3885352-0 Órgão SSPPR CPF: 557928129-34

Emissor:

Endereço: AV. ENIO LOPES DE ALBUERQUE, 1119 APT 01

Município: MONTE CARLO I I UF: SC CEP: I 89618-000

Assinatura:
, '- -.,

t.- J //\1

Nome do dirigente: ROZIMARI APARECIDA DO PRADO

Cargo: SECRETARIA Tit. Eleitor: I 045703530914

RG: 4624725 Órgão SSPSC CPF: 071668599-03

Emissor:

Endereço: RODOVIA SC 452, 261

Município: MONTE r,o"'" I UF: SC CEP: I 89618-00

Assinatura: ;< (L !W'
7 rr

Nome do dirigente: f/ DENISE BECKER

Cargo: FINANÇAS E PATRIMONIO Tit. Eleitor: I 057314840957

RG:5864766 Órgão SSPSC CPF: 080325659-06

Emissor:

Endereço: AV. ENIO LOPES DE ALBUERQUE, 1119 APT 02

Município: MONTE CARLO I UF: SC CEP: I 89618-000

Assinatura: -JS:, fY\~\J., 3., r~\I' ~ ffi..,
1°
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N o m e d o d ir ig e n te : I N O E L G U E D E S

C a rg o : D IR E TO R D E PROG RAM AÇÃO T it. E le ito r : I 0 0 2 4 8 9 9 3 0 9 7 3

R G :9 1 5 5 1 4 Ó rg ã o S S P S C C P F : 2 9 6 3 2 9 8 6 9 -2 0

E m is s o r :

E n d e re ç o : A V . E N IO L O P E S D E A L B U E R Q U E , 1 0 8 9

M u n ic íp io : M O N T E C A R L O I U F : S C C E P : I 8 9 6 1 8 -0 0 0

A s s in a tu ra : ]J;1l//0! /M/ (r
'v -/1 v

N o m e d o d ir ig e n te : I D IM A S N O G U E IR A D U A R T E

C a rg o : R ELAÇÕ ES PUB L IC A S T it. E le ito r : I 0 5 8 5 2 5 5 1 0 9 3 0

R G : 5 1 2 7 4 7 5 Ó rg ã o S S P S C C P F : 0 0 9 6 6 9 5 8 7 -7 7

E m is s o r :

E n d e re ç o : R U A M A R IA D E L U R D E S P IS A N I, 1 3

M u n ic íp io : t l\ í O N T E q A R L O I U F : S C C E P : I 8 9 6 1 8 -0 0 0

A s s in a tu ra : .U ,~.n.i / Ml ü"",,.. ( I) ' ,( f f
O

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n2 4.334, de

2015.

- S e rá ace ito req u e rim en to d ife ren te d es te m ode lo , d esd e qu e con ten h a to d as as in fo rm açõ es

essen c ia is e d ec la ra çõ es con s tan te s d es te req u e rim en to p ad rão .

- N ão se rá adm itid o p ed id o d e p ro rro g ação do p ra zo p a ra ap res en ta ção do requ e rim en to d e ren o vação .

Ofício 12/2019 (4864162)         SEI 01250.059473/2019-52 / pg. 6



D,U'" DE.

EtPE01CÀO

ASSINATURA DO OIRfTCR

lEI N' 7.116 DE 29108183

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL

JO S É M A R T IN S D E M A T O S

M A R IA D E L O U R D E S M A T O S

•

R U IB A M A R C A R L O S M A R T IN S D E M A T O S

F R A lB U R O O . S C

fILiAÇÃO

NOME

-"" ,
NA~~S N O V O S s e .

C E R T . C A i 3 6 3 8 L V B .1 9 F L 3 3

Doe ORIGEM C A R T . JU N O • F R A lB U R O O • S C
'C O M A V . S E P A R A Ç Ã O '

8 1 3 .9 7 8 .7 9 9 .0 4
C P F
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CA P ITU LO I

D a en tid ad e , sed e , du ração e seu s ob je tiv o s .

A rt. )" . A A sso c iação C om un itá ria C u ltu ra l A m igo s d e M on te C arlo (A CCAM C ) é um a

o rg an ização não gove rn am en ta l, s itu ad a à A ven id a E n io L opes d e A lbuque rque , 11 19 sa la

03 fundo s , d is tin ta d e seu s asso c iado s , sem d is tin ção de sexo , c rcdo re lig io so ou po lítico ,

raça ou co r, d e fic iên c ia s (fis ica sen so ria l, v isu a l, o u aud iov isu a l, m en ta l ou m u ltip la ), sem

fin s lu c ra tiv o s , c seu s d ire to re s sem rem uneração , con s titu id a po r tem po inde te rm in ado .

F undada em 08 D E ABR IL D E 1997 , e s tab e lece com o fo ro sed e o m un ic íp io d e M on te

C arlo , S an ta C a ta rin a , com o núm ero dc asso c iado s ilim itado , e reg ido po r es te E sta tu to e

L eg is lação v ig en te , "do rav an te d enom inada (A CCAM C )" .

A rt. 2 " . A A CCAM C tem po r ob je tiv o PROM OVER :

I - A dem ocra tização do s M eio s d e C om un icação em gera l, com a tu ação im ed ia ta e

con s tan te , a trav és d e m e io s d e dem ocra tização p róp ria ou a lte rn a tiv a e p e la

in s titu c ion a lização do D ire ito d e C om un ica r.

li - D a r opo rtun id ad e à d ifu são das id é ia s , e lem en to s d e cu ltu ra , trad içõ es e h áb ito s so c ia is

d a com un id ade , p rop agando a m usica n ac ion a l, a lém do in te rcam b io en tre o s asp ec to s

cu ltu ra is d as v á ria s com un id ades o rg an izad as .

III - O esp írito com un itá rio e so lid á rio , scgundo o s p rin c íp io s hum an is ta s e d em ocrá tico s ,

p re s tando se lv iço s d e u tilid ad e pub lica , in teg rando -se ao s se rv iço s d e de fe sa c iv il, sem p re

que necessá rio .

IV - C o le ta r, p e squ isa r, e labo ra r e d ivu lg a r no s m e io s d e com un icação lo ca is , reg ion a is e

n ac ion a is , in fo rm ações d e cunho po lítico , so c ia l, e conôm ico , c ien tif ica , cu ltu ra l e

d espo rtiv o , re lac ion ado s às com un id ades e d e seu in te rc sse .

V - P rom over cu rso s d e cap ac itação rad io fôn ica , ob se rv ad a a leg is lação v ig en te .

V I - P re s ta r a sse sso ram en to n a á rea d e com un icação rad io fôn ica e en tid ad es s ind ica is ,

com un itá ria s , re lig io sa s , cu ltu ra is e ou tra s sem fin s lu c ra tiv o s .

V II - R eun iõ es d e am izad c e so lid a ried ad e en tre o s asso c iado s e d em a is so c ied ades e /ou

cn tid ad es congêne re s , sem p re em con jun to ao s m ov im en to s so c ia is .

V IIl - R eun iõ es e en con tro s rec rea tiv o s com cunho cu ltu ra l, v isando apo ia r a tiv id ad es ,

con tra todo o tip o de d isc rim in ação , p reconce ito ou m arg in a lização .

IX - A rea lização de a tiv id ad es n a á rea d e saúde , E ducação , A g ricu ltu ra , C om un icação

In fo rm ação , H ab ilita ção e nas d iv e rsa s á reas d as re laçõ es H um anas .

X - A execução de se rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria e TV C om un itá ria .

X I - F irm ar convên io com o govem o F ede ra l, E s tadua l, M un ic ip a l e en tid ad es p riv ad as

p a ra a con secu ção de seu s p rog ram as e p ro je to s ;

X II - P rom over e rea liza r a ed ição c pub licação de bo le tin s in fo rm a tivo s , jom a is , rev is ta s ,

en tre ou tro s im p resso s e tam bém d ivu lg a r em segm en to s con s titn ído s d a im p ren sa , b em

com o criação , p rodução , ed ição e com erc ia lização de p rodução aud iov isu a l e d e m íd ia

c le trôn ica T endo com o ên fase rea liza r a in c lu são a trav és d es te s v e icu lo s ;

X III - P rom over o vo lun ta riado , a trav és d e in cen tiv o no s d iv e rso s p rog ram as e p ro je to s

b em com o parce ria com os se t s P riv ado ou Pub lico , v isando a tend im en to as com un id ade

'O re"" ,, ()- j)

,
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XIV - Desenvolver prob'famas e projetos de qualificação e requaliticação das pessoas pa "0 é\"<.".,,.G
inserção no mercado de trabalho, podendo firmar parceria, assinar convênio de cooperação
técnica com poder público Municipal, Estadual, Federal e Empresas Estatal e Privada;
Parágrafo Único - A fim de cumprir seus objetivos esta associação se organizará em tantas
unidades de prestação de serviço quantas se fizerem neccssárias, a critério da diretoria.

CAPITULO 11

Art. 3". A ACCAMC será constituída por cidadãos reconhecidamente interessados na
defesa da cidadania; filiados nas condições deste Estatuto com os seb'llintes órgãos
diretivos:

1- Assembleia Geral Ordinária (extraordinária).
II - Diretoria Executiva Colegiada.
li! - Conselho Fiscal.
IV - Conselho Comunitário de Programação.

CAPITULO III

Art. 4". A Assembleia Geral: constituída pelos sócios em pleno gozo de seus direitos, é o
órgão soberano desta associação e reunir - se - á ordinariamente uma vez a cada semestre;
podendo ser convocada pela Diretoria Executiva ou por um quarto dos sócios. A
Assembléia Geral só se instalará com presença pelo menos de 50% (cinqüenta por cento)
mais um dos sócios presentes (exceto os casos previstos neste estatuto).

* I". Serão tomadas por escrutínios secretos ou aclamação quando chapa única, as
dcliberações que envolvem eleições dos Órgãos Diretivos.

* 2°. Compete exclusivamente á Assembléia Geral Ordinária:
I - Admitir novos sócios ao quadro social;
II - Estabelecer a contribuição financeira dos associados, a que deverá ser isonômica;
[11- Eleger a diretoria executiva, o conselho comunitário, conselho Fiscal;
IV - Refonnular os estatutos e os principais documentos da associação quando as
circunstâncias o exigirem;
V - Aprovar o Regime Intemo que regulamenta cada setor de atividade;
VI - Apreciar e votar o Orçamento, e Balanço anual e as Contas do Exercício anterior,
assinada pela Diretoria Executiva Coligada e pelo Diretor de Finanças e Patrimônio;
VII - Decidir sobre a filiação da ACCAMC a organizações regionais, estaduais, nacionais,
e/ou internacionais.
VII - O ingresso b'fatuito de pessoas fisicas e jurídicas como sócios conforme o art. 40da
portaria.

* 3°. A Assembleía Geral Extraordinária, convocada por qualquer dos órgãos da
Associação mediante pedido formal (por escrito), dirigido a Diretoria Executiva, ou ainda
por pedido subscrito por um quinto dos associados rigorosamente em dia com suas
obrigações sociais, reunír-se-á sempre que necessária para deliberar sobre os assuntos que
motivaram a sua convocação, num prazo mínimo de uma semana com prazo máximo de
duas semanas, conforme o Código Civil 1 ° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela

Lei I 1.127, de 28/06/2005. a---

"
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~ 4°. Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados . ""\"":",,,,,"

mais de IO (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, os dirigentes não poderão

estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlameutar ou função
na qual decorra foro especial.

S 5°. O associado que faltar a duas assembleias gerais consecutivos, justificados ou não,
será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de associados.

Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá acontecer a partir de um pedido por

escrito á Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de
seis meses de afastamento.

Art. 5". O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para:

I - Análise das contas da diretoria, após reunião bimestral desta;

II - Análise da dinâmica c perfil das atividades implementadas pela diretoria verificando

sua adequação ás metas estabelecidas.

/11- O Conselho comunitário integrará a diretoria e será composta por:
a) Diretor de programação;

b) Diretor de Relações Públicas.

Parágrafo Único. O Conselho comunitário reunir-se-á extraordinariamente, sempre que

julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora

e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três conselheiros.

Ar!. 6". O Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco pessoas

representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, tais como

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente

instituídas, com objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao o

interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecídos no art. 4° da Lei n° 9.612,

de 1998. Dentre os efetivos será escolhido por eles própríos o Presidente do Conselho. A

entidade manterá disponível e atualizado a censura da programação, para qualquer
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações.

S 1°. O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo menos um

efetivo que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três

alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao Conselho.

S 2°. Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião de

fundadores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato que se encerrará junto com
o da diretoria.

S 3°. O mandato do Conselho será de igual duração ao da diretoria executiva.

Ar!. 7°. A Diretoria Executiva Colegiada é o órgão encarregado das atividades - Meio da

entidade, sendo composta por 04 (quatro) membros:

I - OI Diretor Presidente

II - OI Diretor Vice - Presidente

/11- O1 Diretor Secretário Geral
IV - OI Diretor de Finanças e Patrimôni

()-
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acordo com as clausulas anteriores, para um mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser

reeleito para os mesmos cargos por mais um mandato, isto é uma única reeleição, COnfOrIlle
o art. 40, inciso V, 'b' da portaria 1909, de 05/04/2018.

* 2°. A Diretoria Executiva reunir-se-á a cada 2 (dois) meses para análise da dinâmica e
perfil das atividades implementadas pela diretoria, verificando a sua adequação às metas
estabelecidas como aprovação da programação da Emissora.

S 3°. As reuniões, tanto ordinárias como extraordinárias, serão realizadas com a maioria dos
diretores presentes, sendo observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos. Ao fim deste
prazo, se realizará normalmente, desde que haja no minimo um terço dos diretores.

S 4°. É vedada a freqüência de pessoas estranhas às reuniões da diretoria salvo quando vier
tratar de assuntos da ACCAMC, ou quando convidada por qualquer membro da Diretoria
Executiva ou do Conselho.* 5°. Será competência privativa da Assembléia Geral a destituição dos administradores,
sendo que para essa deliberação é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à
assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, com menos de um terço nas
convocações seguintes.

S 6°. Todo o Assunto discutido em reuniões da Diretoria deverá ter caráter comunitário,
sempre dentro das propostas das finalidades da Associação, sempre com pensamento no
bem comum.

Art. 8". O Conselho Fiscal, órgão técnico de inspeção e fiscalização da gestão econômica -
Financeira da Associação, é composto por 03 (três) Membros Efetivos e 02 (dois)
suplentes, eleitos em sufrágio direto e secreto pelos associados, para 02 (dois) anos.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e
extraordinariamente quando convocado.

CAPITULO IV
Competência dos diretores

Art. 9". Ao Diretor - Presidente compete:

f - Convocar e Coordenar as Assembléias Gerais Ordinárias.
II - Em conjunto (ou separadamente) administrar a entidade, coordenar as reuniões de a
Diretoria Executiva representá-Ia ativa e passivamente em juizo e nas relações externas.
[[J - Rubricar as correspondências dirigidas ao poder público e as autoridades de hierarquia
SUPCrlOr.

IV - Rubricar em conjunto com o Diretor de Finanças e patrimônio todos os livros fiscais.
V - Assinar sempre com o Secretário, todos os titulos, diplomas, certificados, títulos
honoríficos.

VI - Implantar meta e adequar à programação de Emissora.

- Presidente auxilia e substitui o Diretor - Presidente em

,
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Art. 10. Ao Diretor Primeiro-secretário, compete atender o expediente, redigir atas na "b'~".,;:""",o'
reuniões, providenciar as correspondências dos departamentos e zelar pela ordem nos

serviços gerais da Secretaria.

Art. 11, Diretor de finanças e Patrimônio compete:

I - Cuidar e zelar pelo Patrimônio da entidade e sua respectiva manutenção.

II - Administrar financeiramente o Estatuto, ter sob sua guarda os bens e valores da

"ACCAMC" arrecadar as contribuições dos associados e assinar recibos e demais

comprovantes;

!lI - Assinar Cheques, em conjunto com Diretor - Presidente,

Parágrafo único. A entidade deverá manter uma conta corrente bancária.

Art. 12. Diretor de programação compete:

I - Acatar as decisões do conselho comunitário de pro!,'Tamação.

li - Coordenar a grade de pro!,'famação.

Art. 13, Diretor de Relações Publica compete:

I - D ivulgar e promover popularização da entidade,

II - Representar o seu setor de comunicação.

!lI - Manter contato com órgãos governamentais e não governamentais em assuntos de
interesse mútuo.

Parágrafo único. A diretoria poderá criar comissões de trabalho, além de secretarias como:

Imprensa, Pesquisa, Convênios, Registro, D ivulgação, Aposentados c Mulheres.

CAPITULO V

Dos associados, direitos e deveres.

Art. 14. São direitos dos associados:

I - Ter vez e voto nas assembléias da entidade;

li - Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à

Diretoria Executiva, resguardando-se as infonnações de caráter pessoais, exceto se

aprovado em reunião de Diretoria;

!lI - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela
Entidade ou através de convênios.

IV - Todas as pessoas residentes neste município sejam elas f1sicas ou jurídicas, poderão se

associar a essa Entidade, conferindo-lhes o poder de "voto e serem votados para a
composição do quadro diretivo".

V - Frequentar a sede da entidade e participar de suas atividades.

VI - Recorrer à Diretoria ou ao Conselho quando sofrer penalidades que julgar injustiça.

VII - Recorrer a coordenação, da Diretoria esclarecimento que julgar necessário,

VIII - Representar a entidade em outras associações em festividades quando designado pela

Diretoria.

IX - Tomar parte nas Assembléias Gerais e nela apresentar propostas podendo inclusive

votar e ser votado, conforme previsto nes 'estatuto.

X - Apresentar novos sócios e . r a sua própria retirada do quadro de associados, se

d~"j",. fl, ~

.-
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Art. 15. São deveres dos associados: .' "c'O FI'''''"
I - Pagar as contribuições e demais taxas que forem estabelecidas pela Assembléia,
mediante comprovante.

II - Em caso de apresentar chapas para disputa a Diretoria da entidade, deverá constar

obrigatoriamente propostas de trabalho a ser desenvolvido durante a gestão.

111 - Comparecer ás reuniões quando convocado, evitando que o seu trabalho seja
prejudicado com discussào secundarias.

IV - Comunicar a secretaria qualquer alteração no endcrcço ou ausência da cidade, quando

intCf,,'l"antcdc alguma atividadc da entidade.

CAPITULO VI

Do patrimônio da Entidade

Art. 16. Todos os bens existentes ou que venham a ser incorporados são de propriedade da

entidade, sendo proibida a venda, doação de instrumentos ou qualquer bem mesmo, pelos

sócios ou qualquer diretor, constituído desta maneira falta grave.

Parágrafo único. Em caso de dissolução da ACCAMC os bens serão revertidos a entidades

filantrópicas que rezam pelos princípios estabelecidos por estatuto.

CAPITULO VII

Receitas e Des pesas

Art. 17. A receita da Entidade advirá:

I - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em

livro caixa com valor, data e identifícação do doador;

II - Da contribuiçào mensal dos associados;

III - De verbas provenientes de subsídios oficiais;

IV - De apoio cultural do comércio local, pessoas fisicas e jurídicas;

V - Doações parlamentares e da Secretaria de Cultura do Estado e do Ministério da Cultura,
através da Lei 8.313/91;

VI - Receitas oriundas de convênios;

VII - De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim .

* 1°. Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade;

* 2°. Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-Ias ou
não, respeitando o disposto no parágrafo anterior;

* 3°. Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identifícação, que somente

poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por
força judicial.

dosção e operação

-ir
11l

Art. 18. As despesas da Entidade podem ser:

I - Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de
equipamentos;

II - Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica,

equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore; <!-
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III - P a troc ín io s a p ro je to s ou a tiv idades com fin s com un itá rio s .

* 1°. N enhum m em bro da D ire to ria poderá se r rem unerado , com exceção do m em bro que

p resta r se rv iço s espec ia is que , a c rité rio da D ire to ria , poderá receber p ró -labo re , caso se

faça necessá rio sua p ro fiss iona lização .

* 2°. N ão será fe ita a d is tribu ição de bônus ou even tua is sob ras de rece itas en tre o s

assoc iados.

* 3°. A con tra tação c dcm issão dos func ionário s dcpcndcrão de ap rovação da m aIO ria

ab so lu ta da D ire to ria E xecu tiva .

* 4°. O s assoc iados não respondem so lidária e nem subsid ia riam en te pe las ob rigações

fisca is e ju ríd icas da m esm a, cabendo esta responsab ilid ade á sua D ireção .

C A P ITU LO V III

P rog ram ação m ín im a

A rt. 19 . M in im am en te , a p rob 'fam ação deverá consta r de :

I - E spaço garan tido aos segm en to s o rgan izados da soc iedade para d ivu lgação de seus

traba lho s e re iv ind icações, ob servada apenas a adequação de ho rário na p rog ram ação ;

li - R eserva de espaço sem ana l para p rog ram ação ro ta tiv a de p rog ram as p roduz idos po r

pessoas das com un idades, den tro das espec ificações técn icas defin idas pe lo D ire to r. E sse

espaço deverá func ionar com o labo ra tó rio rad io fôn ico ;

I II - P ro ib ição de uso de qua lquer espaço com fin s po lítico -partid á rio s , exce to o s de

partic ipação igua litá ria dos vário s partido s com rep resen tação nas com un idades a ting idas

pe la tran sm issão , cu jo conv ite deverá se r fe ito pe la A ssoc iação , po r esc rito a todos e

p ro toco lado . A exceção fica po r con ta do ho rário po lítico ob riga tó rio , na fo rm a da le i;

IV - P ro ib ição de uso de qua lquer espaço com fin s re lig io so s, exce to o s de partic ipação

igua litá ria das várias conv icções re lig io sas rep resen tadas nas com un idades a ting idas pe la

tran sm issão . A so lic itação de espaço deverá se r fe ita po r esc rito à D ire to ria .

C A P ITU LO IX

D as pena lidades

A rt. 20 . A s pena lidades a serem ap licadas são as segu in tes:

I - A dvertênc ia po r esc rito , quando o sóc io v io la r a lgum a no rm a deste E sta tu to ou

m an ifesta r a titudes que con tra riem dec isões da A ssem b lé ia .

li - P ro ib ição de en tra r na sede soc ia l a partir d e qua lquer a to e /ou even to , po r tem po

de te rm inado , quando desrespe ita r no rm as con tidas no R eg im en to In te rno , necessá rio para

seu bom func ionam en to .

III - S uspensão pe lo p razo de o ito d ias , do is anos, quando d ifam ar a A ssoc iação e seus

ó rgãos rep resen ta tivo s ou receber pe la segunda vez um a das pena lidades p rev is tas nos

parág ra fo s I ° e 2° deste a rtigo .

IV - deslig am en to perm anen te quando com ete r fa lta m u ito g rave con tra a A ssoc iação e seus

E sta tu to s , ou receber pe la segunda vez a pena lidade p rev is ta no parág ra fo 3° deste a rtigo .

A o sóc io acusado será assegu rada p rév ia defesa , cabendo -lhe recu rso s em u ltim a in stânc ia

à A ssem b lé ia G era l.

V - A o sóc io que se deslig a r po r von tade p róp ria te rá possib ilid ade a readm issão , m ed ian te

nova p roposta , ap rovada e sse l é ia , ao sóc io que fo r a fastado não será penn itido a

sua readm issão . tis-
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CAPITULO X

D is p o s i t iv o s g e r a is

A r t . 2 1 . É p ro ib id o o u s o d o n o m e d a e n t id a d e , p o r q u a lq u e r q u e s e ja , o n d e fo r , s em

a u to r iz a ç ã o p r é v ia p o r e s c r i to d a D ir e to r ia .

A r t . 2 2 . O s s ó c io s n ã o r e s p o n d e r ã o , m e sm o q u e s u b s id ia r ia m e n te , p e la s o b r ig a ç õ e s

c o n t r a ta d a s em n o m e d a e n t id a d e .

A r t . 2 3 . E s te E s ta tu to s ó p o d e r á s e r a l te r a d o em A s s em b lé ia G e r a l d o s A s s o c ia d o s ,

c o n v o c a d o e s p e c ia lm e n te p a r a e s te f im . Q u a lq u e r m u d a n ç a d e s te s ó s e r á p o s s ív e l s e o b t iv e r

a p ro v a ç ã o d e 2 /3 (d o is te r ç o s ) d o s a s s o c ia d o s p r e s e n te s .

A r t . 2 4 . O tem p o d e d u r a ç ã o d a e n t id a d e é in d e te rm in a d o e p a r a q n e a m e sm a s e d is s o lv a ,

te r á q u e h a v e r u m a A s s em b lé ia G e r a l c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a r a ta l f im , in s ta la d a

c o n fo n n e r e g e e s te E s ta tu to , e o b te r a p ro v a ç ã o d e 2 /3 (d o is te r ç o s ) d o s a s s o c ia d o s

p r e s e n te s .

* J 0 . P o n to d e p a u ta o b r ig a tó r io n a A s s em b lé ia G e r a l c o n v o c a d a p a r a a d is s o lu ç ã o d a

E n t id a d e d e v e r á s e r a p r e s ta ç ã o d e c o n ta s , v e r i f ic a d a p e lo C o n s e lh o F is c a l , a té a d a ta d a

A s s em b lé ia ;

* 2 ° . O p a t r im õ n io d a E n t id a d e d e v e r á s e r d o a d o a o u t r a s e n t id a d e s d e a t iv id a d e s , a f in s ,

s em p re d e c a r á te r c o m u n i tá r io e s em f in s lu c r a t iv o s , e n t id a d e s e s ta s a s e r em d e f in id a s p e la

A s s em b lé ia ;

* 3 ° . C a s o h a ja d iv id a s n a d a ta d a d is s o lu ç ã o , e s ta s d e v e r ã o s e r p a g a s c o m a v e n d a d o

p a t r im ô n io , s e n d o d o a d o o s a ld o c o n fo rm e p r e v is to n o P a r á h 'f a f o I ° d e s te A r t ig o .

A r t . 2 5 . E s te E s ta tu to d e v id am e n te ru b r ic a d o p e lo s c o o rd e n a d o r e s d a A s s em b lé ia d e

F n n d a ç ã o e n t r a r á em v ig o r n a d a ta d e s u a a p ro v a ç ã o .

* 1 ° . O p r e s e n te e s ta tu to s e r á r e g is t r a d o n o l iv r o A d o c a r tó r io d e p e s s o a s ju r íd ic a s ,

c o n fo rm e o s a r t ig o s 1 1 4 e 1 1 6 d a L e i n ° 6 .0 1 5 d e 3 1 d e d e z em b ro d e 1 9 7 3 .

p a r e c id a d o P r a d o

S e c r e tá r io

T E C A R L O , 2 7 d e o u tu b ro d e 2 0 1 9 .

O s ' .

O p r e s e n te E s ta tu to é u m a v e r s ã o a tu a l iz a d a , em d e c o r r ê n c ia d e a l te r a ç õ e s e s ta tu tá r ia s ,

a p ro v a d o em a s s em b lé ia g e r a l e x t r a o rd in á r ia , r e a l iz a d a a o s v in te s e te d ia s d o m ê s d e

o u tu b ro d e d o is m i l e d e z e n o v e (2 7 /1 0 /2 0 1 9 ) , c o n fo rm e a ta c o n s ta n te á s 1 1 .2 6 a 2 8 , l iv r o

O l-A .
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A SSO C IA Ç Ã O COM UN ITÁ R IA C U LTU RA L AM IG O S D E M O N TE C

(A C CAM C )

A ta d e a ssem b le ia g e ra l d e m ud an ça s e ap ro v a ç ão n o E s ta tu to

A TA N ° 2 6 /2 0 1 9

A o s v in te e se te d ia s d o m ês o u tu b ro d e d o is m il e d e z en o v e (2 7 /1 0 /2 0 1 9 ) . A s 1 8 h 3 0m in n a s

d ep en d ên c ia s d a S a la d e reu n ião d a A C CAM C na c id ad e d e M on te C a rlo - S e . S ito à A v en id a

E n io L o p e s d e A lb u q u e rq u e , 1 1 1 9 sa la 0 3 fu n d o s . C om a p re sen ç a d e to d o s o s a sso c ia d o s d a

A sso c ia ç ão C om un itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e M on te C a rlo (A C C AM C ) reu n iram -se em

A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , o S en h o r p re s id en te O só r io S e rp a d eu in íc io ao s tra b a lh o s

d an d o a s b o a s v in d a s e ag rad e c en d o a p re sen ç a d e to d o s , p ed iu q u e p ro c ed e sse a le itu ra d o

ed ita l d e co n v o ca ç ão d a ta d a d e v in te d o is d e o u tu b ro d e d o is m il e d e z en o v e (2 2 /1 0 /2 0 1 9 ) .

C om a seg u in te o rd em do d ia : A lte ra ç ão d o e s ta tu to , d an d o p ro sseg u im en to , o sen h o r

p re s id en te re la to u d a g ran d e d if ic u ld ad e f in an c e ira q u e a A sso c ia ç ão (A C C AM C ) v em

so fren d o d ev id o à c r ise q u e o p a is v êm en fren ta n d o em seu s d ia s q u e d e a lg um a fo rm a tam b ém

no s a fe ta . O sen h o r p re s id en te com en to u a in d a a g ran d e ev a são d a P o p u la ç ão d e M on te C a rlo e

com isso m u ito s a s so c ia d o s fo ram em bo ra , a in d a p ed iu q u e fo sse d e ix ad a a p a la v ra liv re , e o s

re la to s fo ram qu e a rad io n o s d ia s d e h o je é d e g ran d e n e c e ss id ad e p a ra a p o p u la ç ão . D ev o lv id a

a p a la v ra en tã o o sen h o r d ire to r p re s id en te d is se q u e a te n d en d o ao p ed id o d a M C T lC p a ra

m ud an ça em a lg u n s p o n to s d o e s ta tu to em co n fo rm id ad e com o a rtig o 4 0 , in c iso V , 'b ' d a

p o rta r ia 1 9 0 9 , d e 0 5 /0 4 /2 0 1 8 , e q u e o e s ta tu to fo sse reg is tra d o n o liv ro A do ca r tó r io d e p e sso a s

ju r id ic a s , c o n fo rm e a rtig o s 1 1 4 e 1 1 6 d a L e i n ° 6 .0 1 5 d e 3 1 d e d ez em b ro d e 1 9 7 3 e a sseg u ra r o

in g re s so g ra tu ito d e a sso c ia d o s com o p e sso a s f is ic a s e ju r íd ic a s co n fo rm e o a rtig o 4 0 , II d a

p o rta r ia 1 9 0 9 , d e 0 5 /0 4 /2 0 1 8 . "d iz q u e a a ssem b le ia g e ra l é so b e ran a em su a s d e c isõ e s" , a s s im

sen d o ap ro v ad a p o r u n an im id ad e p ro c ed eu -se a ap ro v a ç ão g e ra l p a ssan d o a te r a seg u in te

ap ro v a ç ão . A S SO C IA Ç Ã O COM UN ITÁ R IA C U LTU RA L AM IG O S D E M O N TE

CA R LO (A C CAM C ) E STA TU TO SO C IA L C A P ITU LO I D a en tid ad e , se d e , d u ra ç ão e

seu s o b je tiv o s . A rt. l° . A A sso c ia ç ão C om un itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e M on te C a rlo

(A C C AM C ) é um a o rg an iz a ç ão n ão g o v e rn am en ta l, s itu ad a à A v en id a E n io L o p e s d e

A lb u q u e rq u e , 1 1 1 9 sa la 0 3 fu n d o s , d is tin ta d e seu s a sso c ia d o s , sem d is tin ç ão d e sex o , c re d o

re lig io so o u p o lític o , ra ç a o u co r , d e f ic iê n c ia s (f is ic a sen so r ia l, v isu a l, o u au d io v isu a l, m en ta l

o u m ú ltip la ) , s em fin s lu c ra tiv o s , e seu s d ire to re s sem rem un e ra ç ão , c o n s titu íd a p o r tem po

in d e te rm in ad o . F u n d ad a em 08 D E A B R IL D E 199 7 , e s ta b e le c e com o fo ro sed e o m un ic íp io d e

M on te C a rlo , S an ta C a ta r in a , c om o núm e ro d e a sso c ia d o s ilim ita d o , e re g id o p o r e s te E s ta tu to

e L eg is la ç ão v ig en te , "d o rav an te d en om in ad a (A C C AM C )" . A rt. r . A A C CAM C tem po r

o b je tiv o PR OM O V ER : I - A d em o c ra tiz a ç ão d o s M e io s d e C om un ic a ç ão em g e ra l, c om

a tu a ç ão im ed ia ta e co n s ta n te , a tra v é s d e m e io s d e d em o c ra tiz a ç ão p ró p ria o u a lte rn a tiv a e p e la

in s titu c io n a liz a ç ão d o D ire ito d e C om un ic a r . 1 1 - D a r o p o rtu n id ad e à d ifu são d a s id e ia s ,

e lem en to s d e cu ltu ra , tra d iç õ e s e h áb ito s so c ia is d a com un id ad e , p ro p ag an d o a m u s ic a

n a c io n a l, a lém do in te rc am b io en tre o s a sp e c to s cu ltu ra is d a s v á r ia s com un id ad e s o rg an iz ad a s .

I I I - O e sp ír ito com un itá r io e so lid á r io , se g u n d o o s p r in c íp io s h um an is ta s e d em o c rá tic o s ,

p re s ta n d o se rv iç o s d e u tilid ad e p u b lic a , in te g ran d o -se ao s se rv iç o s d e d e fe sa c iv il , s em p re q u e

n e c e ssá r io . IV - C o le ta r , p e sq u isa r , e la b o ra r e d iv u lg a r n o s m e io s d e com un ic a ç ão lo c a is ,

re g io n a is e n a c io n a is , in fo rm açõ e s d e cu n h o p o lític o , so c ia l, e c o n ôm ico , c ie n tif ic a , c u ltu ra l e

d e sp o rtiv o , re la c io n ad o s à s com un id ad e s e d e seu in te re s se . V - P rom ov e r cu rso s d e

c ap a c ita ç ão rad io fô n ic a , o b se rv ad a a le g is la ç ão v ig en te . V I - P re s ta r a s se s so ram en to n a á re a d e

com un ic a ç ão rad io fô n ic a e en tid ad e s s in d ic a is , c om un itá r ia s , re lig io sa s , c u ltu ra is e o u tra s sem

fin s lu c ra tiv o s . V II - R eu n iõ e s d e am iz ad e e so lid a r ie d ad e en tre o s a sso c ia d o s e d em a is

so c ie d ad e s e /o u en tid ad e s co n g ên e re s , sem p re em co n ju n to ao s m ov im en to s so c ia is . V III -

R eu n iõ e s e en co n tro s re c re a tiv o s com cu n h o cu ltu ra l, v isa n d o ap o ia r a tiv id ad e s , c o n tra to d o o
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tipo de discriminação, preconceito ou marginalização. IX - A realização de atividades to~re -, ',,,,,,d'ó~\"
de saúde, Educação, Agricultura, Comunicação Informação, Habilitação e nas diversas eas ,e""'::'"'O'~

10 ~e(\ fi
das relações Humanas. X - A execução de serviço de Radiodifusão Comunitária e "'''",,,,,0,00

Comunitária. XI - Firmar convênio com o governo Federal, Estadual, Municipal e entidades
privadas para a consecução de seus programas e projetos; XII - Promover e realizar a edição e
publicação de boletins informativos, jornais, revistas, entre outros impressos e também divulgar
em segmentos constituídos da imprensa, bem como criação, produção, edição e
comercialização de produção audiovisual e de mídia eletrônica Tendo como ênfase realizar a
inclusão através destes veÍCulos; XIII - Promover o voluntariado, através de incentivo nos
diversos programas e projetos bem como parceria com os setores Privado ou Publico, visando
atendimento as comunidade carentes; XIV - Desenvolver programas e projetos de qualificação
e requalificação das pessoas para inserção no mercado de trabalho, podendo firmar parceria,
assinar convênio de cooperação técnica com poder público Municipal, Estadual, Federal e
Empresas Estatal e Privada; Parágrafo Único - A fim de cumprir seus objetivos esta associação
se organizará em tantas unidades de prestação de serviço quantas se fizerem necessárias, a
critério da diretoria. CAPITULO H Art. 3°. A ACCAMC será constituída por cidadãos
reconhecidamente interessados na defesa da cidadania; filiados nas condições deste Estatuto
com os seguintes órgãos diretivos: I - Assembleia Geral Ordinária (extraordinária). II -
Diretoria Executiva Colegiada. III - Conselho Fiscal. IV - Conselho Comunitário de
Programação. CAPITULO IH Art. 4°. A Assembleia Geral: constituída pelos sócios em pleno
gozo de seus direitos, é o órgão soberano desta associação e reunir - se - á ordinariamente uma
vez a cada semestre; podendo ser convocada pela Diretoria Executiva ou por um quarto dos
sócios. A Assembleia Geral só se instalará com presença pelo menos de 50% (cinquenta por
cento) mais um dos sócios presentes (exceto os casos previstos neste estatuto). S 1°. Serão
tomadas por escrutínios secretos ou aclamação quando chapa única, as deliberações que
envolvem eleições dos Órgãos Diretivos. S 2°. Compete exclusivamente à Assembleia Geral
Ordinária: I - Admitir novos sócios ao quadro social; li - Estabelecer a contribuição financeira
dos associados, a que deverá ser isonômica; III - Eleger a diretoria executiva, o conselho
comunitário, conselho Fiscal; IV - Reformular os estatutos e os principais documentos da
associação quando as circunstâncias o exigirem; V - Aprovar o Regime Interno que
regulamenta cada setor de atividade; VI - Apreciar e votar o Orçamento, e Balanço anual e as
Contas do Exercício anterior, assinada pela Diretoria Executiva Coligada e pelo Diretor de
Finanças e Patrimônio; VII - Decidir sobre a filiação da ACCAMC a organizações regionais,
estaduais, nacionais, e/ou internacionais. VII - O ingresso gratuito de pessoas fisicas e jurídicas
como sócios conforme o art. 40da portaria. S 3°. A Assembleia Geral Extraordinária, convocada
por qualquer dos órgãos da Associação mediante pedido formal (por escrito), dirigido a
Diretoria Executiva, ou ainda por pedido subscrito por um quinto dos associados rigorosamente
em dia com suas obrigações sociais, reunir-se-á sempre que necessária para deliberar sobre os
assuntos que motivaram a sua convocação, num prazo mínimo de uma semana com prazo
máximo de duas semanas, conforme o Código Civil nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
alterada pela Lei 11.I27, de 28/06/2005. S 4°. Apenas farão parte da Diretoria Executiva os
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou
emancipados, os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial. S 5°. O associado que faltar a
duas assembleias gerais consecutivos, justificados ou não, será desligado sumariamente e sem
aviso, do quadro de associados. Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá acontecer a
partir de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá
ocorrer antes de seis meses de afastamento. Art. 5°. O Conselho Comunitário reunir-se-á
ordinariamente a cada dois meses para: I - Análise das contas da diretoria, após reunião
bimestral desta; li - Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria
verificando sua adequação às metas estabelecidas. III - O Conselho comunitário integrará a
diretoria e será composta por: a) Diretor de programação; b) Diretor de Relações Públicas.
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das relações Humanas. X - A execução de serviço de Radiodifusão Comunitária e "''''RA''U'oo

Comunitária. XI - Firmar convênio com o governo Federal, Estadual, Municipal e entidades
privadas para a consecução de seus programas e projetos; XII - Promover e realizar a edição e

publicação de boletins informativos, jornais, revistas, entre outros impressos e também divulgar

em segmentos constituidos da imprensa, bem como criação, produção, edição e
comercialização de produção audiovisual e de mídia eletrônica Tendo como ênfase realizar a
inclusão através destes veículos; XIII - Promover o voluntariado, através de incentivo nos
diversos programas e projetos bem como parceria com os setores Privado ou Publico, visando

atendimento as comunidade carentes; XIV - Desenvolver programas e projetos de qualificação
e requalificação das pessoas para inserção no mercado de trabalho, podendo firmar parceria,
assinar convênio de cooperação técnica com poder público Municipal, Estadual, Federal e
Empresas Estatal e Privada; Parágrafo Único - A fim de cumprir seus objetivos esta associação

se organizará em tantas unidades de prestação de serviço quantas se fizerem necessárias, a
critério da diretoria. CAPITULO 11 Ar!. 3°. A ACCAMC será constituída por cidadãos

reconhecidamente interessados na defesa da cidadania; filiados nas condições deste Estatuto
com os seguintes órgãos diretivos: I - Assembleia Geral Ordinária (extraordinária). 11 -
Diretoria Executiva Colegiada. 111 - Conselho Fiscal. IV - Conselho Comunitário de
Programação. CAPITULO 111 Art. 4°. A Assembleia Geral: constituída pelos sócios em pleno

gozo de seus direitos, é o órgão soberano desta associação e reunir - se - á ordinariamente uma
vez a cada semestre; podendo ser convocada pela Diretoria Executiva ou por um quarto dos
sócios. A Assembleia Geral só se instalará com presença pelo menos de 50% (cinquenta por

cento) mais um dos sócios presentes (exceto os casos previstos neste estatuto). S 1°. Serão
tomadas por escrutinios secretos ou aclamação quando chapa única, as deliberações que
envolvem eleições dos Órgãos Diretivos. S 2°. Compete exclusivamente à Assembleia Geral

Ordinária: I - Admitir novos sócios ao quadro social; 11- Estabelecer a contribuição financeira
dos associados, a que deverá ser isonômica; 111 - Eleger a diretoria executiva, o conselho
comunitário, conselho Fiscal; IV - Reformular os estatutos e os principais documentos da
associação quando as circunstâncias o exigirem; V - Aprovar o Regime Interno que

regulamenta cada setor de atividade; VI - Apreciar e votar o Orçamento, e Balanço anual e as
Contas do Exercicio anterior, assinada pela Diretoria Executiva Coligada e pelo Diretor de
Finanças e Patrimônio; VII - Decidir sobre a filiação da ACCAMC a organizações regionais,
estaduais, nacionais, e/ou internacionais. VII - O ingresso gratuito de pessoas físicas e jurídicas

como sócios conforme o art. 40da portaria. S 3°_A Assembleia Geral Extraordinária, convocada
por qualquer dos órgãos da Associação mediante pedido formal (por escrito), dirigido a
Diretoria Executiva, ou ainda por pedido subscrito por um quinto dos associados rigorosamente
em dia com suas obrigações sociais, reunir-se-á sempre que necessária para deliberar sobre os
assuntos que motivaram a sua convocação, num prazo minimo de uma semana com prazo
máximo de duas semanas, conforme o Código Civil nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
alterada pela Lei 1l.l27, de 28/06/2005. S 4°. Apenas farão parte da Diretoria Executiva os
brasileiros natos ou naturalizados há mais de IO (dez) anos e maiores de 18 anos ou
emancipados, os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial. S 5°. O associado que faltar a
duas assembleias gerais consecutivos, justificados ou não, será desligado sumariamente e sem

aviso, do quadro de associados. Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá acontecer a
partir de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá
ocorrer antes de seis meses de afastamento. Ar!. 5°. O Conselho Comunitário reunir-se-á
ordinariamente a cada dois meses para: I - Análise das contas da diretoria, após reunião
bimestral desta; 11 - Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria
verificando sua adequação às metas estabelecidas. 111- O Conselho comunitário integrará a
diretoria e será composta por: a) Diretor de programação; b) Diretor de Relações Públicas.
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Parágrafo Único. O Conselho comunitário reunir-se-á extraordinariam ente, sempre que ;; \gar!,l.~5, ' .,,6"""

necessário , m ediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e pai. ,;,'::~ :"~ .'

decidido pela m aioria dos membros e com quorum m inimo de três conselheiros, A rt. 6 ,'o "";>::,,,,,,00
Conselho Comunitário será composto por no m ínimo cinco pessoas representantes de entidades

da comunidade local ou da área urbana da localidade, tais como associações de classe,

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalm ente instituídas, com objetivo de

acompanhar a program ação da em issora, com vista ao o interesse exclusivo da comunidade e

dos princípios estabelecidos no art, 4° da Lei nO 9,612, de 1998, Dentre os efetivos será

escolhido por eles próprios o Presidente do Conselho, A entidade manterá disponível e

atualizado a censura da programação, para qualquer solicitação ou inspeção do M inistério das

Comunicações, S 1°, O suplente será convocado a assum ir o cargo caso ocorra vacância de pelo

menos um efetivo que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três

alternadas, ou impedim ento pessoal devidamente comunicado por escrito ao Conselho, S 2°,

Caso ocorra o afastam ento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião de fundadores

para a eleição de novo conselho, e este terá m andato que se encerrará junto com o da diretoria,

S 3°, O mandato do Conselho será de igual duração ao da diretoria executiva, A rt, 7°, A

D iretoria Executiva Colegiada é o órgão encarregado das atividades - M eio da entidade, sendo

composta por 04 (quatro) m embros: I - OI D iretor Presidente" - OI D iretor V ice - Presidente

111- O I D iretor Secretário Geral IV - O I D iretor de Finanças e Patrimônio S 1°, O s membros da

D iretoria Executiva Colegiada serão eleitos democraticam ente, de acordo com as cláusulas

anteriores, para um mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleito para os m esmos cargos

por m ais um mandato, isto é uma única reeleição, conform e o art, 40, inciso V , 'b ' da portaria

1909, de 05/04/2018, S 2°. A D iretoria Executiva reunir-se-á a cada 2 (dois) m eses para análise

da dinâm ica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, verificando a sua adequação

às metas estabelecidas como aprovação da programação da Em issora. S 3°. A s reuniões, tanto

ordinárias como extraordinárias, serão realizadas com a maioria dos diretores presentes, sendo

observada uma tolerância de 15 (quinze) m inutos. Ao fim deste prazo, se realizará

norm alm ente, desde que haja no m ínimo um terço dos diretores. S 4°. É vedada a frequência de

pessoas estranhas às reuniões da diretoria salvo quando vier tratar de assuntos da ACCAMC,

ou quando convidada por qualquer m embro da D iretoria Executiva ou do Conselho. S 5°. Será

competência privativa da Assembleia Geral a destituição dos adm inistradores, sendo que para

essa deliberação é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembleia

especialm ente convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, em prim eira convocação,

sem a maioria absoluta dos associados, com menos de um terço nas convocações seguintes. S
6°. Todo o Assunto discutido em reuniões da D iretoria deverá ter caráter comunitário , sempre

dentro das propostas das finalidades da Associação, sempre com pensamento no bem comum .

A rt. 8°. O Conselho Fiscal, órgão técnico de inspeção e fiscalização da gestão econôm ica -

Financeira da Associação, é composto por 03 (três) M embros Efetivos e 02 (dois) suplentes,

eleitos em sufrágio direto e secreto pelos associados, para 02 (dois) anos. Parágrafo único. O

Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariam ente uma vez por ano e extraordinariam ente quando

convocado. CAPITULO IV Competência dos díretores A rt. 9°. Ao D iretor - Presidente

compete: I - Convocar e Coordenar as A ssembleias Gerais O rdinárias, " - Em conjunto (ou

separadamente) adm inistrar a entidade, coordenar as reuniões de a D iretoria Executiva

representá-Ia ativa e passivamente em juízo e nas relações externas, 111 - Rubricar as

correspondências dirigidas ao poder público e as autoridades de hierarquia superior. IV -

Rubricar em conjunto com o D iretor de Finanças e patrimônio todos os livros fiscais. V -

A ssinar sempre com o Secretário , todos os títulos, diplomas, certificados, títu los honoríficos.

V I - Implantar m eta e adequar à program ação de Em issora. Parágrafo único. O D iretor V ice -

Presidente auxilia e substitui o D iretor - Presidente em sua ausência, A rt. 10. Ao D iretor

Prim eiro-secretário , compete atender o expediente, redigir atas nas reuniões, providenciar as

correspondências dos departam entos e zelar pela ordem nos serviços gerais da Secretaria. A rt.

11. D iretor de finanças e Patrimônio compete: I - Cuidar e zelar pelo Patrimônio da entidade e
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sua respectiva manutenção. 11 - Administrar financeiramente o Estatuto, ter sob sua guar a}os . 7 0",\l0':;
o ~o.'" ot,l

bens e valores da "ACCAMC" arrecadar as contribuições dos associados e assinar recib . te ."\,,,::~.,.O"o;l-
1'\1" \" ~

demais comprovantes; III - Assinar Cheques, em conjunto com Diretor - Presidente. Parágra o "c ,,,,,.•"

único. A entidade deverá manter uma conta corrente bancária. Art. 12. Diretor de programação

compete: I - Acatar as decisões do conselho comunitário de programação. 11 - Coordenar a

grade de programação. Art. 13. Diretor de Relações Publica compete: I - D ivulgar e promover

popularização da entidade. 11 - Representar o seu setor de comunicação. III - Manter contato

com órgãos governamentais e não governamentais em assuntos de interesse mútuo. Parágrafo

único. A diretoria poderá criar comissões de trabalho, além de secretarias como: Imprensa,

Pesquisa, Convênios, Registro, D ivulgação, Aposentados e Mulheres.

CAPITULO V Dos associados, direitos e deveres. Art. 14. São direitos dos associados: I -

Ter vez e voto nas assembleias da entidade; 11 - Ter acesso a qualquer documento oficial da

Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto,

mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de

caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; !lI - Desfrutar de evennIais

serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou através de convênios. IV

- Todas as pessoas residentes neste município sejam elas físicas ou jurídicas, poderão se

associar a essa Entidade, conferindo-lhes o poder de "voto e serem votados para a composição

do quadro diretivo". V - Frequentar a sede da entidade e participar de suas atividades. VI -

Recorrer à Diretoria ou ao Conselho quando sofrer penalidades que julgar injustiça. VII -

Recorrer a coordenação, da Diretoria esclarecimento que julgar necessário. V!lI - Representar a

entidade em outras associações em festividades quando designado pela Diretoria. IX - Tomar

parte nas Assembleias Gerais e nela apresentar propostas podendo inclusive votar e ser votado,

conforme previsto neste estatuto. X - Apresentar novos sócios, e solicitar a sua própria retirada

do quadro de associados, se desejar. Art. IS. São deveres dos associados: I - Pagar as

contribuições e demais taxas que forem estabelecidas pela Assembleia, mediante comprovante.

11 - Em caso de apresentar chapas para disputa a Diretoria da entidade, deverá constar

obrigatoriamente propostas de trabalho a ser desenvolvido durante a gestão. !lI - Comparecer às

reuniões quando convocado, evitando que o seu trabalho seja prejudicado com discussão

secundarias. IV - Comunicar a secretaria qualquer alteração no endereço ou ausência da cidade,

quando integrante de alguma atividade da entidade. CAPITULO VI Do patrimônio da

Entidade Ar!. 16. Todos os bens existentes ou que venham a ser incorporados são de

propriedade da entidade, sendo proibida a venda, doação de instrumentos ou qualquer bem

mesmo, pelos sócios ou qualquer diretor, constituído desta maneira falta grave. Parágrafo

único. Em caso de dissolução da ACCAMC os bens serão revertidos a entidades filantrópicas

que rezam pelos princípios estabelecidos por estatuto. CAPITULO VII Receitas e Despesas

Art. 17. A receita da Entidade advirá: I - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título

de doação, que ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 11 -

Da contribuição mensal dos associados; III - De verbas provenientes de subsídios oficiais; IV -

De apoio cultural do comércio local, pessoas físicas e jurídicas; V - Doações parlamentares e da

Secretaria de Cultura do Estado e do M inistério da Cultura, através da Lei 8.3 I 3/91; VI -

Receitas oriundas de convênios; VII - De campanhas e outras atividades desenvolvidas para

este fim . S 1°. Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que

comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; S 2°. Todas as doações

serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-Ias ou não, respeitando o disposto

no parágrafo anterior; S 3°. Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de

identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após

solicitação por escrito, ou por força judicial. Art. 18. As despesas da Entidade podem ser: I -

Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos;

11 - Pagamento de mão de obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos

equipamentos e instalações, a título de pró-labore; III - Patrocínios a projetos ou atividades com

fins comunitários. S 1°. Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do
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membro que prestar serviços especiais que, a critério da Diretoria, poderá receber pró- . - re~~"oóo~:
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caso se faça necessário sua profissionalização. S 2°. Não será feita a distribuição de bôn ~,ou \",o"~,.,,o':(I-
eventuais sobras de receitas entre os associados. S 3°. A contratação e demissão '",,<,,,,::.,.,,,,,,
funcionários dependerão de aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva. S 4°. Os
associados não respondem solidária e nem subsidiariamente pelas obrigações fiscais e jurídicas

da mesma, cabendo esta responsabilidade à sua Direção. CAPITULO VIII Programação

mínima Art. 19. Minimamente, a programação deverá constar de: I - Espaço garantido aos

segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e reivindicações,

observada apenas a adequação de horário na programação; 11- Reserva de espaço semanal para

programação rotativa de programas produzidos por pessoas das comunidades, dentro das

especificações técnicas definidas pelo Diretor. Esse espaço deverá funcionar como laboratório

radiofônico; 111- Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto

os de participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades

atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a

todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da

lei; IV - Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação

igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela

transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. CAPITULO IX

Das penalidades Art. 20. As penalidades a serem aplicadas são as seguintes: I - Advertência

por escrito, quando o sócio violar alguma norma deste Estatuto ou manifestar atitudes que

contrariem decisões da Assembleia. 11- Proibição de entrar na sede social a partir de qualquer

ato e/ou evento, por tempo determinado, quando desrespeitar normas contidas no Regimento

Interno, necessário para seu bom funcionamento. III - Suspensão pelo prazo de oito dias, dois

anos, quando difamar a Associação e seus órgãos representativos ou receber pela segunda vez

uma das penalidades previstas nos parágrafos I° e 2° deste artigo. IV - desligamento

permanente quando cometer falta muito grave contra a Associação e seus Estatutos, ou receber

pela segunda vez a penalidade prevista no parágrafo 3° deste artigo. Ao sócio acusado será

assegurada prévia defesa, cabendo-lhe recursos em ultima instância à Assembleia Geral. V - Ao

sócio que se desligar por vontade própria terá possibilidade a readmissão, mediante nova

proposta, aprovada pela Assembleia, ao sócio que for afastado não será permitido a sua

readmissão. VI - Ao sócio que for desligado por justa causa, é assegurado seu direito de defesa

e de recurso, nos termos previstos no estatuto. CAPITULO X Dispositivos gerais Art. 21. É
proibido o uso do nome da entidade, por qualquer que seja, onde for, sem autorização prévia

por escrito da Diretoria. Art. 22. Os sócios não responderão, mesmo que subsidiariamente,

pelas obrigações contratadas em nome da entidade. Art. 23. Este Estatuto só poderá ser
alterado em Assembleia Geral dos Associados, convocado especialmente para este fim.

Qualquer mudança deste só será possível se obtiver aprovação de 2/3 (dois terços) dos

associados presentes. Art. 24. O tempo de duração da entidade é indeterminado e para que a

mesma se dissolva, terá que haver uma Assembleia Geral convocada especialmente para tal

fim, instalada conforme rege este Estatuto, e obter aprovação de 2/3 (dois terços) dos

associados presentes. ~ 1°. Ponto de pauta obrigatório na Assembleia Geral convocada para

a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até

a data da Assembleia; ~ 2°. O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de

atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem

definidas pela Assembleia; ~ 3°. Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser

pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1°

deste Artigo. Art. 25. Este Estatuto devidamente rubricado pelos coordenadores da Assembleia
de Fundação entrará em vigor na data de sua aprovação. S 1°. O presente estatuto será

registrado no livro A do cartório de pessoas jurídicas, conforme os artigos 114 e 116 da Lei n°

6.015 de 31 de dezembro de 1973. O presente Estatuto é uma versão atualizada, em decorrência

de alterações estatutárias, aprovado em assembleia geral extraordinária, realizada aos vinte sete

dias do mês de outubro de dois mil e dezenove (27/10/2019), conforme ata constante às fl. 26 a
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA CULTURAL AM IGOS DE MONTE CARLO

(ACCAMC )

A ta de assem ble ia gera l de e le ição da d ire to ria Posse e m udanças no E sta tu to ~

ATA N ° 25 /2017 !j~l; lj~

Aos v in te e se te d ias do m ês junho de do is m il e dezesse te (27 /06 /2017). A s 18h30m in nas ;':5 ~ .!~
dependências da Sala de reun ião da ACCAMC na cidade de M onte C arlo - Se . C om a presença de ~g.~J j ¥

....t........ ., Q

todos os associados da A ssociação C om unitária C u ltu ra l Am igos de M onte C arlo (ACCAMC ) 3d ~z~~:
reun iram -se em A ssem ble ia G era l E x trao rd inária , o Senhor p residen te Em erson R ayzer da C ruz deu <3::; g ~ 'ª5 ' ~

\J ..I • N :> lo ; •

in ic io aos trabalhos dando as boas v indas e ag radecendo a presença de todos, ped iu que procedesse a ~ ~ !f É ~ ~ ~
_ .Q _~ ,.,~ '"

le itu ra do ed ita l de convocação datada de treze de junho de do is m il e dezesse te (13 /06 /2017). C om a .~ > -' .g .~ :2 ~ Z

segu in te o rdem do d ia : E le ição da nova d ire to ria e a lte ração do esta tu to , dando prossegu im en to , o o >: ~ j g ~;i..
senhor p residen te re la tou da grande d ificu ldade financeira que a A ssociação (ACCAMC ) vem ~ E1 ~
so frendo dev ido à crise que o pais vêm enfren tando em seus d ias que de algum a fo rm a tam bém nos

afe ta . O senhor p residen te com en tou ainda a grande evasão da Popu lação de M onte C arlo e com isso

m uitos associados fo ram em bora , a inda ped iu que fosse deixada a palav ra liv re , e os re la to s fo ram

que a rad io nos d ias de ho je é de grande necessidade para a popu lação , e en tão fo i d ito que a criação

da TV Com unitária será m ais um a nova ferram en ta sócio cu ltu ra l para nossa c idade . D evo lv ida a

palav ra en tão o senhor d ire to r p residen te ped iu que fosse dado 15 m inu tos para a fo rm ação das

chapas para a nova d ire to ria , passado isso fo i fo rm ado um a chapa ou seja chapa ún ica que fo i

esco lh ida por ac lam ação assim com posta : D ire to r P residen te o Senhor O sório E rnan i M üller Serpa ,

B rasile iro C asado , P ro fesso r, na tu ra l de Palm as Paraná , po rtado r do CPF 557928129-34 , RG

3885352-0 SSPR , residen te e dom iciliado à AV enida En io Lopes de A lbuquerque , 1119 , cen tro de

M onte C arlo , casado com Ana S ilv ia Serpa B rasile ira , P ro fesso ra , C PF 836641819-72 e RG

4267975-5 SSPR ; D ire to r V ice P residen te o Senhor R u ibam ar C arlos M artin s M atos, B rasile iro ,

d ivo rc iado , na tu ra l de C am pos N ovos, po rtado r do CPF 813978799-04 , RG 2668728 SSPSC ,

R esiden te à R ua R osa O neda So ligo , 177 , B airro São José M onte C arlo San ta C atarina ; D ire to r

Secre tário a Senhora R ozim ari A parec ida do P rado , B rasile ira So lte ira po rtado ra do CPF

071668599-03 RG 4624725 SSPSC , natu ra l de C am pos N ovos, residen te a R Rodov ia SC 452 , 261

B airro Por do So l M onte C arlo San ta C atarina ; D ire to r de F inanças e Patrim ôn io a Senhora D en ise

B ecker B rasile ira casada , A dvogada , Portado ra do CPF 080325659-06 , RG 5864766 SSPSC , natu ra l

de C am pos N ovos, residen te à AV en ida En io Lopes de A lbuquerque 1087 , casada com T iago M anoel

Serpa , B rasile iro , F arm acêu tico . D ire to r de P rogram ação o senhor N oel G uedes, B rasile iro casado ,

A posen tado , Portado r do CPF 296329869-20 , RG 935514 SSPSC natu ra l de C açador San ta C atarina

residen te a A ven ida En io Lopes de A lbuquerque , 1089 , casado com E lisabeth G uedes do Lar.

D ire to r de R elações Pub licas o senhor D im as N ogueira D uarte B rasile iro So lte iro , po rtado r do CPF

009669589-77 , RG 5127475 natu ra l de C am pos N ovos, residen te à Rua M aria de Lurdes P isan i 13 ,

B airro Por do So l M onte C arlo San ta C atarina . dec id ido na assem ble ia m udança tam bém do esta tu to

no para adequar-se a o novo cód igo C iv il que "d iz que a assem ble ia gera l é soberana em suas

decisões", assim sendo aprovada por unan im idade conhecida a chapa ele ita p rocedeu-se a ap rovação

gera l e fo i dado posse em im ed ia to nova d ire to ria . N ada m ais havendo a tra tar deu -se por encerrada a

A ssem ble ia G era l E x trao rd inária e passou-se a redação

ata , que lida e ap rovada e assinada por todos. M on te C arlo , v in te s se te de junho de do is m il e

dezesse te (27 /06 /2017), O esta tu to ficou assim transcrito . W
ESTATUTO SOC IAL IJ

CAPITULO I PC

Ofício 12/2019 (4864162)         SEI 01250.059473/2019-52 / pg. 29



Da entidade, sede, duração e seus objetivos.

Art. l°. A Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo (ACCAMC) é uma organização ~

-'Unão governamental, distinta de seus associados, sem distinção de sexo, credo religioso ou político-t' ~ ~ t1 ~
raça ou cor, deficiências (fisica sensorial, visual, ou audiovisual, mental ou múltipla), sem finsZ~;:: ~ ~

lucrativos, e seus diretores sem remuneração, constituída por tempo indeterm inado. Fundada em 08~~ ~ Ji â ª
DE ABRIL DE 1997, Sito Av. Enio Lopes de Albuquerque, 1119 sala 03, estabelece como foro sed~ 5 ª . ~i~
o município de Monte Carlo, Santa Catarina, com o número de associados ilim itado, e regido por esttP ~ ?J 6i:i; "::,j:
Estatuto e Legislação vigente, "doravante denominada ACCAMC". :e ~ g~i'~~

ocu 1'3-~U'.r
OOo.:t;P:~N
~"o__~"".I"'~Art. lI-A ACCAMC tem por objetivo PROMOVER: .~t:~,,~~~

a) A democratização dos Meios de Comunicação em geral, com atuação imediata e constante, atravésC ~ j:3 6 ;i
de meios de democratização própria ou alternativa e pela institucionalização do Direito de ~ .~~ J
Comunicar.

b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hàbitos sociais da

comunidade, propagando a musica nacional, além do intercambio entre os aspectos culturais das
várias comunidades organizadas.

c) O espírito comunitário e solidário, segundo os princípios humanistas e democráticos, prestando

serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário.

d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais,

informações de cunho político, social, econômico, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às
comunidades e de seu interesse.

e) Promover cursor de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente.

f) Presta assessoramento na área de comunicação radiofônica e entidades sindicais, comunitárias,
religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos.

g)Reuniões de am izade e solidariedade entre os associados e demais sociedades e/ou entidades
congêneres, sempre em conjunto aos movimentos sociais.

h)Reuniões e encontros recreativos com cunho cultural, visando apoiar atividades, contra todo o tipo
de discrim inação, preconceito ou marginalização.

i) A realização de atividades na área de saúde, Educação, Agricultura, Comunicação Informação,
Habilitação e nas diversas áreas das relações Humanas.

j) A execução de serviço de Radiodifusão Comunitária e TV Comunitária.

Parágrafo Único - A fim de cumprir seus objetivos esta associação se organizará em tantas unidades
de prestação de serviço quantas se fizerem necessárias, a critério da diretoria.

CAPITULO 11

Art.III - A ACCAMC será constituída por cidadãos reconhecidamente interessados na defesa da
cidadania; filiados nas condições deste Estatuto com os seguintes órgãos diretivos:

Assembléia Geral Ordinária (extraordinária)
D iretoria Executiva Colegiada
Conselho Fiscal

Conselho Comunitário de Programação

CAPITULO III

Art.IV - A Assembléia Geral; constituída pelos sócios em pleno gozo de seus direitos; é o órgãof
soberano desta associação e reunir - se - á ordinariamente uma vez a cada semestre; podendo ser

convocada pela Diretoria Executiva ou por um quarto dos sócios. A Assembléia Geral só se instalará

com presença pelo menos de 50% (cinqüenta por cento) mais um dos sócios presentes (exceto os
casos previstos neste estatuto).
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Art. VII - A Diretoria Executiva Colegiada é o órgão encarregado das atividades _ Meio da entidade,
sendo composta por 04 (quatro) membros:

.-.l

o I - D iretor Presidente ~~H J~
OI - Diretor V ice - Presidente ._ ~ • ~

;f1~C; .; .:; ~O I - D iretor Secretário Geral "-::> ~ J <) ~

O I - D iretor de Finanças e Patrimônio 5!:;; ,,"• ,~ '" a:
;JW :€1:'í • ~r,(
.o."-'''~ ~,,'f"

1° Os membros da Diretoria Executiva Colegiada serão eleitos democraticamente, de acordo com ~~ ~ ~ ~ ~ ~

cláusulas anteriores, para um mandato de 05 (cinco) anos, podendo ser reeleito para os mesmos3 g ~ ~~~ £:
. da ...,:C :_..:..QJO 'lcargos por mais um man to. o;:: 3 õ: cr ~~

2° A Diretoria Executiva reunir-se-á a cada dois meses para análise da dinãm ica e perfil das l'!:t.3 ';; ""

atividades implementadas pela diretoria, verificando a sua adequação às metas estabelecidas como ~ ~ ~ Jc
aprovação da programação da Emissora.

3° As reuniões, tanto ordinárias como extraordinárias, serão realizadas com a maioria dos diretores

presentes, sendo observada uma tolerância de 15 (quinze) m inutos. Ao fim deste prazo, se realizará
normalmente, desde que haja no m inimo um terço dos diretores.

4° É vedada a freqüência de pessoas estranhas às reuniões da diretoria salvo quando vier tratar de

assuntos da ACCAMC, ou quando convidada por qualquer membro da Diretoria Executiva ou do
Conselho.

5° Será competência privativa da Assembléia Geral a destituição dos adm inistradores, sendo que para

essa deliberação é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente

convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta
dos associados, com menos de um terço nas convocações seguintes.

6° Todo o Assunto discutido em reuniões da Diretoria deverá ter caráter comunitário, sempre dentro
das propostas das fmalidades da Associação, sempre com pensamento no bem comum.

Art. VIII - O Conselho Fiscal, órgão técnico de inspeção e fiscalização da gestão econômica _

Financeira da Associação, é composto por 03 (três) Membros Efetivos e 02 (dois) suplentes, eleitos
em sufrágio direto e secreto pelos associados, para 02 (dois) anos.

ÚNICO - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente
quando convocado.

CAPITULO IV

Aos Diretores Compete

t)

c)

d)

e)

Art. IX - Ao Diretor - Presidente compete:

a) Convocar e Coordenar as Assembléias Gerais Ordinárias.

b) Em conjunto (ou separadamente) adm inistrar a entidade, coordenar as reuniões de a Diretoria
Executiva representá-Ia ativa e passivamente em juízo e nas relações externas.

Rubricar as correspondências dirigidas ao poder público e as autoridades de hierarquia
superior.

Rubricar em conjunto com o Diretor de Finanças e patrimônio todos os livros fiscais.

Assinar sempre com o Secretário, todos os títulos, diplomas, certificados, títulos honoríficos,
etc ...

Implantar meta e adequar à programação de Emissora.

Único - O Diretor V ice - Presidente auxilia e substitui o Diretor - Presidente em sua ausência.
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Art. X - Ao D iretor Prim eiro-secretário , compete atender o expediente, redigir atas nas reuniões,

providenciar as correspondências dos departam entos e zelar pela ordem nos serviços gerais da

Secretaria.

A rt. X I - D iretor de finanças e Patrim ônio compete:

I° A entidade deverá m anter um a conta corrente bancária.

A rt. X II - D iretor de program ação compete:

a)A catar as decisões do conselho comunitário de program ação.

b)Coordenar a grade de program ação.

g)

h)

i)

0 ',
M

"':'..J

Cuidar e zelar pelo Patrim ônio da entidade e sua respectiva m anutenção. ti' ';l ~ E~;
Adm inistrar financeiram ente o Estatu to , ter sob sua guarda os bens e valores da "ACCAM f5;= ' ~ :i?

arrecadar as contribuições dos associados e assinar recibos e dem ais comprovantes; ~02 c: ~ lj ~
::> -

Assinar Cheques, em conjunto com D iretor - Presidente. ~:i~"'.~i~
uUJ _ .•.). 'll'.oj

,o .. ~ ~~ ,~ '_~

~~2~~;~ :-~
.:c:u ~ .,..-~u..,.
oo:~~ 2 aJ f.:
4-0 •..0'''""0_

~~nB~
.J r~ "'

Art. X III - D iretor de Relações Publica compete:

a)D ivulgar e promover popularização da entidade.

b )Representar o seu setor de comunicação.

c)M anter contato com órgãos governam entais e não governam entais em assuntos de interesse mútuo.

Único - A diretoria poderá criar com issões de trabalho, além de secretarias como: Im prensa,

Pesquisa, Convênios, Registro , D ivulgação, Aposentados e M ulheres.

CAPITULO V

Dos A ssociados, d iretores e Deveres:

A rt. X IV - São direitos dos associados:

1° ter vez e voto nas assembléias da entidade;

2° Ter acesso a qualquer docum ento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e

participantes sim patizantes com o projeto , m ediante solicitação por escrito à D iretoria Executiva,

resguardando-se as inform ações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de D iretoria;

3° D esfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou adm inistrados pela Entidade ou

através de convênios.

4° Todas as pessoas residentes neste m unicípio sejam elas físicas ou juríd icas, poderão se associar a

essa Entidade, conferindo-lhes o poder de "voto e serem votados para a composição do quadro

diretivo".

5° Freqüentar a sede da entidade e participar de suas ativ idades.

6° Recorrer à D iretoria ou ao Conselho quando sofrer penalidades que julgar in justiça.

7" Recorrer a coordenação, da D iretoria esclarecim ento que julgar necessário .

go Representar a entidade em outras associações em festiv idades quando designado pela D iretoria.

9" Tom ar parte nas A ssembléias G erais e nela apresentar propostas podendo inclusive votar e ser

votado, conform e previsto neste estatu to .

10° Apresentar novos sócios, e solicitar a sua própria retirada do quadro de associados, se desejar.

A rt. XV - São deveres dos associados: ~

I° Pagar as contribuições e dem ais taxas que forem estabelecidas pela A ssembléia, m ediante

comprovante.

2° Em caso de. apresentar chapas para disputa a D iretoria da entidade, deverá constar

obrigatoriam ente propostas de trabalho a ser desenvolvido durante a gestão .
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3° Comparecer as reuniões quando convocado, evitando que o seu trabalho seja prejudicado com
discussão secundarias.

4° Comunicar a secretaria qualquer alteração no endereço ou ausência da cidade, quando integrante
de alguma atividade da entidade.

CAPITULO VI

RECErT AS e DESPESAS

..,
'"Do Patrimônio da Entidade ~~ ~ ~.~

ZS:!;:: ~t9

via...., ..; ~~Art. XVI - Todos os bens existentes ou que venham a ser incorporados são de propriedade d~~ c: ~.j~

entidade, sendo proibida a venda, doação de instrumentos ou qualquer bem mesmo, pelos sócios oú2i;;;~,,~ ie:
qualquer diretor, constituído desta maneira falta grave. ~ ~.:: ~ ~ ~3

l,,!)wóc;';('";!

~u~~~J '!f.
Único - Em caso de dissolução da ACCAMC os bens serão revertidos a entidades filantrópicas qué2 g ~ i~~-1! ~

rezam pelos princípíos estabelecidos por estatuto. .~ ~ j, ;:"5 ~ ~
~~.3~ F
IV ~ c: ;':I

CAPITULO VII s fi. ~ '"

Art. XVll - A receita da Entidade advirá.

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em livro
caixa com valor, data e identificação do doador;

b) Da contribuição mensal dos associados;

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais;

d) De apoio cultural do comércio local, pessoas fisicas e jurídicas;

e) Doações parlamentares e da Secretaria de Cultura do Estado e do Ministério da Cultura, através da
Lei 8.313/91;

t) Receitas oriundas de convênios;

g) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim.

li - 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de
forma direta ou indireta os objetivos da Entidade;

li - 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-Ias ou não,
respeitando o disposto no parágrafo anterior;

S - 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá

ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial.

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA

Art. XVIII - As despesas da Entidade podem ser:

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos;

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e
instalações, a título de pró-labore;

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fms comunitários.

li _1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do membro que prestar
serviços especiais que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessário sua
profissionalização;

S - 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependerão de aprovação da maioria absoluta da
Diretoria Executiva;

S - 3° - Os associados não respondem solidária e nem subsidiariamente pelas obrigações fiscais e

f
/

jurídicas da mesma, cabendo esta responsabilidade à sua Direção.

CAPITULO VIII

Art. XIX - Minimamente, a programação deverá constar de:
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a) E spaço garan tido aos segm entos organ izados da sociedade para d ivu lgação de seus trabalhos e

reiv ind icações, observada apenas a adequação de horário na program ação ;

b ) R eserva de espaço sem anal para program ação ro ta tiva de program as produzidos por pessoas das

com unidades, den tro das especificações técn icas defin idas pelo D ire to r. E sse espaço deverá funcionar
com o laborató rio rad io fôn ico ;

c) P ro ib ição de uso de qualquer espaço com fins po lítico -partidários, exceto os de partic ipação

igualitária dos vários partidos com represen tação nas com unidades ating idas pela transm issão , cu jo

conv ite deverá ser fe ito pela A ssociação , por escrito a todos e pro toco lado . A exceção fica por con ta

do horário po lítico obrigató rio , na fo rm a da le i;

d ) P ro ib ição de uso de qualquer espaço com fins re lig iosos, exceto os de partic ipação igualitária das

várias conv icções re lig iosas represen tadas nas com unidades ating idas pela transm issão . A so lic itação

de espaço deverá ser fe ita por escrito à D ire to ria .

CAPITULO IX
D as Penalidades:

"''". ... ]f~
~~-5 ~ (
z~;= o .. ~

viO,.: ro
Q

l..u'ã:: o ~ .~ã-
~::).:. ",,!U<j
_ ....•:;, ,J~ff
2 : v i ~'r,~~ '
u~ ~ t{.':' ~~,A rt. XX - A s penalidades a serem aplicadas são as segu in tes: o ;w (; o ~ .<!"

I° Advertência por escrito , quando o sócio v io lar a lgum a norm a deste E sta tu to ou m anifestar a titudes ~ g p ~ ~.ô ~
90 c,.!l: ~ .~ '"

i~~:~~e~ed:~~ :re :~ :~~ ::~~ i: partir de qualquer ato e/ou even to , por tem po determ inado , .~ E 1 ~5 ~f
? < :f 3 ';;~quando desrespeitar norm as con tidas no R egim ento In terno , necessário para seu bom funcionam ento . . " =,

: •..; ,":,3° Suspensão pelo prazo de o ito d ias, do is anos, quando d ifam ar a A ssociação e seus órgãos

represen ta tivos ou receber pela segunda vez um a das penalidades prev istas nos parágrafos I ° e 20
deste artigo .

4° desligam ento perm anen te quando com eter fa lta m uito grave con tra a A ssociação e seus E sta tu tos,

ou receber pela segunda vez a penalidade prev ista no parágrafo 3° deste artigo . A o sócio acusado será

assegurada prév ia defesa , cabendo-lhe recursos em ultim a instância à A ssem bléia G eral.

5° A o sócio que se desligar por von tade própria terá possib ilidade a readm issão , m edian te nova

proposta , ap rovada pela A ssem bléia , ao sócio que for afastado não será perm itido a sua readm issão .

D ispositivos G erais
CAPITULO X

A rt. XX I - É pro ib ido o uso do nom e da en tidade, por qualquer que seja , onde for, sem autorização
prév ia por escrito da D ireto ria .

A rt. XX II - O s sócios não responderão , m esm o que subsid iariam ente , pelas obrigações con tra tadas
em nom e da en tidade.

A rt. XX III - E ste E sta tu to só poderá ser a lterado em A ssem bléia G eral dos A ssociados, convocado

especia lm ente para este fim . Q ualquer m udança deste só será possível se ob tiver aprovação de 2 /3

(do is terços) dos associados presen tes.

A rt. XX IV - O tem po de duração da en tidade é indeterm inado e para que a m esm a se d isso lva , terá

que haver um a A ssem bléia G eral convocada especia lm ente para ta l fim , insta lada conform e rege este

E sta tu to , e ob ter aprovação de 2 /3 (do is terços) dos associados presen tes. w -
Parágrafo 1° - Pon to de pau ta obrigató rio na A ssem bléia G eral convocada para a d isso lução da ~ .

En tidade deverá ser a prestação de con tas, verificada pelo Conselho F iscal, a té a data da A ssem bléia ;

Parágrafo 2° - O patrim ônio da Entidade deverá ser doado a ou tras en tidades de ativ idades, afm s,

sem pre de caráter com unitário e sem fins lucrativos, en tidades estas a serem defin idas pela
A ssem bléia ;
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Parágrafo 3
0
- Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do

patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 10deste Artigo.

Art. XXV - Este Estatuto devidamente rubricado pelos coordenadores da Assembléia de Fundação
entrará em vigor na data de sua aprovação.

o presente Estatuto é uma versão atualizada, em decorrência de alterações estatutárias, aprovado

em assembléia geral extraordinária, realizada aos vinte sete dias do mês de junho de dois mil e

dezessete (27/06/2017), conforme ata constante às fi. 18 a 25, livro O l-A.

Rozimari Aparecida do Prado, Denise Becker, Solange Zucco, Ruibamar Carlos de Matos, Osório

Ernani Müller Serpa, Mareio Felipe Valter, Natanael de Jesus Camargo, Tiago Manoel Serpa,

Adilson Castanha, Noel Guedes, Daniel Jesus dos Santos, Ana Silvia Serpa, Andreia de Oliveira,

Paulo Afonso Nunes, Dimas Nogueira Duarte, Adão Marcos Camargo, Rodrigo Shumacher Coelho,

Adão Luiz de Oliveira, Emerson Rayzer da Cruz, PauJo Rodrigo Alves Ribeiro, Jeferson Shumacher

Coelho, Paulo Henrique Silva, Elvis Renan Tibes de Barros, Sebastiana Marli da Cruz, Aldori

Varela, José Lauriano Rayzer da Cruz, Rafael Adriani Barzotto, Willian Pereira Amazonas Elizabeth
Guedes, Rudimar da Silva Pereira, Ronyeli do Canto, Aloir da Silva.

Era o que continha em dita ata n° 25/2017, que aqui foi bem e fielmente transcrita da própria original
constante nas p. 18 e 25 do livro A I.

Monte Carlo, 27de junho de 2017
,
I
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M U N I C Í P I O D E M O N T E C A R L O - S C

C O N S E L H O M U N I C I P A L D O S D I R E I T O S D A C R I A N Ç A E D O A D O L E S C E N f I :

D E C L A R A Ç Ã O

E u , F E L I P E T I A G O R IB E IR O P O N T E S D O S S A N T O S , C P F n ° 0 6 9 .2 2 6 .7 4 9 -

2 8 , R G n ° 5 .6 6 3 .5 2 3 , s o l t e i r o , r e s i d e n t e e d o m ic i l i a d o n a R u a A n g e l i n C a ld a r t , B a i r r o

S a n to A n tô n io , m u n i c í p i o d e M o n t e C a r l o - S C , p r e s i d e n t e e l e i t o d o C o n s e lh o M u n i c i p a l

d o s D i r e i t o s d a C r i a n ç a e d o A d o l e s c e n t e -C M D C A d e M o n t e C a r l o - S C . e r i a d o p e l a L e i

M u n i e i p a l n ° 0 2 3 /2 0 0 7 , D E C L A R O , p a r a o s d e v id o s f i n s e a q u e m p o s s a i n t e r e s s a r , q u e

a R á d io C id a d e 1 0 M 8 7 ,9 é u m a in s t i t u i ç ã o q u e p r e s t a s e r v i ç o s d e e x t r e m a im p 0 l1 â n c i a c

r e l e v â n c i a p a r a a c o m u n id a d e m o n t e c a r l e n s e .

A R á d io C id a d e 1 0 M 8 7 ,9 s e m p r e e s t e v e à d i s p o s i ç ã o p a r a r e a l i z a r p a r c e r i a s c o m

o s d i f e r e n t e s a g e n t e s d e n o s s a c o m u n id a d e , i n c l u s i v e c o m o C M D C A , p r o m o v e n d o

e s p a ç o s d e d i á l o g o e a c e s s o a in f o rm a ç õ e s .

O C M D C A a g r a d e c e e r e c o n h e c e a R á d io C id a d e F M 8 7 ,9 , c o m o in s t i t u i ç ã o

im p r e s c i n d ív e l , s e n d o p r e s e n ç a m a r c a n t e e m d iv e r s o s m o m e n to s d a h i s t ó r i a d o

m u n i c í p i o d e M o n t e C a r l o - S C . S u a p r o g r a m a ç ã o , c o n f o rm e a n e x o , é c o n h e c id a p e lo

C M D C A e p o r t o d o p ú b l i c o .

E L I . N T E S

P r e s i d e n t e d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d o s . . i r c i t o s d a \

M o n te C a r l o - S

S e n d o e x p r e s s ã o d a v e r d a d e , f i r 1 0 a p r e s e n t e d e c l a r a ç ã o .

[
S u b s c r e v o -m e ,

C o r d i a lm e n t e ,
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P R O G R A M A Ç Ã O D A R A D IO C ID A D E FM 8 7 ,9 - M O N T E C A R L O /S C

P R O G R A M A Ç Ã O D E S E G U N D A A S E X T A F E IR A

A m an h e c e r n a Q u e rê n c ia - c om R o z im a ry P ra d o D a s 0 6 à s 0 8 H o ra s

D e s c r iç ã o : M ú s ic a s S e r ta n e jo C a ip ir a /G a ú c h a s - N o tic ia s -

In te ra ç à o c om O u v in te - P re v is ã o d o T em p o - M íd ia s In s t i tu c io n a is

( s a ú d e , e d u c a ç ã o , t r â n s i to , C u ltu ra e tc .) - A v is o s /U ti l id a d e P ú b lic a .

B om d ia C id a d e - c om R u ib am a r M a to s D a s 0 8 à s 1 2 H O I 'a s

D e s c r iç ã o : O M e lh o r d a M u s ic a N a c io n a l e in te rn a c io n a l , s e r ta n e ja s

a tu a is , b a n d a s d o su l . B a ú d a s V e lh a s - N o tic ia s - C u r io s id a d e s -

H o ró s c o p o - E n tre v is ta s - In te ra ç ã o c om O u v in te - M íd ia s

In s t i tu c io n a is ( s a ú d e , e d u c a ç ã o , t r â n s i to , C u ltu ra e tc .) - Ú lt im a s

n o t ic ia s d o E sp o r te e U ti l id a d e P ú b lic a .

J o rn a l d o A Im o ç o lH o ra d o s A v is o s - G a b r ie l L â n g a ro D a s 1 2 à s 1 3 H o ra s

D e s c r iç ã o : Ú lt im a s N o tíc ia s L o c a is . N a c io n a is e In te rn a c io n a is -

E n tre v is ta s - R c f1 e x ã o - M íd ia s In s t i tu c io n a is ( s a ú d e , e d u c a ç ã o ,

t r â n s i to . C u ltu ra e tc .) - A ç ã o S o c ia l e U ti l id a d e P ú b lic a .

R a d a r 8 7 - c om G a b r ie l L â n g a ro D a s 1 3 à s 1 4 H o ra s

D e s c r iç ã o - M ú s ic a s - In te ra ç ã o c om O u v in te - M íd ia s

In s t i tu c io n a is ( s a ú d e , e d u c a ç ã o , t r â n s i to . C u ltu ra e tc .) e U ti l id a d e

P ú b lic a .

A lta F re q ü ê n c ia - c om M a rc io F e l ip e D a s 1 4 à s 1 7 H o ra s

D c s c r iç ã o - N o tíc ia s - In te ra ç ã o c om O u v in te - E n tre v is ta s -

M ú s ic a s , (D a s J 6 a s 1 7 m ú s ic a s d o s a n o s 7 0 , 8 0 , 9 0 e 2 0 0 0 ) -

M íd ia s In s t i tu c io n a is ( s a ú d e , e d u c a ç ã o , t r â n s i to , C u ltu ra e tc .) - A ç ã o

S o c ia l e U ti l id a d e P ú b lic a .

E n ta rd e c e r C am p e iro - c om N e i S a n to s D a s 1 7 à s 1 9 H o ra s

D e s c r iç ã o : M ú s ic a s R a iz - In te ra ç ã o c om O u v in te - N o tíc ia s -

M íd ia s In s t i tu c io n a is ( s a ú d e , e d u c a ç ã o , t r â n s i to , C u ltu ra e tc .) - A ç ã o

S o c ia l e U ti l id a d e P ú b lic a .

V o z d o B ra s i l D a s 1 9 à s 2 0 H O I 'a s

D e s c r iç ã o : N o tic ia s d o P o d e re s E x e c u t iv o , L e g is la t iv o e J u d ic iá r io .

B o a N o itc C id a d e - c om D a rc i C o rd e iro D a s 2 0 à s 2 3 h o ra s

D e s c r iç ã o : M ú s ic a s g a ú c h a s , b a n d in h a s d o su l , s e r ta n e ja s - H um o r
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- Interaçào com Ouvinte - notícias - M ídias Institucionais (saúde,

educaçào, trânsito, Cultura etc.) - avisos/informações.

Programação Musical- Vários Estilos Das 23 as 06hOO

Descrição: Músicas com estilos variados - M ídias Institucionais

(saúde, educação, trânsito, Cultura etc.), avisos/informações

gravados de interesse da comunidade.

PROGRAMAÇÃO DE SÁBADO

Campos c Raízes: Sertanejo caipira, gaúchas com Noel Guedes Das 06 às 09 Horas

Descrição - Musicas Raízes - Interação com Ouvinte - Noticias-

Músicas Caipira, gaúchas e Humor - Talentos Regionais M ídias

Institucionais (saúde, educação, trânsito, Cultura etc.) - Ação

Social e Utilidade Pública.

Show de Bandas - Com Ruibamar Matos Das 09 às 12 Horas
Descrição - O Melhor da música das bandinhas do Sul do Brasil -

notícias - Interação com Ouvinte - Avisos e utilidade pública.

Semente do Bem Cristão - com Pe. Edomar Das 12 as 13hOOmin
Descrição - Musical Católico, Reflexão, Noticias, Entrevista e
oração.

Musical - Vários Estilos Das 13 às 16 Horas
Descrição: Músicas Variadas - M ídias Institucionais (saúde,

educação, trânsito, Cultura etc.), avisos/informações gravados de

interesse da comunidade.

Tarde Livre - com Jaison Andradc Das 16 às 19 Horas
Descrição - O melhor da musica raiz em variados estilos -

Interação com Ouvinte - Utilidade Pública, humor - notícias e
curiosidades.

Programação Musical- Vários Estilos Das 19 as 06hOOmin

Descrição: Músicas com estilos variados - M ídias Institucionais

(saúde, educação, trânsito, Cultura etc.), avisos/informações

gravados de interesse da comunidade.

PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO

Campos e Raízes: Sertanejo caipira, gaúchas com Noel Guedes Das 06 às 09 Horas

Descrição - Musicas Raízes - Notícias - Musicas Cai ira, 'aúchas
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e Humor - Talentos Regionais - In teração com Ouvinte - M ídias

Institucionais (saúde, educação , trânsito , Cultura etc.) - A ção

Social e U tilidade Pública.

E xp r e s so T ch ê - c om R u ib am a r M a to s D a s 0 9 à s 1 3 H o ra s

D e sc r iç ã o - Músicas G aúchas - In teração com Ouvinte - N o tíc ia s

e previsão do tem po.

A V o z d a L ib e r ta ç ã o - Ig r e ja Q u ad ra n g u la r D a s 1 3 à s 1 4 H o ra s

D e sc r iç ã o : Músicas gospel - In teração com Ouvinte - Tem as

abordados para contribuir na fé dos ouvin tes, inform ar e levar o

conhecim ento para a com unidade.

P ro g ram a çã o M u s ic a l- V á r io s E s t ilo s D a s 1 4 a s 0 6 hO O m in

D e sc r iç ã o : Músicas com estilos variados - M ídias Institucionais

(saúde, educação , trânsito , Cultura etc.), av isos/inform ações

gravados de in teresse da com unidade.
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D ir e ç ã o e F u n c io n á r io s

R á d io C id a d e F m

M o n te C a r lo - S C

A P A E R E N A S C E R M O N T E C A R L O

C N P J : 0 1 .9 1 8 .5 9 7 /0 0 0 1 - 1 0

R u a J o a q u im C o r r e a d e M e llo , 7 5 5

B a ir r o : S ã o C a r lo s - C E P - 8 9 .6 1 8 - 0 0 0

M o n te C a r io - 5 C

C u m p r im e n ta n d o C o r d ia lm e n te , a A P A E R e n a s c e r d e M o n te C a r lo

a tr a v é s d e s e u P r e s id e n te A le x a n d r e D e m e n to v is e m e m b r o s d a a s s o c ia ç ã o ,

v e m p o r m e io d e s te m a n ife s ta r g r a tid ã o a R á d io C id a d e F m d e M o n te C a r lo p e lo s

s e r v iç o s d e r e le v â n c ia p r a tic a d o s e m n o s s a c id a d e . S o m o s g r a to s p e la s

o p o r tu n id a d e s e m q u e n e c e s s ita m o s d e d iv u lg a ç ã o d o s p r o je to s e e v e n to s d e

n o s s a in s titu iç ã o .

C e r to s d e s u a c o m p r e e n s ã o d e s d e já n o s s o s a g r a d e c im e n to s .

A te n c io s a m e n te ,

M o n te C a r lo , 2 8 d e o u tu b r o d e 2 0 1 9 .

A le x a n d r e D e m e n to v is

P r e s id e n te d a A P A E R e n a s c e r

A le x a n d r e D e m e n to v is - P r e s id e n te A P A E - 4 9 9 8 8 0 8 - 6 7 0 3

C é lia G o m e s - D ir e to r a d a U n id a d e E s c o la r - 4 9 9 9 9 2 4 - 3 6 7 8
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CON SELH O COM UN ITÁ R IO D A A SSO C IA ÇÃO COM UN ITA R IA

CU LTU RA L AM IG O S D E M ON TE CA RLO (A CCAM C ) A NO 2019 ,

en tid ad e M an ten edo ra d a R ad io C id ad e FM .

R ELA TÓ R IO

Em a tend im en to ao sub item 21 .4 .1 . d a N om la 01 /2 011 , ap ro v ad a p e la P o rta r ia n a

462 d e 14 /1 0 /2 011 , p ub lic ad a no D .O .U . d e 18 /1 0 /2 011 , reu n iram -se o s

rep re sen tan te s d o C on se lh o C om un itá r io , ab a ix o re la c io n ado s , em 24 /0 1 /2 019 , à s

1 5 :0 0 ho ra s , n a A ven id a E n io L op es d e A lbuqu e rq u e , n a 1119 , S a la 0 3 F undo s , n a

c id ad e d e M on te C a rlo , E s tad o d e S an ta C a ta rin a , com a fin a lid ad e d e av a lia r a

p ro g ram ação d a em isso ra "R A D lO C ID A D E FM ", co n fo rm e a g rad e ab a ix o d e sc rita :

A pu rado o ano d e 2019 O C on se lh o com po s to p e la s in s titu içõ e s ; A PA E - A PA E

R ENA SC ER M ON TE CA RLO , in sc rita n o CN P J - 0 1 .9 18 .5 97 -0 001 -10 , c ito a R ua

Jo aqu im C o rrea d e M e llo , N um ero 755 , B a irro S ão C a rlo s , M un ic íp io d e M on te

C a rlo , E s tad o d e S e . S endo qu e se rà rep re sen tad a p e lo sen ho r A lex and re

D em en to v is , P ro fe sso r , B ra s ile iro , C asado , M on te C a rlo - E s tad o d e SC , n a sc id o em

10 -12 -1 980 , re s id en te a A ven id a E n io L op es d e A lbuqu e rq u e , n o M un ic íp io d e

M on te C a rlo , E s tad o d e SC , In sc rito n o C PF - 033 .8 38 .3 19 -0 8 , L io n s C lu b e M on te

C a rlo , In sc rita n o CN P J - 0 2 .4 76 .5 88 -0 001 -7 3 , com su a sed e c ito a R ua Jo aqu im

C o rrea d e M e llo , SIN, B a irro S ão Jo sé , M un ic íp io M on te C a rlo , E s tad o d e S e .

R ep re sen tad o po r F ab io Ju n io r S ch e ffe r , B ra s ile iro , C asado , N a tu ra l d e C am po s

N ovo s SC , R es id en te a R ua Jo ão D ia s d e D eu s , nO 403 , B a irro P o r d o S o l n o

M un ic íp io d e M on te C a rlo , E s tad o d e SC , N asc id o em 02 -12 -1 980 , in sc rito n o C PF

008 .5 19 .3 59 -3 1 e R G 3 .1 76 .1 66 SSP -S e . C on se lh o M un ic ip a l d o s D ire ito s d a

C rian ça e do A do le scen te CM D CA de M on te C a rlo - SC , C riad o p e la L e i

M un ic ip a l n a 023 /2 007 , com sed e c ito à R ua V ilm a G om es , N um ero 209 , C en tro ,

M un ic íp io d e M on te C a rlo , E s tad o d e S an ta C a ta rin a . A qu a l rep re sen tad a p e lo

S enho r, F e lip e P on te s , P ro fe sso r , B ra s ile iro , S o lte iro , R es id en te a R ua A nge lin

C a ld a rt, SN , B a irro S an to A n to n io , M un ic íp io d e M on te C a rlo , E s tad o d e S an ta

C a ta rin a , In sc rito n o C PF 069 .2 26 .7 49 -2 8 e R G 5 .6 63 .5 23 SSP -SC , A PP EEB

M AR IN O P ISA N I, In sc rita n o CN P J - 8 3 .5 16 .4 50 -0 001 -6 9 , C om su a sed e c ito a

R ua M arin o P isan i, N ° 512 , B a irro lp ê s , M un ic íp io d e M on te C a rlo , E s tad o d e S an ta

C a ta rin a . rep re sen tad o p e la S enho ra E liz ab e te C ado re S ca rab o tto , B ra s ile ira ,

P ro fe sso ra , C asad a , re s id en te R odov ia SC , km 15 , M un ic íp io d e M on te C a rlo ,

E s tad o d e S an ta C a ta rin a , N asc id a em 22 -11 -1 968 , In sc rito no C PF nO 981 .1 66 .1 49 -

9 1 e R G - 2 .6 39 .1 95 SSP - S e . R ep re sen tan te d o B a irro A pa rec id a , n o M un ic íp io

d e M on te C a rlo , E s tad o d e S an ta C a ta rin a n e s te a to se rá rep re sen tad o p e lo sen ho r

Jo ão M aria P ru en c io , A u to nom o , B ra s ile iro , C asado , N a tu ra l d e S ão Jo rg e D 'O s te ,

E s tad o d e P a ran á , n a sc id o em 14 -01 -1 971 , In sc rito n o C PF N ° 836 .4 25 .1 09 -0 6 .

cf :Jb a ;.M ~~ . c ::~ J
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Após discussão e analise da grade supracitada, constatamos que, com fulcro no artigo

4 o da Lei 9612, a mesma está em conformidade com a Legislação vigente, e cumpre

seu papel como instrumento de comunicação comunitár" a localidade:

/1

(
,

ão Maria Pruencio

Bairro Aparecida

Fabio J

Lion

1YJ ~-{u&1r(,,.,,,,oUZ
~lizabête Cadore Scarabotto

APP Marino Pisani
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PRO G RAM A ÇÃO DA RA D IO C ID A D E FM 87 ,9 - M O N TE CA R LO /SC

PRO G RAM A CÃO D E SEG U N DA A SEX TA FE IR A

Am anh ece r n a Q u e rên c ia - com R oz im a ry P rad o
D as 0 6 à s 0 8 H o ra s

D esc riç ão : M ú s ic a s S e rtan e jo C a ip ira /G aú ch a s - N o tic ia s -

In te ra ç ão com O uv in te - P rev isão d o T em po - M id ia s In s titu c io n a is

(saú d e , ed u cação , trãn s ito , C u ltu ra e tc .) - A v iso s lU tilid ad e P úb lic a .

B om d ia C id ad e - com R u ib am a r M a to s
D as 0 8 à s 1 2 H o ra s

D esc riç ão : O M e lh o r d a M u s ic a N ac io n a l e in te rn ac io n a l, se r tan e ja s

a tu a is , b an d a s d o su l, B aú d a s V e lh a s - N o tic ia s - C u rio s id ad e s -

H o ró sco p o - E n trev is ta s - In te ra ç ão com O uv in te - M id ia s

In s titu c io n a is (saú d e , ed u cação , trân s ito , C u ltu ra e tc .) - Ú ltim as

n o tic ia s d o E so o rte e U tilid ad e P úb lic a .

Jo rn a l d o A lm oço /H o ra d o s A v iso s - G ab rie l L ân g a ro
D as 1 2 à s 1 3 H o ra s

D esc riç ão : U ltim as N o tic ia s L o ca is , N ac io n a is e In te rn ac io n a is -

E n trev is ta s - R e flex ão - M id ia s In s titu c io n a is (saú d e , ed u cação ,

trân s ito , C u ltu ra e tc .) - A ção S o c ia l e U tilid ad e P úb lic a .

R ad a r 8 7 - com G ab rie l L ân g a ro
D as 1 3 à s 1 4 H o ra s

D esc riç ão - M ú s ic a s - In te ra ç ão com O uv in te - M íd ia s

In s titu c io n a is (saú d e , ed u cação , trân s ito , C u ltu ra e tc .) e U tilid ad e

P úb lic a .

A lta F req ü ên c ia - com M arc io F e lip e
D as 1 4 à s 1 7 H o ra s

D esc riç ão - N o tíc ia s - In te ra ç ão com O uv in te - E n trev is ta s -

M ú s ic a s , (D a s 1 6 a s 1 7 m ú s ic a s d o s an o s 7 0 , 8 0 , 9 0 e 2 0 00 ) -

M íd ia s In s titu c io n a is (saú d e , ed u cação , trân s ito , C u ltu ra e tc .) - A ção

S o c ia l e U tilid ad e P úb lic a .

E n ta rd ece r C am pe iro - com N e i S an to s
D as 1 7 à s 1 9 H o ra s

D esc riç ão : M ú s ic a s R a iz - In te ra ç ão com O uv in te - N o tic ia s -

M íd ia s In s titu c io n a is (saú d e , ed u cação , trân s ito , C u ltu ra e tc .) - A ção

S o c ia l e U tilid ad e P úb lic a .

V o z d o B ra s il
D a s 1 9 à s 2 0 H o ra s

D esc riç ão : N o tic ia s d o P od e re s E x ecu tiv o , L eg is la tiv o e Ju d ic iá r io .

B o a N o ite C id ad e - com D arc i C o rd e iro
D as 2 0 à s 2 3 h o ra s

D esc riç ão : M ú s ic a s g aú ch a s , b an d in h a s d o su l, se r tan e ja s - H um o r

_ In te ra ç ão com O uv in te - n o tic ia s - M íd ia s In s titu c io n a is (saú d e ,

ed u cação , trân s ito , C u ltu ra e tc .) - av iso s /in fo rm açõ e s .

P ro g ram ação M u s ic a l- V á rio s E s tilo s
D as 2 3 a s 0 6 hO O

D esc riç ão : M ú s ic a s com es tilo s v a riad o s - M íd ia s In s titu c io n a is

(saú d e , ed u cação , trân s ito , C u ltu ra e tc .) , a v iso s /in fo rm açõ e s

I g rav ad o s d e in te re sse d a com un id ad e .

PR O G RAM A CÃO D E SÁ BA D O

C am po s e R a íz e s : S e rtan e jo ca ip ira , g aú ch a s com N oe l G u ed e s D as 0 6 à s 0 9 H o ra s

D esc riç ão - M u s ic a s R a iz e s - In te ra ç ão com O uv in te - N o tic ia s -

M ú s ic a s C a ip ira , g aú ch a s e H um o r - T a len to s R eg io n a is M íd ia s

In s titu c io n a is (saú d e , ed u cação , trân s ito , C u ltu ra e tc .) - A ção

S o c ia l e U tilid ad e P úb lic a .

S h ow de B and a s - C om R u ib am a r M a to s
D as 0 9 à s 1 2 H o ra s

D esc riç ão - O M e lh o r d a m ú s ic a d a s b an d in h a s d o S u l d o B ra s il-

n o tic ia s - In te ra ç ão com O uv in te - A v iso s e u tilid ad e p ú b lic a .
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S em en te do B em C ris tão - com P e . E dom ar D as 12 as 13hO Om in

D esc riç ão - M usica l C a tó lico , R e flex ão , N o tic ia s , E n trev is ta e

o ração .

M u sica l- V á rio s E s tilo s D as 13 às 16 H o ra s

D esc riç ão : M ú sica s V a riad a s - M íd ia s In s titu c io n a is (saú d e ,

ed u cação , trân s ito , C u ltu ra e tc .) , av iso s /in fo rm açõ es g rav ado s d e

in te re sse d a com un id ad e .

T a rd e L iv re - com Ja iso n A nd rad e D as 16 às 19 H o ra s

D esc riç ão - O m e lho r d a m u sica ra iz em va riad o s e s tilo s -

In te ração com O uv in te - U tilid ad e P úb lic a , h um o r - n o tic ia s e

cu rio s id ad e s .

P ro g ram ação M usica l- V á rio s E s tilo s D as 19 as 06hO Om in

D esc riç ão : M ú sica s com es tilo s v a riad o s - M íd ia s In s titu c io n a is

(saú d e , ed u cação , trân s ito , C u ltu ra e tc .) , av iso s /in fo rm açõ es

g rav ado s d e in te re sse d a com un id ad e .

PRO G RAM AÇÃO D E DOM IN GO

C am po s c R a íze s : S e rtan e jo ca ip ira , g aú ch as com N oe l G ued es D as 06 às 09 H o ra s

D esc riç ão - M usica s R a íze s - N o tíc ia s - M u sica s C a ip ira , g aú ch as

e H um o r - T a len to s R eg io n a is - In te ração com O uv in te - M íd ia s

In s titu c io n a is (saú d e , ed u cação , trân s ito , C u ltu ra e tc .) - A ção

S o c ia l e U tilid ad e P úb lic a .

E xp re sso T ch ê - com R u ib am ar M a to s D as 09 às 13 H o ra s

D esc riç ão - M úsica s G aú ch as - In te ração com O uv in te - N o tíc ia s

e p rev isão do tem po .

A V oz d a L ib e rta ção -Ig re ja Q uad rangu la r D as 13 às 14 H o ra s

D esc riç ão : M ú sica s g o sp e l - In te ração com O uv in te - T em as

abo rd ado s p a ra con tr ib u ir n a fé do s ouv in te s , in fo rm a r e lev a r o

conh ec im en to p a ra a com un id ad e .

P ro g ram ação M usica l- V á rio s E s tilo s D as 14 as 06hO O H o ra s

D esc riç ão : M ú sica s com es tilo s v a riad o s - M íd ia s In s titu c io n a is

(saú d e , ed u cação , trân s ito , C u ltu ra e tc .) , av iso s /in fo rm açõ es

g rav ado s d e in te re sse d a com un id ad e .
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R Á D I O C I D A D E F M

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO
CNPJ 04.779.845/0001-88 - Avenida Enio Lopes de Albuquerque, 1119 - sala 03

ZYM 601 - CANAL 200 • FONES 49 3546-0912 - 3546-0072

www.cidadefm10.com.br Email:cidadefm.monlecarlo@holmail.com
89618-000 - MONTE CARLO - SANTA CATARINA

AR MP

~SO(k.)

~":::>:> w..,gnr

1II111 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1lI I 1111 I1 I 1 1 1 1 I 1 1 1 1

Assinatura

~ REGISTRADO URGENTE
C : C o r r e i o s registered pnority ~

PARA/

Secretaria Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicaçôes.

Departamento de Outorga de Serviços

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R , a n e x o B , s a l a 3 0 0

C E P 7 0 0 4 4 - 9 0 0 B r a s í l i a - D F
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 23514/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.080061/2017-10.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 .           Após análise dos documentos ( 1ª Exigência) apresentados pela
Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carlo, estado de 
Santa Catarina, constatou-se ainda a existência de pendências, conforme
descrição abaixo relacionadas:
 

ANÁLISE

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

A entidade deverá
apresentar
novamente, um novo
Requerimento de
renovação, contendo 
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
que deve ser assinado
por todos os
Diretores
mencionados no
art.7ª do Estatuto,
isto é, pelo Diretor
Presidente, Vice-
Presidente,
Secretário Geral e o
Diretor de Finanças e
mais ninguém.
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Portaria
nº 4334,
publicada

 OBS: O endereço de
sede  constante no
Requerimento que foi
anteriormente
apresentado ( Av. Enio
Lopes de Albuquerque,
1119) que é o mesmo
cadastrado na Anatel, 
diverge do cadastrado
na Receita Federal -
CNPJ (Av. Principal,
S/N). 

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Art. 130, §

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, a saber:

 

a . Não esta previstos
no art. 14º do
Estatuto,
expressamente,    o
direito de os associados
votarem e serem
votados para os cargos
diretivos, em desacordo
com o art. 40, inciso IV
da Portaria.

 

b . A entidade deve
revogar todo o art.5º,
inclusive seu
parágrafo único, haja
vista, que o Conselho
Comunitário não faz
parte da Entidade, é
um órgão aparte ,
independente, cuja
função principal é
fiscalizar a
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no DOU
de

21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

fiscalizar a
programação da
entidade e todo o seu
conteúdo, entre
outras.

 

c . A entidade deve
revogar todo o
art.12º e 13º do
Estatuto, haja vista,
que aqueles cargos ali
mencionados, não
fazem parte da
Diretoria Executiva.

Observar o que reza o
artigo 7º do próprio
Estatuto.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

 A entidade deverá
apresentar,
novamente,  cópia da
Ata de eleição da atual
diretoria executiva,
somente para aqueles
cargos previstos no
 art. 7º do Estatuto
Social.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os  membros
eleitos para a Diretoria.
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Art. 130, §
1º, inciso IV

RG e CPF dos dirigentes.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação, bem
como, se algum membro
da atual diretoria for
mantido ou
reconduzido,  fica
também dispensado de
apresentar as cópias
mencionadas.

Art. 130, §
6º, inciso III CNPJ válido e atual.

A entidade devera
encaminhar a cópia do
CNPJ válido e atual, sem
que haja divergência
quanto ao  endereço
da sede, com relação
ao informado no
requerimento   (Anexo
5) e daquele
cadastrado na Anatel.
 

 

2.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.
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3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
09/12/2019, às 08:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/12/2019, às
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09:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4900041 e o código CRC 6FAB84A2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 4900041
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 47134/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de dezembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Osório Ernani Muller Serpa
Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo (CNPJ nº 04.779.845/0001-
88)
Avenida Ênio Lopes de Albuquerque, 1119 - Apt. 01 - Centro
​89.618-000 - Monte Carlo/SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.080061/2017-10.

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 23514/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
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poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/12/2019, às
08:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4942187 e o código CRC 997AFF91.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 4942187
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Correspondência Eletrônica - 4973780

Data de Envio: 
  16/12/2019 15:51:00

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cidadefm.montecarlo@hotmail.com
    osorioems@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.080061/2017-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4942187.html
    Nota_Tecnica_4900041.html
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RÁDIO CIDADE FM
ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA CU LTUR A L AM IG O S DE M ON TE C AR LO

CNP J04 .7 79 .8 45 /0 001 -88 A ven id a E n io Lope s de A lb uque rque , 1 119

ZYM 601 - C AN A L 200 FO NES 49 3546 -0912 - 3546 -0072

w ww .c id ade fm 10 .com .b r Em a il:c id a de fm .m on te ca rio@ ho tm a il.com

89618 -000 M O N TE C AR LO SAN TA C ATAR IN A

Ofício N°. 04 /ACCAMC/2020

Monte Carlo-SC , 14 de janeiro de 2020

M INISTÉRIO DA CIÊNCIA , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Federalização

Coordenação de Radiodifusão Comunitária

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, vem por meio de este informar para juntada de documentos

anexos aos documentos no pedido de renovação que já se encontra no MCTIC com processo

nO 01250.056572/2017-11. Em resposta a nota técnica 23514/2019/SEI/MCTlC , processo

número 01250.08006l/2017-1 O .

A lém disso, declaro que a em issora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em confonnidade com a últim a autorização do M inistério das Comunicações,

com o processo de outorga n° 53740.000013/2002 de acordo com os paràmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

A l,'fadecendo pelo apoio e pronto

A tenciosamente,

R SERPA
re I da M e

Associa ao Comunitária CulIural Am igos de Monte Carlo
CPF nO 557928129-34
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•

ANEXO 5

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão Social:
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL AM IGOS DE MONTE CARLO

Nome Fantasia:
RÁDIO CIDADE FM

I CNPJ: I 04779845/0001-88

Endereço de Sede:
AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE, 1119 SALA 03 FUNDOS

Município:
MONTECARLO 1 UF: I SC I CEPo 189618-000

Nome do representante legal:
OSÓRIO ERNANI MULLER SERPA

Endereço eletrônico (e-main:
osorioems@ hotmail.com

Endereço de Correspondência:

Município:
Monte Carla

AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE, 1119 APTO. 01

SC 89618-000

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:
AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE, 1119 SALA 03 FUNDOS

Município:
MONTE CARLa

UF: SC CEPo 89618-000

Coordenadas do Sistema Irradiante Latitude: 27 º 13' 19 " (N /S)

(Padrão GPS-W GS 84): Longitude: 50 º 58' 40 "w

Excelentissimo Senhor M inistro de Estado da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Municip io e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, solic itar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juríd ica possui recursos financeiros para o empreendimento ple iteado;

11- a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública federal, d ireta ou indireta;

111- a pessoa jurid ica cumpre o disposto no art. 72, caput, inciso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa jurid ica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica não mantém vinculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou relações financeiras, re lig iosas, fam iliares, político-partidárias ou comercia is.

V I - a responsabilidade editoria l e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasile iros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especia l;

V III - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fie l cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especia l a Lei n2 9.612, de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
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IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1Q, caput, inciso I,
alíneas I/b", "e", "d", "e", tlf", "g", uh", /ti"l 'T', Iikll, "I", um", "n", 1'011, I'pll e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18

de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: I OSÓRIO ERNANI MULLER SERPA

Cargo: DIRETOR PRESIDENTE Tit. Eleitor: I 037353610965

RG: 3885352-0 Órgão SSPPR CPF: 557928129-34

Emissor:

Endereço: AV/jENIO LOPES DE ALBUERQUE, 1119 APT 01

Município: M1iV1-E rAR n I UF: SC CEP: I 89618-000

Assinatura: 11' /ti(7i 0../ 11 )

~./I/ll

Nome do dirigente: I RÚABAMAR CARLOS MARTINS MATOS

Cargo: VECE PRESIDENTE Tit. Eleitor: t 029549750922

RG: 2668728 Órgão SSPSC CPF: 813978799-04

Emissor:

Endereço: RUA ROSA ONEDA SOLlGO, 177

Município: MONTE CARLO I UF: SC CEP: I 89618-000

Assinatura: V./., 'A r;< "" ...->< '",

Nome do dirigente: I ROZIMARI APARECIDA DO PRADO

Cargo: SECRETARIA Tit. Eleitor: I 045703530914

RG: 4624725 Órgão SSPSC CPF: 071668599-03

Emissor:

Endereço: RODOVIA SC 452, 261

Município: MONTE CARLO I UF: SC I CEP: I 89618-00

Assinatura: .J",;,~,.".. (l~n ',-1" d,o {J,,, .l1J
u

Tit. Eleitor: 057314840957

CPF: 080325659-06SSPSC

DENISE BECKER

FINANÇAS E PATRIMONIO

Órgão

Emissor:

AV. ENIO LOPES DE ALBUERQUE, 1119 APT 02

MONTE CARLO UF: SC

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:5864766
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0 8 / 0 5 / 1 9 8 6

OATAOE NASC IM ENTO

LE lN ll7 .1160E

~ FBRMINO PIRBS DO PRADO

IVANDINA DO PRADO

DOC .OR IGEMCBRT .RASC . 5593 LV A -48 FL 46V

CART. coRRÊA - CAMPOS NOVOS SC

(' ~.•.~..(
J O S ~ AUC iUSTO DA LUZ ICOE IUCH

Pe Iil:o C rim ina l

Ol11!tol" do Instituto 6ot' l c : l e n t l f l C ~ • IGP/SC

" " " 0 7 1 . 6 6 8 . 5 9 9 - 0 3

FLORIAN6POLIS -

CAMPOS NOVOS SC

VÁUDA EM TODO O TERR ITÓR IO NAC IONAL

R E O l 9 T I l O ~ 2 5 / 0 U T / 2 0 1 3
G E I W . 4 . 6 2 4 . 7 2 5

NOME ROZ lMARI APARECIDA 00 PRADO

CARTEIRA DE IOENTlDADE

s ,
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As.<mIATlJR.A 00 DIRETOR

lEI N' 7.116 DE 29/08183•

JO S É M A R T IN S D E M A T O S

M A R IA D E L O U R D E S M A T O S

'VALIDA EM TODO O TEAAITORIO NACIONAL

1.668.728 ~ :~ g rçÀ o 24lFEV/201~

R U IB A M A R C A R L O S M A R T IN S D E M A T O S

•

F R A lB U R O O • se

•

fILIAÇÃO

REGISTRO
GERAL

NOME

" '< :'A V Jll5 s N O V O S se
C E R T . C A S o 3 6 3 8 LV 8.19 I'L 3 3

D O C O R ,O "" C A R T . JU N O • F R A IB U R O O . se
'C O M A V . S E P A R A Ç A o '

8 1 3 .9 7 8 .7 9 9 .0 4
CPF

Ofício 04 (5054119)         SEI 01250.002376/2020-21 / pg. 6



•

Ofício 04 (5054119)         SEI 01250.002376/2020-21 / pg. 7



A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA CU LTU RA L AM IG O S D E M ON TE CA RLO

(A CCAM C )

E STA TU TO SO C IA L

CA P ITU LO I

D a en tid ad e , sed e , d u ração e seu s ob je tiv o s .

A rt. 1 " . A A sso c iação C om un itá ria C u ltu ra l A m igo s d e M on te C a rlo (A CCAM C ) é um a

o rg an ização n ão gov e rn am en ta l, s itu ad a à A ven id a E n io L op es d e A lbuqu e rq u e , 1119 sa la

0 3 fu ndo s , d is tin ta d e seu s a sso c iad o s , sem d is tin ção d e sexo , c red o re lig io so ou po litico ,

ra ça ou co r, d e fic iên c ia s (f is ic a sen so ria l, v isu a l, o u aud io v isu a l, m en ta l o u m ú ltip la ) , sem

fin s lu c ra tiv o s , e seu s d ire to re s sem rem une ração , co n s titu íd a po r tem po in d e te rm in ado .

F und ad a em 08 D E A BR IL D E 1997 , e s tab e le ce com o fo ro sed e o m un ic íp io d e M on te

C a rlo , S an ta C a ta rin a , com o núm ero d e a sso c iad o s ilim itad o , e reg id o po r e s te E s ta tu to e

L eg is la ção v ig en te , "d o rav an te d enom in ad a (A CCAM C )" .

A rt. 2 " . A A CCAM C tem po r ob je tiv o PROM OV ER :

I - A dem oc ra tiz ação do s M e io s d e C om un icação em ge ra l, com a tu ação im ed ia ta e

con s tan te , a trav é s d e m e io s d e d em oc ra tiz ação p ró p ria o u a lte rn a tiv a e p e la

in s titu c io n a liz ação do D ire ito d e C om un ica r .

1 1 - D a r opo rtu n id ad e à d ifu são d as id é ia s , e lem en to s d e cu ltu ra , trad içõ e s e h áb ito s so c ia is

d a com un id ad e , p ro p ag ando a m u sica n ac io n a l, a lém do in te rc am b io en tre o s a sp ec to s

cu ltu ra is d a s v á ria s com un id ad e s o rg an izad a s .

III - O esp ír ito com un itá rio e so lid á rio , seg undo o s p rin c íp io s h um an is ta s e d em oc rá tico s ,

p re s tan do se rv iço s d e u tilid ad e pub lic a , in teg rando -se ao s se rv iço s d e d e fe sa c iv il, sem p re

qu e n ece ssá rio .

IV - C o le ta r , p e sq u isa r , e lab o ra r e d iv u lg a r n o s m e io s d e com un icação lo ca is , reg io n a is e

n ac io n a is , in fo nn açõ es d e cunho po litico , so c ia l, e co nôm ico , c ien tif ic a , cu ltu ra l e

d e spo rtiv o , re la c io n ado s à s com un id ad e s e d e seu in te re sse .

V - P rom ove r cu rso s d e cap ac ita ção rad io fô n ica , o b se rv ad a a leg is la ção v ig en te .

V I - P re s ta r a sse sso ram en to n a á rea d e com un icação rad io fô n ica e en tid ad e s s in d ica is ,

com un itá ria s , re lig io sa s , cu ltu ra is e o u tra s sem fin s lu c ra tiv o s .

V II - R eun iõ e s d e am izad e e so lid a ried ad e en tre o s a sso c iad o s e d em a is so c ied ad e s e /o u

en tid ad e s cong ên e re s , sem p re em con ju n to ao s m ov im en to s so c ia is .

V III - R eun iõ e s e en con tro s rec rea tiv o s com cunho cu ltu ra l, v isan do apo ia r a tiv id ad e s ,

co n tra to do o tip o d e d isc rim in ação , p recon ce ito o u m arg in a liz ação .

IX - A rea liz ação d e a tiv id ad e s n a á rea d e saúd e , E du cação , A g ricu ltu ra , C om un icação

In fo rm ação , H ab ilita ção e n as d iv e rsa s á rea s d a s re la çõ e s H um anas .

X - A ex ecu ção d e se rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá ria e TV C om un itá ria .

X I - F irm a r conv ên io com o gov e rn o F ed e ra l, E s tad u a l, M un ic ip a l e en tid ad e s p riv ad a s

p a ra a con secu ção d e seu s p ro g ram as e p ro je to s ;

X II - P rom ove r e rea liz a r a ed ição e pub lic ação d e bo le tin s in fo rm a tiv o s , jo rn a is , rev is ta s ,

en tre o u tro s im p re sso s e tam bém d ivu lg a r em segm en to s con s titu íd o s d a im p ren s~ ~

£) WU! ,
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como criação, produção, edição e comercialização de produção audiovisual e de mídia

eletrônica Tendo como ênfase realizar a inclusão através destes veiculos;

XIIl - Promover o voluntariado, através de incentivo nos diversos programas e projetos

bem como parceria com os setores Privado ou Publico, visando atendimento as comunidade

carentes;

XIV - Desenvolver programas e projetos de qualificação e requalificação das pessoas para

inserção no mercado de trabalho, podendo firmar parceria, assinar convênio de cooperação

técnica com poder público Municipal, Estadual, Federal e Empresas Estatal e Privada;

Parágrafo Único - A fim de cumprir seus objetivos esta associação se organizará em tantas

unidades de prestação de serviço quantas se fizerem necessárias, a critério da diretoria.

CAPITULO 11

Ar!. 3°. A ACCAMC será constituída por cidadãos reconhecidamente interessados na

defesa da cidadania; filiados nas condições deste Estatuto com os seguintes órgãos

diretivos:

1- Assembleia Geral Ordinária (extraordinária).

11- Diretoria Executiva Colegiada.

1II - Conselho Fiscal.

IV - Conselho Comunitário de Programação.

CAPITULam

Art. 4°. A Assembleia Geral: constituída pelos sócios em pleno gozo de seus direitos, é o

órgão soberano desta associação e reunir - se - á ordinariamente uma vez a cada semestre;

podendo ser convocada pela Diretoria Executiva ou por um quarto dos sócios. A

Assembléia Geral só se instalará com presença pelo menos de 50% (cinqüenta por cento)

mais um dos sócios presentes (exceto os casos previstos neste estatuto).

9 1°. Serão tomadas por escrutínios secretos ou aclamação quando chapa única, as

deliberações que envolvem eleições dos Órgãos Diretivos.

9 2°. Compete exclusivamente á Assembléia Geral Ordinária:

I - Admitir novos sócios ao quadro social;

11- Estabelecer a contribuição financeira dos associados, a que deverá ser isonômica;

III - Eleger a diretoria executiva, o conselho comunitário, conselho Fiscal;

IV - Refonnular os estatutos e os principais documentos da associação quando as

circunstâncias o exigirem;

V - Aprovar o Regime Interno que regulamenta cada setor de atividade;

VI - Apreciar e votar o Orçamento, e Balanço anual e as Contas do Exercício anterior,

assinada pela Diretoria Executiva Coligada e pelo Diretor de Finanças e Patrimônio;

{;l-
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V II - D ecid ir sobre a filiação da A C C A M C a organizações regionais, estaduais, nacionais, ' "C ,"","

e/ou in ternacionais.

V II - O ingresso gratu ito de pessoas fisicas e juríd icas com o sócios conform e o art. 40da

portaria .

S 3°. A A ssem bleia G eral E xtraordináría , convocada por qualquer dos órgãos da

A ssociação m ediante pedido form al (por escrito), d irig ido a D iretoria E xecutiva, ou ainda

por pedido subscrito por um quinto dos associados rigorosam ente em dia com suas

obrigações sociais, reunir-se-á sem pre que necessária para deliberar sobre os assuntos que

m otivaram a sua convocação, num prazo m ínim o de um a sem ana com prazo m áxim o de

duas sem anas, conform e o C ódigo C ivil nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela

L ei 11 .127, de 28/06/2005.

S 4°. A penas farão parte da D iretoria E xecutiva os brasileiros natos ou naturalizados há

m ais de 10 (dez) anos e m aiores de 18 anos ou em ancipados, os dirigentes não poderão

estar no exercício de m andato eletivo que lhes assegure im unidade parlam entar ou função

na qual decorra foro especial.

S 5°. O associado que faltar a duas assem bleias gerais consecutivos, justificados ou não,

será desligado sum ariam ente e sem aviso , do quadro de associados.

U m a vez afastado, seu reingresso som ente poderá acontecer a partir de um pedido por

escrito à D iretoria , que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de

seis m eses de afastam ento .

A rt. 5°. O C onselho C om unitário será com posto por no m lnim o cinco pessoas

representantes de entidades da com unidade local ou da área urbana da localidade, tais com o

associações de classe, benem éritas, relig iosas ou de m oradores, desde que legalm ente

institu ídas, com objetivo de acom panhar a program ação da em issora, com vista ao o

in teresse exclusivo da com unidade e dos princíp ios estabelecidos no art. 4° da L ei n° 9 .612,

de 1998. D entre os efetivos será escolh ido por eles própríos o Presidente do C onselho . A

entidade m anterá disponível e atualizado a censura da program ação, para qualquer

solicitação ou inspeção do M inistério das C om unicações.

S 1°. O suplente será convocado a assum ir o cargo caso ocorra vacância de pelo m enos um

efetivo que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três

alternadas, ou im pedim ento pessoal devidam ente com unicado por escrito ao C onselho .

S 2°. C aso ocorra o afastam ento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião de

fundadores para a eleição de novo conselho , e este terá m andato que se encerrará junto com

o da diretoria .

S 3°. O m andato do C onselho será de igual duração ao da diretoria executiva.

6l-
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1 - O I D i r e to r P r e s id e n te

1 1 - O I D i r e to r V ic e - P r e s id e n te

I I I - O I D i r e to r S e c r e tá r io G e r a l

I V - O I D i r e to r d e F in a n ç a s e P a t r im ô n io

S 1 ° . O s m em b ro s d a D i r e to r i a E x e c u t iv a C o le g ia d a s e r ã o e le i to s d e m o c r a t i c a m e n te , d e

a c o r d o c o m a s c lá u s u la s a n te r io r e s , p a r a u m m a n d a to d e 0 4 ( q u a t r o ) a n o s , p o d e n d o s e r

r e e le i to p a r a o s m e sm o s c a r g o s p o r m a i s u m m a n d a to , i s to é u m a ú n ic a r e e le i ç ã o , c o n f o rm e

o a r t . 4 0 , in c i s o V , 'b ' d a p o r t a r i a 1 9 0 9 , d e 0 5 /0 4 /2 0 1 8 .

S 2 ° . A D i r e to r i a E x e c u t iv a r e u n i r - s e - á a c a d a 2 ( d o i s ) m e s e s p a r a a n á l i s e d a d in ã m ic a e

p e r f i l d a s a t iv id a d e s im p le m e n ta d a s p e la d i r e to r i a , v e r i f i c a n d o a s u a a d e q u a ç ã o à s m e ta s

e s t a b e le c id a s c o m o a p r o v a ç ã o d a p r o g r a m a ç ã o d a E m is s o r a .

S 3 ° . A s r e u n iõ e s , t a n to o r d in á r i a s c o m o e x t r a o r d in á r i a s , s e r ã o r e a l i z a d a s c o m a m a io r i a d o s

d i r e to r e s p r e s e n te s , s e n d o o b s e r v a d a u m a to le r â n c ia d e 1 5 ( q u in z e ) m in u to s . A o f im d e s te

p r a z o , s e r e a l i z a r á n o rm a lm e n te , d e s d e q u e h a ja n o m ín im o u m te r ç o d o s d i r e to r e s .

S 4 ° . É v e d a d a a f r e q ü ê n c ia d e p e s s o a s e s t r a n h a s à s r e u n iõ e s d a d i r e to r i a s a lv o q u a n d o v ie r

t r a t a r d e a s s u n to s d a A C C A M C , o u q u a n d o c o n v id a d a p o r q u a lq u e r m em b ro d a D i r e to r i a

E x e c u t iv a o u d o C o n s e lh o .

S 5 ° . S e r á c o m p e tê n c ia p r iv a t iv a d a A s s e m b lé ia G e r a l a d e s t i tu i ç ã o d o s a d m in i s t r a d o r e s ,

s e n d o q u e p a r a e s s a d e l ib e r a ç ã o é e x ig id o o v o to c o n c o r d e d e d o i s t e r ç o s d o s p r e s e n te s à

a s s e m b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a r a e s s e f im , n ã o p o d e n d o e la d e l ib e r a r , e m p r im e i r a

c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r i a a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , c o m m e n o s d e u m te r ç o n a s

c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

S 6 ° . T o d o o A s s u n to d i s c u t id o e m r e u n iõ e s d a D i r e to r i a d e v e r á te r c a r á t e r c o m u n i t á r io ,

s e m p r e d e n t r o d a s p r o p o s ta s d a s f in a l id a d e s d a A s s o c ia ç ã o , s e m p r e c o m p e n s a m e n to n o

b e m c o m u m .

Art. 7 ° . O C o n s e lh o F i s c a l , ó r g ã o té c n ic o d e in s p e ç ã o e f i s c a l i z a ç ã o d a g e s tã o e c o n ô m ic a -

F in a n c e i r a d a A s s o c ia ç ã o , é c o m p o s to p o r 0 3 ( t r ê s ) M em b ro s E f e t iv o s e 0 2 ( d o i s )

s u p le n te s , e l e i to s e m s u f r á g io d i r e to e s e c r e to p e lo s a s s o c ia d o s , p a r a 0 2 ( d o i s ) a n o s .

P a r á g r a f o ú n ic o . O C o n s e lh o F i s c a l r e u n i r - s e - á o r d in a r i a m e n te u m a v e z p o r a n o e

e x t r a o r d in a r i a m e n te q u a n d o c o n v o c a d o .

Q -
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C A P IT U L O IV

C o m p e t ê n c i a d o s d i r e t o r e s

A r t . 8 ° . A o D i r e to r - P r e s i d e n t e c o m p e t e :

I - C o n v o c a r e C o o r d e n a r a s A s s e m b lé i a s G e r a i s O r d in á r i a s .

1 1 - E m c o n ju n to ( o u s e p a r a d a m e n t e ) a d m in i s t r a r a e n t i d a d e , c o o r d e n a r a s r e u n iõ e s d e a

D i r e to r i a E x e c u t i v a r e p r e s e n t á - l a a t i v a e p a s s i v a m e n t e e m ju í z o e n a s r e l a ç õ e s e x t e r n a s .

1 1 1- R u b r i c a r a s c o r r e s p o n d ê n c i a s d i r i g i d a s a o p o d e r p ú b l i c o e a s a u to r i d a d e s d e h i e r a r q u i a

s u p e r i o r .

IV - R u b r i c a r e m c o n ju n to c o m o D i r e to r d e F in a n ç a s e p a t r im ô n io to d o s o s l i v r o s f i s c a i s .

V - A s s in a r s e m p r e c o m o S e c r e t á r i o , t o d o s o s t í t u l o s , d ip lo m a s , c e r t i f i c a d o s , t í t u l o s

h o n o r í f i c o s .

V I - Im p la n t a r m e t a e a d e q u a r à p r o g r a m a ç ã o d e E m is s o r a .

P a r á g r a f o ú n i c o . O D i r e to r V ic e - P r e s i d e n t e a u x i l i a e s u b s t i t u i o D i r e to r - P r e s i d e n t e e m

s u a a u s ê n c i a .

A r t . 9 ° . A o D i r e to r P r im e i r o - s e c r e t á r i o , c o m p e t e a t e n d e r o e x p e d i e n t e , r e d ig i r a t a s n a s

r e u n iõ e s , p r o v id e n c i a r a s c o r r e s p o n d ê n c i a s d o s d e p a r t a m e n to s e z e l a r p e l a o r d e m n o s

s e r v i ç o s g e r a i s d a S e c r e t a r i a .

A r t . 1 0 ° . D i r e t o r d e f i n a n ç a s e P a t r im ô n io c o m p e t e :

I - C u id a r e z e l a r p e lo P a t r im ô n io d a e n t i d a d e e s u a r e s p e c t i v a m a n u t e n ç ã o .

1 1 - A d m in i s t r a r f i n a n c e i r a m e n t e o E s t a t u to , t e r s o b s u a g u a r d a o s b e n s e v a lo r e s d a

" A C C A M C " a r r e c a d a r a s c o n t r i b u i ç õ e s d o s a s s o c i a d o s e a s s i n a r r e c ib o s e d e m a i s

c o m p r o v a n t e s ;

1 1 1- A s s in a r C h e q u e s , e m c o n ju n to c o m D i r e to r - P r e s i d e n t e .

P a r á g r a f o ú n i c o . A e n t i d a d e d e v e r á m a n t e r u m a c o n t a c o r r e n t e b a n c á r i a .

C A P IT U L O V

D o s a s s o c i a d o s , d i r e i t o s e d e v e r e s .

A r t . 1 1 ° . S ã o d i r e i t o s d o s a s s o c i a d o s :

I - T e r v e z e v o to n a s a s s e m b lé i a s d a e n t i d a d e ;

1 1 - T e r a c e s s o a q u a lq u e r d o c u m e n to o f i c i a l d a E n t i d a d e , i n c lu s i v e a o c a d a s t r o d e

f u n c io n á r i o s e p a r t i c i p a n t e s s im p a t i z a n t e s c o m o p r o j e t o , m e d i a n t e s o l i c i t a ç ã o p o r e s c r i t o à

D i r e to r i a E x e c u t i v a , r e s g u a r d a n d o - s e a s in f o rm a ç õ e s d e c a r á t e r p e s s o a i s , e x c e to s e

a p r o v a d o e m r e u n i ã o d e D i r e to r i a ;

1 1 1 - D e s f r u t a r d e e v e n tu a i s s e r v i ç o s q u e v e n h a m a s e r c r i a d o s o u a d m in i s t r a d o s p e l a

E n t i d a d e o u a t r a v é s d e c o n v ê n io s . ~ _

,
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IV - Todas as pessoas residentes neste m unicíp io sejam elas fisicas ou juríd icas, poderão se

assocíar a essa Entidade, conferindo-lhes o poder de "voto e serem votados para a

com posição do quadro diretivo".

V - Frequentar a sede da entidade e partic ípar de suas ativ idades.

V I - R ecorrer à D iretoria ou ao Conselho quando sofrer penalidades que ju lgar in justiça.

V II - R ecorrer a coordenação , da D iretoria esclarecim ento que ju lgar necessário .

V III - R epresentar a entidade em outras associações em festiv idades quando designado pela

D iretoria .

IX - Tom ar parte nas A ssem bléias G erais e nela apresentar propostas podendo inclusive

votar e ser votado , conform e previsto neste estatu to .

X - Apresentar novos sócios, e so licitar a sua própria retirada do quadro de associados, se

desejar.

X I - G arantia às pessoas fisicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de

direção , e às pessoas jurid icas do direito de votarem para os cargos diretivos; e (R edação

dada pela Portaria nO 1.909, de 05 .04 .2018).

A rt. 12". São deveres dos associados:

I - Pagar as contribu ições e dem ais taxas que forem estabelecidas pela A ssem bléia ,

m ediante com provante.

11 - Em caso de apresentar chapas para disputa a D iretoria da entidade, deverá constar

obrigatoriam ente propostas de trabalho a ser desenvolv ido durante a gestão .

III - Com parecer às reuniões quando convocado, ev itando que o seu trabalho seja

prejudicado com discussão secundarias.

IV - Com unicar a secretaria qualquer alteração no endereço ou ausência da cidade, quando

in tegrante de algum a ativ idade da entidade.

CAPITULO V I

Do patrim ônio da Entidade

A rt. 13°. Todos os bens existen tes ou que venham a ser incorporados são de propriedade da

entidade, sendo pro ib ida a venda, doação de instrum entos ou qualquer bem m esm o, pelos

sócios ou qualquer d iretor, constitu ído desta m aneira falta grave.

Parágrafo único . Em caso de disso lução da ACCAM C os bens serão revertidos a entidades

filan trópicas que rezam pelos princíp ios estabelecidos por estatu to .

CAPITULO V II

Receitas e D espesas

A rt. 14°. A receita da Entidade advirá:

I - D a contribu ição especial de qualquer pessoa, a títu lo de doação , que ficará reg istrada em

livro caixa com valor, data e identificação do doador; r9-

,
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11- D a con trib u ição m en sa l d o s a sso c iado s ;

III - D e ve rb as p rov en ien te s d e sub s íd io s o fic ia is ;

IV - D e apo io cu ltu ra l d o com érc io lo ca l, p e sso as fis ic a s e ju ríd ica s ;

V - D oaçõ es p a rlam en ta re s e d a S ec re ta ria d e C u ltu ra do E stado e do M in is té rio d a C u ltu ra ,

a trav és d a L e i 8 .313 /91 ;

VI - R ece ita s o riu nd as d e convên io s ;

VII - D e cam panhas e ou tra s a tiv id ad es d esenvo lv id a s p a ra e s te fim .

S 1 ° . S e rão re je itad as a s do açõ es d e o rig em duv ido sa ou de fon te ileg a l o u que

com p rom e tam de fo rm a d ire ta ou ind ire ta o s ob je tiv o s d a E n tid ad e ;

S 2 ° . T odas a s do açõ es se rão an a lisad as p e la D ire to ria E xecu tiv a qu e pode rá ace itá -la s ou

n ão , re sp e itando o d ispo s to no pa rág ra fo an te rio r;

S 3 ° . S e rá g a ran tid o ao s do ado re s qu e o dese ja rem o sig ilo d e id en tif ic ação , q u e som en te

pode rá se r qu eb rado po r d ec isão d a D ire to ria E xecu tiv a , apó s so lic ita ção po r e sc rito , o u po r

fo rça ju d ic ia l.

Art. 15 ° . A s d esp esa s d a E n tid ad e podem se r:

I - D espesa s op e rac io n a is , ta is com o a lugu e l d e b en s m óve is e im óve is , com p ra d e

equ ip am en to s ;

1 1 - P ag am en to d e m ão -d e -ob ra p a ra a sse sso ria técn ica , m anu ten ção e ope ração do s

equ ip am en to s e in s ta laçõ es , a títu lo d e p ró -labo re ;

III - P a tro c ín io s a p ro je to s ou a tiv id ad es com fin s com un itá rio s .

S 1 ° . N enhum m em b ro da D ire to ria pod e rá se r rem une rado , com exceção do m em b ro que

p re s ta r se rv iço s e sp ec ia is q u e , a c rité rio d a D ire to ria , p od e rá receb e r p ró -labo re , ca so se

faça n ecessá rio su a p ro fiss io n a liz ação .

S 2 ° . N ão se rá fe ita a d is tr ib u ição d e bônu s ou ev en tu a is sob ra s d e rece ita s en tre o s

a sso c iado s .

S 3 ° . A con tra tação e d em issão do s fun c ion á rio s d ep ende rão d e ap rov ação d a m aIO rIa

ab so lu ta d a D ire to ria E xecu tiv a .

S 4 ° . O s asso c iado s n ão re spondem so lid á ria e n em sub s id ia riam en te p e la s ob rig açõ es

fisca is e ju ríd ica s d a m esm a , cab endo es ta re spon sab ilid ad e à su a D ireção .

CAPITULO VIlI

Programação mínima

Art. 16 ° . M in im am en te , a p rog ram ação dev e rá con s ta r d e :

I - E spaço ga ran tid o ao s segm en to s o rg an izado s d a so c ied ad e p a ra d ivu lg ação d e

trab a lh o s e re iv in d icaçõ es , o b se rv ad a ap en as a ad equ ação d e ho rá rio n a p rog ram ação ;

();
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1 1 - R e s e r v a d e e s p a ç o s em a n a l p a r a p r o g r a m a ç ã o r o ta t iv a d e p r o g r a m a s p r o d u z id o s p o r

p e s s o a s d a s c o m u n id a d e s , d e n t r o d a s e s p e c i f i c a ç õ e s té c n ic a s d e f in id a s p e lo D i r e to r . E s s e

e s p a ç o d e v e r á f u n c io n a r c o m o la b o r a tó r io r a d io fO n ic o ;

[ [ ] - P r o ib iç ã o d e u s o d e q u a lq u e r e s p a ç o c o m f in s p o l í t i c o - p a r t id á r io s , e x c e to o s d e

p a r t i c ip a ç ã o ig u a l i t á r i a d o s v á r io s p a r t id o s c o m re p r e s e n ta ç ã o n a s c o m u n id a d e s a t in g id a s

p e la t r a n sm is s ã o , c u jo c o n v i te d e v e r á s e r f e i to p e la A s s o c ia ç ã o , p o r e s c r i to a to d o s e

p r o to c o la d o . A e x c e ç ã o f ic a p o r c o n ta d o h o r á r io p o l í t i c o o b r ig a tó r io , n a f o rm a d a le i ;

IV - P ro ib iç ã o d e u s o d e q u a lq u e r e s p a ç o c o m f in s r e l ig io s o s , e x c e to o s d e p a r t i c ip a ç ã o

ig u a l i t á r i a d a s v á r ia s c o n v ic ç õ e s r e l ig io s a s r e p r e s e n ta d a s n a s c o m u n id a d e s a t in g id a s p e la

t r a n sm is s ã o . A s o l ic i t a ç ã o d e e s p a ç o d e v e r á s e r f e i t a p o r e s c r i to à D ir e to r ia .

C A P IT U L O IX

D a s p e n a l id a d e s

A r t . 1 7 ° . A s p e n a l id a d e s a s e r e m a p l ic a d a s s ã o a s s e g u in te s :

I - A d v e r tê n c ia p o r e s c r i to , q u a n d o o s ó c io v io la r a lg u m a n o rm a d e s te E s ta tu to o u

m a n i f e s ta r a t i tu d e s q u e c o n t r a r ie m d e c is õ e s d a A s s em b lé ia .

1 1 - P r o ib iç ã o d e e n t r a r n a s e d e s o c ia l a p a r t i r d e q u a lq u e r a to e /o u e v e n to , p o r te m p o

d e te rm in a d o , q u a n d o d e s r e s p e i ta r n o rm a s c o n t id a s n o R e g im e n to I n te r n o , n e c e s s á r io p a r a

s e u b o m fu n c io n am e n to .

[ [ ] - S u s p e n s ã o p e lo p r a z o d e o i to d ia s , d o i s a n o s , q u a n d o d i f a m a r a A s s o c ia ç ã o e s e u s

ó r g ã o s r e p r e s e n ta t iv o s o u r e c e b e r p e la s e g u n d a v e z u m a d a s p e n a l id a d e s p r e v i s ta s n o s

p a r á g r a f o s I ° e 2 ° d e s te a r t ig o .

IV - d e s l ig a m e n to p e rm a n e n te q u a n d o c o m e te r f a l t a m u i to g r a v e c o n t r a a A s s o c ia ç ã o e s e u s

E s ta tu to s , o u r e c e b e r p e la s e g u n d a v e z a p e n a l id a d e p r e v i s ta n o p a r á g r a f o 3 ° d e s te a r t ig o .

A o s ó c io a c u s a d o s e r á a s s e g u r a d a p r é v ia d e f e s a , c a b e n d o - lh e r e c u r s o s e m u l t im a in s tâ n c ia

à A s s em b lé ia G e r a l .

V - A o s ó c io q u e s e d e s l ig a r p o r v o n ta d e p r ó p r ia te r á p o s s ib i l id a d e a r e a d m is s ã o , m e d ia n te

n o v a p r o p o s ta , a p r o v a d a p e la A s s em b lé ia , a o s ó c io q u e f o r a f a s ta d o n ã o s e r á p e rm i t id o a

s u a r e a d m is s ã o .

V I - A o s ó c io q u e f o r d e s l íg a d o p o r ju s ta c a u s a , é a s s e g u r a d o s e u d i r e i to d e d e f e s a e d e

r e c u r s o , n o s te rm o s p r e v i s to s n o e s ta tu to .

C A P IT U L O X

D is p o s i t iv o s g e r a i s

A r t . 1 8 ° . É p ro ib id o o u s o d o n o m e d a e n t id a d e , p o r q u a lq u e r q u e s e ja , o n d e f o r , s e m

a u to r iz a ç ã o p r é v ia p o r e s c r i to d a D ir e to r ia .

A r t . 1 9 ° . O s s ó c io s n ã o r e s p o n d e r ã o , m e sm o

c o n t r a ta d a s e m n o m e d a e n t id a d e .

q u e s u b s id ia r ia m e n te , p e la s o b r ig a ç õ e s
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Art. 20°. Este Estatuto só poderá ser alterado em Assembléia Geral dos Associados,

convocado especialmente para este fim. Qualquer mudança deste só será possível se obtiver

aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados presentes.

Art. 21". O tempo de duração da entidade é indeterminado e para que a mesma se dissolva,

terá que haver uma Assembléia Geral convocada especialmente para tal fim, instalada

conforme rege este Estatuto, e obter aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados
presentes.

S 1°. Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a dissolução da

Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da
Assembléia;

S 2°. O patrímônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades, afins,

sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela
Assembléia;

S 3°. Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do

patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo I° deste Artigo.

Art. 22°. Este Estatuto devidamente rubricado pelos coordenadores da Assembléia de

Fundação entrará em vigor na data de sua aprovação.

S 1°. O presente estatuto será registrado no livro A do cartório de pessoas jurídicas,

conforme os artigos 114 e 116 da Lei n° 6.015 de 31 de dezembro de 1973.

O presente Estatuto é uma versão atualizada, em decorrência de alterações estatutárias,

aprovado em assembléia geral extraordinária, realizada aos vinte sete dias do mês de

dezembro de dois mil e dezenove (27/12/2019), conforme ata constante às fi. 28 a 30, livro
Dl-A.
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REPÚBLICA FEDERAT IVA DO BRAS IL
ESTADO DE SANTA CATAR INA

MUN iC íP IO E COMARCA DE FRA IBURGO

O fic io de Reg is tros C iv is das Pessoas Natu ra is e de In te rd ições e

Tu te las ; O fíc io de Reg is tros C iv is das Pessoas Jurid icas e de

T ítu los e Docum entos;

./~;,~o,.~-_, LORENE LEON IR P IAZZON TAGL lAR I

,~ -,: """"" '" "~ ' O fic ia l R eg is tradora
1> -/ ~ ':' :~ -:j~"l ' ROSA APAREC IDA P IT GAn i

~ ,:' 4 :, _ ' : '. < ;." ': /,0& OFIC IAL SUBST ITUTA
' ~.... ~. \r-~I~ ~ ..: J
~...~.. -~"I.' \~ ..,

~ ::~ , '~ -," ':!A 2ERT IDAODE ATOS CONST ITUT IVOS DA "

~SS6C IAÇÃO CULTURAL COMUN ITAR IA AM IGOS DE

MONTE CARLa" - ACCAMC

Certifico que a requerim en to da parte in te ressada , e revendo os liv ros com peten tes ,

ve rificou -se averbado neste O fic io sob REG ISTRO n° 1406 , fls . 123 , liv ro 12 .A , de

Reg is tro de Pessoas Juríd icas , em da ta de 07 /01 /2020 , ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

SOC IAL e A ta de A lte ração e Aprovação Esta tu tá ria da Assoc iação denom inada

"ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA AM IGOS DE MONTE CARLO - ACCAMC ",

da tada de 27 /12 /2019 , inscrita no CNPJ/M F sob na 04 ,779 .845 /0001-88 , com sede na Rua

Aven ida En io Lopes de A lbuquerque , na 1119 , Sa la 03 Fundos, na c idade de M onte
Carlo -SC , CEP : 89 .618-000 .

Reg is tros an te rio res : R eg is tro transfe rênc ia de Esta tu to Cam pos Novos, R eg . sob na 472 ,

fls . 476 , liv ro A -5 , em 06 /06 /2003 ; A ta de A lte ração de Esta tu to , da tada de 06 /06 /2003 ,

Reg . sob n° 473 , fls . 489 , liv ro A -5 , em 06 /06 /2003 ; Esta tu to Versão A tua lizada Reg . sob

nO 474 , fls . 491 , liv ro A -5 , em 06 /06 /2003 ; A ta de A lte ração e denom inação Esta tu tá ria ,

da tada de 09 /08 /2003 , Reg . sob nO489 , fls . 577 , liv ro A -5 , em 14 /08 /2003 ; Nova Versão do

Esta tu to , da tada de 21 /10 /2003 , Reg . sob na 508 , fls . 042 , liv ro A -6 , em 23 /10 /2003 ; Nova

Versão do Esta tu to , da tada de07 /03 /2004 , Reg . sob na 544 , fls . 278 , liv ro A -6 , em

12 /03 /2004 ; A ta de Assem b le ia G era l E xtrao rd iná ria de aprovação da Nova Versão

Esta tu tá ria , da tada de 25 /10 /2010 , Reg . sob na 1264 , fls .297 , liv ro A -11 , em 09 /12 /2010 ;

Nova Versão do Esta tu to , da tado de 03 /11 /2010 , Reg . sob na 1265 , fls . 299 , liv ro A -11 , em

09 /12 /2010 ; A ta de Assem b le ia G era l E xtrao rd iná ria de Retificação e e le ição do conse lho

da tada 18 /02 /2011 , Reg . sob na 1289 , fls . 381 , liv ro A -11 , em 23 /02 /2011 ; A ta n023 /2011 _

Assem b le ia para com pos ição , a ta e le ição da d ire to ria e m udanças no esta tu to da tada de

16 /03 /2012 Reg . sob na 1405 , fls . 121 , liv ro A -12 , em 28 /03 /2012 ; Nova Versão do

Esta tu to , da tada de 16 /03 /2012 , Reg . sob na 1406 , fls . 123 , liv ro A -12 , em 28 /03 /2012 ;

Nova Versão do Esta tu to , da tada de 27 /10 /2019 , Reg . sob na 1406 , fls . 123 . liv ro A -12 , em

14 /11 /2019 ; A ta de A lte ração e aprovação de Esta tu ta ria , da tada de 27 /10 /2019 , Reg . sob

na 1406 , fls . 123 , liv ro A -12 , em 14 /11 /2019 ; A lte ração Esta tu tá ria da tada de . 27 /12 /2019 ,

O fíc io de Reg is tros C iv is das Pessoas Natu ra is e de In te rd ições e Tu te las ; O fic io de Reg is tros C iv is das Pessoas

Juríd icas e de T ítu los e Docum entos; - R ua Duque de Cax ias , 63 , C a ixa Posta l 35 , C en tro _ FRA IBURGO _ SC _ CEP :

89580-000 - reg is troc iv ilfbgo@ gmail.com - (49 ) 3246-2048
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REPÚB L IC A FEDERA T IVA DO BRAS il
ESTADO DE SANTA CATAR INA

MUN iC íP IO E COMARCA DE FRAIBURGO

O fic io d e R eg is tro s C iv is d as P essoas N a tu ra is e d e In te rd içõ es e

Tu te las ; O fíc io d e R eg is tro s C iv is d as P essoas Ju rid icas e de

T ítu lo s e D ocum en to s ;

LO RENE LEON IR P IA ZZO N TAG L lA R I

O fic ia l R eg is trado ra
ROSA APAREC IDA PIT GATTI

OFIC IAL SUBSTITUTA

PER T ID ÃO DE A TO S CONST ITU T IVO S DA "

A SS<DC IA ÇÃO CULTURA L COM UN ITAR IA AM IG O S DE

! MONTECAR lO "-A CCAM C

R eg . sob~no 1406 , fls . 123, livro A -12, em 07/01/2020; A ta de A lteração e aprovação de

Estatu tária , datada de 27/12/2019, R eg . sob nO 1406 , fls . 123, livro A -12, em 07/01/2020
I

F0T35905.S0FE

Con fira o s dados do a to em '

h ttp ://s e lo .tjs c .ju s .b rI

Pode r Jud ic iá r io

I! l E s tado de S an ta C a ta rin a

S e lo D ig ita l d e F isca lização

'( Normal

Certifico a inda, a inexistência de reg istro de cancelamento e/ou d isso lução da associação,
a té a presente data .

~ o re ferido é verdade e dou fé,

< 'f~ FRAIBURGO - se. 13 de-jane iro de 2020,

.;:" " ",o", "",~" 't,~, / ' U. ,...•"'c,.. '.io',,, U
o''; ,,' ,••...::~ "") I C-

f. ~~ . L'.C~ 't, RUBlkf:ÊRNÃNDA R IBE IRO DA SILVA

'ó)J. -:~'Ç:-.~~)~(,,*, E sc reven te A u to rizad a
';~'é~ ,..,.J>ol._.>...:'~"..,~">

"\, """.:::,:,~ ,,:',/
I

D ig itado por: RUBIA FERNANDA R IBE IRO DA SILVA
Emoiumentos

1 Certidão de documentos reg istrados pela prim eira fo lha - R$ 10.98

1 Selo de F isca lização pago (FOT35905-S0FE) - R$ 2.01

1 ISS - R$ 0.34

Tota l: R$ 13.33

O fic io de Registros C iv is das Pessoas Natura is e de Interd ições e Tute las; O fic io de Registros C iv is das Pessoas

Juríd icas e de T itu los e Documentos; - Rua Duque de Caxias. 63. Caixa Posta l 35. Centro - FRAIBURGO - SC - CEP:

89580-000 - reg istrociv ilfbgo@ gmail.com - (49) 3246-2048
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REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

NUMERO DE INSCR lÇAO
C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O

DATA DE ABERTURA

04.779.845/0001-a8 16/06/1997

M A T R IZ C A D A S T R A L

rN Q M '" " "E "E '"M "P R " 'E " 'S "A R " 'I "A L - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA C U L T U R A L A M IG O S D E M O N T E C A R LO

T ITULO 00 ESTABELEC IM ENTO (NOME DE FANTAS IA )

A C C A M C

COD IGO E DESCR lÇ O DA ATN IDADE ECON M ICA PR INC IPAL

94 .30 -8 -<JO • A tiv idades de assoc iações de defesa de d ire itos soc ia is

COO rGO E DESCR lÇAO DAS AT IV IDADES ECONOM ICAS SECUNDAR IAS

94 .93 -6 -00 - A tiv idades de o rgan izações assoc ia tivas ligadas à cu ltu ra e à arte

94 .99 -5 -00 - A tiv idades assoc ia tivas não espec ificadas an terio rm en te

C D IGO E DESCR IÇ o DA NATUREZA JUR IO ICA

399 -9 - A ssoc iação P rivada

1 lOGRADOURO

A V E N IO LO P E S D E A L B U Q U E R Q U E
I COMPLEMENTO
S A L A 0 3

I CfP
89.618-000

[ E N D E R E ç oE L E T R O N IC O

I I BA IRROJO ISTR ITO
C E N T R O

I MUN IC iP IO
M O N T E C A R LO

I T E L E F O N E
(49) 9917-6785

~

~

I ;~ ~ ; FEDERAT IVO RESPONSAVEL (EFR )

I S ITUAÇÃO CADASTRAL

A T N A

I M O T IV OD ES IT U A Ç A DC A D A S T R A L

DATA DA S ITUAÇ o CADASTRAL

03/11/2005

I I?~~~.~~S ITUAÇÁO ESPEC iA l

A p ro v a d o p e la In s tru ç ã o N o rm a t iv a R F B nO 1 .8 6 3 , d e 2 7 d e d e z em b ro d e 2 0 1 8 .

E m it id o n o d ia 1 3 /0 1 /2 0 2 0 à s 1 7 :3 7 :1 5 (d a ta e h o ra d e B ra s il ia ) . P à g in a : 1 /1
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. -

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E M O N T E C A R L O

(A C C A M C )

A ta de assem bleia gera l de ele ição da d ire to ria P osse e m udanças no E sta tu to ~

A T A N ° 25 /2017 ~ ~ ~ ~ .
A os v in te e se te d ias do m ês junho de do is m il e dezesse te (27 /06 /2017). A s 18h30m in nas ~ -ª~ ..,f
dependências da S ala de reun ião da A C C A M C na cidade de M onte C arlo - S C . C om a presença de 'f 3,~ J (J

-'........ .,todos os associados da A ssociação C om unitária C u ltu ra l A m igos de M onte C arlo (A C C A M C ) ~ v i ~ ,:,.?J.E
;" ;w rl:.t:J •••.• c .

reun iram -se em A ssem bleia G eral E x trao rd inária , o S enhor p residen te E m erson R ayzer da C ruz deu 0 :;; '8 :ti ,,ªc;' ~
lU • N .':'> > o( ,

in ic io aos trabalhos dando as boas v indas e agradecendo a presença de todos, ped iu que procedesse a ~ 25 ª 'E ~ q;~

le itu ra do ed ita l de convocação datada de treze de junho de do is m il e dezesse te (13 /06 /2017). C om a'~ ~ g g ~ ~ k
segu in te o rdem do d ia : E le ição da nova d ire to ria e alteração do esta tu to , dando prossegu im en to , o o ." f .;j ~ ti ~,

t. 'osenhor p residen te re la tou da grande d ificu ldade financeira que a A ssociação (A C C A M C ) vem g E ,g 'ª
so frendo dev ido á crise que o pais vêm enfren tando em seus d ias que de algum a form a tam bém nos

afe ta . O senhor p residen te com entou ainda a grande evasão da P opu lação de M onte C arlo e com isso

m uitos associados fo ram em bora , a inda ped iu que fosse deixada a palav ra liv re , e os re la tos fo ram

que a rad io nos d ias de ho je é de grande necessidade para a popu lação , e en tão fo i d ito que a criação

da T V C om unitária será m ais um a nova ferram en ta sócio cu ltu ra l para nossa cidade. D evo lv ida a

palav ra en tão o senhor d ire to r p residen te ped iu que fosse dado 15 m inu tos para a fo rm ação das

chapas para a nova d ire to ria , passado isso fo i fo rm ado um a chapa ou seja chapa ún ica que fo i

esco lliida por aclam ação assim com posta : D ire to r P residen te o S enhor O sório E m ani M üller S erpa ,

B rasile iro C asado , P ro fesso r, natu ra l de P alm as P araná , po rtador do C P F 557928129-34 , R G

3885352-0 S S P R , residen te e dom iciliado à A ven ida E n io L opes de A lbuquerque, 1119 , cen tro de

M onte C arlo , casado com A na S ilv ia S erpa B rasile ira , P ro fesso ra , C P F 836641819-72 e R G

4267975-5 S S P R ; D ire to r V ice P residen te o S enhor R uibam ar C arlos M artins M atos, B rasile iro ,

d ivorc iado , natu ra l de C am pos N ovos, portador do C P F 813978799-04 , R G 2668728 S S P S C ,

R esiden te à R ua R osa O neda S o ligo , 177 , B airro S ão José M onte C arlo S an ta C atarina; D ire to r

S ecre tário a S enhora R ozim ari A parecida do P rado , B rasile ira S o lte ira portadora do C P F

071668599-03 R G 4624725 S S P S C , natu ra l de C am pos N ovos, residen te a R R odov ia S C 452 , 261

B airro P or do S o l M onte C arlo S an ta C atarina; D ire to r de F inanças e P atrim ôn io a S enhora D en ise

B ecker B rasile ira casada , A dvogada, P ortadora do C P F 080325659-06 , R G 5864766 S S P S C , natu ra l

de C am pos N ovos, residen te à A ven ida E n io L opes de A lbuquerque 1087 , casada com T iago M anoel

S erpa , B rasile iro , F arm acêu tico . D ire to r de P rogram ação o senhor N oel G uedes, B rasile iro casado ,

A posen tado , P ortador do C P F 296329869-20 , R G 935514 S S P S C natu ra l de C açador S an ta C atarina

residen te a A ven ida E n io L opes de A lbuquerque, 1089 , casado com E lisabeth G uedes do L ar.

D ire to r de R elações P ub licas o senhor D im as N ogueira D uarte B rasile iro S o lte iro , po rtador do C P F

009669589-77 , R G 5127475 natu ra l de C am pos N ovos, residen te à R ua M aria de L urdes P isan i 13 ,

•B airro P or do S o l M onte C arlo S an ta C atarina . decid ido na assem bleia m udança tam bém do esta tu to

no para adequar-se a o novo cód igo C iv il que "d iz que a assem bleia gera l é soberana em suas

decisões", assim sendo aprovada por unan im idade conhecida a chapa ele ita p rocedeu-se a aprovação

gera l e fo i dado posse em im ed ia to nova d ire to ria . N ada m ais havendo a tra tar deu-se por encerrada a

A ssem bleia G eral E x trao rd inária e passou-se a redação

ata , que lida e aprovada e assinada por todos.' M onte C arlo , v in te s se te de junho de do is m il e

dezesse te (27 /06 /2017). O esta tu to ficou assim transcrito . ~ '

E S T A T U T O S O C IA L /J '
C A P IT U L O I

pc
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Da entidade, sede, duração e seus objetivos.

Art. l°. A Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo (ACCAMC) é uma organização ;;J

não governamental, distinta de seus associados, sem distinção de sexo, credo religioso ou político~:Q ~ ~_~

raça ou cor, deficiências (fisica sensorial, visual, ou audiovisual, mental ou múltipla), sem fins": S! C' ~ ii!

lucrativos, e seus diretores sem remuneração, constituída por tempo indeterminado. Fundada em 08:f'~~ :ti ;5 ~
DE ABRIL DE 1997, Sito Av. Enio Lopes de Albuquerque, I I 19 sala 03, estabelece como foro sede;; ~ .~" .i1 i::'
o município de Monte Carlo, Santa Catarina, com o número de associados ilimitado, e regido por este:J :f ;f 6i:;; ~ g
Estatuto e Legislação vigente, "doravante denominada ACCAMC". 8'~g õ ~ .~:b

o:::u ~ --;:I u.,t

OOi:i: rZ~N
~;:Q.- <6 'OJ~t'l1Art. II - A ACCAMC tem por objetivo PROMOVER: '~t: ~,'~ ~~

a) A democratização dos Meios de Comunicação em geral, com atuação imediata e constante, através'':>'" ~ ~ E1;;:
de meios de democratização própria ou alternativa e pela institucionalização do Direito de ;'( J. ,;!Comunicar. , _

b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade, propagando a musica nacional, além do intercambio entre os aspectos culturais das
várias comunidades organizadas.

c) O espírito comunitário e solidário, segundo os prinCípios humanistas e democráticos, prestando
serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário.

d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais,

informações de cunho político, social, econômico, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às
comunidades e de seu interesse.

e) Promover cursor de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente.

t) Presta assessoramento na área de comunicação radiofônica e entidades sindicais, comunitárias,
religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos.

g)Reuniões de amizade e solidariedade entre os associados e demais sociedades e/ou entidades
congêneres, sempre em conjunto aos movimentos sociais.

h)Reuniões e encontros recreativos com cunho cultural, visando apoiar atividades, contra todo o tipo
de discriminação, preconceito ou marginalização.

i) A realização de atividades na área de saúde, Educação, Agricultura, Comunicação Informação,
Habilitação e nas diversas áreas das relações Humanas.

j) A execução de serviço de Radiodifusão Comunitária e TV Comunitária.

Parágrafo Único - A fim de cumprir seus objetivos esta associação se organizará em tantas unidades
de prestação de serviço quantas se fizerem necessárias, a critério da diretoria.

CAPITULOU

Art.1II - A ACCAMC será constituída por cidadãos reconhecidamente interessados na defesa da
cidadania; filiados nas condições deste Estatuto com os seguintes órgãos diretivos:

Assembléia Geral Ordinária (extraordinária)
Diretoria Executiva Colegiada
Conselho Fiscal

Conselho Comunitário de Programação

CAPITULO III "'

Art.IV - A Assembléia Geral; constituída pelos sócios em pleno gozo de seus direitos; é o órgãof
soberano desta associação e reunir - se - á ordinariamente uma vez a cada semestre; podendo ser

convocada pela Diretoria Executiva ou por um quarto dos sócios. A Assembléia Geral só se instalará

com presença pelo menos de 50% (cinqüenta por cento) mais um dos sócios presentes (exceto os
casos previstos neste estatuto).
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I ° Serão tomadas por ~scrutínios secretos ou aclamação quando chapa única, as deliberações que
envolvem eleições dos Orgãos D iretivos.

2° Compete exclusivamente à Assembléia Geral O rdinária:

,'.
Adm itir novos sócios ao quadro social; :: u

f--': V ': ;; '0 VJ

Estabelecer a contribuição fmanceira dos associados, a que deverá ser isonôm ica; «« ." ~ g
Eleger a diretoria executiva, o conselho comunitário, conselho Fiscal; ~.ª~.,.~'3R

" I . . <.1..~-r: :::J r1Ic:'1~l~rmu ar os estatutos e os pnnclpais documentos da associação quando as circunstâncias o ~ =: ~ ; ~ ~
eXIgIrem ; ;5 ~ H;~'~,;,
Aprovar o Regime Interno que regulamenta cada setor de atividade; \9;;; 'g ~ .~~' 2
Apreciar e votar o Orçamento, e Balanço anual e as Conta do Exercício anterior, assinada pela ~ g .~B g.,!j #.
Diretoria Executiva Coligada e pelo D iretor de Finanças e Patrimônio; .ª~~~i~~
Decidir sobre a filiação da ACCAM C a organizações regionais, estaduais, nacionais, e/ouo;::: ~ ~ B g¥
. '. "« '0"mtemaclOnalS; ~ ~;; ~

)0 A Assembléia Geral Extraordinária, convocada por qualquer dos órgãos da Associação mediante S :J Si cio

pedido formal (por escrito), dirigido a D iretoria Executiva, ou ainda por pedido subscrito por um

quinto dos associados rigorosamente em dia com suas obrigações sociais, reunir-se-á sempre que

necessária para deliberar sobre os assuntos que motivaram a sua convocação, num prazo m ínimo de

uma semana com prazo máximo de duas semanas. Conforme o Código Civil n0 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005.

4° Apenas farão parte da D iretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, que os dirigentes não poderão estar no exercício de

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial.

5° O associado que faltar a duas assembléias gerais consecutivos, justificados ou não, será desligado
sumariamente e sem aviso, do quadro de associados.

Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá acontecer a partir de um pedido por escrito à

D iretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses deafastamento.

A rt. V - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para:
a) Análise das contas da diretoria, após reunião bimestral desta;

b) Análise da dinâm ica e perfil das atividades implementadas pela diretoria verificando sua
adequação às metas estabelecidas.

c)O Conselho comunitário integrará a diretoria e será composta por:

l-D iretor de programação;

l-D iretor de Relações Publicas.

Parágrafo Único - O Conselho comunitário reunir-se-á extraordinariamente, sempre que julgar

necessário, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e local decidido
pela maioria dos membros e com quorum m ínimo de três conselheiros.

A rt, V I - O Conselho Comunitário será composto por no m ínimo cinco pessoas representantes de

entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, tais como associações de classe,

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com objetivo de

acompanhar a programação da em issora, com vista ao o interesse exclusivo da comunidade e dos

princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612, de 1998. Dentre os efetivos será escolhido por eles

próprios o Presidente do Conselho. A entidade manterá disponível e atualizado a censura da
programação, para qualquer solicitação ou inspeção do M inistério das Comunicações.

Parágrafo Primeiro - O suplente será convocado a assum ir o cargo caso ocorra vacância de pelo

menos um efetivo que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou trêsf':
alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao Conselho.

Parágrafo Segundo - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião

de fundadores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato que se encerrará junto com o dadiretoria.

Parágrafo Terceiro - O mandato do Conselho será de igual duração ao da diretoria executiva.
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Art. VlI - A Diretoria Executiva Colegiada é o órgão encarregado das atividades _ Meio da entidade,
sendo composta por 04 (quatro) membros:

,',
.~)

o I - D iretor Presidente
O I - D iretor V ice - Presidente
O I - D iretor Secretário Geral

O I - D iretor de Finanças c Patrimônio

..- '-,,..:.v; li: '~L"
<<'(:1 ~ô
2~~ ir\!)
via '<_ 'lIo1:T .

llJQ? o ~ .~~
<\.::):.. <l.I~

~-..:;; :}, •.~~
2='vi ~:',.u~ ''.,)g: ~ .;(:.. "':~

1° Os membros da D iretoria Executiva Colegiada serão eleitos democraticamente, de acordo com ~ ~ ê ~ ¥! ~
cláusulas anteriores, para um mandato de 05 (cinco) anos, podendo ser reeleito para os mesmoSS g ,~~ ~~ i3.

. da __ ,...:c: .•..~QJ~cargos por maIs um man to. ();:: ~:>:~ g=
2° A Diretoria Executiva reunir-se-á a cada dois meses para análise da dinâm ica e perfil das ~ !t.3 ;; oi!
atividades implementadas pela diretoria, verificando a sua adequação às metas estabelecidas como ~ j i .i!
aprovação da programação da Em issora.

3° As reuniões, tanto ordinárias como extraordinárias, serão realizadas com a maioria dos diretores

presentes, sendo observada uma tolerância de 15 (quinze) m inutos. Ao fim deste prazo, se realizará
normalmente, desde que haja no m inimo um terço dos diretores.

4° É vedada a freqüência de pessoas estranhas às reuniões da diretoria salvo quando vier tratar de

assuntos da ACCAMC, ou quando convidada por qualquer membro da D iretoria Executiva ou do
Conselho.

5° Será competência privativa da Assembléia Geral a destituição dos adm inistradores, sendo que para

essa deliberação é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente

convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta
dos associados, com menos de um terço nas convocações seguintes.

6° Todo o Assunto discutido em reuniões da D iretoria deverá ter caráter comunitário, sempre dentro
das propostas das finalidades da Associação, sempre com pensamento no bem comum .

Art. V III - O Conselho Fiscal, órgão técnico de inspeção e fiscalização da gestão econôm ica _

Financeira da Associação, é composto por 03 (três) M embros Efetivos e 02 (dois) suplentes, eleitos
em sufrágio direto e secreto pelos associados, para 02 (dois) anos.

ÚNICO - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente
quando convocado.

CAPITULO IV

Aos D iretores Compete

t)

c)

d)

e)

A rt. IX - Ao Diretor - Presidente compete:

a) Convocar e Coordenar as Assembléias Gerais O rdinárias.

b) Em conjunto (ou separadamente) adm inistrar a entidade, coordenar as reuniões de a D iretoria
Executiva representá-la ativa e passivamente em juízo e nas relações externas,

Rubricar as correspondências dirigidas ao poder público e as autoridades de hierarquia
superior.

Rubricar em conjunto com o Diretor de Finanças e patrimônio todos os livros fiscais.

Assinar sempre com o Secretário, todos os títulos, diplomas, certificados, títulos honoríficos,
etc ...

Implantar meta e adequar à programação de Em issora.

Único - O Diretor V ice - Presidente auxilia e substitui o D iretor - Presidente em sua ausência.
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Art. X - Ao Diretor Primeiro-secretário, compete atender o expediente, redigir atas nas reuniões,

providenciar as correspondências dos departamentos e zelar pela ordem nos serviços gerais da
Secretaria.

Art. XI - Diretor de finanças e Patrimônio compete:

-:'-'Cuidar e zelar pelo Patrimônio da entidade e sua respectiva manutenção. ti:1 ~ ~ ~
Administrar fmanceiramente o Estatuto, ter sob sua guarda os bens e valores da "ACC~::' . ~ '3
arrecadar as contribuições dos associados e assinar recibos e demais comprovantes; ~õ?Õ ;j .'j 5

::J_ <Assinar Cheques, em conjunto com Diretor - Presidente. ~;;; ~~. j 1:. ~
U IJJ -,,;,,-:, ' ,1 ""

.0..1-" '"':.;:: .,' ~

'.9 w ô:> ~ :J ;';,'
:Xu~,:.~J~;
00 li:~ Z ~~~

ü~.~l.')~~Fi~~nHj
; r.::: -.

i)

g)

h)

I°A entidade deverá manter uma conta corrente bancária.

Art. XII - Diretor de programação compete:

a)Acatar as decisões do conselho comunitário de programação.
b)Coordenar a grade de programação.

Art. XIII - D iretor de Relações Publica compete:

a)Divulgar e promover popularização da entidade.
b)Representar o seu setor de comunicação.

c)Manter contato com órgãos governamentais e não governamentais em assuntos de interesse mútuo.

Único - A diretoria poderá criar comissões de trabalho, além de secretarias como: Imprensa,
Pesquisa, Convênios, Registro, D ivulgação, Aposentados e Mulheres.

CAPITULO V

Dos Associados, diretores e Deveres:

Art. XIV - São direitos dos associados:

1° ter vez e voto nas assembléias da entidade;

2° Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e

participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva,

resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria;

3° Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou
através de convênios.

4° Todas as pessoas residentes neste município sejam elas fisicas ou jurídicas, poderão se associar a
essa Entidade, conferindo-Ihes o poder de "voto e serem votados para a composição do quadro
diretivo".

5° Freqüentar a sede da entidade e participar de suas atividades.

6° Recorrer à Diretoria ou ao Conselho quando sofrer penalidades que julgar injustiça.
7° Recorrer a coordenação, da Diretoria esclarecimento que julgar necessárío.

go Representar a entidade em outras associações em festividades quando designado pela Diretoria.

9° Tomar parte nas Assembléias Gerais e nela apresentar propostas podendo inclusive votar e ser
votado, conforme previsto neste estatuto.

10° Apresentar novos sócios, e solicitar a sua própria retirada do quadro de associados, se desejar.

estabelecidas pela Assembléia, mediant~

Art. XV - São deveres dos associados:

I° Pagar as contribuições e demais taxas que forem
comprovante.

2° Em caso de apresentar chapas para disputa a Diretoria da entidade,
obrigatoriamente propostas de trabalho a ser desenvolvido durante a gestão. deverá constar
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3° Comparecer as reuniões quando convocado, evitando que o seu trabalho seja prejudicado comdiscussão secundarias.

4° Comunicar a secretaria qualquer alteração no endereço ou ausência da cidade, quando integrante
de alguma atividade da entidade.

CAPITULO VI

<C,
M

-~ !J

Do Patrimônio da Entidade :,: 'ó: ~ 11'?

"'" ..? :Y .z::!t= .
viO__ . ~£jArt. XVI - Todos os bens existentes ou que venham a ser incorporados são de propriedade dáe'" '? !ê:.::: ~

entidade, sendo proibida a venda, doação de instrumentos ou qualquer bem mesmo, pelos sócios o~ 3 ~,~.~i.~
qualquer diretor, constituído desta maneira falta grave. u ~ ': ~ á ~.g

c.!JLl.Ji50::.~"~
w ...•.• Q.I ~'". «U;-'07Unico - Em caso de dissolução da ACCAMC os bens serão revertidos a entidades filantrópicas queR g ~,~~.g '!i.I

',. bel 'd u ..,,_:;;"0'rezam pe os pnnclplOS esta CCI os por estatuto. .~::: ~ ~ G ~:(r

(I:.:r30~

~;;:~~CAPITULO VII s <? QRECEITAS e DESPESAS

Art. XVII - A receita da Entidade advirá.

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em livro
caixa com valor, data e identificação do doador;

b) Da contribuição mensal dos associados;

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais;

d) De apoio cultural do comércio local, pessoas fisicas e jurídicas;

e) Doações parlamentares e da Secretaria de Cultura do Estado e do M inistério da Cultura, através daLei 8.313/91;

f) Receitas oriundas de convênios;

g) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fun.

S - 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de
forma direta ou indireta os objetivos da Entidade;

S - 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-Ias ou não,
respeitando o disposto no parágrafo anterior;

S - 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá

ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial.

Art. XVIII - As despesas da Entidade podem ser:

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos;

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e
instalações, a título de pró-labore;

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fms comunitários.

S -I ° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do membro que prestar

serviços especiais que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessário suaprofissionalização;

S - 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependerão de aprovação da maioria absoluta daDiretoria Executiva;

S - 3° - Os associados não respondem solidária e nem subsidiariamente pelas obrigações fiscais e

f
._.--

jmid'" '" m,_, ~"""'" "'" "'po=bm",,,,, , ~. D""<,o.

CAPITULO VIII
PROGRAMAçÃO MÍNIMA

Art. XIX - M inimamente, a programação deverá constar de:
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a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e
reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação;

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas das

comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo D iretor. Esse espaço deverá funcionar
como laboratório radiotOnico;

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fm s político-partidários, exceto os de participação

igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transm issão, cujo

convite deverá ser feito pela A ssociação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta
do horário político obrigatório, na form a da lei;

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das

várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transm issão. A solicitação
de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria.

CAPITULO IXDas Penalidades:

.,
!-='..I}~ ~~«« "5 <I>

:z~;= g5
viO...., .:.~~1.I.I'cr o "5 iii a
~:J":" <rv;a

-:.~ :d~ff
~V l "tJõt.l.U ...!:. '
!..JLU ~.£. , ...•5Art. XX - As penalidades a serem aplicadas são as seguintes: 0:: ~ 2i ti,; ~

)0 Advertência por escrito , quando o sócio violar alguma norma deste Estatuto ou manifestar atitudes ~g~S ~_ê~

º ,,-'l:: •.• (l< •••~

que contrariem decisões da Assembléia. G Co -3:J" ..:

2° Proibição de entrar na sede social a partir de qualquer ato e/ou evento, por tempo determ inado, .~ t:!:;,.~_.U~;'.:.,.~:

quando desrespeitar normas contidas no Regim ento Interno, necessário para seu bom funcionamento. ..

3° Suspensão pelo prazo de oito dias, dois anos, quando difam ar a Associação e seus órgãos . " ..

representativos ou receber pela segunda vez uma das penalidades previstas nos parágrafos I° e 20
deste artigo.

4° desligamento perm anente quando cometer falta muito grave contra a Associação e seus Estatutos,

ou receber pela segunda vez a penalidade prevista no parágrafo 3° deste artigo. Ao sócio acusado será

assegurada prévia defesa, cabendo-lhe recursos em ultim a instância à Assembléia Geral.

5° Ao sócio que se desligar por vontade própria terá possibilidade a readm issão, m ediante nova

proposta, aprovada pela A ssembléia, ao sócio que for afastado não será perm itido a sua readm issão.

D ispositivos Gerais
CAPITULO X

Art. XX I - É proibido o uso do nome da entidade, por qualquer que seja, onde for, sem autorização
prévia por escrito da D iretoria.

A rt. XX II - O s sócios não responderão, m esmo que subsidiariam ente, pelas obrigações contratadas
em nome da entidade.

A rt. XX III - Este Estatuto só poderá ser alterado em Assembléia Geral dos Associados, convocado

especialm ente para este fim . Qualquer mudança deste só será possível se obtiver aprovação de 2/3
(dois terços) dos associados presentes.

A rt. XX IV - O tempo de duração da entidade é indeterm inado e para que a mesma se dissolva, terá

que haver Uma Assembléia Geral convocada especialm ente para tal fim , instalada conform e rege este

Estatuto, e obter aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados presentes. w-
Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a dissolução da ~

Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia;

Parágrafo 2° • O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades, afins,

sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela
A ssembléia;
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Parágrafo 3° - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do
patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo I ° deste Artigo.

Art. XXV - Este Estatuto devidamente rubricado pelos coordenadores da Assembléia de Fundação
entrará em vigor na data de sua aprovação.

o presente Estatuto é uma versão atualizada, em decorrência de alterações estatutárias, aprovado
em assembléia geral extraordinária, realizada aos vinte sete dias do mês de junho de dois mil e
dezessete (27/06/2017), conforme ata constante às fl. 18 a 25, livro OI-A.

Rozimari Aparecida do Prado, Denise Becker, Solange Zucco, Ruibarnar Carlos de Matos, Osório
Ernani Müller Serpa, Mareio Felipe Valter, Natanael de Jesus Camargo, Tiago Manoel Serpa,
Adilson Castanha, Noel Guedes, Daniel Jesus dos Santos, Ana Silvia Serpa, Andreia de Oliveira,
Paulo Monso Nunes, Dimas Nogueira Duarte, Adão Marcos Camargo, Rodrigo Shumacher Coelho,
Adão Luiz de Oliveira, Emerson Rayzer da Cruz, Paulo Rodrigo Alves Ribeiro, Jeferson Shumacher
Coelho, Paulo Henrique Silva, Elvis Renan Tibes de Barros, Sebastiana Marli da Cruz, Aldori
Varela, José Lauriano Rayzer da Cruz, Rafael Adriani Barzotto, Willian Pereira Amazonas Elizabeth
Guedes, Rudimar da Silva Pereira, Ronyeli do Canto, Aloir da Silva.

Era o que continha em dita ata n° 25/2017, que aqui foi bem e fielmente transcrita da própria original
constante nas p. 18 e 25 do livro A I.

Monte Carlo, 27dejunho de 2017
,
I

..........................................
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Secretaria Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicaçôes.

Departamento de Outorga de Serviços
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ycqhjk̀gcbfhmhgnokd̀~rcz
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M»́ST°̄±Á¶SÁ́ SZÂ̧S³X°́µ¶··́ SĻ¶¹°º±»µ́ ¼S̄¹½S¾�����¾�¾�S¿·S��À��

�� (���Ã)Ã����
(��!�!�Ã����Ä
!�Ã

Certidão Nada Consta TRF4 - SC  Criminal - Ruibamar (5068968)         SEI 01250.080061/2017-10 / pg. 5



���������� �����	
���
�����
������
�	���
��������������

�

����������
	������� 	�
	����	�!������!�	
�
���!�	
�
��	���!�	
�
���"����#$�%&!��&!�!&��
�!�'(��)*(*))��+$�%&��	
�&��
�!�'�� �%�	,!�	��- ���

./01/23/1/450/267489:;;82<=:14>0598?2/1@2ABCDECADAD2F;2DAGDD
7/4/0H267489:;;827/I:=?2/1@2ABCDECADAD2F;2DBGBD
J582K4/0L:2L82.M=267489:;;827/I:=?2/1@2ABCDECADAD2F;2DEGBD
./01/23/1/450/267489:;;827/I:=?2/1@2ABCDECADAD2F;2DAGBD

3:415LN82:O515L/2:OG2PQRSTRPSPSUVWUTXYXQUZ[\]̂U_Ù â̂Ù_Ub]̂WcdêfU
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.080061/2017-10.
Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA  3 (TRÊS).
Interessada: Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo.
 

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, entidade que requer renovação
da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte
Carlo/SC, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.                 ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

                        A entidade devera apresentar nova cópia da Ata de
eleição da atual Diretoria Executiva,  para os cargos previsto no artigo 6º do 
Estatuto Social (Presidente - Sr. Osório, Vice- Presidente - Sr.Uibamar,
Diretor Secretário Geral- Sra.Rozimari e Diretor de Finanças e Patrimônio
- Sra.Denise),  devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas. 

Observação 2: A Ata da Assembleia Geral nº 25 realizada no dia
27/6/2017 que elegeu a Diretoria da entidade , não levou em
consideração o que reza o art.6º do Estatuto, com relação AOS CARGO
QUE ALI ESTÃO PREVISTOS, isto é, (Presidente, Vice- Presidente, Diretor
Secretário Geral, e Diretor de Finanças e Patrimônio).  Os cargos de
Diretor de Programação e de Relações Publicas não estão previstos no
Estatuto.

                        

1.2.          Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos,
com documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for
possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à
instrução processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
27/01/2020, às 16:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5069059 e o código CRC B77A29C8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 5069059
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 2571/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 28 de janeiro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Osório Ernani Muller Serpa
Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo (CNPJ nº 04.779.845/0001-
88)
Avenida Ênio Lopes de Albuquerque, 1119 - Apt. 01 - Centro
​89.618-000 - Monte Carlo/SC

 

 

Processo nº: 01250.080061/2017-10.
Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA  3 (TRÊS).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.          Tendo-se em vista a  Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, entidade que requer renovação
da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte
Carlo/SC, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.                 ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

                        A entidade devera apresentar nova cópia da Ata de
eleição da atual Diretoria Executiva,  para os cargos previsto no artigo 6º do 
Estatuto Social (Presidente - Sr. Osório, Vice- Presidente - Sr.Uibamar,
Diretor Secretário Geral- Sra.Rozimari e Diretor de Finanças e Patrimônio
- Sra.Denise),  devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas.

Observação 2: A Ata da Assembleia Geral nº 25 realizada no dia
27/6/2017 que elegeu a Diretoria da entidade , não levou em
consideração o que reza o art.6º do Estatuto, com relação AOS CARGO
QUE ALI ESTÃO PREVISTOS, isto é, (Presidente, Vice- Presidente, Diretor
Secretário Geral, e Diretor de Finanças e Patrimônio).  Os cargos de
Diretor de Programação e de Relações Publicas não estão previstos no
Estatuto.

                        

2.          Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos,
com documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for
possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à
instrução processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
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4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

3.         Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2020, às
11:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5078833 e o código CRC A218B8D2.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 5078833
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Correspondência Eletrônica - 5119905

Data de Envio: 
  06/02/2020 11:03:53

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cidadefm.montecarlo@hotmail.com
    osorioems@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.080061/2017-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5078833.html
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RÁDIO CIDADE FM
ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL AM IGOS DE MONTE CARLO

CNP] 04.779.845/0001-88 - Avenida Enio Lopes de Albuquerque, 1119 5ALA 03

ZYM 601 - CANAL 200 FONES 49 3546-0912 - 3546-0072

www.cidadefm10.com.br Email: cidadefm.montecarlo@hotmail.com

89618-000 MONTE CARLO SANTA CATARINA

O fício N °. 20 /ACCAMC /2020

M onte C arlo -SC , 24 de fevereiro de 2020

M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES

Secretaria de R adiod ifusão
D epartam ento de R adiod ifusão Educativa , C om unitária e de Federalização

Coordenação de R adiod ifusão Com unit:íria

A entidade acim a qualificada, regu larm ente au to rizada a prestar o

Serv iço dc R adiod ifusão Com unitária , vem por m cio de este in fo rm ar para jun tada de

docum entos anexos aos docum entos no ped ido de renovação que já se encon tra no

M CTIC com processo n° 01250 .080061/2017-10 . Em rcsposta a o ofic io nO

2571/2020 /SERC /D IPRC/COPRC/CG RC ID ECEF/SERA D/M CTI C .

A lém disso , declaro que a em issora cncon tra-se com suas insta lações e

equ ipam entos em confonn idade com a últim a au torização do M in istério das
I

Com unicações, com o processo de ou torga n° 53740 .000013/2002 de acordo com os

parâm etros técn icos prev istos na regu lam entação v igen te , constan tes da respectiva

licença de funcionam ento .

A gradecendo pelo apo io e pron to atcnd im cnto

A tenciosam ente ,

ACCAMC

rural Amigos de Monte Carlo

557928129-34

oOC \Jo lj';rro eITRE<U P8..0 roH IO

Em D.2, 03 ~.J!J..J30hOl'8S
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A SSO C IA ÇÃ O COM UN ITÁ R IA CU LTU RA L AM IG O S D E M ON TE CA R LO

(A C CAM C )

Ata de Assembleia Geral de Eleição e Posse de Diretoria

A TA N ° 28 /2 0 20

A os d eze sse te d ia s d o m ês d e fev e re iro d e d o is m il e v in te (1 7 /0 2 /2 0 20 ). A s 1 9h30m in n a s

d ep en d ên c ia s d a S a la d e reu n ião d a A C CAM C na c id ad e d e M on te C a rlo - S e . S ito à A ven id a

E n io L op e s d e A lb uqu e rq u e , 1 1 19 sa la 0 3 fu n do s . C om a p re sen ça d e to d o s o s a sso c iad o s d a

A sso c ia ç ão C om un itá r ia C u ltu ra l A m igo s d e M on te C a rlo (A C CAM C ) reu n iram ~ se em

A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria , o S enho r p re s id en te O só rio S e rp a d eu in íc io ao s trab a lh o s

d an do a s b o a s v in d a s e ag rad ecen do a p re sen ça d e to d o s , p ed iu q u e p ro ced e sse a le itu ra d o

ed ita l d e co nvo cação d a tad a d e se te d e fev e re iro d e d o is m il e v in te (0 7 /0 2 /2 0 20 ). C om a

seg u in te o rd em do d ia : E le iç ão e p o sse d e n ov a d ire to ria , d an d o p ro sseg u im en to , o sen h o r

p re s id en te re la to u a p ed id o d a M C T lC qu e p ed iu q u e fo sse ap re sen tad a a A ta d a d ire to ria q u e

e s tiv e sse em aco rd o com o a rtig o 5 ° d o e s ta tu to , n a q u a l n ão co n s tav a a n om in ad a d o con se lh o

C om un itá r io . O sen ho r p re s id en ie com en to u qu e o e s ta tu to p a sso u re cen tem en te p o r m ud an ça s

p a ra en tra r em con fo rm id ad e com o a rtig o 4 0 , e d e ix o u a p a lav ra liv re , q u an do se m an ife s to u o

S enho r Jo ão M aria P ru en c io a rg um en to u qu e fa ltav a a in d a m a is d e um ano p a ra o te rm in o d a,

a tu a l d ire to r ia , fo i q u an do po r u n an im id ad e to d o s p ed iram qu e fo sse re e le ita a a tu a l d ire to r ia

com o p rev is to n o a rtig o 6 ° in c iso p rim e iro d o e s ta tu to v ig en te em con fo rm id ad e com o a rtig o

4 0 , in c iso V , 'b ' d a p o rta r ia 1 9 09 , d e 0 5 /0 4 /2 0 18 . D evo lv id a a p a lav ra en tão o sen ho r1 d ire to r
,

p re s id en te p ed iu 1 0 m in u to s p a ra reu n ir-se com o s m em b ro s d a d ire to ria , d ep o is d is so

re tom a ram ag rad ece ram pe la co n fian ça e o p re s id en te "d iz q u e a a ssem b le ia g e ra l é so b e ran a

em su a s d ec isõ e s" , a ss im sen do ap ro v ad a p o r u n an im id ad e p ro ced eu -se a ap ro v ação g e ra l

p a ssan d o a te r a seg u in te ap ro v ação . F ic an d o a ss im a d ire to r ia d a A C CAM C , D ire to r

P re s id en te : O só rio Em an i M ü lle r S e rp a , C P F 557928129 -3 4 , R G 3885352 -0 , D ire to r V ice -

P re s id en te : R u ib am a r C a rlo s M artin s M a to s , C P F 813978799 -0 4 , R G 2668728 , D ire to r

S ec re ta r io G e ra l: R o z im a ri A p a re c id a d o P rad o , C P F 071668599 -0 3 , R G 4624725 , D ire to r d e

F in an ça s e P a tr im ôn io : D en ise B eck e r , C P F 080325659 -0 6 , R G 5864766 , f ic an d o a ss im

com po s ta a d ire to ria ex ecu tiv a . O con se lh o C om un itá r io f ic a a ss im com po s to : A PA E - A pae

R en a sce r M on te C a rlo , in sc rita n o C N P J - 0 1 .9 1 8 .5 9 7 -0 0 01 -1 0 , c ito a R u a Jo aq u im C o rre a d e

M e llo , N um ero 755 , B a irro S ão C a rlo s , M un ic íp io d e M on te C a rlo , E s tad o d e SC . S endo qu e

se rá rep re sen tad a p e lo sen ho r A lex an d re D em en to v is , P ro fe sso r , B ra s ile iro , C a sad o , M on te

C a rlo - E s tad o d e SC , n a sc id o em 10 -1 2 -1 9 80 , re s id en te a A v en id a E n io L op e s d e

A lb uqu e rq u e , n o M un ic íp io d e M on te C a rlo , E s tad o d e SC , In sc rito n o C PF - 0 33 .8 3 8 .3 1 9 -0 8 ,

L io n s C lu b e M on te C a rlo , In sc rita n o C N P J - 0 2 .4 7 6 .5 8 8 -0 0 01 -7 3 , com su a sed e c ito 'a R u a

Jo aq u im C o rre a d e M e llo , SIN, B a irro S ão Jo sé , M un ic íp io M on te C a rlo , E s tad o d e se.

R ep re sen tad o po r F ab io Ju n io r S ch e fT e r , B ra s ile iro , C a sad o , N a tu ra l d e C am po s N ovo s SC ,
I

R es id en te a R u a Jo ão D ia s d e D eu s , nO 403 , B a irro P o r d o S o l n o M un ic íp io d e M on te C a rlo ,

E s tad o d e SC , N asc id o em 02 -1 2 -1 9 80 , in sc rito n o C PF 008 .5 1 9 .3 5 9 -3 1 e R G 3 .1 7 6 .1 6 6 S SP -

S e . C on se lh o M un ic ip a l d o s D ire ito s d a C rian ça e d o A do le sc en te CM D CA de M on te C a rlo -

SC , C riad o p e la L e i M un ic ip a l n ° 0 2 3 /2 0 07 " com sed e , c ito à R ua V ilm a G om es , N um ero 209 ,

C en tro , M un ic íp io d e M on te C a rlo , E s tad o d e S an ta C a ta r in a . A qu a l rep re sen tad a p e lo S enho r,

F e lip e P on te s , P ro fe sso r , B ra s ile iro , S o lte iro , R e s id en te a R u a A ng e lin C a ld a rt, SN , B a irro
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I
S an to A n to n io , M un ic íp io d e M on te C a rla , E s ta d o d e S an ta C a ta r in a , In sc r ito n o C P F

06 9 .2 2 6 .7 4 9 -2 8 e R G 5 .6 6 3 .5 2 3 S S P -SC , A P P E EB M arin o P isan i, In sc r ita n o C N P J _

I
8 3 .5 1 6 .4 5 0 -0 0 0 1 -6 9 , C om su a sed e c ito a R u a M a rin o P isan i, N ° 5 1 2 , B a irro Ip ê s , M un ic íp io

,
d e M on te C a rla , E s ta d o d e S an ta C a ta r in a . re p re sen ta d o p e la S en h o ra E liz ab e te C ad o re

S c a rab o tto , B ra s ile ira , P ro fe s so ra , C a sad a , re s id en te R o d o v ia SC , km 15 , M un ic íp io d e M on te

C a rla , E s ta d o d e S an ta C a ta r in a , N a sc id a em 22 -1 1 -1 9 6 8 , In sc r ito n o C P F nO981 .1 6 6 .1 4 9 -9 1 e

R G - 2 .6 3 9 .1 9 5 S S P - S e . R ep re sen ta n te d o B a irro A p a re c id a , n o M un ic íp io Id e M on te C a rla ,

E s ta d o d e S an ta C a ta r in a n e s te a to se rá re p re sen ta d o p e lo sen h o r Jo ão M a ria P ru en c io ,

A u to n om o , B ra s ile iro , C a sad o , N a tu ra l d e S ão Jo rg e D 'O s te , E s ta d o d e P a ran á , n a sc id o em 14 -

0 1 -1 9 7 1 , In sc r ito n o C P F N ° 8 3 6 .4 2 5 .1 0 9 -0 6 . D ep o is d e lid a e ap ro v ad a ! d ad a p o sse ao

in te g ran te s , d eu -se en c e rra d a a A ssem b le ia G e ra l. C o n fo rm e a ta co n s ta n te à s f l. 3 1 a 3 2 , liv ro

O I-A . M on te C a rla , d e z e sse te d e fev e re iro d e d o is m il e v in te (1 7 /0 2 /2 0 2 0 ) . C e r iif ic o q u e e s te é

o co n teú d o fie l e in te g ra l d a a ta la v rad a e a ss in ad a . C om lis ta d e P re sen ç a s .

a r lo , 1 7 d e fev e re iro d e 2 0 2 0

m i M ü lle r S e rp a

P re s id en te
.x~\h~i~~~~~~id;'d;'P;~d~'"

S ec re tá r ia
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ASSOC iAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL AM IGOS DE MONTE CARLO

(ACCAMC)
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I

Lista da diretoria eleita gestão 2020 àl2024
I

Diretor Presidente: O s ó r io E m a n i M ü l l e r S e r p a , C P F \ 5 5 7 9 2 8 1 2 9 - 3 4 , R G

3 8 8 5 3 5 2 - 0 ;

Diretor Vice-Presidente: R u ib a m a r C a r lo s M a r t in s M a to s , C P F 8 1 3 9 7 8 7 9 9 - 0 4 ,

R G 2 6 6 8 7 2 8 ;

I

Diretor Secretario Geral: R o z im a r i A p a r e c id a d o P r a d o , C P F 0 7 1 6 6 8 5 9 9 - 0 3 ,

R G 4 6 2 4 7 2 5 ;

I
Diretor de Finanças e Patrimônio: D e n i s e B e c k e r , C P F 0 8 0 3 2 5 6 5 9 - 0 6 ,

R G 5 8 6 4 7 6 6

M o n te C a r lo , 1 7 d e f e v e r e i r o d e 2 0 2 0

. . . . .o ~ .ó ; : ;~ " E r n à ~ . :~ . .~rS '~ '; ; ;~ . ,. ., ,

P r e s id e n te
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A SSO C IA Ç Ã O C OM U N ITÁ R IA C U L TU R A L AM IG O S D E M O N T E C A R LO

(A C C AM C )

E S TA TU TO SO C IA L

C A P IT U LO I

D a en tid a d e , s e d e , d u ra ç ã o e se u s o b je tiv o s .

A rt. 1 ° . A A sso c ia ç ã o C om un itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e M on te C a r lo (A C C AM C ) é um a

o rg an iz a ç ão n ão g o v e rn am en ta l, s itu a d a à A v en id a E n io L o p e s d e A lb u q u e rq u e , 1 1 1 9 sa la

0 3 fu n d o s , d is tin ta d e se u s a s so c ia d o s , s em d is tin ç ã o d e se x o , c re d o re lig io so o u p o lít ic o ,

ra ç a o u co r , d e f ic iê n c ia s ( f ís ic a se n so r ia l , v isu a l, o u au d io v isu a l, m en ta l o u m ú ltip la ) , s em

frn s lu c ra tiv o s , e se u s d ire to re s sem rem un e ra ç ão , c o n s titu id a p o r tem p o in d e te rm in ad o .

F u n d ad a em 08 D E A B R IL D E 19 9 7 , e s ta b e le c e c om o fo ro se d e o m un ic íp io d e M on te

C a r lo , S an ta C a ta r in a , c om o n úm e ro d e a s so c ia d o s ilim ita d o , e re g id o p o r e s te E s ta tu to e

L eg is la ç ã o v ig en te , "d o ra v an te d en om in ad a (A C C AM C )" .

A rt. 2 ° . A A C C AM C tem po r o b je tiv o P R OM O V ER :

I - A d em o c ra tiz a ç ã o d o s M e io s d e C om un ic a ç ão em g e ra l, c om a tu a ç ão im ed ia ta e

c o n s ta n te , a tra v é s d e m e io s d e d em o c ra tiz a ç ã o p ró p r ia o u a lte rn a tiv a e p e la

in s ti tu c io n a liz a ç ã o d o D ire ito d e C om un ic a r .

1 1 - D a r o p o r tu n id a d e à d ifu sã o d a s id é ia s , e lem en to s d e cu ltu ra , tra d iç õ e s e h áb ito s so c ia is

d a com un id ad e , p ro p ag an d o a m u s ic a n a c io n a l, a lém d o in te rc am b io en tre o s a sp e c to s

c u ltu ra is d a s v á r ia s c om un id ad e s o rg an iz a d a s .

I I I - O e sp ir ito c om un itá r io e so lid á r io , s e g u n d o o s p r in c ip io s h um an is ta s e d em o c rá tic o s ,

p re s ta n d o se rv iç o s d e u til id a d e p u b lic a , in te g ra n d o -se a o s se rv iç o s d e d e fe sa c iv il , s em p re

q u e n e c e s sá r io .

IV - C o le ta r , p e sq u isa r , e la b o ra r e d iv u lg a r n o s m e io s d e com un ic a ç ão lo c a is , re g io n a is e

n a c io n a is , in fo rm açõ e s d e cu n h o p o lít ic o , so c ia l, e c o n ôm ico , c ie n tif ic a , c u ltu ra l e

d e sp o r tiv o , re la c io n ad o s à s c om un id ad e s e d e se u in te re s se .

V - P rom ov e r c u rso s d e c ap a c ita ç ã o ra d io fô n ic a , o b se rv ad a a le g is la ç ã o v ig en te .

V I - P re s ta r a s se s so ram en to n a á re a d e com un ic a ç ão ra d io fô n ic a e en tid a d e s s in d ic a is ,

c om u n itá r ia s , re lig io sa s , c u ltu ra is e o u tra s sem fin s lu c ra tiv o s .

V II - R eu n iõ e s d e am iz ad e e so lid a r ie d ad e en tre o s a s so c ia d o s e d em a is so c ie d ad e s e /o u

en tid a d e s c o n g ên e re s , s em p re em co n ju n to ao s m o v im en to s so c ia is .

V III - R eu n iõ e s e e n co n tro s re c re a tiv o s c om cu n h o cu ltu ra l, v is a n d o ap o ia r a tiv id a d e s ,

c o n tra to d o o tip o d e d isc r im in a ç ão , p re c o n c e ito o u m a rg in a liz a ç ã o .

IX - A re a liz a ç ã o d e a tiv id a d e s n a á re a d e sa ú d e , E d u c a ç ão , A g ric u ltu ra , C om un ic a ç ão

In fo rm aç ão , H ab ili ta ç ã o e n a s d iv e rsa s á re a s d a s re la ç õ e s H um an a s .

X - A ex e cu ç ão d e se rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia e T V C om un itá r ia .

X I - F irm a r c o n v ên io com o g o v e rn o F ed e ra l, E s ta d u a l, M u n ic ip a l e e n tid a d e s p r iv a d a s

p a ra a c o n se cu ç ão d e se u s p ro g ram a s e p ro je to s ;

X II - P rom o v e r e re a liz a r a e d iç ã o e p u b lic a ç ã o d e b o le tin s in fo rm a tiv o s , jo rn a is , re v is ta s ,

e n tre o u tro s im p re s so s e tam b ém fg a r em segm en to s c o n s titu íd o s d a im p re n sa , b em

. &~~
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1 -1ll;i " ,y - ' f 1 J " \y , \ lcomo criação, produção, edição e comercialização de produção audiovisual e de mídia

eletrônica Tendo como ênfase realizar a inclusão através destes veículos;

XIII - Promover o voluntariado, através de incentivo nos diversos programas e projetos

bem como parceria com os setores Privado ou Publico, visando atendimento as comunidade
carentes;

XIV - Desenvolver programas e projetos de qualificação e requalificação das pessoas para

inserção no mercado de trabalho, podendo firmar parceria, assinar convênio de cooperação

técnica com poder público Municipal, Estadual, Federal e Empresas Estatal e Privada;

Parágrafo Único - A fim de cumprir seus objetivos esta associação se organizará em tantas

unidades de prestação de serviço quantas se fizerem necessárias, a critério da diretoria.

CAPITULO 11

A r t . 3°, A ACCAMC será constituída por cidadãos reconhecidamente interessados na

defesa da cidadania; filiados nas condições deste Estatuto com os seguintes órgãos
diretivos:

I • Assembleia Geral Ordinária (extraordinária).

11- Diretoria Executiva Colegiada.

III • Conselho FiscaI.

IV - Conselho Comunitário de Programação.

C A P IT U L O I I I

A r t . 4°. A Assembleia Geral: constituída pelos sócios em pleno gozo de seus direitos, é o

órgão soberano desta associação e reunir - se - á ordinariamente uma vez a cada semestre;

podendo ser convocada pela Diretoria Executiva ou por um quarto dos sócios. A

Assembléia Geral só se instalará com presença pelo menos de 50% (cinqüenta por cento)

mais um dos sócios presentes (exceto os casos previstos neste estatuto).

S 1°. Serão tomadas por escrutínios secretos ou aclamação quando chapa única, as

deliberações que envolvem eleições dos Órgãos Diretivos.

S 2°. Compete exclusivamente à Assembléia Geral Ordinária:

I - Admitir novos sócios ao quadro social;

11- Estabelecer a contribuição financeira dos associados, a que deverá ser isonômica;

III - Eleger a diretoria executiva, o conselho comunitário, conselho Fiscal;

IV - Refonnular os estatutos e os principais documentos da associação quando as
c ir c u n s tâ n c ia s o e x ig ir e m ;

V - Aprovar o Regime Interno que regulamenta cada setor de atividade;

VI - Apreciar e votar o Orçamento, e Balanço anual e as Contas do Exercício anterior,

assinada pela Diretoria Executiva Coligada e pelo Diretor de Finanças e Patrimônio;

.flJ-
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V II - D ecid ir sobre a filiação da A C C A M C a organ izações reg ionais, estaduais, nacionais, n .'~ \." ,••,.0

e/ou in ternacionais.

V II - O ingresso gratu ito de pessoas físicas e ju ríd icas com o sócios confo rm e o art. 40da

portaria .

9 3°. A A ssem bleia G eral E x trao rd inária , convocada por qualquer dos órgãos da

A ssociação m edian te ped ido fo rm al (por escrito ), d irig ido a D ire to ria E xecu tiva , ou ainda

por ped ido subscrito por um quin to dos associados rigorosam ente em dia com suas

obrigações socia is , reun ir-se-á sem pre que necessária para deliberar sobre os assun tos que

m otivaram a sua convocação , num prazo m ín im o de um a sem ana com prazo m áxim o de

duas sem anas, confo rm e o C ódigo C iv il nO 10 .406 , de 10 de janeiro de 2002 , a lterada pela

L ei 11 .127 , de 28 /06 /2005 .

9 4°. A penas farão parte da D ire to ria E xecu tiva os brasile iros natos ou natu ra lizados há

m ais de 10 (dez) anos e m aio res de 18 anos ou em ancipados, os d irigen tes não poderão

estar no exerc íc io de m andato ele tivo que lhes assegure im un idade parlam en tar ou função

na qual decorra fo ro especia l.

9 5°. O associado que fa ltar a duas assem bleias gera is consecu tivos, justificados ou não ,

será desligado sum ariam en te e sem aviso , do quadro de associados.

U m a vez afastado , seu re ingresso som ente poderá acon tecer a partir de um ped ido por

escrito à D ireto ria , que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer an tes de

seis m eses de afastam en to .

A rt. 5°. O C onselho C om unitário será com posto por no m tn lm o cinco pessoas

rep resen tan tes de en tidades da com unidade local ou da área u rbana da localidade, ta is com o

associações de classe , benem éritas, re lig iosas ou de m oradores, desde que legalm en te

institu ídas, com objetivo de acom panhar a program ação da em isso ra , com vista ao o

in teresse exclusivo da com unidade e dos princíp ios estabelecidos no art. 4° da L ei n° 9 .612 ,

de 1998 . D en tre os efe tivos será esco lh ido por eles p róprios o P residen te do C onselho . A

en tidade m anterá d ispon ível e atualizado a censura da program ação , para qualquer

so lic itação ou inspeção do M in istério das C om unicações.

9 1°. O sup len te será convocado a assum ir o cargo caso ocorra vacância de pelo m enos um

efetivo que ocorrerá em caso de fa lta a duas reun iões ord inárias consecu tivas ou três

a lternadas, ou im ped im en to pessoal dev idam ente com unicado por escrito ao C onselho .

9 2°. C aso ocorra o afastam en to de quatro conselheiros, deverá ser convocada reun ião de

fundadores para a ele ição de novo conselho , e este terá m andato que se encerrará j un to com

o da d ire to ria .

9 3°. O m andato do C onselho será de igual duração ao da d ire to ria execu tiva .

fi-
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Art. 6 ° . A D ire to r ia E x e c u tiv a C o le g ia d a é o ó rg ã o e n c a r re g a d o d a s a t iv id a d e s - M e io d

e n tid a d e , s e n d o c om p o s ta p o r 0 4 ( q u a tro ) m em b ro s :

I - O I D ire to r P re s id e n te

1 1 - O I D ire to r V ic e - P re s id e n te

I I I - O I D ire to r S e c re tá r io G e ra l

IV - O I D ire to r d e F in a n ç a s e P a tr im ô n io

S 1 ° . O s m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u tiv a C o le g ia d a s e rã o e le i to s d em o c ra t ic am e n te , d e

a c o rd o c om a s c lá u su la s a n te r io re s , p a ra um m an d a to d e 0 4 (q u a tro ) a n o s , p o d e n d o s e r

re e le i to p a ra o s m e sm o s c a rg o s p o r m a is um m an d a to , is to é um a ú n ic a re e le iç ã o , c o n fo rm e

o a r t . 4 0 , in c is o V , 'b ' d a p o r ta r ia 1 9 0 9 , d e 0 5 /0 4 /2 0 1 8 .

S 2 ° . A D ire to r ia E x e c u tiv a re u n ir - s e -á a c a d a 2 (d o is ) m e s e s p a ra a n á l is e d a d in âm ic a e

p e r f i l d a s a t iv id a d e s im p lem e n ta d a s p e la d ire to r ia , v e r if ic a n d o a su a a d e q u a ç ã o à s m e ta s

e s ta b e le c id a s c om o a p ro v a ç ã o d a p ro g ram a ç ã o d a E m is s o ra .

S 3 ° . A s re u n iõ e s , ta n to o rd in á r ia s c om o e x tra o rd in á r ia s , s e rã o re a l iz a d a s c om a m a io r ia d o s

d ire to re s p re s e n te s , s e n d o o b s e rv a d a um a to le râ n c ia d e 1 5 (q u in z e ) m in u to s . A o f im d e s te

p ra z o , s e re a l iz a rá n o rm a lm e n te , d e sd e q u e h a ja n o m ín im o um te rç o d o s d ire to re s .

S 4 ° . É v e d a d a a f re q ü ê n c ia d e p e s s o a s e s tra n h a s à s re u n iõ e s d a d ire to r ia s a lv o q u a n d o v ie r

tr a ta r d e a s s u n to s d a A C C A M C , o u q u a n d o c o n v id a d a p o r q u a lq u e r m em b ro d a D ire to r ia

E x e c u tiv a o u d o C o n s e lh o .

S 5 ° . S e rá c om p e tê n c ia p r iv a t iv a d a A s s em b lé ia G e ra l a d e s t i tu iç ã o d o s a dm in is tr a d o re s ,

s e n d o q u e p a ra e s s a d e l ib e ra ç ã o é e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s à

a s s em b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e f im , n ã o p o d e n d o e la d e l ib e ra r , em p r im e ira

c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia a b so lu ta d o s a s s o c ia d o s , c om m en o s d e um te rç o n a s

c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

S 6 ° . T o d o o A s su n to d is c u t id o em re u n iõ e s d a D ire to r ia d e v e rá te r c a rá te r c om u n itá r io ,

s em p re d e n tro d a s p ro p o s ta s d a s f in a l id a d e s d a A s so c ia ç ã o , s em p re c om p e n s am e n to n o

b em c om um .

A r t . 7 ° . O C o n s e lh o F is c a l , ó rg ã o té c n ic o d e in sp e ç ã o e f is c a l iz a ç ã o d a g e s tã o e c o n ôm ic a -

F in a n c e ira d a A s so c ia ç ã o , é c om p o s to p o r 0 3 ( trê s ) M em b ro s E fe t iv o s e 0 2 (d o is )

s u p le n te s , e le i to s em su f rá g io d ire to e s e c re to p e lo s a s s o c ia d o s , p a ra 0 2 (d o is ) a n o s .

P a rá g ra fo ú n ic o . O C o n s e lh o F is c a l re u n ir - s e -á o rd in a r iam e n te um a v e z p o r a n o e

e x tra o rd in a r iam e n te q u a n d o c o n v o c a d o .

é-
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C A P IT U L O IV

C o m p e t ê n c i a d o s d i r e t o r e s

A r t . 8 ° . A o D i r e to r - P r e s i d e n t e c o m p e t e :

I - C o n v o c a r e C o o r d e n a r a s A s s e m b lé i a s G e r a i s O r d in á r i a s .

1 1 - E m c o n ju n to ( o u s e p a r a d a m e n t e ) a d m in i s t r a r a e n t i d a d e , c o o r d e n a r a s r e u n iõ e s d e a

D i r e to r i a E x e c u t i v a r e p r e s e n t á - l a a t i v a e p a s s i v a m e n t e e m ju í z o e n a s r e l a ç õ e s e x t e r n a s .

I I I - R u b r i c a r a s c o r r e s p o n d ê n c i a s d i r i g i d a s a o p o d e r p ú b l i c o e a s a u to r i d a d e s d e h i e r a r q u i a

s u p e n o r .

IV - R u b r i c a r e m c o n ju n to c o m o D i r e to r d e F in a n ç a s e p a t r im õ n io to d o s o s l i v r o s f i s c a i s .

V - A s s in a r s e m p r e c o m o S e c r e t á r i o , t o d o s o s t í t u l o s , d ip lo m a s , c e r t i f i c a d o s , t í t u l o s

h o n o r í f i c o s .

V I - Im p la n t a r m e t a e a d e q u a r à p r o g r a m a ç ã o d e E m is s o r a .

P a r á g r a f o ú n i c o . O D i r e to r V ic e - P r e s i d e n t e a u x i l i a e s u b s t i t u i o D i r e to r - P r e s i d e n t e e m

s u a a u s ê n c i a .

A r t . 9 ° . A o D i r e to r P r im e i r o - s e c r e t á r i o , c o m p e t e a t e n d e r o e x p e d i e n t e , r e d ig i r a t a s n a s

r e u n iõ e s , p r o v id e n c i a r a s c o r r e s p o n d ê n c i a s d o s d e p a r t a m e n to s e z e l a r p e l a o r d e m n o s

s e r v i ç o s g e r a i s d a S e c r e t a r i a .

A r t . 1 0 ° . D i r e t o r d e f i n a n ç a s e P a t r im ô n io c o m p e t e :

I - C u id a r e z e l a r p e lo P a t r im ô n io d a e n t i d a d e e s u a r e s p e c t i v a m a n u t e n ç ã o .

1 1 - A d m in i s t r a r f i n a n c e i r a m e n t e o E s t a t u to , t e r s o b s u a g u a r d a o s b e n s e v a lo r e s d a

" A C C A M C " a r r e c a d a r a s c o n t r i b u i ç õ e s d o s a s s o c i a d o s e a s s i n a r r e c ib o s e d e m a i s

c o m p r o v a n t e s ;

I I I - A s s in a r C h e q u e s , e m c o n ju n to c o m D i r e to r - P r e s i d e n t e .

P a r á g r a f o ú n i c o . A e n t i d a d e d e v e r á m a n t e r u m a c o n t a c o r r e n t e b a n c á r i a .

C A P IT U L O V

D o s a s s o c i a d o s , d i r e i t o s e d e v e r e s .

A r t . 1 1 0 . S ã o d i r e i t o s d o s a s s o c i a d o s :

I - T e r v e z e v o to n a s a s s e m b lé i a s d a e n t i d a d e ;

1 1 - T e r a c e s s o a q u a lq u e r d o c u m e n to o f i c i a l d a E n t i d a d e , i n c lu s i v e a o c a d a s t r o d e

f u n c io n á r i o s e p a r t i c i p a n t e s s im p a t i z a n t e s c o m o p r o j e t o , m e d i a n t e s o l i c i t a ç ã o p o r e s c r i t o à

D i r e to r i a E x e c u t i v a , r e s g u a r d a n d o - s e a s in f o n n a ç õ e s d e c a r á t e r p e s s o a i s , e x c e to s e

a p r o v a d o e m r e u n i ã o d e D i r e to r i a ;

I I I - D e s f r u t a r d e e v e n tu a i s s e r v i ç o s q u e v e n h a m a s e r c r i a d o s o u a d m in i s t r a d o s

E n t i d a d e o u a t r a v é s d e c o n v ê n io s . r tP -
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IV- Todas as pessoas residentes neste município sejam elas fisicas ou jurídicas, poderão se

associar a essa Entidade, conferindo-lhes o poder de "voto e serem votados para a

composição do quadro diretivo".

V - Frequentar a sede da entidade e participar de suas atividades.
,

VI - Recorrer à Diretoria ou ao Conselho quando sofrer penalidades que julgar injustiça.

VII - Recorrer a coordenação, da Diretoria esclarecimento que julgar necessàrio.

VIII - Representar a entidade em outras associações em festividades quando designado pela

Diretoria.

IX - Tomar parte nas Assembléias Gerais e nela apresentar propostas podendo inclusive

votar e ser votado, conforme previsto neste estatuto.

X - Apresentar novos sócios, e solicitar a sua própria retirada do quadro de associados, se

desejar.

XI - Garantia às pessoas fisicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de

direção, e às pessoas juridicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e (Redação

dada pela Portaria n° 1.909, de 05.04.2018).

Art. Ir.São deveres dos associados:

I - Pagar as contribuições e demais taxas que forem estabelecidas pela Assembléia,

mediante comprovante. I

II - Em caso de apresentar chapas para disputa a Diretoria da entidade, deverá constar

obrigatoriamente propostas de trabalho a ser desenvolvido durante a gestão. I

III - Comparecer às reuniões quando convocado, evitando que o seu trabalho seja

prej udicado com discussão secundarias. I

IV - Comunicar a secretaria qualquer alteração no endereço ou ausência da cidade, quando

integrante de alguma atividade da entidade.

CAPITULO VI

Do patrimônio da Entidade

Art. 13°. Todos os bens existentes ou que venham a ser incorporados são de propriedade da

entidade, sendo proibida a venda, doação de instrumentos ou qualquer bem mesmo, pelos

sócios ou qualquer diretor, constituido desta maneira falta grave.

Parágrafo único. Em caso de dissolução da ACCAMC os bens serão revertidos a entidades

filantrópicas que rezam pelos princípios estabelecidos por estatuto.

CAPITULO VII

Receitas e Despesas

Art. 14°. A receita da Entidade advirá:

I - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em

li,ro ""~ oom ,,'oc, w.b , id<mtifi'",@ do doodnr, :01~
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11-.D a con tribu ição m ensal dos associados;

!lI - D e verbas p roven ien tes de subsíd ios o fic ia is;

IV - D e apo io cu ltu ra l do com érc io loca l, pessoas fisicas e ju ríd icas;

V - D oações parlam en tares e da Secre taria de C u ltu ra do E stado e do M in isté rio da C u ltu ra ,

a través da L ei 8 .313 /91 ;

V I - R eceitas o riundas de convên ios;

V II - D e cam panhas e ou tras a tiv idades desenvo lv idas para este fim .

9 1°. S erão re je itadas as doações de o rigem duv idosa ou de fon te ilega l ou que

com prom etam de fo rm a d ire ta ou ind ire ta os ob je tivos da En tidade;

92°. Todas as doações serão analisadas pela D ire to ria Execu tiva que poderá ace itá -Ias ou

não , respeitando o d isposto no parág rafo an terio r;

9 3°. S erá garan tido aos doadores que o dese jarem o sig ilo de iden tificação , que som en te

poderá ser queb rado por decisão da D ire to ria Execu tiva , após so lic itação por escrito , ou por

fo rça jud ic ia l.

A rt. 15°. A s despesas da En tidade podem ser:

[ - D espesas operac ionais , ta is com o aluguel de bens m óveis e im óveis, com pra de

equ ipam en tos;

II - P agam en to de m ão-de-ob ra para assesso ria técn ica , m anu tenção e operação dos

equ ipam en tos e insta lações, a títu lo de p ró -labo re ;

III - P atroc ín ios a p ro je to s ou ativ idades com fins com un itá rio s.

9 1°. N enhum m em bro da D ire to ria poderá ser rem unerado , com exceção do m em bro que

prestar serv iços especia is que , a crité rio da D ire to ria , poderá receber p ró -labo re , caso se

faça necessário sua p ro fissionalização .

9 2°. N ão será fe ita a d istribu ição de bônus ou even tua is sob ras de rece itas en tre os

associados.

9 3°. A con tra tação e dem issão dos funcionário s dependerão de ap rovação da m aio ria

abso lu ta da D ire to ria Execu tiva .

9 4°. O s associados não respondem so lidária e nem subsid iariam en te pelas ob rigações

fisca is e ju ríd icas da m esm a, cabendo esta responsab ilidade à sua D ireção .

CA PITULO V lII

P rog ram ação m ín im a

A rt. 16°. M in im am en te , a p rog ram ação deverá constar de :

[ - E spaço garan tido aos segm en tos o rgan izados da sociedade para d ivu lgação de seus

" 'h "hM , re l" ,"" l~ ç"",ob ,~ ,d" "'a' m I",""" d , h ,,',lo "" ''' __ 0 ; Gh
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1 1 ~ R e se rv a d e e sp a ç o s em a n a l p a ra p ro g ram a ç ã o ro ta t iv a d e p ro g ram a s p ro d u z id o s p o r

p e s so a s d a s c om u n id a d e s , d e n tro d a s e sp e c if ic a ç õ e s té c n ic a s d e fm id a s p e lo D ire to r . E s s e

e sp a ç o d e v e rá fu n c io n a r c om o la b o ra tó r io ra d io ro n ic o ;

I I I - P ro ib iç ã o d e u so d e q u a lq u e r e sp a ç o c om f in s p o lí t ic o -p a r t id á r io s , e x c e to o s d e

p a r t ic ip a ç ã o ig u a l i tá r ia d o s v á r io s p a r t id o s c om re p re s e n ta ç ã o n a s c om u n id a d e s a t in g id a s

p e la tra n sm is s ã o , c u jo c o n v ite d e v e rá s e r fe i to p e la A s so c ia ç ã o , p o r e s c r i to a to d o s e

p ro to c o la d o . A e x c e ç ã o f ic a p o r c o n ta d o h o rá r io p o lí t ic o o b r ig a tó r io , n a fo rm 'a d a le i ;

IV - P ro ib iç ã o d e u so d e q u a lq u e r e sp a ç o c om f in s re l ig io so s , e x c e to o s d e p a r t ic ip a ç ã o

ig u a l i tá r ia d a s v á r ia s c o n v ic ç õ e s re l ig io s a s re p re s e n ta d a s n a s c om u n id a d e s a t in g id a s p e la

tra n sm is s ã o . A so lic i ta ç ã o d e e sp a ç o d e v e rá s e r fe i ta p o r e s c r i to à D ire to r ia .

C A P IT U L O IX

Das penalidades

Art. 1 7 ° . A s p e n a lid a d e s a s e rem a p lic a d a s s ã o a s s e g u in te s :

I - A d v e r tê n c ia p o r e s c r i to , q u a n d o o só c io v io la r a lg um a n o rm a d e s te E s ta tu to o u

m an ife s ta r a t i tu d e s q u e c o n tra r iem d e c is õ e s d a A s s em b lé ia .

1 1 - P ro ib iç ã o d e e n tra r n a s e d e so c ia l a p a r t i r d e q u a lq u e r a to e /o u e v e n to , p o r tem p o

d e te rm in a d o , q u a n d o d e s re s p e i ta r n o rm a s c o n tid a s n o R e g im e n to In te rn o , n e c e s s á r io p a ra

s e u b om fu n c io n am en to .

I I I - S u sp e n s ã o p e lo p ra z o d e o ito d ia s , d o is a n o s , q u a n d o d ifam a r a A s so c ia ç ã o e s e u s

ó rg ã o s re p re s e n ta t iv o s o u re c e b e r p e la s e g u n d a v e z um a d a s p e n a lid a d e s p re v is ta s n o s

p a rá g ra fo s 1 0 e 2 ° d e s te a r t ig o .

IV - d e s l íg am e n to p e rm a n e n te q u a n d o c om e te r fa l ta m u ito g ra v e c o n tra a A s so c ia ç ã o e s e u s

E s ta tu to s , o u re c e b e r p e la s e g u n d a v e z a p e n a lid a d e p re v is ta n o p a rá g ra fo 3 0 d e s te a r t ig o .

A o só c io a c u s a d o s e rá a s s e g u ra d a p ré v ia d e fe s a , c a b e n d o - lh e re c u rs o s em u lt im a in s tâ n c ia

à A ssem b lé ia G e ra l .

V - A o só c io q u e s e d e s l ig a r p o r v o n ta d e p ró p r ia te rá p o s s ib i l id a d e a re a dm is s ã o , m e d ia n te

n o v a p ro p o s ta , a p ro v a d a p e la A s s em b lé ia , a o só c io q u e Io r a fa s ta d o n ã o s e rá p e rm it id o a

su a re a dm is s ã o .

V I - A o só c io q u e fo r d e s l ig a d o p o r ju s ta c a u s a , é a s s e g u ra d o s e u d ire i to d e d e fe s a e d e

re c u rs o , n o s te rm o s p re v is to s n o e s ta tu to .

C A P IT U L O X

Dispositivos gerais

Art. 1 8 ° . É p ro ib id o o u so d o n om e d a e n tid a d e , p o r q u a lq u e r q u e s e ja , o n d e fo r , s em

a u to r iz a ç ã o p ré v ia p o r e s c r i to d a D ire to r ia .

Art. 1 9 ° . O s só c io s n ã o re sp o n d e rã o , m e sm o q u e su b s id ia r iam e n te , p e la s o b r ig a ç õ e s

c o n tra ta d a s em n om e d a e n tid a d e .
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Art. 20 •. Este Estatuto só poderá ser alterado em Assembléia Geral dos Associa "",,,";:,,,,,,,00
convocado especialmente para este fim. Qualquer mudança deste só será possivel se obtiver

aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados presentes.

Art. 21°. a tempo de duração da entidade é indeterminado e para que a mesma se dissolva,

terá que haver uma Assembléia Geral convocada especialmente para tal fim, instalada

conforme rege este Estatuto, e obter aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados

presentes.

g 1°. Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a dissolução da

Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da

Assembléia;

~ 2°. a patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades, afins,

sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela

Assembléia;

g 3°. Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do

patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo I° deste Artigo.

Art. 22". Este Estatuto devidamente rubricado pelos coordenadores da Assembléia de

Fundação entrará em vigor na data de sua aprovação.

~ 1°. a presente estatuto será registrado no livro A do cartório de pessoas jurídicas,

conforme os artigos 114 e 116 da Lei nO6.015 de 31 de dezembro de 1973.

a presente Estatuto é uma versão atualizada, em decorrência de alterações estatutárias,

aprovado em assembléia geral extraordinária, realizada aos vinte sete dias do mês de

dezembro de dois mil e dezenove (27/12/2019), conforme ata constante às n. 28 a 30, livro

OI-A.

Selo Digitai de Flscallzaçl.o do tipo Isento. FRL24900.T540

Cnnfira os dados do ato em http://selo.tjsc.)us.br/ '_

i Aparecida do Prado

I° Secretário

f
rrea 7Deus

5
Estado óe Santa Catarina

8~ 66 Otlclo di Regl.lrol CivIl di. PU.o" Nltur.l. , d. Int.rdlçO •• ,Tutll'l: O1'Iclo

LORENE lEONIR PIAlZON TAGLIARI. Oflclal R'gl.trador,

RUI Duque de CIlI •• , 83. Callll Pott.1 3&, Centro, FRAIBURGO • se, 8~~ -

(04i) 324e-2OA8 • r.g1ltroclvll1bgoGgmlll.com

4' AVERBACAO EM REGISTRO OE PESSOA JURiCICA
Protocolo 001876 00to:0710112020 uvro:0009 Folha:018
Registro: . 001406 00t02810312012 L1vro:A-012 Folho:123
Qualidade: Int!gral I Natureza: ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DATADO

DE 27-12.2019

f'Presenl.nteASSOCIACÃO COMUNITÀRIA CULTURAL AMIGOS CE
tmolU'Tl9ntos A.V9rtlsçâo Isento. SêlO Isento
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.080061/2017

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO

17 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONTE CARLO/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Rozimari Aparecida do Prado 071.668.599-03 Secretário 17/02/2020
17/02/2024

Ruibamar Matos 813.978.799-04 Vice-Presidente 17/02/2020
17/02/2024

Denise Becker 080.325.659-06 Diretor de Finanças
e Patrimônio

17/02/2020
17/02/2024

Osório Ernani Muller Serpa 557.928.129-34 Presidente 17/02/2020
17/02/2024

(49) 999176785
(49) 35460291
(49) 999176785
(49) 35460291

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação:fls.1 a 3 evento SEI 2210482-Proc.01250.056572/2017-11 e fls.2 e 3
  evento SEI 5054119-Proc.01250.002376/2020-21.
- Declaração parâmetros técnicos:fl.3,XI, evento SEI 5054119-Proc.01250.002376/2020-21.
- Certidão negativa débito Anatel:fl.1 evento SEI 4700664.
- CNPJ válido e atual:fl.19 evento SEI 5054119-Proc.01250.002376/2020-21.
- Cópia Estatuto Social registrado:fls.8 a 18  evento SEI 5054119-Proc.01250.002376/2020-21.
- Ata eleição registrada:fls.2 a 6 evento SEI 5224757-Proc.01250.009874/2020-03.
- Relatório Conselho Comunitário sobre programação da emissora:fls.46 a 49 evento SEI 4864162-
Proc.01250.059473/2019-52.
- RG e CPF dos dirigentes:fls.4 a 7 evento SEI 5054119-Proc.01250.002376/2020-21.
- Certidão negativa débitos trabalhista:fl1 evento SEI 4700675.
- Certidão negativa débitos Receita Federal: :fl1 evento SEI 4700690.
- Certificado regularidade FGTS::fl1 evento SEI 4700713.
- Entidade sem vínculos.
- NADA CONSTA no TRF4/SC - Jurisdição Caçador, contra os dirigentes.Naureza Criminal e Eleitoral.

   URSC/TADEU/11/3/2020.

Tadeu Rosa
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Correspondência Eletrônica - 5275186

Data de Envio: 
  11/03/2020 14:59:44

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc. 01250.080061//2017-10 - Informação sobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.080061/2017-10

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE
CARLO, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de MONTE
CARLO/SC, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,
URSC/TADEU.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Monte Carlo Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO - ACCAMC CNPJ: 04.779.845/0001-88
Nome Fantasia: RÁDIO CIDADE Bairro: -

Logradouro: AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE Número: 156
Telefone: (11) 111111111 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04779845000188 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO - ACCAMC 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 11 111111111 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/08/2008 Data Limite Instalação: 28/02/2009

Número do Processo: 537400000132002 Fistel: 50401962709

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

154 PortariaPortaria   16/02/2005 28/02/2005
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

56386 ATOATO  CMPRLCMPRL  24/02/2006 12: 01/03/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

217 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/08/2008 28/08/2008
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

6230 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/10/2008 10: 16/10/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Endereço
País: Brasil

Cep: 89618000 Logradouro: AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE

Número: 156 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC

Município: Monte Carlo Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 27S132604 Longitude: 50W585088 Raio: 20

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 27S132300 Longitude: 50W583900

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 89618000 Logradouro: AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE

Número: 156 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC

Município: Monte Carlo Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: DPBLFM Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 12





PLANO TERRA 

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353740 000013 2002
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Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 004765 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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A INDICAÇÃO DAS NOVAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS PARA 27° 13’ 19”S – 50° 58’ 40”W DEVEM VIR ACOMPANHADAS DE DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA DETALHADA NO 

DESPACHO CONTIDO NO PROCESSO. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.080061/2017-10.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo - ACCAMC, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Monte Carlo/SC, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

                   

I. Indicam uma localização no endereço na Avenida Ênio Lopes de
Albuquerque, n° 1119 - Sala 3 nas coordenadas geográficas 27° 13' 19"S
- 50° 58' 40"W e não Avenida Ênio Lopes de Albuquerque, n°156  coordenadas
geográficas 27° 13' 23"S - 50° 58' 39"W, conforme verificado nos sistemas
internos. Dessa forma, é necessário apresentar novo projeto técnico com
mapa, Anexo 6 e ART do engenheiro responsável informando dados
condizentes à respeito da localização do instalação do sistema irradiante e da
sede.

 

II. Os endereços da sede e do sistema irradiante aprovados por este Órgão e
cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (evento SEI 5054119 as fls. 2) não conferem.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 30/04/2020, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5423193 e o código CRC 54377D04.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 5423193
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.080061/2017-10
Interessado: Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo - ACCAMC
 

Restituo o presente feito à CGRC_REG_SC, tanto por se tratar de
exigência em processo de renovação de outorga, bem como por não haver
qualquer indicação de que deva ser ele tratado pela CGFI.

 

Brasília, 24 de abril de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, em 24/04/2020, às
15:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5437802 e o código CRC A3EEA628.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 5437802
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
  

Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5450287)         SEI 01250.080061/2017-10 / pg. 20



 

Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5450287)         SEI 01250.080061/2017-10 / pg. 21



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.080061/2017-10.

Assunto:  Complemento de Exigência. Terceira (3ª).  Natureza Técnica.
Interessado: Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo - ACCAMC
 

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo - ACCAMC, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monte Carlo/SC, constatou-se a necessidade de complementação
 de exigências técnicas, por haver, divergências nas informações
 apresentadas pela entidade  no Requerimento -Anexo 5, a saber:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

               Deverá ser apresentado um novo requerimento constante do modelo
do Anexo 5 da Portaria, contendo todas as informações e declarações e assinado
por todos os diretores, tendo em  vista, haver divergências quanto
as Coordenadas Geográfica informadas, e aquelas cadastrado na Agência
Nacional de Telecomunicações, bem como, com relação a localização do
sistema irradiante e endereço da Sede, acordo Despacho Técnico CGRC
REG SC, em anexo, evento, SEI 5423193.          

2.            Outrossim, como informado no OFÍCIO Nº
2571/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, já fora efetuado o
número máximo de exigências previsto no art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, com
redação dada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.            Todavia, verificou-se que existem pendências técnicas no Requerimento de
Renovação encaminhado e esse tipo de análise só passou a ser realizada em razão
do novo modelo do Anexo 5.
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4.            Portanto, será concedida uma última oportunidade para saneamento do
Processo.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
30/04/2020, às 15:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5439275 e o código CRC BECD29FE.

Minutas e Anexos:

Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5450287);

Despacho CGRC_REG_SC (5439275).

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 5439275
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 17437/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 07 de maio de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Osório Ernani Muller Serpa
Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo (CNPJ nº 04.779.845/0001-
88)
Avenida Ênio Lopes de Albuquerque, 1119 - Apt. 01 - Centro
​89.618-000 - Monte Carlo/SC

 

 

Processo nº: 01250.080061/2017-10.

Assunto:  Complemento de Exigência. Terceira (3ª).  Natureza Técnica.

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo - ACCAMC, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monte Carlo/SC, constatou-se a necessidade de complementação
 de exigências técnicas, por haver, divergências nas informações
 apresentadas pela entidade  no Requerimento -Anexo 5, a saber:

 

1 . 1 .        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

               Deverá ser apresentado um novo requerimento constante do
modelo do Anexo 5 da Portaria, contendo todas as informações e
declarações e assinado por todos os diretores, tendo em  vista, haver
divergências quanto as Coordenadas Geográfica informadas, e
aquelas cadastrado na Agência Nacional de Telecomunicações, bem
como, com relação a localização do sistema irradiante e endereço da
Sede, acordo Despacho Técnico CGRC REG SC, em anexo, evento,
SEI 5423193.          

2.            Outrossim, como informado no OFÍCIO Nº
2571/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, já fora efetuado o
número máximo de exigências previsto no art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, com
redação dada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

3.            Todavia, verificou-se que existem pendências técnicas no Requerimento
de Renovação encaminhado e esse tipo de análise só passou a ser realizada em
razão do novo modelo do Anexo 5.

 

4.            Portanto, será concedida uma última oportunidade para saneamento
do Processo.

 

5.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
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de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

6.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

7.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

8.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

9.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos:
 

Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5450287);

Despacho CGRC_REG_SC (5439275).

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2020, às
08:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5468428 e o código CRC B33A49EA.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 5468428
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Correspondência Eletrônica - 5512476

Data de Envio: 
  18/05/2020 10:06:28

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    osorioems@hotmail.com
    cidadefm.montecarlo@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.080061/2017-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5468428.html
    Despacho_5439275.html
    Anexo_5450287_ANEXO_5_RENOVACAO_revisado.pdf

Correspondência Eletrônica COREC_DOC_REN_TEMP 5512476         SEI 01250.080061/2017-10 / pg. 26



RÁDIO CIDADE FM
ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA CU LTURAL AM IGO S DE MONTE CAR LO

CNP J 04 .779 .845 /0001 -88 - A ven ida E n io Lopes de A lbuque rque , 1119 SA LA 03

ZYM 601 - C ANAL 200 FO NES 49 3546 -0912 - 3546 -0072

www .c id ade fm 10 .com .b r Em a il:c id ade fm .m on te ca rlo@ ho tm a il.com

89618 -000 M ONTE CAR LO SAN TA CATAR IN A

Ofício N°. 42 /ACCAMCl2020

Monte Carlo-SC, 21 de maio de 2020

M INISTÉRIO DA CIÊNCIA , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Federalização

Coordenação de Radiodifusão Comunitária

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem por meio de este informar para juntada de

documentos anexos aos documentos no pedido de renovação que já se encontra no

MCTIC com processo n° 01250.080061/2017-10. Em resposta a o oficio n°

17437 /2020/SEARC/DIPRC/CO PRC/CG RCIDECEF /SERAD/MCTIC.

Cumprindo a exigência encam inhamos o pedido de renovação conforme

o anexo 5 da Portaria com os devidos endereços corrigidos e documentos

coprobatórios em anexo.

A lém disso, declaro que a em issora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conform idade com a última autorização do M inistério das

Comunicações, com o processo de outorga n° 53740.000013/2002 de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento.

Agradecendo pelo apoio e pronto atendimento

MCIPROTOCOLO

OOC)lMENTO ENTREGUE PELO CORREIO

emElJ!J=~!fi/eO&:/ ho ra s

Asmatura: ~;;: ~ 'ke~ .l...

OSÓR . ULLER SERPA
Preside te da ACCAMC

Associação Comunitána Cultural Am igos de Monte Carlo

CPF nO 557928129-34

Atenciosamente,
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ANEXO 5

M ODELO DE REQUERIM ENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COM UNITÁRIA

QUAUFICAÇÃODA ENTIDADE

RazãoSocial:
1ASSOCIAÇÃO COM UNITARJA CULTURAL AM IGOS DE M ONTE CARLO

Nom e Fantasia:
RÁDIO CIDADE FM

I CNPJ: I 04779845/0001-88

Endereço de Sede:
AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE, 1119 SALA 03 FUNDOS

M unicípio: I M ONTE CARLO I UF: 1SC 1 CEPo 189618-000

Nome do representante legal:
OSÓRIO ERNANI M ULLER SERPA

Endereço eletrônico (e-mai/):
osorioem s@ hotm ail.com

Endereço de Correspondência: I AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE, 1119 APTO. 01

M unicípio:
1 M onte Carlo

UF: SC CEPo 89618-000

LOCAUZAÇÃODE INSTALAÇÃODO SISTEM AIRRADIANTE

Endereço:
RUA CANDIDA CORREA BECKER S/N

M unicípio:
M ONTE CARLO 1 UF: I SC I CEPo189618-000

Coordenadas do Sistema Irradiante Latitude: 272 13 ' 19" (N/SI

(Padrão GPS-W GS84): Longitude: 502 58' 40 "W

Excelentíssim o Senhor M inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Com unicações,

A entidade acim a qualificada, regularm ente autorizada a prestar O Serviço de Radiodifusão Com unitária no

M unicípio e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inham os a docum entação necessária para a renovação e

DECLARAM OS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o em preendim ento pleiteado;

11 - a pessoa jurídica não está im pedida de transacionar com a adm inistração pública federal, direta ou indireta;

111 - a pessoa jurídica cum pre o disposto no art. 1º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não m antém vínculos, inclusive por m eio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao com ando ou à orientação de qualquer outra entidade, m ediante

com prom issos ou relações financeiras, religiosas, fam iliares, político-partidárías ou com erciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da program ação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há m ais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de m andato eletivo que lhes assegure im unidade

parlam entar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se com prom etem ao fiel cum prim ento das norm as aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Com unitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âm bito do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Com unicações;
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•

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 12, caput, inciso I,

alíneas IIb", ('ell
, "d", "e", Itf', "g", "h", "t, 'T', "k", "1", 11m", IIn", "01/, IIp" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18

de maio de_1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: OSÓRIO ERNANI MULLER SERPA

Cargo: DIRETOR PRESIDENTE Tit. Eleitor: I 037353610965

RG: 3885352-0 Órgão SSPPR CPF: 557928129-34

Emissor:

Endereço: AV. ENtó LOPES,DE ALBUERQUE, 1119 APT 01

Município: MO ft CARLo' I UF: 5C CEP: I 89618-000

Assinatura: I 7!1?1#:1/1_ .3
/"

Nome do dirigente: ['R JA"BAMAR CARLOS MARTINS MAT05

Cargo: VECE PRESIDENTE Tit. Eleitor: I 029549750922

RG: 2668728 Órgão SSPSC CPF: 813978799-04

Emissor:

Endereço: RUA ROSA ONEDA SOllGO, 177

Município: MONTE CARLO I UF: SC CEP: I 89618-000

Assinatura: dlu tOl", - .AI? C VV\ Df- .AA ")

I UF: 5C

..dJ r,.do

ROZIMARI APARECIDA DO PRADO

SECRETARIA

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:4624725

Endereço:

Município:

Assinatura:

Órgão

Emissor:

RODOVIA SC 452, 261

MONJECARLO

,I}fll/ ( 1.,)",' rl'b/.«J.;J

W/" " ,

SSPSC

Tit. Eleitor: I 045703530914

CPF: 071668599-03

I CEP: I 89618-00

Nome do dirigente: I DENISE BECKER

Cargo: FINANÇAS E PATRIMONIO Tit. Eleitor: I 057314840957

RG:5864766 Órgão SSPSC CPF: 080325659-06

Emissor:

Endereço: AV. ENIO lOPES DE ALBUERQUE, 1119 APT 02

Município: MONTE CARLO I UF: SC CEP: I 89618-000

Assinatura:
"-
v--.., ",iL -h!:", li
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A N E X O 6

F O R M U L Á R I O D E D A D O S D E F U N C I O N A M E N T O D A E S T A Ç Ã O - R A D I O D I F U S Ã O

C O M U N I T Á R I A

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A - R A D C O M

l-ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE:

o Solicitação de análise de d o c u m e n t a ç ã ~ necessária à fase de instrução - Processo de Outorga

m Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas - Processo de Pós-Outorga

Z -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

-3'-LOCALlZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF

Latitude: ! ' : ! - Norte ou ~ - Sul)

~

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hem isfério da

4 -LOCALIZAÇÃO DO SISTEM A IRRADIANTE I TRANSM ISSDR

,BAIRRO

N- T R O

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF

Latitude: ! ' : ! - Norte ou ~ - Sul)

~

S -LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

O

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF

ou ~ - Sul)
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6 - TRANSM ISSOR

7 - ANTENA /TORRE

POTENC IA

~W

T IPO

T E N A

GANHO max (G I)

~dBd

8 - L INHA DE TRANSM ISSÃO

FABR ICANTE

S

ALTURA DA TORRE

~m

AlT ITUDE 00 LOCAL

~m

COMPR IMENTO (L I

~m

ATENUAÇÃO EM IDO m (AL I

~dB

PERDAS NA LINHA (p l)

~dB

EF IC IENC IA DA L INHA (~ I .

~

Perdas na linha (Pl) = LxAL
100

9 - POTÊNC IA EFET IVA IRRAD IADA (ERP )

_"
Eficiência da linha (I)) = lOlõ

ERP (dBk) = 10 log (P I. G h l. G vt.~ ) = 10 log (0 ,02S x 1 x 1 x 0 ,765 ) = -17 ,17 dBk

Pt ::: Potência do transmissor, em kW.

Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes

'1 ::: Eficiência da linha de transmissão .

• Oa5: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts.

10 -IN T£N5 IDADE DE CAMPO IE ) NO LIM ITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTR ITA _

E (dBu) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km ) = 107 + (-17 ,17 ) - 20 log 1 = 89 ,82 dBu

ERP(d8k) :::potência efetiva irradiada, em dBk.

d(km)::: distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita .

• OB5: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com

base nessa equação, deverá ser 91 dBu.
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1 1 - D E C L A R A Ç Õ E S R E fE R E N T E S A O P R O J E T O D E IN S T A L A Ç Ã O D A E M IS S O R A

N Ã O S IM
D E C L A R A Ç Ã O

A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta)

X
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do

local do sistema irradiante.

Caso a condição acima não seja atendida. declara~seque os valores de intensidade de campo

X
máximo sobre a área d e cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico

encaminhado em anexo.

A emissora obedece aos parâmetros indicados na portaria 02, 256{GCS, de 13 de maio de 2011, do

X
Ministério da Defesa _Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção

aos aeródromos .
..

. ..

X

O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena

transmissora em nenhuma direção.

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEl sobre limitação à

X

exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9

kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com

valores superiores aos estabelecidos.

1 2 - H O R Á R IO D E F U N C IO N A M E N T O D A E M IS S O R A

D IA D A S E M A N A H O R Á R IO D E IN I c IO
H O R Á R IO D E T É R M IN O

Domingo 0 0 : 0 0
2 4 : 0 0

Segunda-feira 0 0 : 0 0
2 4 : 0 0

Terça-feira 0 0 : 0 0
2 4 : 0 0

Quarta-feira 0 0 : 0 0
2 4 : 0 0

Quinta-feira 0 0 : 0 0
2 4 : 0 0

Sexta-feira 0 0 : 0 0
2 4 : 0 0

S á b a d o ' 0 0 : 0 0

...
2 4 : 0 0

.1 3 • O U T R A S IN F O R M A Ç Õ E S D E IN T E R E S S E

O Transmissor Modelo SP100A de 100W trabalhara com potência reduzida de 25W conf~:)fmenorma vigente.

1 4 - D A D O S D O (A ) E N G E N H E IR O (A ) P R O J E T I S T A

R E G .C R E A

~
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A A S ~ IN ~ l!R A - - l/i';: ..
_I !i.4J1/)"~-&~.t-t,.-v-C,vu

< ' -

1 5 - D A D O S D O IA ) R E P R E S E N T A N T EL E G A LD A E N T ID A D E

- I

A S S IN A T U R A

A T E N Ç Ã O :

CEPo 89618-000

UF:SC

- E s te F o rm u lá r io d e v e n e c e s s a r ia m e n te c o n ta r c o m a s a s s in a tu ra s d o re p re s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e e

d e p ro f is s io n a l h a b i l i ta d o p a ra a e x e c u ç ã o d e p ro je to té c n ic o d e ra d io d ifu s ã o e e s ta r a c o m p a n h a d o d e

A n o ta ç ã o d e R e s p o n s a b il id a d e T é c n ic a - A R T ju n ta m e n te c o m c o m p ro v a n te d e p a g a m e n to ,
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1il/02/2018

CPF/CNPJ: 04.779.845/0001-88

25WATI

Lote:

ART N° 20180714663
Obra ou Serviço Técnico
ART Principal

Quadra:

CEP: 89618000

Dimensão

~ ~ I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1! I I I I I I I I ~ I

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496n7

Vulonz£' sua Profissào: Manrenhu os Projetos / l U Obra

2' VIA. ÓRGÃOS PÚBLICOS

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária.

Profissional Contratado: ANDERSON DE OLIVEIRA (CPF:004.983.409-61) N° Carteira: SC-849855/D - N° Visto Crea: 124514

Titulo Formação Prol.: ENGENHEIRO DE TELECOMUNICACOES.

Empresacontratada: N° Registro:
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO

Endereço:AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE 1119 SALA 3 CENTRO
CEP: 89618000 MONTE CARLO SC Fone: 49-35460072
Local da Obra/Serviço: RUA CANDIDA CORREA BECKER SIN

CENTRO - MONTE CARLO SC

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERViÇOS

Ativ. Técnica 6 VISTORIAS, PERICIAS, AVALlAÇOES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS

Área de Comp. 2300S'ERVIÇOS TÉC PROFISSiONAIS EM TELECOMUNICAÇOES
Tipo ObralServ . 656 RADIODIFUSÃO
S e r v i ç o s 0 3 5 P R O J E T O

c o n t r a t a d o s

Dados Compl. o

Data Inicio
Data Conclusão

1 9 / 0 2 1 2 0 1 8 -

2 0 1 0 2 1 2 0 1 8

Vir Taxa R$ 82,94
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas. ARTs substituídas, contratantes, etc

PROJETO DE ALTERAÇÃO DE-I-OCAL E EQUIPAMENTOS DA RADCOM DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
AMIGOS DE MONTE C LO/S.e COM POTENCIA DE TX 25W.

, 7 Insp.: 4269
E RELATÓRiO TÉCNIC EFERENTE A LIMiTAÇÃO DA EXPOSiÇÃO A CAMPOS ELÉTRICOS. MAGNÉTICOS E 18/0212018

ELETROMAGNÉTICQ I/ CreaWeb 1.08

2" VIA. ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina~se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros.
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067

A a u t e n t i c a ç ã o deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br
- . - .

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi Instltuida pela l e i Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09.

I
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11Bradesco

N om e do B anco D estin a tá rio :

N úm ero de Id en tif icação :

R azão S oc ia l B ene fic iá rio :

N om e B ene fic iá rio :

C PF /CN P J B ene fic iá rio :

R azão S oc ia l S acado r A va lis ta :

C N P J/C PF S acado r A va lis ta :

C on firm ação de A gendam en to

B o le to d e C ob ran ça

D a ta : 18102/2018

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

10490.8129043010.10024601807.146681674490000008294

In s titu ição R ecebedo ra :

N om e P agado r:

C PF /CN P J P agado r:

D a ta d e V enc im en to :

V a lo r:

D escon to :

A ba tim en to :

B on ificação :

D a ta do P agam en to :

D esc rição do P agam en to :

D eb itado da :

237

28/02/2018

82,94

0,00

0,00

0,00

19/02/2018

ART

Conta-Corrente

M ulta :

Ju ro s :

V a lo r do P agam en to :

H o ra :

0,00

0,00

82,94

22: I 5:22

B .o le to su je ito a a lte ração do B ene fic iá rio a t~ a da ta do déb ito .

A tran sação ac im a fo i rea lizad a a trav és do ta ) B RAD ESCO CELU LAR ,

den tro d as cond içõ es esp ec ificad as .

O va lo r re fe ren te ao pagam en to se rá d eb itado da con ta do ta ) c lien te

ANDERSON DE OLIVEIRA, CPF 004.983.409-61, A gênc ia 5751 - C on ta

5921, na da ta esco lh id a , ou no p róx im o d ia ú til, m ed ian te con su lta d e sa ldo ,

sob o núm ero de p ro to co lo 0000082.

B anco B radesco S .A .

h ttp ://w ww .b rad esco .com .b r
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se

PARA/

Secretaria Radiodifusão do M inistério da C iência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações.

Departamento de Outorga de Serviços

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° ANDAR

CEP 70044-900 Brasília - DF

PESO (kg}
-.g~1

m11i1iiffllfliflllllll 111111111 1111111111
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RÁDIO CIDADE FM
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO
CNPJ 04.779.845/0001-88 - Avenida Enio Lopes de Albuquerque, 1119 - sala 03

ZYM 601 - CANAL 200 - FONES 49 3546-0912 - 3546-0072

www.cidadefm10.com.br Email:cidadefm.montecarlo@ hotmail.com

89618-000 MONTE CARLO SANTA CATARINA
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04/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaS… 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO - ACCAMC

CNPJ: 04.779.845/0001-88

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem
a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:02:41 do dia 04/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 04/07/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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04/06/2020 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp 1/2

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 04.779.845/0001-88
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: OSORIO ERNANI MULLER SERPA
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 04/06/2020 às 15:05 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

Anexo QSA (5570223)         SEI 01250.080061/2017-10 / pg. 2
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04/06/2020 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp 2/2

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM

01250.080061/2017

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO

17 285

S27º13'23"

W50º58'39"

S27º13'03"

W50º58'26

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

 2. Endereço da Antena Proposta

Avenida Enio Lopes de Albuquerque, 156 Nº null   -  B. Centro MONTE CARLO - SC

Número:

Entidade:

Localidade/UF: MONTE CARLO/SC

Aviso: Canal:

Latitude:

Longitude:

IBGE(A) Sede(B)
Distância A-C 0.71 Km

Sim

Identificação do Processo

Coordenadas Distância

 4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m)

 Processo Distância (Km) Status

53740.000013/2002 0 LDEMONTE CARLO SC

 5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m)

Município UF

 Processo Município UF Distância (Km) Status

53000.009464/2004 0.25 RAQMONTE CARLO SC

53740.000686/2002 0.96 RAQMONTE CARLO SC

Check List

EXL

Sist. Irradiante

Distância B-C

 3. Endereço da Sede

null

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

A entidade encaminhou documentação com pedido de mudança de local do sistema irradiante.

Pedido - DEFERIDO

FIT - OK            Distancia - OK = 54m
ART - OK          Decreto - OK
Vizinhos - OK    Coordenadas - OK

Jorge Luiz Morgenstern Aiub

Página 104/06/2020
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Página 1 de 7

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/4/20 3:01 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 17

Número do Processo: 012500800612017

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SC
53740.000013/2002

MONTE CARLO 17 27S1323 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO50W5839 LDE

0.00 SC
01250.080061/2017

MONTE CARLO 17 27S1323 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO50W5839
EXIREN

0.25 SC
53000.009464/2004

MONTE CARLO 0 27S1327 RADIO COMUNITARIA MONTE CARLO - FM50W5847 RAQ

0.96 SC
53740.000686/2002

MONTE CARLO 0 27S1252 ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOVO HORIZONTE - ACNH50W5840 RAQ

14.80 SC
53000.045762/2008

FRAIBURGO 0 27S0944 ASSOCIACAO COMUNITARIA TAGUARUCU DE CIMA50W5040
ARQCD

I

17.91 SC
53740.000460/2002

FREI ROGÉRIO 16 27S1024 GRUPO DE MULHERES RAIO DE SOL50W4819
ARQDE

F

18.05 SC
53000.038127/2005

FREI ROGÉRIO 0 27S1028 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRADIÇÃO DE FREI ROGÉRIO (ACOTRAF)50W4812 RAQ

18.33 SC
53740.002298/1999

FREI ROGÉRIO 16 27S1023 ASSOCIACAO EDUCATIVA CULTURALE INFORMATIVA FREIROGERIENSE50W4803 LDE

18.33 SC
01250.052072/2017

FREI ROGÉRIO 16 27S1023 ASSOCIACAO EDUCATIVA CULTURALE INFORMATIVA FREIROGERIENSE50W4803
ARQPO

S

18.33 SC
01250.049241/2019

FREI ROGÉRIO 16 27S1023 ASSOCIACAO EDUCATIVA CULTURALE INFORMATIVA FREIROGERIENSE50W4803 REN

19.03 SC
53900.014329/2014

FRAIBURGO 0 27S0320 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL UNIAO50W5617 RAQ

19.15 SC
01250.059682/2018

FRAIBURGO 196 27S0315
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE

FRAIBURGO
50W5623

EXINST

19.24 SC
53900.005847/2014

FRAIBURGO 0 27S0312 ASSOCIACAO COMUNITARIA FRAIBURGO - ACF50W5623 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/4/20 3:01 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 17

Número do Processo: 012500800612017

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

19.24 SC
53000.014310/2011

FRAIBURGO 0 27S0312 ASSOCIACAO COMUNITARIA FRAIBURGO - ACF50W5622
ARQCD

I

20.09 SC
53000.002726/2003

FRAIBURGO 19 27S0249 ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DE FRAIBURGO - ACAF50W5555
ARQDE

F

20.27 SC
53000.085277/2006

BRUNÓPOLIS 24 27S1942 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BRUNOPOLIS50W4837 LDD

22.61 SC
53100.000741/2004

FRAIBURGO 19 27S0134 ASSOCIACAO FRAIBURGUENSE DE DIFUSAO COMUNITARIA AFRAIDICOM50W5517
ARQDE

F

22.61 SC
53000.056853/2005

FRAIBURGO 0 27S0134 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE FRAIBURGO50W5517 RAQ

22.64 SC
53820.000661/1998

FRAIBURGO 19 27S0134 FUNDACAO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL DE FRAIBURGO50W5513
ARQDE

F

22.83 SC
53000.027162/2013

FRAIBURGO 59 27S0124 ASSOCIACAO COMUNITARIA FRAIBURGO - ACF50W5530
ARQDE

F

22.83 SC
53000.028756/2013

FRAIBURGO 59 27S0124 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL UNIAO50W5530
ARQDE

F

22.99 SC
53100.000037/2004

FRAIBURGO 19 27S0120 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CIDADANIA DE FRAIBURGO50W5524
ARQDE

F

22.99 SC
53820.000745/1998

FRAIBURGO 0 27S0120 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CIDADANIA DE FRAIBURGO50W5524 RAQ

23.09 SC
53100.000117/2004

FRAIBURGO 19 27S0121 SOCIEDADE ASSISTENCIAL SOCIAL E CULTURAL VIDA FELIZ50W5505 LDE

23.09 SC
01250.020364/2020

FRAIBURGO 19 27S0121 SOCIEDADE ASSISTENCIAL SOCIAL E CULTURAL VIDA FELIZ50W5505 REN

25.74 SC
53000.072531/2013

VIDEIRA 66 27S0022 ASSOCIACAO TRINTA E UM DE OUTUBRO51W0403 REC
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/4/20 3:01 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 17

Número do Processo: 012500800612017

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.06 SC
53000.002577/2003

CAMPOS NOVOS 0 27S1513 ASSOC. CULT. DE DIFUSÃO COMUNIT. UNIÃO DO OESTE DE CAMPOS NOVOS51W1419 RAQ

28.18 SC
53000.071813/2013

VIDEIRA 66 27S0013 ASSOCIACAO DE APOIO A CULTURA POPULAR DE VIDEIRA - AACPV51W0710
ARQDE

F

28.18 SC
53000.058073/2011

VIDEIRA 0 27S0013 ASSOCIACAO DE APOIO A CULTURA POPULAR DE VIDEIRA - AACPV51W0710 RAQ

28.24 SC
53000.031417/2004

VIDEIRA 0 27S0121 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO VILA VERDE51W0908 RAQ

28.45 SC
53000.053925/2010

VIDEIRA 0 26S5959 ASSOCIACAO ESTRELA DE DAVI51W0702
ARQCD

I

28.62 SC
53000.005712/2011

VIDEIRA 0 26S5950 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE VIDEIRA - ACCAVI51W0657 RAQ

29.47 SC
53000.049389/2008

VIDEIRA 0 27S0030 ASSOCIACAO ESTRELA DE DAVI51W0906 PAN

29.88 SC
53740.002002/1999

TANGARÁ 5 27S0557 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA AMIGOS DE TANGARA51W1443 LDD

29.88 SC
01250.007141/2020

TANGARÁ 5 27S0557 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA AMIGOS DE TANGARA51W1443 REN

30.28 SC
01250.044070/2019

VIDEIRA 4 27S0034 ACAVI - ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA AMIGOS DE VIDEIRA51W1001 REN

30.28 SC
53740.002006/1999

VIDEIRA 4 27S0034 ACAVI - ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA AMIGOS DE VIDEIRA51W1001 LDE

30.35 SC
53000.015744/2004

CAMPOS NOVOS 0 27S2405 RADIO COMUNITARIA VIDA NOVA FM51W1235 RAQ

30.49 SC
53740.002167/1999

CAMPOS NOVOS 0 27S2336 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CAMPONOVENSE51W1309
ARQCD

I
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/4/20 3:01 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 17

Número do Processo: 012500800612017

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.49 SC
53900.028739/2014

CAMPOS NOVOS 8 27S2336 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CAMPONOVENSE51W1309
POSPA

N

30.49 SC
53900.028735/2014

CAMPOS NOVOS 8 27S2336 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CAMPONOVENSE51W1309
ARQPO

T

31.14 SC
53000.050092/2013

VARGEM 61 27S2921 ASSOCIACAO VARGENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA50W5248
ARQDE

F

32.13 SC
53900.050348/2015

CAMPOS NOVOS 8 27S2412 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CAMPONOVENSE51W1353
EXIREN

32.13 SC
53740.000352/2000

CAMPOS NOVOS 8 27S2412 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CAMPONOVENSE51W1353 LDE

32.13 SC
53900.036981/2016

CAMPOS NOVOS 8 27S2412 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CAMPONOVENSE51W1353
ARQPO

T

32.27 SC
53820.000744/1998

VIDEIRA 0 26S5936 UNOESC - UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA51W1035 RAQ

33.75 SC
53000.040301/2005

CAMPOS NOVOS 0 27S2539 ENTIDADE BENEFICENTE FUNDAÇÃO BEM SOCIAL51W1347 RAQ

34.28 SC
53000.063384/2006

CAMPOS NOVOS 21 27S3002 Associação dos Remanescentes do Quilombo da Invernada dos Negros51W0742
ARQDE

F

35.83 SC
53100.000147/2004

IOMERÊ 19 27S0009 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS AMIGOS DE IOMERE51W1428 LDE

35.83 SC
53000.015578/2003

IOMERÊ 0 27S0009 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS AMIGOS DE IOMERE51W1428 RAQ

35.83 SC
01250.007338/2020

IOMERÊ 19 27S0009 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DOS AMIGOS DE IOMERE51W1428 REN

37.39 SC
53820.000538/1998

RIO DAS ANTAS 4 26S5354 FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL PADRE HERMENEGILDO BORTOLATTO51W0429 LDE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/4/20 3:01 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 17

Número do Processo: 012500800612017

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.39 SC
53000.069057/2013

RIO DAS ANTAS 4 26S5354 FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL PADRE HERMENEGILDO BORTOLATTO51W0429 EXT

39.63 SC
53000.011752/2012

CURITIBANOS 0 27S1658 RADIO COMUNITARIA MARIA ROSA FM50W3457
ARQPO

S

40.24 SC
53900.017540/2015

CURITIBANOS 4 27S1716 RADIO COMUNITARIA MARIA ROSA FM50W3438 RAUT

40.24 SC
53820.000872/1998

CURITIBANOS 4 27S1716 RADIO COMUNITARIA MARIA ROSA FM50W3438 LDE

40.24 SC
01250.064314/2019

CURITIBANOS 4 27S1716 RADIO COMUNITARIA MARIA ROSA FM50W3438 POS

41.22 SC
53900.032080/2015

IBICARÉ 0 27S0526 ASSOCIACAO CULTURAL E INFORMATIVA DE IBICARE51W2159 RAQ

41.22 SC
53000.049558/2013

IBICARÉ 61 27S0526 ASSOCIACAO CULTURAL E INFORMATIVA DE IBICARE51W2159
ARQDE

F

42.97 SC
53900.018692/2014

LEBON RÉGIS 10 26S5607
ASSOCIACAO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS MEIOS DE

COMUMICACAO DE LEBON REGIS
50W4117 RAUT

42.97 SC
53740.002103/2000

LEBON RÉGIS 10 26S5607
ASSOCIACAO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS MEIOS DE

COMUMICACAO DE LEBON REGIS
50W4117

DECRE

N

43.19 SC
53740.002308/1999

LEBON RÉGIS 0 26S5552
ACIL - ASSOCIAÇÃO PELA INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA E DEMOCRATIZAÇÃO DOS

MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - SC
50W4124 RAQ

43.61 SC
53000.061662/2010

ABDON BATISTA 0 27S3647 ASSOCIACAO DE MORADORES DO MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC51W0119
ARQCD

I

43.63 SC
53000.057772/2011

ABDON BATISTA 39 27S3648 ASSOCIACAO DE MORADORES DO MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC51W0118
ARQDE

F

43.75 SC
53740.000097/2001

ABDON BATISTA 24 27S3651 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL ABDONENSE51W0126
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/4/20 3:01 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 17

Número do Processo: 012500800612017

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.68 SC
53740.000329/2002

CAÇADOR 0 26S4850 SOCIEDADE ESPORTIVA KINDERMAN51W0058
ARQCD

I

46.24 SC
53000.012067/2003

ERVAL VELHO 19 27S1644 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA ERVAL51W2627 LDE

46.24 SC
53900.050355/2015

ERVAL VELHO 19 27S1644 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA ERVAL51W2627
EXIREN

48.04 SC
53900.012579/2015

ARROIO TRINTA 0 26S5602 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA ARROIOTRINTENSE51W2016 RAQ

48.04 SC
53000.049999/2013

ARROIO TRINTA 61 26S5559 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE ARROIO TRINTA51W2013
ARQDE

F

48.04 SC
01250.025268/2017

ARROIO TRINTA 0 26S5602 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA ARROIOTRINTENSE51W2016
ARQCD

I

48.08 SC
53000.002385/2003

ARROIO TRINTA 19 26S5558 C.T.I. - CENTRO DE TRADICOES ITALIANAS DE ARROIO TRINTA51W2014
ARQDE

F

48.26 SC
53000.039393/2005

CAÇADOR 0 26S4723 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAÇADORENSE51W0000 RAQ

48.48 SC
01250.060324/2018

CAÇADOR 196 26S4714
ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE PRODUCAO SOCIAL CONTESTADO DE CACADOR

50W5837
EXINST

49.13 SC
53000.005532/2008

CAÇADOR 0 26S4655
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇADOR -

ARCOM
51W0010

ARQCD

I

49.24 SC
53999.000597/1998

TREZE TÍLIAS 4 26S5930 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE TREZE TILIAS51W2405 LDE

49.60 SC
53000.004172/2005

CAÇADOR 0 26S4640 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAÇADOR51W0016
ARQCD

I

49.60 SC
53000.031894/2004

LUZERNA 20 27S0749 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE LUZERNA - SC51W2804 LDE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/4/20 3:01 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 17

Número do Processo: 012500800612017

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.60 SC
53740.002007/1999

CAÇADOR 0 26S4646
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL PELA DEMOCRATIZACAO DOS MEIOS DE

COMUNICACAO CONTESTADO DE CACADOR/SC - ACDC
51W0141 RAQ

49.60 SC
01250.058320/2019

LUZERNA 20 27S0749 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE LUZERNA - SC51W2804 REN

49.95 SC
53000.005313/2013

CAÇADOR 0 26S4631
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO, CULTURAL E EDUCACIONAL DE

CACADOR
51W0054 RAQ

49.97 SC
53000.057214/2011

TREZE TÍLIAS 0 26S5954 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE TREZE TILIAS51W2452 RAUT

Nº de Linhas: 0
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 04/06/2020 16:08:24

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Monte Carlo Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO - ACCAMC CNPJ: 04.779.845/0001-88
Nome Fantasia: RÁDIO CIDADE Bairro: -

Logradouro: AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE Número: 156
Telefone: (11) 111111111 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04779845000188 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO - ACCAMC 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 11 111111111 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/08/2008 Data Limite Instalação: 28/02/2009

Número do Processo: 537400000132002 Fistel: 50401962709

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

154 PortariaPortaria   16/02/2005 28/02/2005
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

56386 ATOATO  CMPRLCMPRL  24/02/2006 12: 01/03/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

217 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/08/2008 28/08/2008
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

6230 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/10/2008 10: 16/10/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
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País: Brasil

Cep: 89618000 Logradouro: AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE

Número: 156 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC

Município: Monte Carlo Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 27S132604 Longitude: 50W585088 Raio: 20

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 27S132300 Longitude: 50W583900

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 89618000 Logradouro: AVENIDA ENIO LOPES DE ALBUQUERQUE

Número: 156 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SC

Município: Monte Carlo Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: DPBLFM Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 12





PLANO TERRA 

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353740 000013 2002

Num. do Processo . / Ex.: 53500 004765 2006
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do Ato de RF: 53521.000235/2003 ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO - ACCAMC -
CNPJ/CPF(04.779.845/0001-88)

Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: MONTE CARLO/SC Canal: 200

Indicativo: ZYM601

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
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Correspondência Eletrônica - 5572026

Data de Envio: 
  05/06/2020 08:47:28

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  PROC.01250.080061/2017-10- INFORMAÇÃO PAI.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº:01250.080061/2017-10.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE
CARLO, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de MONTE
CARLO/SC, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.
 

Atenciosamente,
TADEU/URSC.

Correspondência Eletrônica CGRC_REG_SC_TEMP 5572026         SEI 01250.080061/2017-10 / pg. 15



09/06/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=7055&xim=1 1/2

De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: PROC.01250.080061/2017-10- INFORMAÇÃO
PAI.

Para : Tadeu Rosa <tadeu.rosa@mctic.gov.br>

Zimbra tadeu.rosa@mctic.gov.br

Fwd: PROC.01250.080061/2017-10- INFORMAÇÃO PAI.

Ter, 09 de jun de 2020 08:47

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 8 de junho de 2020 10:55:04
Assunto: Re: PROC.01250.080061/2017-10- INFORMAÇÃO PAI.

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -
PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que
não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO, entidade executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Carlo, Estado de Santa
Catarina.	

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 5 de junho de 2020 8:47:28
Assunto: PROC.01250.080061/2017-10- INFORMAÇÃO PAI.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº:01250.080061/2017-10.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de MONTE CARLO/SC, devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
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09/06/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=7055&xim=1 2/2

 

Atenciosamente,
TADEU/URSC.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 12041/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.080061/2017-10.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte
Carlo , na localidade de Monte Carlo, estado de Santa Catarina, por meio da
Portaria nº 154, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 28/02/2005, e
Decreto Legislativo nº 217, publicado no DOU de 28/08/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/8/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, encaminhou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 12/9/2017. , às fls. 1 a 3 evento SEI 2210482-
Proc.01250.056572/2017-11 , subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

                 Associação Comunitária Cultural Amigos de
Monte Carlo.                                 

 

QUADRO DIRETIVO

     Presidente: Osório Ernani Muller Serpa.
     Vice- Presidente: Ruibamar Carlos Martins Matos.
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      Diretora Secretária Geral: Rozimari Aparecida do Prado.
      Diretora de Finanças e Patrimônio: Denise Becker.         
                                   

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fls.1 a 3 evento
SEI 2210482

Proc.01250.056572/2017-
11 e

fls.2 e 3 evento
SEI 5054119

Proc.01250.002376/2020-
21.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.8 a 18 evento
SEI 5054119

Proc.01250.002376/2020-
21.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.2 a 6 evento
SEI 5224757

Proc.01250.009874/2020-
03.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.4 a 7 evento
SEI 5054119

Proc.01250.002376/2020-
21.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls.46 a 49 evento
SEI 4864162

Proc.01250.059473/2019-
52.

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl.3, XI, evento
SEI 5054119

Proc.01250.002376/2020-
21 e fl.1 evento
SEI 5570247.
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7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

fl.19 evento SEI 5054119
Proc.01250.002376/2020-

21.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 5570220.

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

fl.1 evento SEI 4700713.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

fl.1 evento SEI 4700690.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

fl.1 evento SEI 4700675.

12 Relatório de apuração de infrações.
fls.1 e 2 evento

SEI 5584971
CGFI.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal
(TRF4/SC)e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos
dirigentes(CAÇADOR), não foram encontrados registros de ações distribuídas
perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga,
de acordo com os eventos
SEI 5068930, 5068947, 5068968, 5068988, 5069003, 5069023, 5069040, 5069052.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 5275133.
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À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.080061/2017-10, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo,
inscrita no CNPJ nº 04.779.845/0001-88, explore pelo prazo de dez anos a partir de
28 de agosto de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Carlo, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 12041/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000013/2002 e
nº 01250.080061/2017-10, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de
Monte Carlo, CNPJ nº 04.779.845/0001-88, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte
Carlo, estado de Santa Catarina.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
23/06/2020, às 20:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/06/2020, às 08:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5584985 e o código CRC 460A3B2B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 5584985
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.080061/2017-10.

Assunto: Deferimento. Renovação de outorga.

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 12041/2020 ( 5584985), à apreciação do
Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/10/2020, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5876325 e o código CRC 5E413D8E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI-MCOM nº 5876325

Despacho SERAD 5876325         SEI 01250.080061/2017-10 / pg. 24



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1095/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000013/2002 e
nº 01250.080061/2017-10, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de
Monte Carlo, CNPJ nº 04.779.845/0001-88, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte
Carlo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995676 e o código CRC 9D02FD8B.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 5995676
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.080061/2017-10, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo,
inscrita no CNPJ nº 04.779.845/0001-88, explore pelo prazo de dez anos a partir de
28 de agosto de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Carlo, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 12041/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC nº 1095, de 16 de outubro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995681 e o código CRC 95F37E81.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI nº 5995681
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.086/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000444/2002 e nº 53900.029915/2015-12,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de agosto de 2015, a
autorização outorgada à Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina, inscrita
no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.087/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001740/1998 e nº 53900.017351/2015-67,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de julho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Distribuidora de Pão Aos Pobres, inscrita no CNPJ nº
56.011.737/0001-64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.088/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.063871/2005 e nº 01250.003579/2018-11,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Para o Progresso de
Maranguape, inscrita no CNPJ nº 02.054.798/0001-80, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maranguape, estado
do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.089/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000157/2000 e nº 01250.075783/2017-52,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM, inscrita no
CNPJ nº 03.239.681/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do Polêsine, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.090/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000425/2002 e nº 01250.058647/2017-06,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas
- Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-39, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Contagem, estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.091/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001120/1999 e nº 53000.007892/2014-40,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de
Marapoama, inscrita no CNPJ nº 03.274.176/0001-20, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapoama, estado
de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

PORTARIA Nº 1.092/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000098/2002 e nº 53900.016431/2015-03,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de
Livramento, CNPJ nº 04.930.259/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Livramento, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.093/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53670.001247/2002 e nº
01250.079883/2017-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Paz FM, CNPJ nº
05.020.092/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de Goias.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.094/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000484/1999 e nº 53900.039838/2015-09,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II, CNPJ nº
02.486.671/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serraria, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.095/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000013/2002 e nº 01250.080061/2017-10,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, CNPJ nº
04.779.845/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Carlo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.096/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000011/1999-61 e nº
53900.035341/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Salgadinho, CNPJ nº
02.929.455/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salgadinho, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.097/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.001153/1998 e nº
01250.010509/2016-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de novembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Nova Rússia, CNPJ
nº 02.749.800/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponta Grossa, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Anexo Publicação (6046693)         SEI 01250.080061/2017-10 / pg. 29

Diego
Realce



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.080061/2017-10.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE
CARLO - ACCAMC.

Assunto: COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. PORTARIA PUBLICADA.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Por meio da Portaria nº 1095, de 03 de novembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 05/11/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE MONTE CARLO - ACCAMC para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de MONTE CARLO/SC. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
01250.080061/2017-10, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, para posterior encaminhamento ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 25/02/2021, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 17/03/2021, às 10:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/03/2021, às 20:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6271376 e o código CRC 87B111A0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080061/2017-10 SEI-MCOM nº 6271376
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 3529/2021/MCOM

Brasília,  3 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (5995681)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1095/2020/SEI-MCOM
(6046693), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (5995681),
para conhecimento e  providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 03/05/2021, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7151768 e o código CRC B5E4DE21.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 3529/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.080061/2017-10 - Nº SEI: 7151768
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EM nº 00095/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de maio de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.080061/2017-10, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária 
Cultural Amigos de Monte Carlo, inscrita no CNPJ nº 04.779.845/0001-88, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 28 de agosto de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte 
Carlo, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12041/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1095, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 5 de 
novembro de 2020. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 15706/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação da outorga de autorização de radiodifusão -
 Processo nº 01250.080061/2017-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que
trata da renovação da outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 23/07/2021,
às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7915852 e o código CRC 29C1DD17.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15706/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.080061/2017-10 - Nº SEI: 7915852
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